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CA R TA 
“DE ROBORAÇÃO 

DOS 

ESTATUTOS 

UNIVERSIDADE 
COIMBRA. 

q] OM JOSÉ por Graça de 
Wi Deos Rei de Portugal, e 

gi] dos Algarves , d'aquém , e 
d'além mar, em Africa Se- 
nhor de Guiné, e da Con- 

quifta y N avegação , Commercio da Ethi- 
opia, Arabia, odio ve davindia Se 
Aos fieis Vaffallos de todos os Eftados dos 
Meus Reinos, e Senhorios , faude. Ha- 
vendo verificado na Minha Real Prefen- 
ça aunta de Providencia Literaria (crea- 
da pela Minha Carta de vinte e tres de 
Dezembro de mil fetecentos e fetenta) em. 
Confulta de vinte e oito de Agofto do 
anno proximo paílado pelo Compendio Hif- 
tovico do Ejftado da Univerfidade de Com 

bra s 
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bra, que com ella fubio ; não fó os de- 
ploraveis citragos, com que foram intei- 
ramente deftruidos os Sinco Primeiros Cor- 
pos de Eftatutos Academicos, que em Por- 
tugal, e no Algarve regêram os Eftudos | 
das Artes Liberaes, e-das Sciencias, em 
que os Subditos da “Minha Coroa fe Re 
ram tão famofos em todas as Partes do 
Mundo ; mas tambem as façanhofas ma- 
quinações , com que nos lugares das fo- 
breditas Legislações fecundas, e frucétuo- 
fas fe Antroduziram, e fsebalh valer nos 
tempos de calamidades , e de perturba- 
ções, outras Leis tão eftereis, etão per- 
missoes * como foram a dos Sextos. Efta- 
sutos promulgados no anno de mil qui- 
nhentos noventa e oito; e a da apparen- 
te Reformação delles publicada no anno 
de mil feiscentos e doze; ao mefmo tem- 
po, em que aflim os fobreditos Sextos Ef 
tatutos, como a fobredita apparente Re- 
forma fe demonitrou na Minha Real Pre- 
fença pelos mais circumípeétos , e con- 
cludentes exames , que conitituíram hum 
notorio Syftema de ignorancia artificial; 

| e hum 
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e hum Agoregado de impedimentos di- 
rigidos a impofibilitarem o progreílo dos 

- mefmos Eftudos ; que com inaudito dólo 
fe fimulou, que fe procuravam promover: 
E Tendo claramente vifto, e ponderado 
tudo c referido: Por me pertencer como 
Rei, e Senhor Soberano, que na Tempo- 
ralidade não reconhece na Terra Superior; 
como Protector da fobredita Univeriida- 
de; e como Supremo Magiftrado; remo- 
ver dos Meus fieis Vaílallos a intoleravel | 
opprefsão de huma tão injuriofa , e pre- 
judicial ignorancia ; e facilitar-lhes (quan- 
to pollivel for) os meios de ferem refti- 
tudos á quafi poffe das Artes Liberaes, 
e das Sciencias, de que foram tão teme- 
rariamente esbulhados pela fobredita in- 
toleravel oppreísão: Hui fervido ordenar 
à mefma Junta em Refolução de dous de 
Setembro do anno proximo paílado de mil 
fetecentos fetenta e hum, que, applican- 
do-fe com o mefmo zelo, com que fe ti- 
nha empregado neíte importante negocio, - 
até o completar inteiramente ; fizefle fu- 
bir as Minutas dos Eftatutos, e dos Re 

os 
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fos Scientificos , que deviam reger a fo- 
bredita Univerhdade ; para Eu fobre el- 
les determinar o que. me pareceffe mais 
conveniente ao ferviço de Deos, e Meu, 
e ao Bem Commum dos Mens Vaflallos. 
E porque havendo-me fido aprefentados 
os referidos Eitatutos , e Curfos Scienti- 
ficos; primeiro nas Minutas, e depois no 
Original delles ; e havendo fido muitas 
vezes por Mim reviftos, conferidos , e ex- 
aminados, com o cencurfo de hum maior 
numero de Miniftros, muito doutos, mui- 
to tementes a Deos , e muito da Minha 
confiança; fe achou que eftavam confor- 
mes em tudo com aquella Minha Refo- 
lnção ; muito accommodados ao bem, e 
augmento da fobredita Univerfidade c 
muito uteis para os progreflos das Scien- 
cias, e Artes, que nella fe devem enfinar : 
Com todas eftas , e outras caufas de or- 
dem fuperior: Hiei por bem, e Me praz: 
Que os referidos Eftatutos , que vão di- 
vididos nos tres Livros, que nelles fe con- 
tém, Os quaes tem as folhas declaradas 
no Termo de Encerramento, que vai no 

fim 

o 
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“fim deles, efcritas de ambas as partes; 
-e aflinadas na primeira Pagina de cada 
huma dellas pelo Marquez de Pombal, 
que no Meu Real Nome Mando á dita 
Univerhdade reftituir, e eftablecer os fo- 
breditos Eftudos ; tenham toda a força, 
e vigor de Leis, e de Eftatutos perpe- 
tuos, por que a dita Univeriidade de Co- 
imbra fe reja, e governe: Que comecem 
ater força ; e vigor, e a obrigar dede 
a hora, em que efta Minha Carta for a- 
prefentada, e publicada em plena Affem- 
bléa da Congregação Geral de todas as 
Faculdades: E que depois defta publica: 
ção, os Reitores, Cancellarios, Lentes, 
Deputados das Congregações das fobre- 
ditas Faculdades, Confelheiros, Confer- 
vadores , Ouvidores, Eftudantes, Officiaes, 
e mais Pefloas della, os cumprem, e guar- 
dem; fem poderem ufar de quaetquer ou- 
tros, que em contrario haja; para o que 
os Hei por caffados , revogados ; e por 
de nenhum effeito , como fe nuca hou- 
veílem exiftido. E, outro fim Hei tambem 
por usos de Meu Motu Proprio , 

| Cer- 
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Certa Sciencia , Poder Real, Pleno ; e 
Supremo ; : não fó-sados JeÊ quaefquer Pri- 

“vilegios concedidos a quaciquer Pefloas, 
u Communidades; e não fó todas as Pro- 

vistes, Cartas Minhas, ou dos Senhores 
Reis Meus Anteceflores , poíto que tenham 
Claufulas, de que fe haja de fazer expref- 
fa menção; mas tambem quaefquer Sen- 
tenças , que em contrario fe déflem, no 
que forem contrarias a eites Eitatutos, pa- 
ra o plenario effeito delles fómente. Ou- 
tro fim Hei por bem , por juítos reípei- . 
tos, que aiflo me movem, que eites Et- 
tatutos em geral, ou em particular, não 
poffam em tempo algum fer revogados, 
ou alterados com os motivos de quaefquer 
Leis, Privilegios, Provisões, Cartas Mi- 
nhas , ou de Meus Succeflores , com quaef- 
quer Clauíulas derogatorias , por efpe- 
ciaes que fejam , fem delles fe fazer ex- 
preífa,, e cfpecifica menção de verbo ad 
verbunm, E Mando á Meza do Defembar- 
go do Paço ; Regedor da Cafa da Sup- 
plicação ; Meza da Confciencia, e Or- 
dens; Real Meza Cenforia ; Governador 

da 
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da Relação, e Cafa do Porto; Confelhei- 
ros , Deputados , Delembargadores dos 
fobreditos Tribunaes , e Relações; e a 
todas as mais Jultiças de Meus Reinos, - 
e Senhorios, Oíficiaes de Minha Fazen-. 

da 7 e todos, e quaefquer outros, que 
ém tudo cumpram , e façam inteiramen- 
te cumprir, e guardar tudo o conteúdo 
neftes Eltatutos em juizo , e fóra delle; 
fem embargo de quacíquer Leis, Efty- 
los, Ulos, Coltumes ; pofto que antigos, 
e ininefioriaes,; de qualquer maneira ap- 
provados , que decano ragih haja, cujo 
theor aqui Fci por expreflo com as Clau- 
fulas de Certa Sciencia, e as mais afima 
referidas. E cita neioê que valha, e te- 
nha força, e vigor, como Carta paffada 
pela Chancellaria, fellada com o Meu Sel- 
lo, pofto que onão feja, e que.o Ífeu cf- 
feito haja de durar hum , e muitos annos; 
fem embargo das Ordenações do Livro 
Segundo, Vitulos Trinta enove, e Qua- 
renta ; e de quaefquer outras , que haja 
em contrario, que todas Derogo, e Hei 
por expreílas, e efpecialmente derogadas 

par 
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para efte efeito fómente. E Ordeno , e 
Mando, que cite Original fe ponha nó. 
Cartorio da Univerfidade; e aos "Trasla- 
dos, ou Exemplares Impreflos aflinados 
pelo Reitor da dita Univerfidade , em 
que for trasladada efta Minha Carta, fe 
dê tanta fé, ecredito, como ao dito Ori 
ginal. E pot quanto lia; Misha Carta ha 
de fer incorporada no Livro dos Eltatu- 
tos: Hei por bem, que pelos ditos Traslados 
afinados pelo Reitor , fe regilte nos Li- 
vros da Meza da Confciencia, e Reaí Me- 
za Cenforia, em que fe regiltam femeihan- 
tes Cartas, e Alvarás. E Mando outro 
fim à Meza do Defembargo do Paço, Re- 
gedor da Cafa da Supplicação, e Gover: 
nador da Relação, e Cafa do Porto, que 
pelos ditos Traslados façam regiftar eíta 
Minha Carta nos refpeétivos Livros , a 
que pertence. , para que em todo o tem- 
po fe faba , que Hei por bem:, e Meu 
Serviço tudo o conteúdo nella. Dada no 
Palacio de Noffa Senhora da Ajuda aos 
vinte c oito dias do mez de Agofto do 
Anno do Nafcimento de Noílo Senhor 

Je- 
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Jefus Chritto de mil fetecentos fetenta e 
dous. 

E L R É Y ComGuarda 

Marquez de Pombal, 

C Árta de Roboração dos Efiatutos, que 
Volja Magefade he fervido eftablecer para 
a nova creação da Univerfidade de Coim- 
bra, na fórma afjima declarada, 

Para Voffà Mageltade ver. 

João Baptifia de Araujo a fez. 
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DO CURSO THEOLOGICO, 

Papa pi O cd 

“Da Preparação para o Curfo Theologico, 

ERRA E L Ol: 
“Da educação , vida , e coflumes , que devem ter 

os que E deftinam ao Eftudo da Theologia. 

I 
EnHuma coufa fe oppõe mais ao 
bem da Igreja, e do Eftado, 
do que a pcuca reflexão , com 
que muitos entram no Curfo da 

heologia fem examinarem com 
a devida ponderação , fe são cha- 

Eng por Deos ao eitudo defta Sagrada Sci- 
“encia; fe tem a probidade de co ftumes, e in+ 
nocencia da vida , que pede , e inculca eita 
melma Sciencia ; e fe são movídos pelo ver= 
dadeiro , e legítimo fim da maior gloria de 

Liv. ja A Deos, 



2 Estatutos DA UNIVERSIDADE 

Deos , da edificação propria , e da falvação 
das almas: Deixando-fe inteiramente guiar pe- 
las corruptas inclinações da vontade , e pelo . 
defordenado defejo de fe habilitarem por meio 
dos Grãos Academicos, para mais facilmente 

“alcançarem as honras, as diltinções , os privi- 
legios, os bens temporaes, e'as mais utilida- 
des, que a Igreja, e a generofa piedade dos 
Principes, e dos Ficis uniram ao Eitado Ec- 
clefiaftico. ? 

2 Do que tem relultado, que femelhantes 
Alumnos , alheios inteiramente do efpirito, com 
que deve fazer-fe o eltudo da Theologia , le 
privam das graças Divinas necellarias para O 
bom principio , e feliz progreílo do mefimo 
etudo ; e faltos deltes auxilios , e da unção 
interior do Efpirito Santo, que lhes moveria 
o coração , e o faria docil à palavra de Deos ; 
lhes excitaria a vontade , e illuftraria o efpi- 
rito , para a intelligencia das profundas ver- 
dades da Religião; principiam, continuam, e 
acabam o tempo do Curlo Theologico fem 
molftrarem pofluir a Sciencia , de que fazem 
pública profifsão : "Tendo fempre vivido em 
huma deploravel cegueira das fuas mais im- 
portantes obrigações : Entregando-fe a hum 
ocio , e negligencia culpavel : Profanando o 
fagrado eftudo da “Lheologia coma perverfi- 
dade dos feus viciofos coítumes : E fahindo por 
fim cegos, ignorantes, corruptos, e totalmen- 

te 
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te indiípoítos para ferem promovídos ás Or- 
dens, aos empregos, e minifterios da Igreja. 
3 É porque as Univerlidades , e Efcolas 
públicas de Vheologia foram inftituidas para 
nellas fe crearem Miniftros idoneos, que ha- 
jam de fer o fal, que preferve os Póvos da 
corrupção dos vicios; a luz, que os illuftre, 
e guie nas trévas do Seculo ; os Melftres, é 
os Doutores, que os inftruam no Íólido co- 
nhecimento das verdades Chriftans , para fa- 
berem dar a Deos o culto devido , e confe- 
guirem a eterna felicidade: E; nenhum deftes 
fins fe póde felizmente alcançar , fem que os 
meimos Miniftros fejam igualmente virtuofos, 
que fabios ; e moftrem nas fuas acções a pu- 
reza , a perfeição , e a fantidade da Doutri- 
na, que ouviram ler, e explicar nas Eícolas. 

4 Confiderando Eu a obrigação, que te- 
nho de promover tão uteis, e louvaveis infti- 

“tuições; e que para Ífenão fruftrar o Ífeu fim, 
convem muito, que a Mocidade, que houver 
de applicar-fe ao eftudo da Theologia, venha 
aelle preparada com as difpofições interiores 
da graça Divina, e com o claro , e maduro 
conhecimento da neceilidade dellas , para o bom 
aproveitamento do eitudo Theologico: Admo- 
eito, e encarrego muito a todos os Prelados, 
Parocos, Reitores de Seminarios , e Coliegios, 
Prefeitos de Eftudos , Dire&tores , Melitres, Pais 
de familias, e a qualquer outra peiloa, a quem 

l | por 
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por alguma razão pertença a educação da Mo- . 
cidade, e vigiar fobre ella, que, attendendo 
fer a educação Chriltã o primeiro fundamen- 
to, fobre o qual deve fer eftablecido o edifi- 
cio da Theologia ; ponham a maior vigilan- 
cia , e cuidado , em que todos aquelles , que. 
“e deftinarem a efte efa ; fejam bons Chri- 
ftãos antes de ferem Eltudantes Theologos : 
Inclinando os corações dos Mancebos para o 
bem: Formando os feus coftumes: Inftruindo- 
os nos principios da Doutrina Chriftã: Infpi- 
rando-lhes hum ardente amor á Religião: De- 
clarando-lhes a intenção, e o fim verdadeiro, 
que fe devem propór no eftudo Theologico : 
É retrahindo delle a todos quantos virem pru- 
dentemente não ferem chamados por Deos ao 
mefmo eftudo. 

5 E ainda que confie do zelo, da religião, 
e da probidade de cada hum dos fobreditos;, 
que não hajam de faltar a huma obrigação tão 
eltreita, de cuja boa execução pende a felici- 
dade efpiritual , e temporal dos meus Vafial- 
los : Querendo com tudo auxiliar por modo 
mais pofitivo as piedofas intenções da Igreja; 
e expellir do Santuario da Theologia os que 
forem indignos de nelle entrarem pelos Ífeus 
vicios, e perverfidade de vida : Sou fervido 
ordenar , que nenhum Eftudante poffa admit- 
tir-fe a matricular-fe em Theologia fem fer 
de inteiros, e louvaveis coítumes, 

E 
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6 E para que confte não fó, que não te- 
ve crimes , mas que viveo fempre fegundo as 
Regras da Religião, e da piedade Chriftã; fe- 
rá obrigado a aprefentar ao Reitor da Uni- 
veriidade folha corrida, e atteftação de vita, 
de moribus dos feus refpeétivos Prelados. A 
qual atteítação , fendo o Eftudante Secular , fe- 
rá paílada pelo Prelado da Diecefe, preceden- 
do a informação do Paroco do domicilio , e 
lugar , em que tiver afliftido o mefmo Eftu- 
dante; e fendo Regular, a do Prelado Local. 

7 E porque póde fucceder , que eltas at- 
teftações venham a degenerar em méras for- 
malidades com prejuizo graviflimo do bem da 
Igreja, e do Eltado : O Reitor examinará com 
a mais efcrupulofa attenção o que nellas-fe at- 
teltar : Informando-fe particularmente da ver- 
dade : E achando por provas certas , e fóra 
de toda a dúvida, que a vida, e coftumes do 
Eitudante , que pertende matricular-fe , não 
he tal, qual fe atteíta; não o admittirá a ma- 
tricula; ou tendo-o admittido, o mandará rif- 
car do Livro da mefma matricula; e não po- 
dera fer admittido outra vez a ella, fem que 
confte eftar verdadeiramente emendado, e ter 
hum defejo puro, e fincero de applicar-fe ao 
eítudo da Theologia para os Ífeus legítimos 
fins, | 

CA- 



ó Esraruros DA UNIVERSIDADE 

CA PITA Da 
Da idade, que devem tér os Eftudantes para 

poderem matricularsfe em Theologia. 

I 
Inda que não feja neceffario prefcrever 
certa idade, para que a Mocidade, que 

fe deftina ás Lições da Sagrada Theologia ; 
poíla fer admittida a ouvillas; e que para el-. 
te fim deveria baftar, que ella concorreíle às 
ditas Lições depois de bem preparada para el- 
las com a devida infirucção de todas as pre- 
noções do eftudo Theologico ; com tudo at- 
tendendo Eu ao grave perigo, que fempre ha, 
de que ella precipite os eftudos preparatorios; 
e pertenda matricular-fe na mefma Faculdade 
fem o previo conhecimento de tão indifpenfa- 
veis noções, com o fim de fe adiantar nas Li- 
ções Vheologicas, fem reflectir nos irrepara- 
veis damnos, que depois lhes ha de caufar a 
ignorancia dos referidos eítudos : Querendo 
obviar as más confequencias deita precipita- 
ção, que tanto impede, e retarda os progref- 
fos do eftudo Theologico: E tendo por mui- 
to conveniente obrigallos a que fe demorem 
nas Efcolas Menores; e que nellas confumam 
todo o tempo neceflario para a acquifição dos 
ditcs eftudos preparatorios, com os quaes vam 
difpoítos para bem comprehender as verdades, 

| e myf- 
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e myíterios de huma tão fanta, e fublime Dif. 
ciplina; e para fazer fobre elles as judiciofas, 
e imeditadas reflexões; de que depende todo o 
fruto da Sciencia Theclogica: Sou fervido or- 
denar , que ninguem pofla matricular-fe em 
Theclogia fem contar dezoito annos de idade 
completos , e dahi para fima ; e fem os ter 
feito certos ao Reitor com a certidão do feu 
baptifmo reconhecida em íórma pública pelo 
Miniftro fuperior da Comarca, em que tiver 
fido baptizado. 

2 Quando porém aconteça matricular-fe 
alguem em Theologia antes da dita idade; to- 
do o tempo, que houver curfado as Aulas an- 
tes della, lhe ferá havido por nullo; e delle 
fe não poderá aproveitar para efeito algum, 
qualquer que elle feja. O que procederá igual- 
mente, ainda no caío, em que a anticipação 
da matricula houveíle fido inculpavel; e feita 
com boa fe, 

CAP: Tor Uol Oni. 

Da infirucção prévia dos Theologos ; e do mo- 
do das fuas habilitações para os exantes , 

em que devem mostralla, 

I 
S Eftudantes, que quizerem matricular- 
fe em Theologia, deveráô ir preparados 

para ella com a boa inftrucção da Lingua La- 
al 
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tina, da Rhetorica, das Difciplinas Filofofi- 
cas, e muito principalmente da Logica ; na 
qual fe terão inftruido com toda a perfeição 
fobre as Regras geraes , e indifpenfaveis da 
Crítica, e da Hermeneutica, que depois lhes 
hão de fervir de baíes, e fundamentos para a 
inftrucção da Critica, e Hermeneutica Sagra- 
das, as quaes são dous dos melhores fubíidios 
da Theologia. | 

2 Da mefma forte irão inítruidos em to-. 
das as partes da Metafyfica , entre as quaes 
moiftraráô ter-fe applicado com a devida dili-' 
gencia à Pneumatologia, ou Sciencia dos Ef- 
piritos, e com cuidado ainda maior à Theo- 
logia Natural, na qual terão adquirido toda 
a Sciencia de Deos , e dos Ífeus Divinos At- 
tributos, que póde fubminiftrar-lhes a pura luz 
da razão natural. | 1 

3 Igualmente devem ir fcientes na Ethica; 
não fó naqueila parte, em que ella enfina a 
conhecer a natureza moral das acções huma- 
nas, e osmeios de emendar a vontade, e dif- 

- polla para o conhecimento do Summo Bem, 
e da verdadeira felicidade , que fó podem achar 
em Deos, como Creador dos Ceos, e da Ter- 
ra; mas tambem na outra parte , que trata dos 
Officios do Homem, e das obrigações, a que 
nafcemos fujeitos para com Deos , para com 
o Soberano, para com a Patria, para com nós 

metmos , e para com o Proximo ; pela fim- 
ples, 
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ples, e precifa razão de havermos fido dota” 
dos de huma alma racional. 

4 ' Para maior fegurança defta inftrucção ; 
e das outras noções Filofoficas; deverão os Ef- 
tudantes ter ouvido todas as Lições , que fe 
preferevem para o Curfo Filofofico ; e feito 
todos os Actos, que devem fazer os Eftudan- 
tes Filofofos até o de Licenciado inclufiva- 
mentes 

g Serão tambem perfeitamente inftruidos 
em hum Catecifmo , que dê noções claras, fô- 
lidas, e breves dos Principios, e da Hiftoria 
da Religião. 

6 Além de todos eftes impreteriveis co- 
nhecimentos, deveráô mais concorrer nos Ef- 
tudantes a boa intelligencia das Linguas, Gre- 
ga, e Hebraica; havendo Cadeiras dellas nas 
terras dos feus domicilios ; e moltrando não 
as haver, poderãô fer admittidos à matricula: 
Ficando porém fempre obrigados a aprendel- 
las em Coimbra no tempo do Curfo Theolo- 
gico. E fem certidão do exame deilas não po- 
deráô fer promovidos aos Gráos de Bacharel, 
de Licenciado, ou Doutor. 

7 Emtodas eftas Difeiplinas preparatorias 
deverão os ditos Eitudantes fer examinados, e 
approvados. E para ferem admittidos a exa- 
me, farão petição ao Reitor, inftruida com 
as certidões de cada hum dos ProfeíTores, com 
quem aprendêram as referidas Difciplinas. Ef- 

e tas 
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tas certidões ferão todas indifpenfavelmente 
legalizadas pelo modo , que eftableço no Li- 
vro Segundo, Titulo Primeiro, Capitulo Se- 
gundo para a legalidade de outras femelhan- 
tes certidões , que deveraô aprelentar os que. 
quizerem matricular-fe em Direito ; e a ellas- 
ajuntarãô tambem os mefmos Eftudantes as cer-. 
tidões de folha corrida ; a atteltação de vita, 
do moribus; e a do baptifmo; legalizadas na 
fórma determinada nos Paragrafos anteceden- 
tes. 

8 Paramelhor conftar.ao Reitor do apro- 
veitamento dos que aprefentarem as ditas cer- 
tidões: e da fua aptidão para feguirem os ef- 
tudos Theologicos; ferão os memos Profeflo- 
res obrigados a dar, ou mandar todos os an- 
nos ao Reitor da Univerfidade informações 
particulares , e Ífecretas dos progreflos , que 
houverem feito nas fuas Claffes todos os Dil- 
cipulos. Mando aos ditos Profeflores, que as 
paffem com a mefina exactidão, e verdade, e 
debaixo das mefmas penas impoftas aos que 
afim o não cumprirem a refpeito dos que per- 
tenderem fer admittidos a exame para ferem 
matriculados em Direito. | 

Offerecida ao Reitor a fúpplica inftrui- 
da na fobredita fórma, examinará fesão ver-. 
dadeiras as certidões a ella juntas ; e confe- 
rindo-as com as informações annuas , que ti- 
ver já recebido dos meimos Profeffores, defi- 

; Tl 
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rirá a ella conforme o juizo, que fizer do ta- 
lento , genio , e aptidão do fupplicante para 
a vida Academica, e eftudo Theologico ; guian- 
do-fe pelas razões indicadas no Livro Segun- 
do , Titulo Primeiro ; Capitulo Segundo do 
Curío Juridico. 

Gral SEU sl; Ou IV. 

Do Exame das Difciplinas preparatorias 
do Estudo Theologico, | 

o! 
Lcançado pelos futuros Theologos o def- 
pacho do Reitor para poderem fer exa- + 

minados nas fobreditas Difciplinas, proceder- 
fe-ha logo aos ditos exames: Sendo eftes fei- 
tos no Real Collegio das Artes , depois de 
haverem fido aprefentados ao Principal do di- 
to Collegio os fobreditos defpachos. 

2 A fórma dos ditos exames; as peíoas ; 
exaétidão , e Inteireza dos Examinadores ; a. 
alftencia do dito Principal, ou feu Subítitu- 
to; as certidões de approvação; e a nova fúp- 
plica , que com elias devem fazer ao Reitor 
para os mandar matricular; ferão todas orde- 
nadas, e reguladas pela mefina fórma, e ma- 
neira, que Hei por bem prefcrever no Livro 
Segundo; Titulo Primeiro, Capitulo Tercei- 
ro deítes Eltatutos para os exames das Difci- 
plinas preparatorias dos Juriltas, é 

d= 
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CAPIÇOL O e ndo 
“Da Matricula dos Estudantes Theologos. 

I 
S Elftudantes , que o Reitor admittir á 
matricula em Theologia , aprefentaráô lo- 

go o defpacho , que delle obtiverem, ao Se- 
cretario da Univerfidade , para que efte os ma- 
tricúle na dita Faculdade. | 

2 Dando Elles o juramento, que vai for- 
mulado no Livro Segundo , Titulo Primeiro, 
Capitulo Quarto deítes Eftatutos: E fazendo 
as declarações coftumadas da fua Patria, e 
Pais: O Secretario lhes lavrará o termo da 
matricula no Livro, que naquelle anno hou- 
ver de fervir para a matricula da dita Facul- 
dade. O qual termo elle aílinará, e depois de 
ahi aflinado , poderá logo paffar para a Uni- 
verfidade , e frequentar as Lições Theologi- 
cas. 

3 Na fórma, no tempo, no lugar, e nu- 
mero deítas matriculas; e na cautela, que des 
ve haver'com os Livros, que fervem para el- 
las ; fe obfervará exactamente o mefmo, que 
a efte fim determino no dito Livro Segundo, 
Titulo Primeiro; Capitulo Quarto , que fe ha- 
verá por aqui repetido em tudo o que for ap- 
plicavel aos Theologos. 

TI 
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“topo oe Did Ea Riad a Di O A E 
Do tempo do Curfo Theologico, e das Difz 

ciplinas, que nelle fe devem enfinar. 

ES TPITULOT 

Do tempo do Curfo Theologico, 

x 

Enpo moftrado a experiencia não fer 
util gaftar-fe longo tempo no Curfo Theo- 
logico ; e confiderando ; que o efpaço 

“de finco annos he baftante, para nelle adgui- 
rirem os Eftudantes Theologos aquellas no- 
“ções, que podem caber no tempo das Aulas, 
com as quaes fiquem habilitados para os co- 
nhecimentos mais profundos, e extenfos, que 
devem depois confeguir por meio do eftudo 
domeítico : Ordeno , que 6 tempo do Curfo 
Theologico feja de finco annos afim , e da 
maneira ; que tenho difpofto para as cutras 
Sciencias Maiores. 

2 Por eíte quinquennio fe diftribuiráô as 
Difciplinas, que devem ler-fe no Curfo Theo- 
logico, pela ordem, e methodo, que hei por 
bem eftablecer no Titulo feguinte. E prorátia 
do-fe no fim delle pelos exames , e actos pú- 
blicos, que o Eftudante aproveitou no eitudo ; 
e tem a inítrucção neceflaria para o leriç 

da 
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da Igreja, e Meu ; fe lhe poderá conferir o 
Grão de Bacharel, e dar-fe-lhe a Carta tefte- 
munhavel da fua Íufficiencia, e doutrina. 
“3 Querendo porém o meimo Eltudante re- 
ceber os Gráos fuperiores, de Licenciado, e 
Doutor, lerá obrigado a curfar mais hum an- 
no; no fim do qual, fendo julgado habil, po- 
derá fer promovido aos ditos Grãos. 
4 E porque qualquer difpenta remifliva de 

algum dos annos defte quinquennio, e fexen- 
nio perverteria a ordem das Difciplinas, que 
devem fer enfinadas no Curfo Theologico; e 
feria muito prejudicial ao bom aproveitamen- 
to dos Elftudantes: Hei por derogados todos 
os privilegios , e mercês reiniflivas de annos 
na fôrma, que adiante prefcrevo a refpeito do 
tempo do Curfo Jurídico. 

CAP O 

Das Dijfciplinas , que fe devem esfinar 
no Curfo Theologico. 

I 
Reparado o futuro Theologo para o eftu- 
do Theologico com as prévias , e imme- 

diatas noções da Metafyfica, da Ethica, e do 
Direito Natural; como fica ordenado no Ca- 
pitulo Segundo do Titulo Primeiro ; com as 
quaes terá adquirido os conhecimentos da Re- 

| li- 
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ligião ; que pode chegar a comprehender com 
a fimples luz da razão natural; ferá logo in- 
troduzido às lições da Theologia Revelada, 
ou Chriftã ; para poder alcançar , e compre- 
hender tambem as profundas, e fublimes ver- 
dades, que Deos foi fervido manifeftar-nos por 
meio da Revelação ; para mais adiantar, e a- 
perfeiçoar o conhecimento, que tinhamos da 
fua fuprema Divindade , e dos feus Divinos 
Attributos; para mais fantificar as noflas ac- 
ções com a prática, e ulo das virtudes Chri- 
ftans em tudo mais perfeitas, e fuperiores ás 
Moraes; para o fim da Bemaventurança Eter- 
na, para a qual nos creou, e remio ; e para 
regular o culto ; que lhe devemos por modo 
mais digno, e coníorme à fua Divina vonta- 
de. 

2 A Theologia Revelada ,ou Chritã, ain- 
da que verdadeiramente não feja mais que hu- 

“ma Íó; que toda proceda do memo principio, 
que he Deos, Author da Revelação; que to- 
da fe derive das mefmas fontes, Elcrituras, e 
a Tradição , que são os dous Orgãos Sagra- 
dos da Divina Revelação; que toda tenha por 
objecto fimultaneo , e indivíduo as regras, que 
devemos crer, eobrar pela íntima união, que 
ellas tem entre fi; e finalmente que toda fe 
deva fempre referir a Deos, como ao Íeu ul- 
timo fim, e objecto final, e ultimado : Com 
tudo para maior commodidade do feu eftudo, 

e da 
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e da preparação neceffaria para as diverfas fun- 
ções do feu exercicio , coltuma fer dividida 
pelos Theologos em differentes efpecies; tan- 
to em razão des objectos immediatos, e pro- 

“ximos, e fins particulares, em que ella fe oc- 
cupa ; como em confideração do diverfo me- 
thodo; com que a tratam os meíimos Theolo- 
gos. |. | 

3 Confiderada em razão dos objeétos im- 
mediatos, e proximos, divide-fe em Theoreti- 
ca, ou Efpeculativa, e Prática, ou Moral. 
A Theoretica, ou Efpeculativa tem por ob- 
jecto immediato , e proximo a explicação da 
Fé, e dos Dogmas da Religião; e verla pre- 
cifamente fobre as verdades ; que devem crer 
os Chriftãos. A Prática , ou Moral occupa- 
fe toda em dirigir asacções, e formar os cof- 
tumes do Chriftão ; em regular o Culto Di- 
vino; e preícrever as Ceremonias Sagradas; 
por onde claramente fe vê, que o feu objecto 
immediato, e proximo confifte fó no que de- 
vemos obrar. ? 

4 Huma, e outra fe fubdividem em diffe- : 
rentes eípecies. À Theoretica, ou Efpeculati- 
va, em Dogmatica, e Ádiafora, em Polemi- 
ca, Symbolica, e Catechetica. A Prática, ou 
Moral, em Mora! elpecialmente tomada; em 
Canonica, Cafusstica, Myfiica, Homiletica, 
Paradigmatica, e Liturgica; cujas differen- 
tes noções fe podem ver nos Theologos efpe- 

cial- 
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cialmente Modernos ; que para darem hum 
conhecimento mais efpecifico de todas as par- 
tes da Theologia ; e fazerem conceber huma 
idéa mais clara, e completa da extensão def- 
ta Sagrada Sciencia ; fe tem applicado a dif- 
tinguir todas as efpecies della , e explicar a 
natureza , e fim particular , e proprio de ca- 
da huma das ditas efpecies. | 

g Contemplada a mefma Theologia Reve- 
lada em razão do diverío methodo , com que 
a tratam os Theologos ; ou he Systematica , 
ou Exegetica. | 

6 À Syflematica enfina todas as doutrinas, 
e verdades reveladas , reduzidas a hum unico 
corpo; não fó compoito, e formado de todas 
as fuas partes, e materias, ao-menos as mais 
principaes ; mas tambem ordenado de forte; 
“que todas as ditas partes , e materias perten- 
centes a cada huma dellas fe achem nelle dif. 
poítas , e unidas entre fi com tal ordem, de- 
ducção , e methodo ; que primeiro fe apren- 
dam, e fe enfinem as mais fimplices, e que 
dam luz para as outras; e depois dellas fabi- 
das fe paíle às mais fublimes, e que mais ne- 
ceffitam das precedentes para fe poderem bem 
comprchender. 

= 7. f)s primeiros ; que reduziram a Theo- 
Jogia a Syítema, foram os Efcolaíticos, Porém 
além de não formarem Syítemas perfeitos , nos: 
dquaes uniflem , e ataflem com boa ordem: e 
-aLiv. de B me- 
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methodo todas as partes da Theologia , tratá= 
yam das materias de modo, que a fua Theo- 
logia chamada vulgarmente Efcolastica, veio 
por abufo da maior parte dos ditos Elcolafti- 
cos a degenerar em Sofistica ; que mereceo fer 
reprovada pelos Summos Pontifices , e pelos 
Biípos ; e que occupa ha Seculos o zelo , e 
cuidado dos mais Sabios, e pios Theologos ; 
os quaes fem embargo de applicarem toda a 
fua induítria, e trabalho à refórma da 'Theo- 
logia Efcolaítica , expellindo della os defei- 
tos , e vicios , de que foi inficionada ; unin- 
do-a com a Pofitiva ; e formando planos de 
Syltemas mais methodicos , e conformes aos 
objeétos immediatos, e proximos da Theolo- 
gia; não tem podido ainda ver completamen- 
te fatisfeitos os Íeus uteis, e faudaveis inten-= 
tos ; havendo ainda Univerfidades , Seminarios , 
Collegios ; e Efcolas, onde por effeito das an- 
tigas preoccupações domina a dita E/colasti- 
ca Sofistica com grande prejuizo da Igreja, 
e dos Póvos: É não fe havendo ainda forma- 
do hum Corpo inteiro de Theologia. Chriftã 
para o ufo das Efcolas Catholicas, que com- 
prehenda., e una todas as fuas partes em:hum 
perfeito, e verdadeiro Syítema. isTamos 

8 A Theologia Exegetica expõe a Pala- 
vra Divina, ou elcrita, ou enfinada pela Tra- 
dição; indaga”, e defcobre as verdades Catho- 
licas; deduzindo-as , e defentranhando-as dos 
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Textos Sagrados, e dos Depofitos da Tradi- 
ção, em que ellas fe contém , para o ufo da 
Fé, e da vida Chriftã; para gloria de Deos, 
e falvação das almas fieis. E para que efta exe 
pofição feja fempre a mais exata, e Íólida, 
enfina tambem o modo , que nella fe deve ob- 
fervar ; e dá a conhecer os verdadeiros prin- 
cipios, e fontes de toda a Theologia. 
“9 “Efta parte da Theologia he verdadeira- 
mente a primeira , e a principal de todas as 
Difciplinas Theologicas. Della fe fervem to- 
das as outras eípecies para os Íeus relpectivos, 
e proprios fins; e pormeio della fe habilitam 
os Theologos para poderem dignamente inter- 
Preta ; entender , e expôr a Efcritura , e a 

radição; deduzir deltas Fontes as Íantas, e 
faudaveis regras , e maximas de toda a Dou- 
trina Chriftã ; e fazer dellas a devida appli- 
cação às diferentes funções do Minifterio Sa= 
grado. Donde vem , que fem huma boa inftruc= 
ção da Theologia Exegetica não póde alguem 
reputar-fe perfeito Theologo. 

10 Sendo porém a neceflidade, que della 
tem os Theologos tão indifpenfavel, e de tão 
manifeíta evidencia, como fica moltrado; tem 
fido vulgarmente a mefma Exegetica tratada 
com grande negligencia nas Efcolas da Theo- 
logia ; deixando-fe de dar aos Eitudantes os 
principios, e regras della. E ifto pelo pouco 
cuidado ; que ui tido os Theologos de 

4 Je 
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incluirem no Corpo da'Theologia Systemati- 
ca os ditos principios, e regras: Sendo eltes 
ou quafi totalmente defterrados por elles do mef= 
mo Corpo ; ou levemente tocados nos Prole- 
gomenos ,.e Preliminares das Obras 1 heolo- 
gicas, debaixo do nome de Lugares Theolo- 
gicos. | | fpvid) 

11 Daqui refultou o defprezo;, que. fetem 
feito das fontes da Theologia : Deixando, os | 
"Theologos de fe applicarem ao eftudo da Ef-. 
critura; e de revolverem os monumentos Ecs 
clefiafticos, para delles extrahirem a Tradição 
da Igreja , e enriquecerem a Theologia com 
defcubrimentos novos : Occupando-fe em todo 
o tempo da Efcela, e ainda depois delle; no 
eítudo árido, e fecco dos Efcolaíticos : Sendo 
inteiramente addictos às Opiniões, e Senten- 
ças dos mefmos Efcolaíticos : Ampliando as 
razões , que elles dam para prova das verda- 
des Theologicas ; com mais fubtilezas , e ef- 
peculações fundadas nos principios, e axiomas 
da Filofofia Srabico-Perspatetica: E não çcon- 
fultando fenão os Doutores, que ou commen- 
táram as Summas, os Tratados, e Obras dos 
Antigos Efcolaíticos ; ou compuzeram outras 
pela mefma-ordem , e methodo: E ficando por 
eite modo-os meimos Theologos cheios de hu- 
ma Sciencia efteril, contenciofa , e inutil pa- 
ra os fins do feu minifterio, e profifsão; e as 
Elcolas fem produzirem os abundantes frutos, 

que 
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que nafcem do etudo Theologico , fendo bem 
dirigido, e fundado nos Ífeus legitimos, e ver- 
dadeiros principios. E 

12 E ainda que em algumas Univerfida- 
des, e Collegios houveffe Cadeiras deftinadas 
para a expofição, e interpretação da Efcritu- 
ra; e que por efte motivo fe cultivalic a Exe- 
getica nefta parte; com tudo., nem fe davam 
as noções prévias, que são neceflarias para a 
boa intelligencia das Efcrituras; nem fe enfi- 
navam as Regras da Hermencutica Sagrada 
nem fe inculcavam os fubíidios ., que ella re- 
quer para a verdadeira , e fólida interpreta- 
ção; nem fe exercitavam os Difcipulos no ufo, 
e praxe da Exegefe: Occupando-fe pela maior 
parte os Profeílores das ditas Cadeiras em di- 
étar Poftillas, e compôr Commentarios diffu- 
fos, feguindo nelles o mefmo methodo , com 
que os Efcolafticos tratáram a Theologia : Ex- 
citando queitões Íubtis, e infruétuofas : Def- 
prezando o fentido obvio; natural, e fimples 
dos Textos Sagrados, para oMorcerem, e ac- 
commodarem áquelle , que o feu Efpirito par- 
ticular lhes fuggeria ; e não fe canfando em 
indagar a Tradição da Igreja; e em fe guia- 
rem por eita Regra infallivel ; e certa do ge- 
nuino , e verdadeiro Ífentido das Elcrituras : 
Sendo por eítas razões a interpretação da Ef- 
critura, em que fe  empregavam , de nenhuma 
utilidade para os Difcipulos : E ficando pai 
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fem as neceflarias noções da Tradição , que 
conítitue huma parte ampliflima da Exegeticas 

13 Damefma forte a Theologia Prática , 
ou Moral, fendo de abfoluta neceflidade pa- 
ra dirigir, e formar a vida Chriftã: Devendo 
por illo fer cultivada com toda a diligencia, 
e cuidado nas Efcolas Theologicas por Pro- 
feflores, que utilmente fe applicaílem a inftruir 
os Eftudantes Theologos no conhecimento; ao 
menos das fuas efpecies mais principaes ; co- 
mo são a Moral efpecialmente tomada ; a Ca- 
monica; e a Liturgica ; as quaes Dilciplinas 
concorrem todas a formar idoneos Miniftros 
da Igreja: Se vio pelo contrario com grande 
detrimento da mefina Igreja, e das almas, fer 
ella a que menos occupava a induítria, o tra- 
balho, e o zelo dos Theologos no enfino pú- 
blico, e ainda particular da Theologia. 

14 Pois que havendo nas Elcolas grande 
numero de Profeílores, commummente le en- 
tretinham eftes fó no enfino da Theologia Theo- 
retica, ou Efpeculativa, confumindo o tem- 
po das lições (que devia fer deftinado para a 
fólida expofição ; confirmação , e demonttra- 
ção dos Dogmas) na explicação das queitões 
«diaforas , que dividiam as Efcolas Catholi- 
cas, e as confervavam em huma perpétua dif- 
cordia; e de outras muitas da mefma nature» 
za , que pelo abulo da razão , e da Filofofia 
haviam fido introduzidas na Theologia Efpe- 

| tis 
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culativa: E deixando a Theologia Prática, 
ou Moral em hum efquecimento total; ou en- 
finando-a muito mal, e perfunétoriamente, fem 
fazerem ver aos Difcipulos a fumma importan- 
cia deíta Sciencia; a Íua extensão; as varias, 
e diverías Difciplinas, que em fi comprehen- 
de ; e quanto todas ellas são neceflarias para 
o exercicio dos Minifterios Ecclefiafticos : Con- 
tentando-Ífe apenas com darem lições de algu- 
mas materias da Moral efpecialmente toma- 

“da, deque haviam tratado os Efcolaíticos an- 
tigos no Corpo da Systematicas E iito com 
o mefmo defprezo das Fontes da "Theologia ; 
da Elcritura , da Tradição, dos Canones da 
Igreja , e das Sentenças dos Padres ; e com 
as melmas fubtilezas , diftinções , argumentos , 
incertezas , e razões arbitrarias , com que a 
maior parte dos ditos antigos Efcolaíticos, e 
os que pofteriormente os leguiram , tratáram 
da Moral. , 

Ig Aflim ficavam os ouvintes tão faltos de 
luzes deíta importantiffima Dilciplina, que re- 
conhecendo depois no governo das Igrejas, e 
na direcção dos Fieis, a neçeffidade della pa- 
ra fatisfazerem às funções do feu miniíterio ; 
não tendo noções bras » e Íólidas dos feus 
principios ; e não fabendo deduzir delles Con- 
clusões, que pudeílem applicar para a refolu- 
ção dos calos particulares ; fe davam fem ef- 
colha; ou raciocinio juífto á lição dos Caluif.. 

tas.» 
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tas, para nelles acharem a decisão dos Cafos ; 
que deviam relolver. | 
“16 Vindo por efta razão as Igrejas, e as 
confciencias dos Fieis , entregues ao cuidado 
dos ditcs Theologos , a fer governadas, e di- 
rigidas não pelas Maximas lantas, e puras da. 
Moral Evangelica ; pelas Regras da Igreja, 
e pelas'doutrinas , que os Santos Doutores 
Re do Efpirito de Deos) enfináram; mas 
im pelas Doutrinas, Regras, e Maximas dos 

Cafuiftas ; que introduziram na Moral Chri- 
ftã as relaxações, e corruptelas , que são pa- 
tentesa todo o Mundo; e que tem merecido 
o horror , e a cenfura dos fabios , e zelofos 
Paftores; dos mais doutos, e graves Theolo- 
gos; e de todo o homem, que ama ajuítiça;, 
e a probidade Chrittã. 

17 De todos eftes principios procedeo ha- 
ver nas mefmas Efcolas huma falta, quafi to- 
tal, de lições da Theologia Canonica, que he 
huma efpecie muito principal da Theologia Prá- 
tica; e tem huma íntima connexão com a Theo- 
logia Moral. Do que relultava ficarem os Theo- 
logos muito apartados defte eítudo , tão necef- 
fario; e perfuadidos, de que elles lhes era ef- 
tranho ; e por iflo ineptos para o ferviço da 
Igreja, por ignorarem a fórma do feu gover- 
no, ea fua Dilciplina; fendo eta a caufa prin- 
cipal da decadencia da mefma Difciplina, e 
«as contínuas, e multiplicadas defordens , que 
nella fe tem vio, Do 
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18 Do mefmo modo a Liturgica , fendo 
outra efpecie da Theologia Prática muito im- 

* portante, e neceffaria ao Theologo para con- 
| futar os Hereges, convencer os erros; que el- . 

les efpalham fobre muitas materias; como Sa- 
cramentos , Culto dos Santos, e Sagradas Re- 
liquias ; para inftruir os Fieis; formar os feus 
coftumes ; excitar a devoção; inflammar a ca- 
ridade; corrigir os abuíos introduzidos no Cul- 
to público da Religião ; e fazer reinar nos 
Templos a ordem , e efplendor conveniente : 
Se achava defprezada nas Efcolas Theologi- 
cas; tocando-Íe fó nas lições algumas vezes a 
parte della, que refpeitava ao Dogma; e dei- 
xando-fe a que pertencia á Dilciplina ; fendo 
efta muito ampla , e fazendo o capital deita 
Sciencia. Do que tambem nafceo haver nos 
Miniiftros da Religião huma grande ignoran- 
cia dos Ritos, e Ceremonias Sagradas; e ter- 
fe arruinado toda a ordem, que nelles deve 
haver (fegundo as difpofições da Igreja) para | 
a penbiaço do Culto Divino. 

19 Pelo que tudo , defejando Eu que o 
eftudo da "Theologia floreça; e que os Theo- 
logos hajam de fahir das Kícolas , que são as 
Officinas dos Miniftros da Igreja, com os prin- 
cipios fólidos de tão neceílaria Sciencia, e aptos 
para utilmente fe empregarem nos diverfos Mi- 
nifterios Ecclefiaíticos: E confiderando os fu- 
netos cilragos , que tem-feito na Igreja de 

Deos 
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Deos , e neítes Meus Reinos , e Senhorios a 
“Theologia Pfeudo-Efcolaítica ; Sofiftica , ou 
Arabico-Peripatetica : Sou fervido defterralla 

- perpetuamente das Efcolas da Univerfidade de 
Coimbra , e de todas asmais dos ditos Meus 
Reinos, e Senhorios ; ou fejam públicas, ou 
articulares; e ou fejam de Seculares, ou de 
Ps pano E Mando , que nellas fe enfine a . 
verdadeira, e sá Theologia , deípida dos vi-. 
cios, e defeitos da Eícola, e toda dirigida ao 
fim de promover realmente a honra de Deos, 
e bem das almas ; na fórma eftablecida pela 
Carta Encyclica do Santo Padre Clemente XIV, 
por cujo efpirito determino, que Íeja regula- 
do o Curfo Theologico na maneira abaixo de- 
clarada. 

20 E porque as partes, e efpecies princi- 
paes, que formam o Corpo da Iheologia Re- 
velada, e Chriftã , fe podem commodamente 
reduzir à Dogmatica, à Polemica, à Moral, 
à Canonica , à Liturgica, e à Exegetica; de- 
baixo das quaes efpecies fe comprehendem, e 
incluem todas as outras efpecies inferiores da 
meima Theologia ; como são por exemplo a 
Cathechetica , e Symbolica debaixo da Dog- 
matica ; a Cafuistica, Mystica Homiletica 
e Paradigmatica debaixo da Moral, e Cano= 
nica; a Efcriturificca, e Tradicionaria com 
as fuas fubdivisões em Conciliaria, Pontificia , 
e Patristica debaixo da Exegetica: E é 

| jo 
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didos nas Efcolas os principios das fobreditas 
feis efpecies, fe podem depois muito facil, e 
commodamente adquirir, e ampliar as necef- 
farias, e indifpenfaveis noções de todas as ei- 
pecies inferiores da mefma Theologia por meio 
do eftudo particular , e domeítico , e fem o 
foccorro dos Meftres : Hei por bem, e me 
praz ordenar , que no Curfo Theologico fe 
enfinem a Dogmatica , a Polemica , a Moral, 
a Canonica , a Liturgica, e a Exegetica, da 
maneira, e fórma , que prefcrevo pelo Titulo 
feguinte nos feus competentes lugares. 

21 Attendendo igualmente ao ufo contínuo 
da Historia Ecclefiastica nas Sciencias Theo- 
logicas; e à grande neceílidade, que delle tem 
os Theologos, tanto pelo que refpeita ao Dog- 
ma , como pelo que pertence á Moral , e à 
Difciplina : Mando que fe enfine tambem no 
mefmo Curío a Hiftoria Ecclefiaftica ; princi- 
palmente na parte della, e nos Artigos; que 
mais intereflam ao Theologo. 

22 E confiderando outro fim o muito , que 
a Hiftoria Literaria de cada Sciencia contri- 
bue para facilitar o eftudo della, e para pro- 
mover os Ífeus progreflos; para que efta utili- 
dade fe pola tambem diffundir para os Theo- 
logos: Mando que no mefmo Curfo hajão li- 
ções da Historia Univerfal , e Literaria da 
“Theologia Revelada, e de todas as fuas partes. E, 
eltas feram as Difciplinas do Curfo Theologico, 

CA- 
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CN PRE ram 
Do numero, economia, e diftribuição das Ca- 

deiras pelas Aulas, e horas, em que 
hão de fer lidas. 

I 
P Or quanto he conftitutivo proprio das Uni- 

verfidades Maiores haver nellas fempre hum 
Curfo aberto, para que os Eftudantes, que an- 
nualmente a ellas concorrem , poflam  princi- 
piar, e continuar direitamente os feus eítudos 
fem as efperas , e perdas de tempo ; que do 
contrario refultam ; como a experiencia mof- 
tra nos Collegios; e Univerfidades Menores : 
E fendo neceflario para eíte effeito haver ma- 
ior numero de Cadeiras para o enfino das Dif- 
ciplinas , cujas lições não podem fer abfolvi- 
das no efpaço annual do tempo lectivo : Or- 
“deno, que haja oito Cadeiras: Huma de Hif- 
toria Ecclefiaftica : Tres de Theologia Dog- 
matico-Polemica : Huma de Lheologia Moral : 
Outra de Lheologia Liturgica : E duas de Ef- 
critura; a faber, huma do Teftamento Velho, 
outra do Teftamento Novo. E para as lições 
da Theologia Canonica fervirá a Cadeira das 
Instituições Canonicas , que novamente efta- 
bleço para facilitar o eítudo dos Canones. 

2 De todas eftas Cadeiras as quatro ulti- 
mas feram havidas por grandes , e as quatro 

pri- 

— 
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* primeiras por pequenas ; e a precedencia de 
| cada huma-dellas fe regulará pela ordem das 
* Difciplinas , que fe aprenderem no Curío Theo- 

logico. ur | 
— 3 Eftas Cadeiras fe leráô na Aula propria 
| da Theologia. E por não fer poflivel, que el- 
“Ja feja babiairiá para as lições de todas as oi- 
| to Cadeiras, fuppofta a nova difpofição deiítes 

Eftatutos fobre as horas das lições, e o tem- 
po, que ellas devem durar cada dia: O Rei- 

'* tor aflinará outra Aula, na qual mais commo- 
* damente fe'poflam ler as outras Cadeiras, que 
| reftatem “es o 

4 Na Aula de Theologia fe lerão as Ca-. 
| deiras feguintes. Na primeira hora de manhã 
| ler-fe-ha a Cadeira de Hiftoria Ecclefiaítica. 
| Na fegunda hora a Cadeira de Teftamento Ve- 

lho. Na terceira hora: a primeira Cadeira de 
Theologia Dogmatico-Polemica. De tarde ler- 
fe-ha na melma Aula na primeira hora a Ca- 

| deira do Teftamento Novo; e na ultima hora 
| a fegunda Cadeira de Theologia Dogmatico- 

Polemica. | 
$ Naoutra Aula, que for afinada; fe le-: 

rá na primeira hora a' Cadeira de “Theologia 
Liturgica, E na ultima hora a Terceira Ca- 
deira de Theologia Dogmatico-Polemica. De 

| tarde fe lerá na ultima hora a Cadeira de 'Theo- 
* Jogia Moral. E» pelo que pertence á Theolo- 
gia Canonica, ouvirãô os Eftudantes Theolo- 

gos 
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gos as lições da Cadeira das Inftituições Cas 
nonicas na Aula, e na hora, que adiante pre- 
fcrevo no Curfo de Direito. 

"CAPITULO IV. 

Do tempo lectivo, e feriado, 

I 
N O primeiro de Outubro fe abriráô as 
à N Efcolas com a Oração de Sapientia , e 
no dia feguinte começaráô a ler os ProfeíTo- 
res, e continuarãô as fuas lições até o ultimo 
de Maio. | | j 

2 “Os mezes de Junho, e Julho ferão de- 
putados para os Actos , e Doutoramentos. E 
pelo muito, que nelles fe occupam os Lentes 
neftes mezes , ceílarãO as lições ordinarias dos 
ProfefTores. 

3 O Bimeftre de Agofto, e Setembro fe- 
rá fempre feriado, e inteiramente fechado pa- 
ra todas, e quaefquer funções Academicas. 

4 Além deftas Ferias feguidas, e fuccefli- 
vas, feconfervaráô tambem em todo o feu vi- 
gor as Ferias do Natal, e Paícoa; e de al- 
guns outros dias interpolados pelo tempo le- 
Ctivo; que todas vam declaradas no Curfo Ju- 
do) pelo Capitulo Do tempo lectivo, e fe- 
TIADOs ha 

Ae é 
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CA-PLLU-E-O-—V; 

- Do numero das lições , que ha de haver ca- 
da dia: Dotempo, que lerá cada Lente: 
E das horas, em que bão de principiar » 

e acabar as lições Theologicas. 

I 
H Averá nas Eícolas Theologicas finco ho- 

ras de lições em cada hum dia; tres de 
manhã, e duas de tarde. 

| 2 "Todaseftas Cadeiras ferão de huma ho- 
| ta de lição. | 

3 Às lições de manhã deíde o primeiro 
' de Outubro até a Veípera de Domingo de Ra- 
* mos Pprincipiarãô pelas oito horas, e acabaráô 

pelas onze. Depois de pallada a Pafcoa da Re- 
| Íurreição , começarãô pelas Ífete horas , e fe 
'* concluirãô pelas dez. Às lições de tarde def- 

de o primeiro de Outubro até a dita Veípera 
de Ramos, terão principio pelas duas horas 

'* depois domeio dia, e fim pelas quatro: E da 
Paícoa por diante começarãô pelas tres horas; 
e acabaráô pelas finco. Obfervando-fe a todos 
eites reípeitos o meímo que Mando Ífeobferve 
no Curfo Juridico. 

TI 
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TT TT RO Tps 
Da ordem » e diftribuição das Difeiplinas 
pelos amos do Curfo Theologico; do Me- 
thodo das Lições, que hão de ouvir 
os Estudantes Theologos em cada 
auno do quinquennio Theologicos 

C AB, Lib DJ LO); adi 

Do Methodo ,.e ordem, que geralmente fe de= 
ve obfervar nas Lições públicas das Ef= 
colas de Theologia, e de todas as Sci- 
eucias: E particularmente das Dif 

ciplinas do primeiro anno do 
Curfo Theologico. 

| à : 

P Ara mais fe facilitar o eftudo das Scien- 
cias, e nellas fe poderem fazer mais ven= 
tajofos progreflos ; não ha coufa:, que 

mais pofla concorrer, do que he a difpofição; 
e diftribuição das mefmas Sciencias; e-de tos | 
das as fuas partes, por huma tal ordem ; e 
methodo , que primeiro fe enfinem, e apren- 
dam as que preparam , e dam luz para a in- 
telligencia das outras; e nellas fe não paíle já 
mais de humas Propofições para as outras, fem 

que 
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- que as precedentes fe tenham provado, e de- 
-monitrado com a maior evidencia; de que el- 
“las forem Íufceptiveis , conforme a fua nature- 
2a, € principios. | 
2 Eitas são as duas Leis fubltanciaes do 
* Methodo Demonstrativo , que por fer incon- 
| teltavelmente o mais conforme à admiravel or- 
'- dem da natureza , o mais proprio para dar a 
| conhecer as verdades pelas fuas cautas , para 
* produzir as Sciencias nos entendimentos hu- 
| manos, e para gerar nelles o efpirito de ex= 
| actidão, e de ordem, que mais amam as Le- 
“tras, fe chama tambem Natural, e Scienti- 
fico. | 
3 Efte Methodo pois ferá inviolavelmente 
o que fe deva fempre adoptar , e feguir no 
enfino da Theologia ; de todas as Sciencias ; 
e de cada huma das partes , de que ellas fe 
compõem , para poderem as luas Lições fer 
mais fruétuolas. Nelle lograraô os Dilcipulos 
as utilidades principaes , e mais importantes do 
Methodo Geometrico, ou Matbematico, cuja 
fubftancia confilte tambem no ufo contínuo, e 
perpétuo das fobreditas duas Leis, fem que fe 
vejam precifados a fe occuparem:, e deterem 
com as efcrupuloías noções dos Lemmas , Theo- 
vemas , Problemas , Ejcolios, e de outros fe- 
melhantes nomes, com que os Authores do di- 

| to Methodo Geometrico , ou Mathematico qua= 
Jificam, e caracterizam as fuas propolições. 

Liv. 1. G Por= 
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4 Porque ainda que efta qualificação con- 
tenha em fi a fingular utilidade de dar a co- 
nhecer os EE » e de indicar ao mefmo | 
tempo os differentes grãos da Ífua certeza ,:e 
deducção das primeiras verdades, e princípios 
já eftablecidos, de que ellas fe derivam, não 
he na realidade mais; que huma invenção ac. 
cidental , e adventícia ao Methodo Natural : 
deftroe inteiramente a fimplicidade, que con- 
ftitue a fua principal prerogativa ; e involve 
tanto artifício, que, poíto Íeja util para enten- 
dimentos mais adiantados , póde com tudo cau- 
far contusão, e embaraço aos tenros, e debeis 
juizos da Mocidade Academica , e deter-lhe 
os progreílos, que eítes fuperfiuos eftorvos po- 
deriam fazer no eítudo das Sciencias. | 

4 À Hiftoria Ecclefiaftica he huma das 
Dilciplinas , que. mais illuftram , e applanam 
o caminho das materias Theologicas. Por ef- 
ta razão não entra já em dúvida fer ella hum 
fublidio neceflario , e indifpenfavel da "Theo- 
logia. É como da natureza das Difeiplinas fub- 
fidiarias não fó he preceder ás Lições das Sci- 
encias , que auxiliam , mas tambem deverem 
acompanhallas perpetuamente ; para que achan- 
do eltas os entendimentos dos ouvintes já pre- 
parados, e cheios de luzes , poflam enfinuar- 
fe melhor nos feus efpiritos, e introduzir-lhes 
mais facilmente as Doutrinas, e preceitos, que 
ellas tem por objecto : Conformando-me com 

VINDAS 

t 
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as Regras do Methodo aflima eftablecido : Or- 
'“deno, que o eitudo Theologico principie pe- 
las Lições da Historia Ecclefiastica, 
- 6 Eftas Lições feram dadas pelo Profeflor 
“da Nova Cadeira da Historia Ecclefiastica,que 
Hei por bem eftablecer em beneficio dos Theo- 
“Jogos. É para que ellas fejam methodicas;, prin- 
“cipiará por huma breve, e fuccinta noticia da 
“Hiítoria dos Preliminares da meima Hilftoria 
“em geral; por eftar aílentado entre os Sabios;, 
que o eltudo de qualquer Dilciplina, ou Ar- 
“te, deve indefectivelmente começar por huma 
' breve hiftoria della; e por não fer poflivel da- 
 rem-fe paílos certos nas Lições da Hiftoria; 
“fem que primeiro fe faiba; qual he a-fua nas 
“tureza; qual o feufim, e objecto; qual o fru- 
“to, eutilidades , que della: te podem tirar pa- 
“ra o ulo da vida humana Chrifta , e Civil; 
“quaes as Íuas Leis, virtudes, e vícios; qual o. 
'methodo de eftudar com proveito ; quaes os 
“Íubíídios neceílarios do feu eftudo; e quaes os 
“meios de adquirir huma boa noticia dos Ef- 
critores, que enfinam o methodo della, e que 
melhor a tratáram. 

7 Todas eftas noções dará o dito Profef- 
for aos feus Ouvintes com muita brevidade, e 
em poucas lições, apontando-lhes os melhores 
“Livros; de que devem fervir-fe para adquiri- 
“rem mais plena inftrucção: Porque ainda que 
não poflam , nem bg lêllos neíte primeiro 
| o: ans 
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anno , em que fe devem contentar com as li- 
ções, que lhes der; com tudo fempre lhes fe- 
rá muito util ficarem com o conhecimento del- 
les, para depois fe applicarem a elles: E não 
ha tempo mais proprio, e opportuno, do que 
o referido para adquirirem eltas importantes 
noções. 

8 Explicada a Hiftoria, e os Preliminares 
da Hiftoria em geral, pallará a expôr as dif- 
ferentes efpecies da Hiltoria, e os feus refpe- 
étivos objectos , e proprios fins. Aqui lhes da- 
rá a conhecer a natureza particular da H7/2o- 
ria Ecclefiastica ; declarando-lhes fer efta a- 
quella parte da Hiftoria, que refere a origem, 
os progreíTos , os fucceífos proíperos, e adver- 
fos ; a propagação , e a admiravel conferva- 
ção da Igreja; que o mefmo Deos fundou en-. 
tre os homens no meio de perpétuas afflicções, 
e calamidades : Para que reconhecendo por el- 
Ja a fumma Sabedoria de Deos, e a fua infi- 
nita Bondade, e Juítiça; nos confirmemos na 
Fé; nos aperfeiçoemos na praxe das Virtudes; 
e nos tornemos mais fabios, e mais prudentes 
para os ulos da Vida Chriftã , conformes á 
noffa Santa Religião. . 

9 Aexplicação da Natureza, do Obje&to,. 
do fim, e do ulo legítimo da Hiftoria Eccle- 
SJiafiica , fe feguirá immediatamente a Doutri- 
na do Methodo de eftudalla chriftâmente , e 
com todas as ventagens , que a leitura della: 

pó- 
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| póde produzir aos'Theologos ; e tambem a in- 
“tereflante noticia dos fublidios, de que intei- 
' ramente depende o eftudo defta importante par- 
“te da Hiftoria. 
| o 10ºO0s principaes dos ditos fubíidios são 
| tres: Convem a faber; a noticia dos Livros; 

a Chronologia; e a Geografia Sagrada; e Ec- 
clefiaftica. 
TI À noticiados Livros conftitue hum ob- 
jeito: da ultima importancia na Íerie das Li- 
ções defta Hiftoria: Porque elles são os The- 

* fouros, em que [e acham depofitados., e fe con- 
fervam: os faétos , e fucceílos ; que abraça a 
mefma Hiftoria ; e fem elles não fó fe não pó- 
de conhecer , e aproveitar efte preciofo depo- 
fito, em que tanto interefla a nofla Santa Re- 
ligião ; mas tambem ainda depois delle defcu- 
berto-fe ficaria ignorando , fe os meímos fa- 
étos:; e fucceilos; que nelle fe encerram , são 

“verdadeiros, ou falfos, certos, ou duvidofos. 
12 Dará pois o Profeflor huma breve , e 

fufficiente noticia dos principaes Methodiltas ; 
e Hiftoriadores da Fliftoria Ecclefiastica em 
geral: Qualificando judiciofamente os feus me- 
recimentos : Declarando aos Quvintes quaes 
são os mais fidedignos, e que efcrevêram com 
mais Crítica: E refervando a noticia dos que 
elcrevêram de alguns artigos particulares da 
mefma Hiltoria para quando delles tratar pe- 
lo curfo della no feu competente lugar ; por- 

| que 
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que he muito neceffario, que elles fe não def- 
peção das Aulas (em terem adquirido a necef- 
faria inftrucção de todos os ditos Livros. 

13 Porque os Efcritores, que tratáram def- 
te argumento , e publicáram Bzbliothecas, e 
Bibliografias da Hiftoria Ecclefiafticay além 
de fervirem de grande allívio», e foccorro às 
Lições do Profeflor , podem facilitar muito aos 
Ouvintes a referida inftrucção: Será o Profef- 
for obrigado a dar-lhes noticia delles'; avin- 
ftruillos dos feus refpeétivos merecimentos; e 

- perfuadir-lhes, que procurem adquirillos def= . 
de os primeiros tempos do Íeu eitudo : Para 
nelles poderem depois ir notando nos feus pro- 
prios lugares as obfervações, que elle lhes fi 
zer; e irem accrefcentando as noticias dos Li- 
vros, afim antigos, que efcapáram ao Author, 
como tambem dos modernos , que Elle não 
podia trazer , e de que os mefmos Ouvintes 
forem tendo conhecimento , tanto pelas lições 
do Profeilor ; como pelo feu eftudo particu- 
Jar. Str 

14 Da noticia dos Livros paflará logo á 
importante noção da Chronologia, e Ceogra- 
Ja Sagrada, e Ecolefiaftica ; por ferem com- 
panheiras ifleparaveis defta efpecie de Hifto- 
Fa, | 9 

15 E porque eftas duas Dilciplinas não fe 
podem bem entender fem a noticia dos: feus 
principios Technicos, facultativos , e dr 

| os 
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(osqudes fe devem fuppór já fabidos por meio 
' do eftudo feito nas Eicolas Menores debaixo 

das lições do Profeílor , que ncllas deve enfi- 
nar os'principios da Hiftoria Univerfal) explo- 
rará o Profeílor defta Cadeira , fe elles os tem 

“ainda prefentes ; e Íferá obrigado a: repetillos 
breviflimamente fem demorar-fe.; tanto para 
lhes avivar as eípecies delles já apagadas na 
memoria de alguns, como para lhes accender 
a vontade , e lhes infpirar o goito de apren- 
dellos ; e fazellos mais perceptiveis : Porque 
fendo elles repetidos por efte Profeflor; e fe- 
guindo-fe-lhes fuccellivamente os preceitos par- 
ticulares, e proprios da Chronologia, e Creo- 

* grafia, que pertencem à Historia Ecclefrasti- 
ca » comprehenderáô melhor os Ouvintes a con- 
nexão, e dependencia, que eftes tem daquel- 
les, e poderáô percebellos mais facilmente; é 
com-maior fundamento. | | 
-16 A Chronologia ou he “Technica, e dá 

os: fundamentos , e principios da Doutrina dos 
tempos; ou heyHliftorica, e fe occupa em re- 
ferir, accommodar , -e diftribuir os factos hif- 
toricos pelos tempos, e idades, em que foram 

* obrados. 
17. Da primeira dirá fómente o precifo pa 

ra og Ouvintes conhecerem os dias, mezes; e 
annos ; para faberem os modos por que os 
contáram os Antigos, não Íó antes; mas ain- 
da depois de reduzidos ; e-regulados pelos mo- 
“EO! º Vl- 
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vimentos Solares ; para entenderem o Kalen= 
dario; as fuas correcções Juliana, e Grego- 
riana ; os Lufiros; as Olympiadas ; as Epos 
cas , e Eras mais notaveis , de que ulam'os 
Elfcritores da Hiftoria, como coufa neceflaria | 
para a intelligencia delles; as Epadias ,'e os 
Circulos Solares , que todas são de grande ufo 
na Igreja pela dependencia , que della tem a 
celebração da Pafcoa, e das Feftas da metma 
Igreja; e geralmente a Sagrada Liturgia. 

18 Dada que feja huma fufficiente. noção 
dos termos Technicos, facultativos;, e proprios; 
e depois de haverem fido expoftos os princi= 
pios geraes da Chronologia; períuadirá o Pro- 
feílor aos feus Onvintes a indifpenfavel. necef- 
fidade, que tem de aprendellos : Fazendo-lhes 
ver com exemplos fenfiveis , e claros, que a 
ignorancia da Doutrina dos tempos faria: con- 
fundir temerariamente os coítumes, e Leis Ec- 
clefiaíticas ; e occafionaria erros fem ella in- 
venciveis ; fazendo ter ainda hoje por licitos 
alguns ufos actualmente reprovados pela Igre- 
ja» que foram praticados em outras idades. 

19 Manifeftar-lhes-ha fhcceflivamente as | 
grandes difficuldades do eftudo Chronologico; 
procedidas por huma parte, de que os Efcri- 
tores Sagrados cuidáram mais em formar Chri- 
ftãos, do que Chronologos; e pela outra'par- 
te, do diverfo modo de contar, e dar princi- 
pio aos annos, de que ufáram as Nações, oe 

O, 
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' do, oqual; ainda depois de reduzidos os mef- 
si Fo . . = 

mos annos aos movimentos Solares , foi tão 

para os-ufos dos Theologos, bafta : Que aos 
feus Ouvintes fe dê nella huma noticia exaéta 
dos faétos mais célebres;'e que fe acham já 
mais determinados : Que efta feja diftinta ao 
menos pelas principaes parteg dos Seculos, a 

e RA que 



42  EsTATUTOS DA UNIVERSIDADE: - 

que pertencem: E que as idades certas fe dem 
como certas; as provaveis como provaveis;; e 
as duvidofas como: duvidofas ; contentando-fe 
o Profeflor de lhes manifeftar a reípeito dels 
las o feu juizo ; e a-lhes apontar 'os Authores; 
que as difeutíram «com mais feliz Íucceílo , pa- 
ra Elles os poderem depois confultar», quan 
do tiverem vagar , e conforme a neceflidade 
dá occafião , ou do deftino: Tendo fempre bem 
entendido , que devem proceder: nefte eftudo 
com-muita circumípecção, e cautela , não fe 
engolfando nelle ; além do que permittr o fim; 
com que a elle fe applicam. q 

22: Polftos defte acordo os. PEER Sua Rec 
o mefino ProfeiTor principio ás Lições da: Ghro= 
nologia Sagrada. Para a intelligencia “della 
lhes fará conhecer os tres principaesSyítemas 
da computação dos tempos deíde acreação do 
homem até à vinda; de Chrifto:' Convem. a fa- 
ber; o de Ufferio; ode Pezron; ecode Tour 
nemine ; formados; e: ordenados: pelas tres dif- 
ferentes Versões da-Bibliá Hebraica ; ou Vul- 
nd Satmaritana, ec Grega: 

“Da: Chronologia Sagrada: paiTará para 
a Ecelof aítica., quando chegar à -elta Hifto- 
ria , cujas Lições irá fempre-acompanhando 
com as luzes Chronologicas ; que forem cor- 
Rg oia aos poptdeg de que fe tor tratans 

O. 
- 24: E paraqueos fetos Peritos melhor 
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fe poffam: firmar na noticia dos referidos Syf- 
temas da Chronologia Sagrada ; das idades da. 
Hiftoria Santa; das Epocas; e Eras mais no». 
taveis da Hiftoria Ecclefiaítica; e dos fuccel= 
fos, que nellas fe incluem; haverá nas Aulas 
as melhores 'Taboas Chronologicas; e o Pro- 
feílor terá o cuidado de aconfelhar aos Ouvin- 
tes, que forem aílitidos de meios ; que as com- 
prem, e tenham fempre fufpenfas nos gabine- 

* tes do feucítudo: Por fer efte o melhor meio 
* demais fefamiliarizarem: com a fecca, e ari- 
| da noticia dos tempos-,:e das datas dos fuc- 

ceflos; que fem efte foccorro não he facil con- 
fervar-Íe por: muito tempo na memoria. | 

25 À Geografia ou he: Mathematica, ou 
Natural, ou Politica; e eftarultima ou he Ci- 
vil, ou Ecclefiaítica ; e tanto huma; como a 
outra , ou he antiga ; ou da meia idade, ou 
moderna. ' | 

- -126 Na Geografia Mathematica Íerá o Pros 
fellor muito Íobrio. Sómente: para fufcitar-a 

" memoria dos Ouvintes, lhes dará della o que 
for precifamente neceflario para oufo do Glo- 
bo, e intelligencia dos Mappas: Fxplicando= 
lhes para efte fim os principios da Esfera; os 

-principaes Circulos, e Zonas, que a cingem; 
os quatro Pontos cardeaes ;que diftinguem as 
principaes Regiões do Mundo ; os gráos de 
latitude; e longitude, para faberem medir, e 
calcular as diftancias ; e a elevação do pis 

: 1Qs 
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fobre o noffo Horizonte; e para conhecerem 
a verdadeira polição dos lugares, e a diverfi- 
dade dos climas , que tambem tem influido nos 
erros , e herefias , que-fe tem levantado na' 
Igreja. | 

27 “ Para efte fim lhes fará ver huns exatos 
Globos, e huma boa Carta Geografica de to- 
do o Orbe Terraqueo. Depois lhes dará no- 
ções claras das Cartas geraes das quatro par-: 
tes, em que elle fe divide. Eftas Cartas feram 
explicadas com muita diligencia ; trabalhan- 
do-fe com cuidado , para que os dilcipulos for-= 
mem huma-boa idéa da “Terra, -da fituação;, 
e limites das ditas fuas partes ; e-dos reipei- 
tos , que humas dizem ás outras. 

- 28 Porque: porém: fe faz tambem neceíla- 
rio infpirar-lhes huma boa idéa doeftado an- 
tigo da “Terra pela neceflidade, que della te- 
rão para o eítudo da Historia Antiga; far= 
Jhes-ha tambem ver-nefte mefmo tempo as Car- 
tas do Mundo antigo, e das partes até então 
conhecidas, controntando-as  comas preceden- 
tes da Geografia Moderna , para lhes dar o 
melhor conhecimento , e noticia do Mundo , 
e das ditas partes em todas as idades da fua 
duração. | 

29 Não emprenderá o Profeílor por modo 
algum dar aos feus Ouvintes hum conhecimen= 
to profundo , e muito circumítanciado de to- 
das as Cidades, Provincias, e Reinos das di- 

tas 
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tas quatro partes da Terra: Porque, além de 
que efte conhecimento he mais neceffario a quem 
elcreve, do que a quem lê a Hiftoria, podem 
contentar-fe com huma noticia geral , e per- 
ira ; por dever ajudallos o Hiftoriador 
om as Íuas defcripções Topograficas, e Cho- 

rograficas ; não cabendo o contrario no tem- 
po das Lições deita Cadeira ; e não fendo ne- 
ceffario para o fim della, por fer muito baf- 
tante para elle a fimples habilitação dos Ou- 
vintes para entenderem os Globos, e os Map- 
pas, e faberem ufar delles à proporção da Hif- 
toria dos Póvos, e Paizes, que forem depois 
aprendendo. 

30 Cuidará porém muito o meímo Profef- 
for em inftruir os Ouvintes na divisão da Geo- 
grafia Antiga, Media, e Moderna ; das quaes: 
a primeira defcreve a Terra deíde o principio 
do Mundo até à decadencia do Imperio Ro- 
mano; a fegunda deíde a dita decadencia até 
o Seculo decimo fegundo , em que fe víram 
formar as novas Monarquias, e Imperios , que 
hoje exiftem ; e a terceira deíde a fundação 
das novas Monarquias até à idade prefente. 

31 Na Geografia Antiga comprehenderá 
não Ífômente a Geografia Sagrada para faci- 
litar a intelligencia da Hiftoria do Velho; e 
Novo Telftamento, moftrando com muito cui- 
dado as Cartas mais importantes da mefma 
Hiftoria, e muito principalmente a da Pa/ef- 

bi= 
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tina, e das Provincias confinantes; por haver 
fido o Theatro das Maravilhas da Redempção 
do Genero Humano , mas tambem a Geogra- 
fia Ecclefiastica, que abraça os Paizes da fun- 
dação das primeiras Igrejas, dos Bifpados , das 
Metropoles, e Patriarcados antigos, cuja no- 
ticia fe faz indifpenfavel para a percepção da 
Historia Antiga da Igreja. | 

32 DaGeografia Ecclefiastica antiga paf- 
fará à dameia idade, e defta à moderna: Pa- 
ra dar tambem a conhecer as novas Diecefes, 
e Provincias Ecclefiaíticas , e a fundação das 
novas Igrejas, cujo conhecimento he igualmen- 
te precifo para com elle por huma parte fe po- 
der entender a Hiltoria da Igreja das referidas 
idades, e pela outra parte fe comprehender a 
alteração, e diverfidade das Difciplinas, que nel- 
Jas florecêram, da qual muito depende a Íólida 
intelligencia dos Canones, de que fe não póde 
prefcindir na Theologia Moral, e Canonica. 

33 É porque he manifeíta , e notoria a 
grande dependencia, que todas as ditas partes 
tem da Hiftoria da Geografia Civil, e Profa- 
na: Não poderá preterir o Profeílor a necef- 
faria, e indifpenfavel noticia della. 

34 Moiltrará , e explicará aos Difcipulos 
os Mappas dos antigos Imperios dos Babylo- 
nios, Aihyrios, Perfas; e Medos; do Grego, 
e do Romano; delcrevendo com mais cuidado 
o Eftado , e limites deite ultimo Imperio no tem- 

po. 
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po do feliz Nafcimento de Chrifto. Depois def- 
tas lições lhes fará tambem as do Imperio Gre- 
go-Romano ; os das Monarquias, e Imperios 
levantados na meia idade Íobre as ruinas do 
Imperio Romano ; os das novas Monarquias 
formadas no Seculo decimo Ífegundo ; os das 
vaítas , e dilatadas Regiões , e Paizes defcu- 
bertos de novo, por caufa da feliz propaga- 
ção , que nellas fe fez do Evangelho ; e da 
fundação dos novos Bifpados, e Metropoles 
que nellas fe foram logo erigindo, e feacham 
hoje eitablecidos em beneficio daquelles novos 

| Rebanhos de Chrifto. 
35 Tudo ifto porém fará o ProfeíTor não 

fucceflivamente , e com feparação das lições 
das referidas Hiltorias ; mas fómente nos lu- 
gares competentes, e proprios dellas, que fo- 
rem occorrendo. | 

36 Paraque o melmo Profeflor poíla bem 
fatisfazer às obrigações , que lhe imponho , de- 
“monftrando , e explicando as referidas Cartas, 
e Mappas, terá (empre promptos na Aula, em 
que ler, não fó os melhores Atlas, que fe tem 
eftampado , mas tambem huma boa Collecção 
dos Mappas mais exactos, efcolhidos, e for- 
mados por Authores, que examináram, calcu- 
láram, e graduáram por fi meímo os territo- 
rios, e os terrenos; por fer efte o unico meio 
de fe poder formar, e pofluir hum Atlas mais 
completo, e exacto em todas as Íuas partes. 
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37 E porque convem muito aos Ouvintes 
adquirirem huma fufficiente noticia dos ditos. 
Atlas, e Cartas; e tambem dos melhores Li- 
vros da Geografia antiga, e moderna, Diccio- 
narios Geograficos , Bibliothecas, e Methodos 
do eftudo Geografico, ferá tambem o Profef- 
for obrigado a dar-lhes eftas uteis, e neceíTa- 
rias noções, para que as fiquem coniervando. 
38 Depois que o Profeflor tiver illuítrado 

os entendimentos dos Ouvintes com as Ífobre- 
ditas lições Preliminares, e Subfidiarias da Hif- 
toria, afim em geral, como em particular da 
Hiftoria da Igreja , paflará ás lições proprias 
da mefma Hiftoria. 

39 É porque a Hiftoria Sagrada além de 
fer a primeira na ordem dos tempos pela prio- 
ridade dos Íucceílos, que narra; a mais dig- 
na pela fublimidade dos myíterios, que abran- 
ge; e a mais certa de todas as hiftorias, por 
haver fido efcrita por Authores infpirados; he 
tambem o fundamento, e a bafe fundamental 
da Hiftoria Ecclefiaítica; e daqui provém não 
poder eita aprender-fe fólidamente fem prece- 
dente noticia della: Começarãô pela Hiltoria 
Sagrada as lições da Hiltoria proprias defta 
Cadeira. 

go Principiará pois o Profeflor por huma 
noção mais particular da Natureza, Verdade , 
Certeza, e Objecto da Hiftoria Sagrada; do 
fruto, que ella póde produzir ; e do ufo Hare 

el- 
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* della fe póde fazer para os fins da noíla Sans 
“ta Religião. E aqui recommendará muito aos 
'* feus Ouvintes todo o fervor , attenção, e di- 
ligencia no feu eitudo: Declarando-lhes com- 

'* prehender-fe nella a Hiftoria da Religião: E 
- intimando-lhes , que , devendo ella por eita ra= 
'* zão merecer huma Íféria attenção de todos os. 
que feapplicam à Hiftoria fem mais fim, Epa 
o da propria inftrucção , com maior razão de- 
verá occupar o cuidado dos que além de pro- 
felarem o Chriltianifmo , fe deftinam ao eftu= 

"do fólido , e profundo da meíma Religião » 
* para poderem como Miniftros da Igreja enfi-. 
"nar aos Fieis , e difpenfar-lhes a palavra de 
' Deos. | | | 
| 41  Dar-lhes-ha tambem huma breve noti 
cia do Methodo particular , e mais proprio 
de eftudar a mefma importantiflima Hiftoria, 
Far-lhes-ha conhecer as fontes della ; molftran= 
do fer a primeira, e a mais pura de todas a 
Efcritura Sagrada , não fó nos Livros Canos 

* uizados pela Igreja, mas tambem nos que não 
são Canonicos; os quaes, poíto que não fof- 
fem obra da Divina Infpiração ., como foram 
Os primeiros ; com tudo Ífempre tem grande. 
fé nos ÍucceíTos hiftoricos, por fe não ter mof- 
trado até agora com monumento algum fide- 
digno , que elles contenham falfidades, 

42 Tambem lhes indicará por fontes de- 
pois da Efcritura os Livros das Antiguidades 

Liv. 1. D Ju- 
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Judaicas de Flavzo fofé, que em muitos fuc. 
ceílos , e circumítancias fe podem reputar Ori- 
ginaes; e depois delle os Efcritores da H;sto- 
via do Povo de Deos , e das fuas Antiguida- 
des, que extrahiram da Efcritura, e do mef- 
mo Flavio Jofé as fuas noticias ; o que com- 
prehende afim antigos , como os modernos, 
os Gregos , os Latinos , Ethnicos, Judeos, Chri- 
ftãos, e principalmente os que efcrevêram de- 
pois do Seculo decimo quinto, em que renaf- 
céram as Letras no Occidente. 

43 Da meíma forte feram indicados aos 
difcipulos não fó os Authores , que abraçáram 
todo o ambito da Historia Sagrada, mas tam- 
bem os que ou defcrevêram lómente os fuccel> 
fos de alguma das fuas idades , ou tratáram 
unicamente de algum certo, e efpecial argu- . 
mento : Como são ; a Doutrina Sagrada ; as 
Vidas dos Patriarcas, e Profetas; a Origem, 
e Propagação da Idolatria; os Ritos, Sacrifi- 
cios; Sacerdocio, e mais Antiguidades do Po- 
vo Hebreo, enfinando-fe-lhes o ufo, que del- 
les devem fazer. | 

44 Aberto que feja o caminho para a Hif- 
toria Sagrada com a noticia do Methodo , e 
das fontes primarias, e fecundarias della, paí- 
fará o Profeílor ás Lições da mefma Hiftoria. 
E a ordem, que nellas deve obfervar, ferá a . 
inefma, que feguem vulgarmente os que a ef- 
crevéramo a Fon 

Di- 
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45 Dividirá a fua vaíta extensão nas feis 
' idades do Mundo , e pela ferie dellas a enfi- 

nará : Referindo os principaes fucceílos, que 
em cada huma dellas acontecêram: Obfervan= 
do com muita diligencia tudo o que nellas achar 
de interellante à Religião : Pondo o feu pri- 
meiro cuidado em dar huma noção hiftorica 
della nos tres diferentes eítados , da Lez Na- 
tural, da Lei Efcrita, e da Lei da Graça: 
E moftrando as primeiras Origens, e Semen- 

"tes da Religião Chriltã não no Preíepio , no 
* Calvario, nem no Cenaculo, em que Chrifto 
naíceo, morreo , e depois de refuícitado com» 
municou , e infundio o feu Divino Efpirito aos 
Apoítolos para feliz defempenho do preceito, 
que lhes impoz de prégarem , e annunciarem 
o Evangelho a todas as creaturas; mas fim no 

-mefimo Paraifo logo depois do primeiro pecs 
cado de Adão. 

46 Porque degradada com o mefmo pecs 
cado a Humanidade do feliz eftado , em que 
Deos a creára; Íujeita para fempre ás calamis 
dades, e miferias de huma vida mortal; e con-. 
demnada à privação eterna da vifta de Deos; 
que conftitue a verdadeira , e fuprema Bem- 
aventurança, a que Deos deítinára o Homem, 
não houve efperança alguma de redempção, 

' que não fofle em Chrifto. Por alo tará ver ,. 
| que omodo de honrar a Deos, e os meios de 
| confeguir a lalvação das noílas almas ; que nos 

| D ii fo= 



52 Estatutos DA UNIVERSIDADE 

foram enfinados por Chrifto, e pelos Apolto- 
los, são os mefmos na fubitancia, que por be- 
neficio da Divina Revelação fe fizeram mani- 
feítos ao noilo primeiro Pai logo depois da fua 
funeftiflima quéda; que o mefmo culto obteve 
fempre nos Fieis, fem embargo da diverlida- 
de de Ritos, Ceremonias, e Sacrificios, que 
Deos foi enfinando depois aos homens; e que 
os mefmos meios da falvação eterna das almas 
fe obferváram, e praticáram tambem entre os 
meimos Fieis , por confiftirem eítes na práti- 
ca das regras, que a Natureza nos diétou pa- 
ra a direcção das acções humanas; que Deos 
as mandou repetir por Moyfés ao Povo He- 
breo nos preceitos do Decalogo ; e que depois 
foram tambem abraçadas, authorizadas, e en- 
riquecidas por Chrilto com as práticas, e pre- 
ceitos mais fublimes ; que contém a Moral 
Evangelica. | 

47 Molftrará como a Religião Revelada 
na fua primeira origem foi fimpliciflima , e 
compoita de poucos artigos; como principiou 
a crefcer com os paétos celebrados por Deos 
com o Patriarca Noé depois do Diluvio; co- | 
mo fe foi engroflando com as novas conven- 
ções , e promeílas feitas pelo melimo Senhor 
a Abrahão:; e como tomou depois nova fór- 
ma debaixo de Moyfés pela promulgação da 
Lei Efcrita. | | 

48 Fará fuccellivamente ver o fiel defema 
pes 
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penho das promeflas de Deos a Abrahão; na - 
feliz multiplicação da fua defcendencia até o - 
ponto de chegar a formar huma numerofa Na- - 
ção; e na fingular efcolha , que della fez Deos 
para fer a unica, a que fe dignou dar Lei, e 
enfinar-lhe huma Religião mais perfeita , do 
que a Natural; beneficio, que não fez o mef- 
mo Senhor a outra alguma Nação. 

49 Nelte lugar dará huma boa idéa da Re- 
ligião da Lei Efcrita, e da fua fuccelsão; dos - 
progreílos do meímo Povo ; da dureza dos feus 
corações ; da incredulidade dos Íeus efpiritos | 
no meio do grande numero das maravilhas , 
que a mão de Deos obrava por elle; e da cé- 
ga ingratidão, com que dellas fe eíquecia. 

50 Obflervará na melma Lei os Dogmas da 
Religião ; os Preceitos Moraes, e Ceremoniaes: - 
Fazendo conhecer o feu refpectivo caracter : 
E molftrando , que os primeiros ainda hoje 
fubfitem em todo o Íeu vigor , e fervem de 
norma aos Chriftãos para a regulação das Íuas 
acções ; e que os fegundos ceíláram de todo 
com a vinda do Meflias, e fundação do Chri- 
ftianifmo , por delle haverem fido as figuras 
ou typos. E 

$1 Exporá tambem com diligencia as vi- 
das, acções, religião, fantidade , e probida- 
de dos Patriarcas, e Profetas ; as promeílas , 
que Deos lhes fez; a fua Doutrina; a fimpli- 
cidade dos Cultos , e Sacrifícios ; que conta- 

grá- 
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gráram a Deos; os Vaticinios, que fizeram da 
vinda do Meílias ; e da nova Lei, que elle 
veio prégar. 
“42 Moftrará como, difperíos os Póvos de- 

pois da confusão das Linguas Íuccefliva ao 
atrevido projeéto da edificação da Torre de 
Babel, começou logo 'a Idolatria com agigan- 
tados paílos ; e não fó confeguio apoderar-fe 
de todas as Nações, apagando nos Ífeus cora- 
ções as faifcas da Religião Natural; mas pô- 
de tambem introduzir-fe no efpirito do Povo 
Hebreo , o qual, não obitantes os muitos , e 
repetidos beneficios , que todos os dias rece- 
bia de Deos Ífeu efpecial Protector, e Bemfei- 
tor , chegou a commetter o abominavel, e 
execrando abfurdo de fabricar Idolos para lhes 
render cultos. 

53 Finalmente não haverá figura , ou ty- 
pos, vaticinios, doutrinas, documentos, cof- 
tumes, antiguidades, e ritos, que poílam fer- 
vir para prova da antiguidade, certeza, ver- 
dade , e fantidade da nofla Religião , e que 
fejam diípofição , e preparação para ella, que 
efte Profeílor não indique , e oblerve com a 
brevidade correfpondente ás Lições defta Ca- 
deira: Porque fendo eítes os objectos mais in- 
terelantes, que fe contem na Hlzftoria Sagra- 
da para o fim do Theologo ; eítes deveráô tam- 
bem fer os que o Profeílor tenha mais diante 
dos olhos; os que nunca perca de vifta; e os 

que 
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que fempre inculque aos feus Ouvintes , para 
mais radicar nos feus efpiritos a verdadeira 
idéa , que elles devem conceber da meíma San- 
ta Religião. 

Da Hiftoria do Teflamento Velho pafe 
fará à do Novo. Nella exporá a maravilhofa 
Encarnação do Verbo Divino, e o feliz Naf- 
cimento de Chrifto em Belém. Moltrará fer 
Elle o verdadeiro Meflias vaticinado ha tan= 
tos Seculos pelos Profetas , e efperado pelas 
Gentes. Fará ver fielmente cumpridas nelle as 
Profecias, e Vaticinios indicados na Hlzstoria 
do Testamento Velbo. Narrará a fua Santifli- 
ma Vida ; as Íuas admiraveis acções ; a fua 
faudavel Doutrina ; a affrontofa Morte , que 
padeceo pela redempção do Genero Humano ; 
o eftablecimento da Religião Chriftã; e a fun- 

“dação da Tgreja. | | Er 
554 Fara tambem ver como Chrifto Senhor 

Nofo entregou, e commetteo à mefma Igre- 
ja a guarda do Thelouro da Fé , e da Mo 
ral; o Poder, que lhe conferio para efte fan= 
tiflimo fim ; a promefla , que lhe fez da fua 
Divina Afliftencia , para que contra ella não 
pudeflem em tempo algum prevalecer as por» 
tas do Inferno ; a efcolha , e nomeação de 
S. Pedro para Cabeça vifivel da meíma Igre- 
ja; O preceito, que impoz aos ÁApoftolos pa- 
ra prégarem , e annunciarem o Evangelho a 
todas as Creaturas ; como depois de pad 

d 
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“da a grande obra da redempção do Genero 
Humano fe tornou a feu Eterno Pai, e enviou. 
o feu Divino Efpirito para inflammar aos Apof- 
tolos, e acabar de inítruillos de toda a verda- 
de; a feparação dos mefmos Apoltólos para 
fatisfazerem ás fuas Mifsões ; e o proípero 
fucceíTo das fuas prégações verificado na con- 
versão dos Gentios , e na fundação das pri- 
meiras Igrejas, de que nos informam os Actos 
dos Apoítolos. 

56 A dependencia, e connexão, que tem 
“a Hiftoria de hum, e outro Teftamento da Hif- 
toria Profana dos Babylonios, Aflyrios, Per- 
Jas, e Médos, Egypcios, Gregos, e Roma- 
mos » faz que feja impraticavel o eftudo da- 
quellas Hiltorias Sagradas fem noticia da Hif- 
toria deítes Póvos. | 

57 Attendendo a ifto , comprehenderá o 
Profeflor nas fuas Lições aquellas partes da 
Hiftoria dos ditos Póvos , e Imperios, que fo- 
rem precifamente neceflarias para a perfeita 
intelligencia de huma , e outra Hiltoria. Fi- 
xará fempre com muito cuidado as idades, ou 
certas, ou provaveis de todos os factos hifto- 
ricos ., efpecialmente a verdadeira Epoca do 
Nafcimento de Chriífto, e da Era Chriftã. Mof- 
trará tambem os lugares, em que foram obra- 
das tão grandes maravilhas , fazendo-os ver 
nas melhores Cartas Geograficas na fórma , que 
tenho aílima determinado. Br; 

Com: 
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“o 48 Comomefimo cuidado dará iguaes no- 
ticias dos Livros, que melhor tratáram deca- . 
da hum dos artigos , e argumentos particula- 
res da mefma Hiftoria , pelo modo tambem já | 
ordenado neíte Capitulo: Tendo fempre bem | 
entendido , que em tudo deverá proceder com | 
muita fobriedade ; empregando-fe mais em a- 

- pontár aos Difcipulos com o dedo as fontes, 
em que elles podem depois a feu tempo beber 
“mais copiofas noticias, do que em engolfal- 
los; e fubmergillos logo nefta primeira entra- 
da na valta , e dilatada multidão de tão am- 
plos conhecimentos; que certamente lhes gra- 
“variam as debeis memorias ; e os fariam Íuc- 
cumbir no principio do caminho a hum pe- 
zo manifeftamente fuperior ás fuas forças. 

59 Lançados eítes Íólidos alicerces para a 
Hiftoria Ecclefiaftica, começará o Profeflor a 
edificar fobre elles, e introduzirá fem demo- 
ra os Íeus ouvintes às Lições da mefma Hif- 
toria : Dando: principio a ellas pela continua- 
ção da Elzftoria Lpostolica, de cujos primei- 
ros fucceílos lhes deve ter dado já as necefla- 
rias, € competentes noções na ultima parte da 
Flistoria do Novo Teftamento. | 

60 Nefte Periodo da Hiftoria feguirá os 
paílos dos Apoftolos para a propagação do 
Evangelho depois da compofição dos Livros 
Sagrados. Defcreverá com muito cuidado as 
fuas vidas ; a fua doutrina ; o feu zelo pela 
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propagação da Fé , e falvação dos Fieis ; o 
modo , com que governáram a Igreja; os Con- 
cilios, que celebráram para a decisão dos ar- . 
tigos controvertidos ; as jornadas , que emipren- 
deram; os trabalhos, a que fe expuzeram por 
ete fantifimo fim 5 os Póvos , que convertê- 
ram; onovo Rebanho, que delles formáram ; 
as Sés, que fundáram para nellas fe lhes dar 
o paíto neceflario; e finalmente os martyrios, 
que padecéram pela fiel execução do feu Mi- 
nifterio Apoftolico. y 

61 Concluida a Hiftoria Apoftolica, pro- 
feguirá com a Ecclefiaftica : Fazendo ver os 
felices progreffos do Chriftianifmo ; a prodi- 
giofa diffusão da luz do Evangelho ; a erec- 
ção dos novos Bifpados; a Íerie, e fucceísão 
dos Summos Pontifices, dos Biípos, e das Sés 
principaes. Dará a conhecer hiftoricamente o 
legitimo Poder, e Authoridade da Igreja; o 
Primado dos Summos Pontifices ; e o Poder 
dos outros Bifpos : Moitrando como aquelles 
fuccedêram a S. Pedro no Supremo lugar de 
Vigarios de Chrifto, e Cabeças vifiveis da 
Igreja na Terra; e eítes foram fubrogados em 
lugar dos Apoftolos com o mefmo Poder or- 
dinarlo para apafcentarem as Ovelhas de Chri- 
fto. | | 

62 Infpirará huma boa idéa do verdadei- 
ro caracter , e indole do dito Poder , e Au- 
thoridade da Igreja; do modo, por que a 

PIE 
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“Je ufáram os primeiros Papas, e Bifpos ; das 
alterações , que no feu ufo, e exercicio fe fo- 
ram introduzindo ; da verdadeira fórma, e 
conftituição da Igreja; da divisão das Provin- 
cias Ecclefiaíticas depois da erecção das Me- 
tropoles, e Patriarcados , em que recebeo no- 
vos grãos a Jerarquia Ecclefiaítica; e moltra- 
rá fempre continuadas, e exiftentes na Igreja 
as Notas, e finaes caracteriíticos da verdadei- 
ra Igreja. | 

— 63 Entre todos os artigos defta Hiftoria, 
os que mais deverãô fempre occupar o cuida- 
do do Profeflor, e a Íua induítria , ferão; a 
Doutrina da Igreja , por fer efta o principal 
patrimonio do Theologo; oserros, e herefias, 
que fe levantáram contra ella; os Santos Dou- 
tores, e Sabios Prelados, que as combatêram ; 
os Eicritos , que produziram como fim de 
confutallas; e os Concilios, em que ellas fo- 
ram profcritas, e condemnadas. a0 

64 À referida Doutrina da Igreja fe to- 
mará com tudo em hum fentido mais largo: 
No qual não fó fe comprehenda o Dogma; 
mas tambem a Moral , e a Dilciplina., por 
não terem eftas recebido ainda das luzes da 
Hiftoria, e das Antiguidades Ecclefiaíticas, o 
beneficio de igual illuftração , á que dellas tem 
Já recebido os Dogmas. | | | 

65 Sendo certo , que efta illuftração não 
he menos neceílaria á Moral pelos erros; com 

que 
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que os inimigos da Igreja tem procurado man= 
challa, e pela relaxação, que nella fe tem in- 
troduzido ; já pela diminuição de fervor , e 
tibieza dos Chriftãos ; já por alguns falfos Dou- 
tores do gremio da meíma Igreja, que a te- 
riam corrompido de todo com as fuas perni- 
ciofas doutrinas, fe a Igreja não foíle fempre 
acudindo a condemnallas, e profcrevellas : E 
jendo a mefma illuftração da Moral de hum 
ufo mais frequente , e quotidiano em toda a 
vida Chriftã; por contribuir incomparavelmen- 
te mais, que a do Dogma, para fazer adqui- 
rir aos Chriftãos huma norma de viver em tu- 
do conforme á noífa Santa Religião; por fer 
ella fômente a que nos offerece aos olhos as 
fublimes, e heroicas virtudes; o ardente zelo 
de piedade dos antigos Chriltãos, e dos mui- 
tos Varões infignes em fantidade, que fempre 
houve , ha, e ha de haver na Congregação 
dos Fieis ; para que á face deítes admiraveis 
Efpelhos poflam os Chriftãos compôr as fuas 
acções ; e para que à vifta de tão excellentes 
imagens de fantidade, e virtude, tenham con- 
tinuamente diante de fi quem mudamente lhes 
prégue , e perfuada com a maior vehemencia 
a faudavel refórma dos coítumes , e emenda 
das vidas. 

66 "Tambem conduzirá muito a reprefen- 
tação das diverfas faces da Difciplina : Não 
para por ellas fe pertender alterar ; fapirs: e 

tranf. 
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tranftornar inteiramente o prefente Eftado, e 
Policia da Igreja , verfando todas as aitera- 
des, e mudanças, que nella tem havido, fo- 
xe materias em fi mefmo variaveis, e que 
muitas vezes foi neceílario variarem-fe, falva 
a fubftancia , e fem prejuizo algum das firmes, 
€ immutaveis regras da Fé, eda Moral; por- 
que ilto caufaria huma grande perturbação, e 
poria em defordem toda a Igreja : Mas fim 
para que confrontada a Difciplina antiga com 
a moderna , e indagada a verdadeira origem 
das ditas alterações, e mudanças , fe reconhe- 
çam os abulos , que nella ie foram introdu- 
zindo pelo decurío dos tempos , para fe po- 
derem emendar , e extirpar , conforme o in- 
variavel, e fempre conitante efpirito da Igre- 
ja : E para que quando tiver ceílado algum 
dos forçofos motivos das mefimas mudanças, 
poílam os Sabios, e zelofos Prelados reftituir, 
e renovar as faudaveis oblervancias da antiga, 
e mais pura Dilciplina com aquella modera- 
ção , e prudencia , que convem á boa admi- 
niftração do governo da Igreja , á falvação dos 
Fieis, e ao Ífocego dos Póvos. 
67 Para efte importantiflimo fim cuidará 

muito o Profeflor em dar bem a conhecer a 
Dilciplina dos primeiros Seculos da Igreja. De- 
pois delles irá fempre moftrando as innova- 
ções, e variações, que ella foi padecendo nos 
deus reípectivos tempos ; as Provincias, em sa 

ç 
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fe introduziram ; as origens dos novos Inftitu- 
tos ; e como infenfivelmente fe foi a mefma 
Difciplina apartando da fua primeira perfeição 
até o ponto de tomar a nova face, em que Íe 
acha ao prefente. 
| 68 Não julgará porém , nem pertenderá 
Já mais medir, e regular a Dilciplina antiga 
pela moderna. Não torcerá o verdadeiro fen- 
tido dos factos, Íucceflos , e Canones antigos ; 
para poder accommodallos , ajuítallos, e con= 
cordallos aos dos ultimos Seculos, com o f- 
niftro fim de perfuadir, que o que hoje fe ob- 
ferva, foi fempre o meímo; e para por eite 
meio pallear, defender, e fuftentar os abufos , 
que tanto tem feito degenerar a mefma Dil- 
ciplina da fua antiga pureza. 

69 E tanto cuidado terá em fazer conhe- 
cer a gradação das alterações, e mudanças da 
Difciplina; quanta, e ainda maior vigilancia 
deve ter em moltrar, que não tem fuccedido 
o mefmo ás Regras da Fé, e da Moral: 
Fazendo ver, que eftas são, e foram fempre 
Invariaveis por Íua natureza em todos os lu- 
gares, e tempos: Que as mefmas, que a Igre= 
ja recebeo de Chriíto, e dos Apoitolos, fo- 
ram asque Ella nos enfinou nos primeiros Se- 
culos: Que são as mefimas, que continuou à 
enfinar nos tempos feguintes ; e as meímas;, 
que enfina ainda hoje, e ha de enfinar até o 
fim dos Seculos; por ferem humas a da . 

| Ed 



Curso TrroLocico. Trr. II. Car. I 63 

Palavra de Deos, efcrita, ou vocal, que nem 
póde enganar-fe, nem enganar-nos; e por fe- . 
rem outras repetições da Lei Natural, que o 
meímo Deos efcrevco, e imprimio nos noflos 
corações. | 

7o Acompanhará tambem o Profeílor os 
fucceíTos Hiftoricos com as mais judiciofas re- 
flexões, que permittirem as circumítancias , e 
qualidades delles ; não fe contentando com a 
arida, e fecca narração de huma multidão de 
factos , e efpecies hiftoricas , que fem a luz 
deítas reflexões feriam todas infecundas, e ef= 
tereis; e não ferviriam mais, do que de op- 
primir a memoria dos Ouvintes, 

71 Poriílo obfervará, indicará, e enfina- 
rá a obfervar em cada fafto, e circumftancias 
delle , tudo o que houver , que poíla contri- 
buir para a illuftração , e demonftração dos 
mefmos Dogmas ; para a refórma dos coítu-. 
mes; para o bom conhecimento da verdadei- 
ra Difciplina da Igreja; e geralmente para lhes 
infpirar as verdadeiras Maximas da Prudencia 
Chriftã, e da fólida Piedade; para lhes apre- 
fentar a formofa imagem das mais heroicas 
virtudes; para mais os radicar na obediencia , 
que devem á Igreja, e aos Principes; e para 
aílim confervar a união do Sacerdocio com o 
Imperio. [ 
- 72 - Porque fem eftas prudentes reflexões to= 
da a Hiftoria he falta de alma , e gg dire 

de 
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Fica reduzida a huma Carta de nomes , de 
idades, e de lugares: Não póde aílim nem fer 
Meitra da Vida, e luz da Verdade; nem pro- 
duzir aos Ouvintes as infinitas utilidades , e 
commodos do feu admiravel magilterio : Sen- 
do tudo ifto contrario ao verdadeiro fim da 
Hiftoria; a qual fe não elcreve, e enfina pa- 
ra apaícentar a pura curiofidade ; para fimples 
intertenimento de ociofos ; mas fim para in- 
itrucção , e aproveitamento dos que a lerem. 
O que tudo milita mais na Historia Ecclefiaf- 
tica, que deve ter por fruto a emenda da vi- 
da para o fim da Bemaventurança Eterna , que 
conftitue o objecto da Divina Fundação da 
Igreja. | 
73 Tanto efta Hiftoria, comoa Sagrada , 
enfinará o dito Profeflor por hum breve Com- 
pendio, cujas lições fe poflam todas concluir 
no curto efpaço do primeiro anno Academi- 
co. 

74 Efte Compendio ferá ordenado na Hz/> 
toria Sagrada pela Íferie das feis idades do 
Mundo; e na Hiftoria Ecclefiastica pela or- 
dem dos Seculos : Dando-fe nelle noticia das 
Épocas , e Periodos mais notaveis da Igreja: 
Accommodando-fe todas as noticias Hiftori- 
cas , que a elles pertencem , debaixo de cer= 
tos, e differentes Capitulos, nos quaes fe tra= 
te feparadamente dos Summos Pontifices , e 
mais Paítores da Igreja ; dos- Cancihioniaadon 

og 
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Dogmas; da Moral; da Difciplina; dos Vaz 
rões illuítres pela fua fantidade , e doutrina; 
e da Historia Literaria. 
75 Igualmente fe tratará no mefmo Com- 
pendio (em Capitulo particular, e elpecifico) 
da Doutrina , e-da Hiftoria da Igreja Portu- 
gueza : Dando-fe fômente de cada hum dos 
referidos Ártigos os fucceflos principaes , e 
mais dignos de nota : E não fe paflando aos 
factos mais particulares, que , além de não 
intereflarem tanto o Theologo , não podem 
caber nos breves limites de hum Compendio. 

76. E porque o eftablecimento da Igreja 
nos Eítados faz muito dependente a Hiltoria 
della da Hiltoria dos meímos Eftados, e Im- 
perios Temporaes, em que ella fe acha efta- 
blecida : Haverá tambem no mefmo Compen- 
dio hum Capitulo diftinto , e proprio para nel- 
le fe dar huma fuccinta, e fummaria noção 
dos Imperadores , Reis , e mais Soberanos, 
que nelles dominaram. 

77 Omefmo Compendio ferá tambem de- 
duzido, e formado não dos Livros dos Efcri- 
tores Modernos de huma, e outra Hiftoria Sa- 
grada, e Ecclefiaftica; mas fim principalmen- 
te das fontes originaes , dos monumentos mais 

“authenticos; e dos Authores coetaneos das mef- 
mas Hiftorias. | 

78 Nelles examinará , e verificará os fa- 
tos hiftoricos com as devidas luzes da Críti= 

Liv. 1. E Ca 3 
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ta, eda Diplomatica: Averiguando fe as di- 
tas fontes, e monumentos são verdadeiros, ou 
apocryfos: Se os referidos Authores coetaneos 
foram homens prudentes , e probos: Se efcre- 
vêram com crítica: Se são conhecidos por Au- 
thores de boa nota: Se foram parciaes de al- 
guma Seita, Sociedade , ou Familia, cuja con- 
templação os fizeffe defviar da verdade : Al- 
legando ficlmente nas margens os lugares das 
mefmas fontes , monumentos, e Efcritores coeta- 
neos ; para não ficarem os fucceflos fobre a fé do 
Author do Compendio; e para que efte pofla 
fervir aos Principiantes como de hum Índice, por 
meio do qual pollam confultar as verdadeiras 
fontes das noticias, e Ífucceflos, que nelle fe 
referirem, quando Jhes for neceflario adquirir 
delles huma mais ampla ; e completa noticia. 

79 Será o mefmo Compendio eferito na 
Lingua Latina , por fer efta a Lingua com- 
mua dos Sabios , e das Sciencias. O Latim, 
em que for concebido , ferá puro , claro , e 
terá toda a elegancia, que permitte o Eltylo 
Hiftorico; para fenão corromper o bom gof- 
to da Latinidade , com que os Eftudantes Theo- 
logos concorrerem ás lições deíta Cadeira: 
Sendo certo, que bafta o diuturno, e freguen- 
te ufo de hum Livro de Latim corrupto , e 
barbaro para eftragar , e deltruir os melhores 
principios da boa Latinidade, que fe tiveílem 
aprendido nas Elcolas Menores. o 

| ão 
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go Não Íerá o mefmo Compendio diétas 
do nas Aulas em fórma de Poítilla ; para fe 

e não confumir prejudicialmente em tão proli= 
xas efcrituras o tempo, que mais util, e fua- 
vemente fe deve empregar na explicação das 
lições. 

81 E porque entre os muitos Compendios 
da Historia Ecclefiafiica , formados exprefla- 
mente para o ufo dos Theologos, não ha al- 
gum , que pofla accommodar-fe em tudo ao 
Regulamento defte Eitatuto: Mando ao Pro- 
feflor defta Cadeira , que cuide logo em or- 
denar, compôr , e dar á eftampa hum Com- 
pendio proprio, e adequado para as lições pu- 
blicas. 

82 Attendendo porém á urgente neceflida- 
de, que ha de hum Compendio;, que poffa fer- 
vir para o uío das Eicolas, que fe devem prom- 
ptamente abrir: E contiderando não fer con- 
veniente, que o dito Profeflor precipite a com- 
pofição do referido Compendio : Ordeno , que 
entre os que correm impreflos, fe efcolha lo- 
go, e fem demora, algum que mais fe accom- 
mode a efte Eftatuto. 

63 A difpofição defte Eftatuto pelo que to- 
ca á boa Latinidade; à prohibição das Poftil- 
las; à compofição do Compendio ; e à elco- 
lha provifional de algum dos impreflos ; fará 
Regra geral para todos , e quaefquer outros 
Compendios; e Livros, que houverem de fer- 

| E ii vir 
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vir para as lições públicas das Efcolas ; não 
fó da Theologia, mas tambem de todas as ou- 
tras Faculdades, e Sciencias, 

Co AP: Es siER 

Continnão as Regras para os Eltudos do pri- 
meiro auno do Curfo Theologico. 

I à 
P Or quanto nem he compativel com a bre- 

vidade do Curfo Iheologico ; nem fe faz 
neceilario, que os Ouvintes L heologos fe ap- 
pliquem no primeiro anno à Historia Eccle- 
Jiastica fómente; por baftar que della apren- 
dam nas Aulas os primeiros rudimentos , e 
principios ; » aordem, omethodo, e os Livros 
mais proprios, para por meio delles poderem 
depois ampliar, e dilatar os feus conhecimen- 
tos, eftudando-a com maior indagação por fi 
meimos, fem o foccorro dos Meltres: Orde- 
no, que nefte meímo anno fe enfinem tambem 
aos ditos Ouvintes aquellas prenoções da Sci- 
encia Lheologica , que por tocarem já de mais 
perto à Theologia ; por ferem difpofições: im- 
mediatas para ella ; e por prepararem o cami- 
nho para amaior illuftração, e mais facil: in- 
telligencia de todas as partes; em que a mef- 
ma Theologia fe divide; e-por fe deverem de- 
pois explicar pelos mais annos do quinquen- 

| nio 
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nio Theologico ; he util , e neceffario, que 
tenham lugar na primeira entrada do Curfo . 
dos eftudos da T'heologia. 

2 Eitas lições feram dadas aos Ouvintes 
pelo Profeílor da Primeira Cadeira de Theo-. 
logia : Começando pela: Historia Literaria 
da Theologia : Paífando à Difciplina do Me- 
thodo : E concluindo-as com a Doutrina dos 
Lugares Theologicos. | 

"* Como porém a Flifioria Literaria da 
Theologia ou he geral, ou efpecial, ou efpe- 
craliflima ; das quaes a primeira trata da Theo- 
logia em geral, e de todas as fuas partes, em. 
quanto são necellarias para dar huma' boa no- 
ção da mefma Sciencia em commum ; a fegun- 
da tem por objecto alguma parte certa, e de- 
terminada della , como v. gr. a Dogmatica , 
a Polemica , a Moral, a Liturgica, &c. a 
terceira unicamente fe occupa em cada hum 
dos Artigos, e Pontos da Pé, e da Moral: E 
não póde tambem caber no tempo defte pri- 
meiro anno a expofição particular , e efpecifi- 
ca de todas eítas Hiftorias : Será fômente o 
objecto das lições defte Profeflor a Historia 
Literaria geral , refervada a efpecial, e ef= 
pecialiflima para cada hum dos Profeílores , que 
houverem de ler as partes, e efpecies da Theo= 
logia, a que ellas pertencem ; os quaes enfi- 
naraô a Hiftoria Efpecifica da Difciplina, que 
lerem no principio das Ífuas lições, e E agi 
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a efpecialiflima nos lugares, em que tratarem 
' de cada hum dos Dogmas: Dando as noções 
hiftoricas dos lugares, em que elles fe contém ; 
do modo, com que tem fido expoftos; das he- 
refias, e erros levantados contra os ditos Dog- 
mas ; dos Authores, que cs levantáram ; do 
progreílo , que fizeram ; dos Paizes; em que 
mais fe diffundiram ; dos Efcritores , que as 
combatéram ; e dos Efcritos , que elles tem 
produzido, | 

4 Dará pois a conhecer o primeiro Pro- 
feflor da Theologia a origem, natureza, pro- 
greílos, fim, e objectos da Theologia ; aflim 
tomada no Ífentido mais amplo , em quanto 
comprehende igualmente a Natural, ea Theo- 
logia dos Pagãos , e CGentios; como tambem 
em geral a Theologia Revelada , ou Christã, 
e de todas as fuas efpecies. 

4 Moftrará como o eftudo dellas andou 
por muitos Seculos unido com o dos Cano- 
nes ; Os quaes igualmente abraçavam as Re- 
gras da Fé, da Moral, eda Dilciplina; com- 
prehendendo-fe todo o eftudo das Letras Sa- 
gradas na pura lição da Divina Efcritura , e 
dos Canones, que, em conformidade della, e 
da Tradição , haviam fido formados , e elta- 
blecidos pela Igreja. 

- 6 Mottrará como fómente pelo decurfo do 
tempo, e depois de muitos Seculos fe erigio 
em huma Faculdade feparada , e com o pro- 

| prio 
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prio nome de “Theologia ; apropriando-fe no 
feu principio fômente as Regras da Fé; dei- 
xando as da Moral, e da Difciplina aos Ca- 
noniltas; e eftendendo-fe tambem depois para 
eítas , por ferem indifpenfaveis para o bom def- 
empenho das funções, e exercicios do Minif- 
terio Sagrado, para que fe habilitavam os Theo- 
logos. 
7 - Moitrará como deiíta forte ficáram os 

Canoniftas fó occupados na Dilciplina , Go- 
verno, e Adminiitração exterior da Igreja con- 
tra o verdadeiro fim , e objcéto legítimo da 
Sciencia Canonica. 

à Moltrará o tempo da feparação defta 
Faculdade; os Authores; Univerfidades ; e Ef- 
colas, em que mais tem florecido o feu eitu- 
do ; os grandes Homens , que mais o adian- 
táram, e promovêram; as Seitas, e Eícolas, 
que formaram; os Methodos, e Subfígios , com 
ue tratâram da Theologia; os vicios, e de- 

fiitos » que fe introduziram no enfino della ; 
a refórma, e emenda delles, que tem coníti- 
tuido o objecto do fervor , e defejo dos Sa- 
bios ; o zelo ; com que eftes tem declamado 
contra os ditos defeitos, e vícios, com o fim 
de expurgar delles efta Sagrada Sciencia ; as 
tentativas, que muitos tem feito para illo ; e 
o ultimo eftado da Theologia não fó nas Uni- 
veríidades Eftrangeiras, aflim Catholicas , co- 
mo das Nações , que proieílam diverias Reli- 

giões 
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glões; mas tambem na Univerfidade de Coim- 
bra , nas Comunidades Regulares, e Semi- 
narios de todos os Meus Reinos , e Senho- 
rios. 

9 E para melhor inftrucção dos mefmos 
Ouvintes, lhes dará o Profeflor noticia dos prin- 
cipaes Livros da Hlisloria Literaria da Theo- 
logia ; das Bibliografias ; e Bibliothecas , prin- 
cipalmente das que apontam pela ordem das. 
materias os Authores , que dellas melhor ef- 
crevêram. | 

10 Depois de haver aflim fatisfeito à obri- 
gação das lições da Historia Literaria da 
Theologia , fe occupará o mefimo Profeílor na 
Difciplina do Methodo do Eftudo Theologi- 
co ; de cujas importantes noções não devem 
carecer os futuros Theologos. Porque perten- 
der engolfallos no vaíto, e dilatadiflimo eftu- 
do da Theologia, e de todas as fuas partes; 
fem huma boa inftrucção da Ordem, e do Me- 
thodo, que nelle devem obfervar ; dos fubfi- 
dios, e adminiculos, de que podem fervir-fe; 
e do legítimo ufo, que delles devem fazer pa- 
ra fe poderem bem fegurar, e firmar na car- 
reira Theologica, e até para incurtar os Íeus 
paílos; he obrigallos a emprehenderem huma 
longa jornada por huma eftrada inteiramente 
defconhecida, e toda cheia deabrolhos; e he 
querer que elles andem ás cegas , e como fe 
foflem com os olhos tapados. a 

d= 
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II Para evitar pois eftes graves inconve- 
nientes , levará o Profeílor os futuros 'Theo- 
logos como pela mão: Moftrandô-lhes os dif- 
ferentes caminhos , e methodos do eftudo Theo- 
logico, principalmente o que tenho mandado 
feguir no principio do Capitulo proximo pre- 
cedente, como o mais natural, o mais plano, 
o mais feguro , e o mais proprio para todas 
as Sciencias. 

12 Far-lhes-ha entender com particular 
cuidado as fingulares preeminencias do mefmo 
Methodo : Dando bem a conhecer as utilifli- 
mas Leis delle: Moftrando como ellas são em 
grande parte applicaveis ás Sciencias Theolo- 
gicas ; e como tó o dito methodo he o mais 
capaz, e adequado para reftituir aos Theolo- 
gos o efpirito de exactidão; e de ordem» "que 
fendo o mais digno , e o mais proprio para 
com elle fe tratarem verdades tão férias, tão 
profundas ; e de tão alta importancia, como 
são os Myíterios, e Preceitos Divinos:, infe- 
lizmente feachava defterrado, e profcrito dos 
feus entendimentos pelo frequente, e contínuo 
ufo de Sofifmas ; e de efpeculações Metafyfi- 
cas; e pelo mão, e nocivo habito de cavillar 
perpetuamente contra a verdade , com o uni- 
co fim de fahirem triunfantes nas difputas, e 
de oftentarem agudeza ; e promptidão de en= 
genho; e tambem para obrigar os meímos Theo- 
logos a terem fempre diante dos olhos. as pus 
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ras , e limpiflimas fontes das ditas verdades 
Catholicas, e a não perderem já mais de vif-. 
ta o verdadeiro principio, que Deos nos dei- 
xou para bem as conhecermos, e demonitrar- 
mos, 

13 Succeflivamente os prevenira contra as 
dificuldades, e paflos mais perigofos , que de- 
pois hão de encontrar ; para delles fe pode- 
rem falvar fem tropeço, e perda de tempo. E 
tendo-lhes dado huma breve, e Íufficiente in- 
Rrucção da neceflaria Difciplina do Methodo ; 
recommendará muito o eftudo della ; e porá 
fim a eítas lições com huma fuccinta noticia 
dos principaes Eflcritores Methodologicos da 
Theologia; qualificando-os conforme feus me- 
recimentos; e indicando-lhes, o que entre el- 
les tiver defempenhado mais dignamente elte 
aflumpto. 

14 Expofta a Difciplina do Methodo, en- 
trará a Profeílor na carreira Theologica: En- 
finará .aos feus Ouvintes a indifpenfavel noti- 
cia das Fontes de toda a Theologia; que os 
“Theologos dam vulgarmente a conhecer com 
o nome de Lugares Theologicos ; e que não 
fóômente são os verdadeiros Principios da T beo- 
fogiaExegetica; mas das outras partes, e el- 
pecies da Theologia: Porque derivando-fe ; e 
deduzindo-Ífe delles todos os argumentos , de 
que ulam os Theologos para provar , e de- 
moniftrar as verdades Catholicas ; ou eftas ref- 
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peitem ao Dogma; ou a Moral, ou a Difci- 
plina ; antes de ferem os Ouvintes introduzi- 
dos na expofição das melmas verdades ; con- 
vém muito que de todas as ditas Fontes te- 
nham adquirido huma boa , e prévia noção 
para não entrarem a ouvir fem ella a explica- 
ção das referidas verdades, que neceflariamen- 
te fe hão de eftablecer , e firmar fobre as mef= 
mas Fontes : Sendo certo, que não póde ha- 
ver coufa mais oppofta á boa ordem, e me- 
thodo , do que introduzir os Principiantes de 
repente no mais interior do Santuario da Theo- 
logia para ouvirem as lições das materias mais 
profundas della, fem fe lhes ter dado antece- 
dentemente a conhecer: Primo, a exiftencia, 
e neceflidade da Revelação, que he o princi- 
pio da demonftração de todas as ditas verda- 
des : Secundo , os Lugares, em que ella eitá 
depofitada, e a fua refpectiva authoridade, 

15 É porque os Theologos Efcolaíticos 
defprezáram por muitos Seculos, e ainda nef- 
tes ultimos tempos , efta tão neceílaria inftruce 
ção; dando principio às lições da Theologia 
pelos Tratados de Deo Uno , dy Trino , de 
Incornatione, &c. que involvem materias tão 
fublimes; tão fobrenaturaes, e tão fuperiores 
a toda a intelligencia humana, e por io tão 
dependentes da Divina Revelação; como são, 
efpecialmente as da Trindade ; da Encarna- 
são > 8. fem mais lições preliminares , que 

as 
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as dos feus: Proemiaes ; em que moviam, e 
difputavam com'muita extensão, e calor hum 
grande numero de queftões ociofas , infignifi- 
cantes, e inuteis; que ou'feria melhor não to- 
car; ou fe deveriam dar por tratadas com hu- 
mas breves, e fimplices noções pouco mais 
que hiftoricas: Não deixará por modo algum 
o Profeílor de precaver aqui os feus Ouvintes 
contra a negligencia; e abulo dos ditos Theo- 
logos, para que lancem-de todo dos feus ef- 
piritos a nociva preoccupação , em que podem 
eftar, ou que lhes póde caufar “o exemplo dos 
mefmos Theologos, diuturna, e conftantemen= 
te abraçado por elles, aflim nas lições das Ca- 
deiras, como na compofição dos Livros Theo- 
logicos, fem outro motivo mais, do que a cé- 
ga veneração, que davam á authoridade., ao 
methodo ; aos ufos ; e coltumes dos feus Ma- 
jores.. | À | 

16 -Começará pois o Profeílor por huma 
reve noticia da Revelação; porque fendo ef- 

ta o verdadeiro Principio de toda a Theolo- 
gia Revelada, fe deve dirigir o primeiro paf- 
fo do Theologo à acquifição de huma boa 
idéa-della ; da certeza da Ífua exiltencia ; da 
neceflidade ; que della tinham os homens, prin- 
cipalmente depois do peccado de Adão ; da 
fua infallibilidade ; e dos verdadeiros criterios , 
que a dam a conhecer. il | 

17. Depois de adquirida pelos Ouvintes a 
— ne 
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neeeffaria, e indifpenfavel idéa da Divina Re- 
velação ; caminhará o Profeflor para a -Dou- 
trina dos Lugares Theologicos ; porque eftes 
são as Fontes, em que ella fe contém. Dirá 
que os Lugares Theologicos ou são primiti- 
vos, originaes, e primarios; ou são derivati- 
vos, e fecundarios. Moftrará quaes são huns, 
e outros. Começando pelos primeiros ; fará 
ver que os primitivos são a Efcritura , é a 
Tradição : Por ferem elles os primeiros , e 
principaes depofitos da Fé, e da Moral , e 
por dimanarem delles todos os outros Luga- 
ves, os quaes verdadeiramente nenhuma outra 
coufa fazem mais, do que interpretallos, de- 
clarallos, deduzir delles, e explicar os Dog- 
mas, e as Regras, que Deos nos revelou, e 
que nelles fe incluem. 

19 Fará ver que a Efcritura he o Volu- 
me Sagrado efcrito com infpiração do Efpi- 
rito Santo, que contém a Palavra de Deos re- 
velada aos homens : Dará noticia dos Livros 
de hum, q outro Teftamento, de que conita 
efte Sagrado Volume : Dando a conhecer os 
que a Igreja tem declarado Canonicos , e os 
que não tem admittido no Canon dos Livros 
Sagrados; os Proto-Canonicos , e Deutero-Ca- 
montcos ; os Legaes , Eliftoricos, Sapienciaes , 
e Profeticos. Dirá do Texto original; das luas 

: diferentes Versões, efpecialmente da Vulga- 
ta, e da lua authoridade; da lição da Efcri= 
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tura, e dos feus diverfos fentidos, Literal, Myf= 
tico , e Allegorico ; do verdadeiro modo de 
interpretallos ; e das principaes Regras da Her- 
meneutica Sagrada ; deixando a explicação mais 
profunda dellas para o primeiro Profeílor da 
Theologia Exegetica, | 

19 Da Efiritura pallará à Tradição; que - 
não fó he della hum bom, e feliz complemen- 
to, por confervar incorruptas muitas verdades ; 
que, tendo fido communicadas verbalmente por 
Chrifto aos Apoftolos , não foram por elles ef. 
critas ; mas tambem he de huma abfoluta, e 
total neceílidade na noíla Santa Religião : Por- 
que Tá por meio della nos confta com certeza 
de Fé fobrenatural, e Divina , da Infpiração 
da Eícritura: E porque fem ella não poderia-: 
mos reconhecer , e diftinguir os Livros da E(- 
critura verdadeiros dos Apocryfos ; nem de- 
terminar o genuino Ífentido, e a verdadeira 
intelligencia de muitas verdades , que achan- 
do-fe efcritas nos Livros da Efcritura , fe acham 
diferentemente entendidas por diverfos Autho- 
res, os quaes , interpretando-as cada hum a feu 
modo, produziráô hum grande numero de he- 
refias, eerros, pertendendo todos elles fuíten- 
tallos; e apoiallos com a propria, e particu- 
lar intelligencia , que dam à mefma Efcritu- 
ra. 

20 Eftablecerá com grande cuidado a in- 
difpenfavel neceílidade ; que della temos na 

Igre- 
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Igreja Catholica contra os Novadores deftes 
ultimos tempos, os quaes pôem todo o feu ef- 
forço em lhe negarem a authoridade. Fará ver 
o antiquiflimo ufo della não fó no Teftamen- 
to Novo; mas tambem no Antigo; a fingular 
Providencia de Deos , para que ella fe não 
perdefle , nem corrompeíle ; as diverfas eípe- 
cies , que ha de Tradições , Divinas, Apof- | 
tolicas, Ecclefiafticas ; a authoridade, que a 
todas compete; e ultimamente recommendará 
muito o importantiflimo eítudo dellas; fazen- 
do tambem ver a intima união , e dependen- 
cia, que elle tem das Antiguidades Sagradas, 
e Ecclefiaíticas; da Hiftoria Dogmatico-Theo- 
logica; dos Concilios; e das Obras dos San- 
tos Padres. | 

21 E porque as notas da verdadeira Tra- 
dição confiftem na conftante, perpétua, e nun- 
ca interrompida obfervancia da Igreja ; e Íó 
póde qualificar-fe de Tradição o que fempre, 
por toda a parte, e por toda a Igreja fe tem 
enfinado, e feguido ; vindo por eite modo a 
verdade, e certeza da Tradição a depender do 
juizo da Igreja , afim como della depende tam- 
bem a verdade, certeza, e Divindade dos Li- 
vros da Elcritura Sagrada : Pedem as Leis do 

“bom methodo, que antes de paílar adiante dê 
o Profelor aos feus Ouvintes huma boa, e 
Ícientifica noção da Igreja; da guarda do pre- 
ciofo Depofito da Fé , e da Moral , que hs 
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foi commettida por Chrifto; do admiravel mo- 
do , com que o mefimo Senhor proveo à fua 
confervação ; do legítimo Poder, e Authori- 
dade, que lhe conferio para julgar, e decla- 
rar quaes são os Livros verdadeiramente in- 
Ípirados, e quaes as legitimas Tradições; pa- 
ra interpretar a Palavra de Deos Elcrita , ou 
Vocal; para definir, explicar, e eitablecer os 
Artigos da Fé, e as Regras da Moral Evan- 
gelica; e para condemnar os erros contra- 
rios. 

22 Mofrará, que fômente a Igreja he, e 
póde fer o verdadeiro Juiz, a Regra certa; e 
o Orgão infallivel das verdades Chriltans ; por 
não fer poílivel, que compita eite juizo a ca- 
da hum dos Fieis: Porque de fe arrogar qual- 
quer deiles o Magifterio da interpretação da 
Palavra Divina , defprezando a Authoridade 
pública da Igreja, à qual Deos prometteo a 
fua aftencia, refultaria infallivelmente ferem 
tantas as decisões, quantas foflem as Cabeças; 
que o mefmo Fiel, que hoje défle huma in- 
telligencia, à manhã daria outra; que aflim fe 
abalaria o Edificio da Religião ; que nella não 
haveria firmeza ; que tudo fe poria em opi- 
nião ; e que em lugar de fer ella huma Íó;, 
ferião muitas , como infelizmente tem verifi- 
cado a experiencia de tantos Seculos, com o 
grande numero de herefias , e de erros , que 
tem infeitado a Igreja; os quaes todos nafcê- 
a). ram 
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ram de fe arrogarem cs Authores delles o jui« 
zo particular da interpretação da Palavra Di- 
vina, e de defprezarem a Authoridade públi+ 
ca da Igreja. 

23 Depois de cftablecida a infallibilidade 
do juizo da Igreja; e as mais notas , e pro- 
priedades caracteriíticas della ; paílará a dar 
a conhecer os Lugares Theologicos Secunda- 
rios, que todos procedem da Authoridade da 
melma Igreja ; ou congregada em Concilio 
para tratar dos negocios da Fé, da Moral, e 
da Difciplina ; ou difperfa , reprefentada Ífó-=: 
mente pelos feus Paítores, e pelos Santos Dou- 
tores, que nella tem havido para ferem Co- 
adjutores dos Biípos. 

24 Conlequentemente fará ver, que todos: 
os ditos Lugares foram formados pelas Regras 
Normaes da Efcritura; e da Tradição , com 
o fim de mais explicar, e aclarar as verdades 
Catholicas, que nellas fe contém, e enfinams 
á proporção da neceflidade, que foi havendo 
na mefima Igreja de convencer , e confundir: 
us erros contrarios. | 

2s Primeiramente tratará dos Concilios; 
- e dará as competentes noções das Ífuas diffe-: 
rentes efpecies. (Geraes, Univerfaes, ou Ecu+ 
menitos, Nacionaes, Provinciaes, e Diecefa=. 
nos) Enfinará qual he o legítimo modo de, 
convocallos ; quaes os Íeus refpectivos Prefi= 
dentes ; quaes as peíloas ; que nelles tem af» 

Liv. I. PF. fene- 
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fento como Juizes; quaes as que confeguiram 
tello como Confelheiros ; quaes as partes, que 
nelles tem tido os Imperadores ; e Principes 
Chriftãos ; e qual a Authoridade , que nelles 
exercitáram. 
“26 Moifrará a antiguidade do ufo delles 
na Igreja deíde o tempo dos Apoítolos ; as 
caufas de fe não haverem celebrado com fre- 
quencia ; e o faudavel fruto , que delles tem 
tirado a Igreja. 

27 Daráa conhecer a Authoridade das De- 
cisões dos mefinos Concilios : Moftrando , que 
os Univerfaes são o Supremo Senado , e o 
Tribunal mais Auguíto da Igreja; por nelles 
fe achar unido o Corpo de todos os Paítores. 
do Rebanho de Chrifto, debaixo do feu legí- 
timo Prefidente o Summo Pontifice , para o 
fim de definir , e decidir as controverfas da 
Fé , e da Moral; e de regular, e fixar a Dif- 
ciplina, e Policia da Igreja. 

28 Moftrará , que por efta razão são os 
melmos Concilios os monumentos mais autho- 
rizados da Igreja depois da Sagrada Eferitu- 
ra: Queo juizo delies nas materias Dogma- 
ticas, e Dountrinaes he irreformavel : Que as 
fuas definições, e Decretos são infalliveis: E 
que a elles devem aquieícer, e fueitar-fe to- 
dos os Fies ; abraçando-os ; feguindo-os ; e 
refpeitando-os como Oraculos , infpirados pe- 
lo Efpirito Santo , que a elles afifte , e Era 
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“oo Fará ver, que não fuccede o mefmo 
aos Concilios Particulares : Porque eítes , fe 
são Nacionaes, ló obrigam a Nação; fe Pro- 
vinciaes , Íó a Provincia ; fe Diecefanos , fó 
a Diecefe; e que fómente pedem fazer Regra 
de Fé depois de ferem abraçados por toda ; ou 
pela maior parte da Igreja. 
* 30 Perluadirá a fumma importancia do ef- 
tudo dos mefinos Concilios. Enfinará o me- 
lhor modo de eftudallos. E dará huma boa 
noção das Collecções delles ; aflim dos Geraes , 
como Particulares; não fe cançando porém mui- 
to no que pertence à Hiftoria delles , por fer 
eita propria do Proíefior da Historia Eccle- 
Jiafiica. 

31 Dos Concilios paflará para os Decre- 
tos da Sé Apoftolica, ou dos Summos Ponti- 
fices, que são outro lugar Theologico de gran 
de Authoridade na Igreja ; e depois de mof- 
trar as diferentes efpecies dos mefmos Decre- 
tos, e a Authoridade , que tem nas materias 
Doutrinaes , e Dilciplinares ; fallará tambem 
dos Bifpos , e da Authoridade dos Juizes , e 
Decisões deítes Paítores; dando aos feus Ou- 
vintes huma boa, e fólida noção de todas ef- 
tas importantes materias, ; 

32 Depois dos Papas, e Bifpos fallará dos 
Santos Padres, e Doutores da Igreja. Enfina- 
rá quem são os que fe comprehendem debai» 
xo deíte nome ; e que força ; e Authoridade 
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tem as fuas Doutrinas, e fentimentos, princi- 
palmente fobre os pontos Theologicos ; que 
pertencem á Fé, e que della fe feguem : A 
refpeito dos quaes dirá, que ainda que a Sen- 
tença de hum , ou de outro Padre não poíla 
dar. hum firme argumento; e ainda que o con- 
fentimento de muitos , havendo outros , que 
reclamem ; não dê argumento cerio , mas Íó 
provavel; com tudo o unanime confentimento 
de todos em hum Dogma he hum argumento 
certilfimo , para prova das verdades Theolo- 
gicas; por fer o dito confentimento hum in- 
fallivel teftemunho da Divina Tradição. Mof- 
trará confequentemente a grande utilidade, que 
fe póde tirar da lição dos ditos Padres; o Me- 
thodo , com que tratáram a Theologia ; as 
diver'as efpecies de Obras, que compuzeram; 
a neceflidade de fe diftinguirem nellas as ver- 
«adeiras , das que lhes foram falfamente at- 
tribuidas ; as melhores Edições das mefimas 
Obras; os fublidios neceflarios para a fua boa 
inteligencia; o Methodo, e a ordem de lel- 
las com fruto; e o bom ulfo, que dellas fe pó- 
de fazer. | 
--33 Finalmente fará ver a Authoridade dos 
“Pheologos, e Canoniftas; da Razão natural; 
dos Filofofos, e Jurifconfultos; e da Hiftoria ; 
inftruindo com muita diligencia, e cuidado aos 
Áeus Ouvintes no verdadeiro conceito, que de- 
em formar dos argumentos tirados deítes Lua 
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gáres. E com eitas lições fe dará por conclui- 
do o eftudo do primeiro anno do Cur/o Theo- 
logico, 
- Ceha Bl sb LO TI 

Des Difeiplinas do fegundo amo do Curfo » 
-— Theologico; e da ordem ,e Metbodo , que 
o fe ba de obfervar nas lições dellas, 

= I 4 2E 

[| Endo os Eftudantes Theologos adquirido: 
«À pormeio das lições do primeiro anno do 
Curío Theologico huma boa inftrucção dos: 
Principios da Historia Ecclefiastica; da Hlof= 
toria Literaria-da Theologia ; do Metbodo. 
do Ejftudo Theologico ;: dos Livros para elle. 
neceflarios, e uteis; e dos Lugares Theologi-, 
cos , ou Principios da Theologia Exegetica ;, 
feram admittidos no fegundo anno do Curío, 
Theologico às lições da Theologia. | 
«2 O primeiro pao do Iheologo , depois, 
de bem preparado para o eftudo Lheologico ,; 
com todas às referidas noções , deve dirigir- 
fe ao conhecimento de Deos Todo Poderato;, 
dos feus Divinos Attributos ,e Myíterios ; apro-, 
veitando-fe para efte fublime fim do incompa-. 
ravel beneficio da Divina Revelação. Porque, 
primeiro fe deve cuidar com o devido fervor; 
e diligencia em conhecer a Deos'com toda a. 
perfeição poflivel á curta esfera dos entendi, 

ç Men= 
“ 

dh 



96 - EsrATuTos DA UNIVERSIDADE 

mentos humanos ; em contemplar a fua Divi= 
na Natureza , e Attributos , e os Mytfterios y 
que Eile toi fervido revelar ao homem ; em 
reconhecer perfeitamente a Divindade de Chri- 
fto noffo Redemptor ; e geralmente em apren- 
der todos os Artigos fubitanciaes da nofia San- 
ta Fé : E fem que tenha precedido efta fub- 
ftancial, e indifpenfavel inftrucção , não fe de- 
ve paílar a inquirir a Divina Vontade fobre 
as Práticas, e Exercicios da Religião; e a ex- 
plorar , e indagar as Santas Regras, Precei- 
tos, e Maximas, que o Verbo Divino com a 
Íua Infinita Sabedoria nos diétou no Evange- 
lho para a direcção das noflas acções , e re- 
gulação da Vida Chriftã: Por fer evidente a 
todos , que o conceito , que devemos formar: 
da juítiça, e fanridade das ditas Regras, Pre- 
ceitos, e Maximas, depende inteiramente do: 
conhecimento da Santidade , e Divindade de 
Chrifto , que dellas foi o Supremo Legisla- 
dor ; e que para nos dar os meios de as ob- 
fervarmos fundou a Igreja. 

- 3 Como de tudoifto refulta: Que primei- 
ro he crer, do que obrar: E que fó a Fé pó- 
de abrir, e moitrar o verdadeiro caminho pa- 
ra as obras, e lançar os Íólidos fundamentos 
da Moral, e da Difciplina : Vem a demon- 
ftrar-fe, que entre todas as partes da Theolo- 
gia a que deve occupar a primeira attenção 
dos Theologos ; e ter fempre o primeiro lu-, 
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gar no eíftudo Theologico , he a Theologia 
Theoretica, ou Efpeculativa. É 

4 E porque as Leis do Methodo Demon= 
ftrativo pedem tambem, que fe pratique inde- 
fectivelmente o mefmo no Curfo Theclogi- 
co ; para nelle fe poderem enfinar todas as 
partes da Theologia unidas em hum perfeito , 
e verdadeiro Syítema, no qual ellas fe comes 
prehendam pela ordem mais natural, como te- 
nho determinado no Capitulo Segundo do "Ti- 
tulo Segundo : Mando , que o fegundo anno 
do Curfo Theologico feja deputado para nelle 
fe aprender a Theologia Theoretica; e que por 
ella tenha principio nas Efcolas de Coimbra 
o Corpo de toda a Doutrina defta Sagrada 
Sciencia. | 

5 Attendendo porém a que a verdadeira, 
esã Theologia Theoretica he a Theologia Dog- 
matica , que tem por objecto expôr, e demon- 
ftrar com clareza, e folidez os Dogmas da Fé 
deduzidos da Efcritura, e da Tradição, e uni- 
dos entre fi em Corpo Syftematico: Sou fer- 
vido ordenar , que a melma Theologia Dog- 
matica feja fómente a que nefte fegundo an- 
no dê materia ás lições da Theologia Theore- 
tica. À 

6 - Ouviráô pois os Eftudantes Theo'ogos 
nefte fegundo anno a Theologia Dogmatica. 
E eftas lições lhes dará o Profeffor da fegun- 
da Cadeira da mefma "Theologia: Pi a 

o 
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do a fua leitura pela Hiftoria efpecial della 
Dando a .conhecer a fua natureza , origem, 
progreflos; objecto, e fim: Referindo as íuas 
difierentes efpecies : Moftrando ferem eitas a 
Theologia Catechetica, a Ácroamatica, a óym= 
bolica, e a Polemica. | 

7. Sobre as referidas efpecificações exporá 
a natureza de todas as ditas efpecies da Dog- 
matica: Declarando como a verdadeira Dog=- 
matica he huma efpecie da Syffematica; co- 
mo póde convir com a Pofitiva; como póde 
participar das luzes da boa Efcolastica ; e co- 
mo póde fazer-fe Dogimatico-Pofitivo-Ejco- 
dastica. nto 

8 -Confequentemente fará comprehender os 
differentes methodos de eitudar a Dogmatica 
oque entre elles fe deve feguir; os fubfidios , 
e adminiculos do eftudo della ; os Doutores; 
que melhor a tratáram; e osmelhores Livros 
da mefma Sciencia , que viram a luz; afim 
fobre o Corpo de-toda a Dogmatica ; como 
fobre alguns Dogmas particulares. Entre elles, 
dará claras noções dos melhores Methodiitas 
e Bibliografos da Theologia Dogmatica, cu- 
ja acquifição aconfelhará aos Quvintes para os 
utiliílinos ufos , e fins , que deram occafião 
á compofição-defta intereante Clafle de Li- 
yros; porque com eftes fins tenho aflima man-:; 
dado aos Profeflores do primeiro anno do Cur- 
fo Vheologico, que nas Difciplinas, que dd 
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de enfinar,dem fempre noticia delles,e perfuadam 
os Ouvintes, a que procurem pofluillos; enfi- 
nando-lhes o legítimo ufo , que delles devem 
fazer. Difpofição , a qual fou fervido ampliar; 
e extender a todos , e quaefquer Profeflores ; 

não fó das outras partes da Theologia ; mas 
tambem de todas as outras Sciencias, Facul- 
dades, e Difciplinas, e de cada huma das fuas 
partes , que fe houverem de enfinar na Uni- 
veríidade de Coimbra, e em todas as Eco- 
las, e Seminarios deítes Meus Reinos, e Se- 
nhorios. 2, | 
9 —Dilpoitos aflim os entendimentos dos Ou- 
vintes comeltas noções preliminares da'Lheo- 
logia Dogmatica , que o Profeffor lhes dará 
com a brevidade competente à lua natureza; 
continuará-o mefino Profeilor as fuas lições 

“com mais feliz fuccefo. ; 
TO É por quanto não ha coufa, que tan- 
to pofla illuíftrar os metimos Ouvintes ; e ha= 
bilitallos para a fólida intelligencia dos Dog- 
mas; e para lhes facilitar o eítudo da Theo- 
logia Dogmatica ; como-são os principios da 
Dogmatica tratados hiltoricamente : Será o mel- 
mo Profeffor obrigado a dar-lhes eftas necel-. 
farias lições, | 
“11 Começará pela primeira origem da nof- 
fa Religião, e continuará a referir os progref- 
fos della por todas as idades, e lugares: Fa- 
zendo ver os Dogmas verdadeiros ; e diftin- 
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guindo-os dos falfos pela ordem; com que el- 
les foram enfinados , explicados , e eftablecidos 
contra os inimigos da Fé pelos legítimos Paf- 
tores, e Doutores da Igreja em todos os tem- 
pos: Dando a conhecer a Íferie da Religião 
e da Doutrina Chriftã fobre os principaes Ar- 
tigos da Fé: Moftrando qual ella tem fido em 
todos, e em cada hum Seculo: Para que á pri- 
meira vilfta de olhos pofla bem comprehender- 
fe qual tem fido deíde o principio do Mundo 
até à idade prefente a verdadeira face da Re- 
ligião, e da Doutrina Chriftã; como eita fem- 
pre fe prégou , e fe préga hoje ; como tem 
fido , e he fempre a meíma ; como não tem 
padecido em tempo algum alteração, ou mu- 
dança, nem ainda leviflima; como foi em to- 
dos os Seculos muitas vezes atacada pelos di- 
tos inimigos da Fé; como foi explicada con- 
tra elles, e defendida pelos Santos Doutores, 
e fempre fuítentada pela Igreja; como chegou 
a Nós certa, incorrupta, e pura por meio da 
Tradição, e Prégação commua da mefina Igre- 
Ja; e como fe deve tranfmittir alim mefmo á- 
polfteridade. 

12 Para eíte fim Ífeguirá o mefmo Profef- 
for com muita diligencia o fio da Tradição; 
demonftrará a verdadeira Religião na verda- 
deira Igreja ; e para maior facilidade deftas: 
lições reduzirá todas as ditas noticias a hum 
breve Compendio ; no qual as comprehende- 

rá» 
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rá e incluirá pelo Methodo Analytico ; por 
fer neceflario para maior fruto , e utilidade 
deftas lições; que nellas fe figa o dito Metho- 
do conforme a ordem Chronologica dos tem- 
pos. 7 

13 Eftas admiraveis lições conftituem hua 
ma fingular preparação para o eftudo da Dog- 
matica : Porque fendo certo, que o principal 
trabalho dos Theologos Dogmaticos conffte 
na exadta, e diligente indagação da Tradição 
da verdadeira Igreja; e da Doutrina dos nof- 
fos Maiores ; para poderem melhor entender 
os Dogimas da Fé ; para inftruirem nelles os 
Fieis; e para moltrarem mais clara, e demonf 
trativamente a verdade da Religião Chriftã, 
e a pureza da Doutrina ; e que eita fe con 
fervou perpetuamente invariavel ; fendo fem- 
pre huma ; e a mefma ; e havendo fido uni- 
formements explicada nos Concilios ; e fóra 
delles pelos Paíftores, e Doutores; Santos Pa- 
dres, e Theologos ; fica claro, que por meio 
dos principios da Dogmatica órdenados na fo- 
bredita fórma, conheceráô facilmente os Ou- 
vintes Theologos na primeira entrada do ef- 
tudo Dogmatico ; não fó a Tradição, ea Dou- 
trina Chrikã ; mas tambem os erros contra- 
rios; os Concilios, que os condemnáram ; os 
Prelados , e Doutores , que os impugnáram : 
Bem que aflim ficaráô polluindo todas eftas 
importantiflinas noticias ; colligidas de todos 
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os Seculos ; unidas êm hum Corpo; atadas en= 
tre 1; e reduzidas a bum breve Compendio. 
O que não fó lhes poupará hum grande tra- 
balho; mas tambem os fará entrar todos cheios 
de luz no eftudo demonftrativo , e Ícientifico 
da Theologia Dogmatica. Rs dr 
- T4 Porelfta razão terá o dito Profeflor hum 
grande cuidado em cumprir fempre com a obri- 
gação deítas lições ; e não poderá em tempo 
algum omittillas por qualquer caula, ou pre- 
texto que Íeja. | 
-- 15 Depois de haver fido enfinada a Hifto- 
ria dos Dogmas ; dos erros contrarios; e das, 
condemnações, que delles fez fempre a Igre- 
ja; depois de haver fido poíta por meio. della; 
diante dos olhos a face da Religião em todas, 
as idades, e Regiões; e depois de haver fido 
moftrada vifivelmente nefte clariflimo eípelho 
a verdade da mefma Religião; dará o referi- 
do Profeffor aos Ouvintes hum conhecimento 
particular, e (cientifico dos Dogmas , que a mef- 
ma Religião nos enfina, e manda crer : Kx- 

- Plicando-os; e demonitrando-os com a devida 
diligencia pelos principios da Revelação, de- 
pofitados na Etcritura;, e na Tradição , cuja. 
infallivel certeza lhes terá já fido demonitra- 
da pelo primeiro Profeflor da Dogmatica nas 
lições dos Lugares Theologicos. sis 

16 E ifto para que afim como aprendê- 
ram antes, e viram demonitrada pelo dito. EO 
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fellor a ferie da Revelação, e da Palavra Diz 
vina contra os Deistas, Naturalistas , e ou- 
tros femelhantes inimigos da Revelação ; e 
para que aflim como tem já aprendido, e vif- 
to demonftrar nefte fegundo anno a verdade 
da Religião contra os fudeos, Pagãos, Gens 
tios, e outros ; aprendam tambem depois , e 
vejam demonítrada por efte melmo Profeflor 
a verdadeira Igreja com todas as fuas Notas, 
finaes , e criterios defignados nos Symbolos 
contra os Iudifferentistas , Ilereges , Scifimat is 
cos , e quaefquer outros, que a não reconhe- 
cem, pela razão univerfal de eftarem fóra do 
gremio della; fem fer com tudo neceflario o 
exame , e refutação particuiar dos erros de 
cada hum delles, 
17 Ainftrucção Ícientifica dos Dogmas da 
Religião he muito frequente nas Elcolas Ca- 
tholicas ; porque nellas he muito vulgar tra- 
tarem-fe, e explicarem-fe os ditos Dogmas na 
Theologia Efpeculativa, ou Efcolastica. Pos 
rém a explicação , que dos mefmos Dogmas 
fe coftuma dar na Theologia Efpeculativa ; ou 
Efcolaftica ; nem he completa ; nem tão pu+ 
ra, e bem ordenada, como convem à Magef- 
tade dos Divinos Myfterios, e á inftrucção dos 
Eleisllizno es : 

18 Não he completa; porque nella fe omits 
tem alguns Pontos, e Artigos fubítanciaes da 
nofla Fé, que deviam ter lugar nas lições da: 
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referida 'Theologia. Taes são os Artigos ; e 
Myíterios ultimos do Symbolo dos Apoftolos; 
que fendo-o cume da I'heologia Chriltã, e o 
fim da Encarnação do Verbo Divino; e per- 
tencendo ao fim da vida , da creação, e da 
noíla Redempção; por nenhum modo deviam 
fer preteridas, e fepultadas no filencio para as 
ficarem ignorando os Theologos. 

19 Sendo certo, que a inftrucção dos re- 
feridos Artigos he muito mais ntcelfaria no 
tempo prelente, no qual não ha Artigo algum 
do mefmo Symbolo, que não tenha impugna- 
dores , e com mais defenfreada oufadia , da 
que houvera antigamente: Porque depois que 
fe largáram as redeas á liberdade de penfar 
nas materias da Religião ; e houve homens ; 
que fe arrogáram a liberdade da coníciencia ; 
fe tem trabalhado muito vivamente para aba- 
lar a Religião Chriftã em todos os feus fun- 
damentos: E não bafta hoje por iflo tratar-fe 
dos Myfterios da Trindade, da Encarnação, 
e de outros igualmente Íublimes, como fazem 
vulgarmente os Theologos Efcolaíticos. He 
antes indifpenfavelmente necellario tratar-fe 
tambem da Refurreição da Carne, e da Vida 
Eterna ; fuítentar, e defender igualmente eftes 
importantiflimos Artigos contra as cavillações 
dos Hereges modernos. Ri 

20 ' Não era a mefma explicação tambem 
ordenada como convinha : Porque nella: fe da= 
rp à Yam 
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vam juntas , e milturadas algumas materias, 
que, para fe enfinarem todas as verdades Ca- 
tholicas reduzidas a hum perfeito Syftema, fe 
deviam Ífeparar humas das outras; afim de fe 
poderem colligir, atar, e unir entre fi as que 
são pertencentes ds diferentes efpecies da Dog- 
matica , e darem-fe unidas com difcernimens 
to nos Corpos, a que tocam. | | 

21 Taes são os Artigos , que tratam do 
eitado corrupto do homem , e tendem á repa- 
ração interior delle: Como a Jufiificação , a 
Graça, a Fé, a Elperança, a Caridade, tre. 
que não havendo fido literalmente expreíTas 
no Corpo da Doutrina Symbotica ; e perten- 
cendo mais propriamente à Theologia Mysti- 
ca » que difpõe , e prepara a fantificação das 
almas fieis; fe enfinavam promiícua, e tumul- 
tuariamente difperfas pela Theologia Efcolasti- 
ca; confundindo-fe afim a Theclogia Synbo- 

“dica com a Myfiica. Su 
22 Ultimamente não era tão pura , nem 

fe dava a mefina explicação com a fobrieda- 
de, e folidez correfpondentes á dignidade de 
tão fublimes Myíterios; porque neila fe enfi- 
navam as verdades Dogmaticas tratadas com 
huma excefliva diffusão , e involtas em muitas 
fubtilezas , e efpeculações , que nellas introdu- 
zio o abulo da razão, e da Filofofia, com total 
feparação da Theologia Pofitiva , que explica 
e demonítra os Myíterios da Fé pelos irrefraga- 

Tas veis 
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veis teltemunhos da Eftritura , eda Tradição; 
do que refultou haver muitas opiniões atrevidas, 
€ temerarias , que vieram depois a parar em 
grandes erros, e até a produzir herefias formaes. 
23 Para fe evitarem os graves inconveni= 
entes da explicação , e enfino dos Dogmas da 
Fé formado, e dirigido por hum methodo ar= 
bitrario, e Ífujeito as variações dos diferentes 
Syítemas ; aque os Theologos Efcolaíticos re- 
duzíram a Theologia Elpeculativa, ou Theos 
retica: Para que a inftrucção dos mefinos Dogs 
mas, que fe ha de dar aos Ouvintes Theolo- 
gos, Íeja mais regular, mais methodica , mais. 
completa ; e fe lhes faça mais facil; e mais 
perceptivel por mcio da união de todos os Pon-. 
tos, e Artigos entre fi connexos, e analogos:: 
Para que no modo , e na ordem de explical- 
los, e enfinallos nas Efcolas dos meus Rei- 
nos, e Senhorios, haja a mefma uniformida-. 
de , que a Igreja julgou conveniente eftable-. 
cer no modo de os propôr aos Fieis para a 
Fé dos Baptifmos, e das Profifsões públicas de 
Fé, a que elles são obrigados : E para que: 
não feja livre a cada “Theologo idear, e for= 
mar Syftemas diverlos ; e confeguir ; que fe: 
approvem para o ufo das Efcolas : Ordeno , que 
as lições demonftrativas , e Ícientificas dos prin= 
cipaes Artigos (as quaes devem feguir-fe im= 
mediatamente às da Dogmatica-Historica) fe. 
dem pela ordem, e ferie do Eapadidinadar 

PAi ddr 
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tico; por fer efte o mais antigo , que fe tem 
conhecido ; e fe conhece na Igrejas» À 

“ “24 Pois que não póde conceber-fe , nem 
“adoptar-fe ordem ; ou methodo algum ; que fe= 
ja mais refpeitavel ; e ao mefmo tempo mais 
proveitofo:; e-mais digno de Ífeguir-fe , e de 
obfervar-fe nas Eícolas Catholicas, do que a- 
quelle-meimo methodo , de que fe ferve a Igre- 
ja, nofla primeira Meitra; na Formula da Fé; 
que ordenou defde o feu principio; que fem= 
pre propoz;; e que ainda hoje propõe aos Fieis, 
mandando aos feus Paftores, que por ella en- 
finem a Doutrina Chrifta: ás fuas Ovelhas: 
Aquelle mefmo merhodo ;-que foi fempre abra- 
çado ; e feguido na Igreja ; confirmado pelo 
Concílio NzcenoT. com muito pouca addição ; 
fixado pelo Concilio Constantinopolitano LI; e 
tão venerado pelo de Sardica ; pelo Efefino 
e pelo Calcedonenfe ; que unanimemente não: 
quizeram Íoffrer , que nelle fe-fizefle altera- 
ção , ou mudança alguma : Aquellemefmo me- 
thodo em fim ; que até foi feguido pelo Dou- 
tor Angelico 8.Thomaz ; o qual: tendo expli- 
cado na Íua Lheologia osMytterios da Fé de 
Chrifto pelá ordem ; com que elles vem no Sym- 
bolo, e contém a admiravel obra da Redem- 
pção ; não foi neíta parte: feguido., e imitado 
pelos feus Commentadores. Oque excitou; é 
provocou as juítilimas queixas de muitos , e 
muito graves “Theologos. ESTA 

Wiy. IL. G Com 
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25 Com a juíta razão de haver expolto-os 
Artigos da Fé pela ordem do Symbolo ; fará 
omeimo Profeflor dar às lições da Dogmati- 
ca, que ha de fucceflivamente explicar ; o no= 
me de Dogmatica-Symbolica. | 

26 Explicando pois o dito Profelor a Dog= 
matica-Symbolica: Inftruirá antes de tudo os 
Ouvintes na Hiftoria efpecial da Theologia 
Symbolica; e moltrará fa eita a que confide- 
ra, e expõe os Dogmas da Fé comprehendi- 
dos no Symbolo;, e nos Livros Symbolicos da 
Igreja. 4 | | 

27: Confequentemente moftrará a differen-= 
te natureza, que tem a Theologia Dogmati- 
co-Symbolica, que enfina a Doutrina do Sym- 
bolo , da outra Theologia tambem chamada 
Symbolica ; que fe occupa na indagação, e def- 
cubrimento dos fentidos figurados dos Textos 
da Etcritura; querendo que as palavras delles 
tenham fignificados myíteriofos ; e occultos, e 
que fejam todas Symbolicas ; e que por iílo 
põem todo o teu primeiro cuidado em defcu- 
brir;, e revelar os myíterios, a que os meímos: 
Textos podem fazer-fe alluíivos. 
28 Continuará dando noticia -de-todos os' 
Symbolos, e Formulas, e de todos os Livros 
Symbolicos ; em queelles fe contém ; como 
são, o pofiolico, o Niceno, o Couflantinos 
politano , o de danto Athanafio , o Lateras 
nenfe, o Viennenfe, e aampla, e copiola Cons 

«3 
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Jifsão deoFé formada pelo Summo Pontifice 
Pio-IV. em conformidade da Fé do Triden- 
tino ; que no fim delle vem impreffa : Para que 
os Ouvintes tenham huma perfeita noção de 
todos Elles, e dos Artigos, que nelles fe in- 
cluem ; e poflam depois de empregados no Mi- 
nifterio Sagrado inftruir dignamente os Fieis, 
que devem aprender delles huma tão necefla- 
ria inftrueção. | | 
» 29º “Tambem procurará fazer capacitar os 
mefmos: Ouvintes com as noções dos Symbo- 
tos, Formulas, Profifsões, e Confi/sões de Fé 
dos Hereges antigos, e Sectarios modernos > 
Porque a noticia dos referidos Symbolos, e For- 
mulas he muito neceflaria aos À heologos, que 
tem a obrigação de impugnallos. O gue lhes ferá 
muito mais facil, conhecendo as variações , que 
nelles tem havido; por ferem eftas hum argu- 
mento de grande força , e vigor contra El- 
Jesgirra 
- 30 -Obfervará a differença , que ha entre 
os Symbolos antigos ; e os modernos; moftran-= 
do , que nos antigos fó fe incluem as verda- 
des pragmaticas , principaes , que fe deviam 
crer com Fé explicita, e que são propriamen- 
te chamadas rtigos da ké; que nos moder= 
nos porém fe mifturáram os Artigos; e os Dogs 
mas da Fé com Doutrinas, que não foram fo 

| Jemnemente definidas pela Igreja. 
31 Dirá dos Elcritores, que explicáram , 

SUREIT Ho. e com- 
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e commentáram os referidos Symbolos ; do, 
genuino modo de interpretar os Livros 'Sym= 
bolicos ; da Authoridade, de que devem gos 
zar os Symbolos : Evitando os dous viciolos 
extremos ou de negar-lhes inteiramente toda 
a Authoridade , como fazem os Socinianos > 
Armenianos, e Indifferentistas; ou de attri= 
buir-lhes tanta Authoridade , como 4 mefima: 
Elcritura, affirmando não fer licito accrefcen- 
tar-lhes nem ainda huma letra: Porque tendo 
fido os ditos Symbolos formados , e compof- 
tos pela Igreja, que nelles reduzio , e formu- 
lou a Fé; porella podiam tambem fer accref-. 
centados à proporção da neceflidade, que nas 
circumítancias dos tempos occorreílem. 

32 Fará tambem ver: Por huma parte as 
addições , que tem tido ; que podem, eque 
devem ter os mefmos Symbolos ; para o fim 
de fe exnlicarem mais plena , e claramente: al- 
gumas verdades, de que fó fe deo ao princi- 
pio huma noção mais geral, por não parecer 
então neceflario, que ella fe defle côm maior 
diftinção: E pela outra parte a fem-razão, com 
que a Igreja Oriental criminou; pertendeo ca- 
lumniar a Latina, e fe fubtrahio da obedien- 
cia deila, pela addição:, que algumas Igrejas 
do Occidente fizeram ao Symbolo-Conitanti- 
nopolitano ., da palavra F;/iogue , a qual foi 
depois geralmente adoptada pela Igreja Lati- 
na; por aílim fer necellario para eltablecer 

st | mais 
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smais-claramente a Fé da Divina Proceísão do 
Efpirito Santo ; que então fe achava comba- 
tidazswuos. vo - 

Enfinará o ufo , e abufo dos Symbo- 
los: Moftrando, que o legítimo ufo delles he: 
Para que coníte a todos da Doutrina pública 
da Jgreja: Para que fe conferve a unidade, e 

“univerfa! confentimento na mefma Doutrina, 
e no modo de propôr os Dogmas Sagrados: 
Para que fe evite toda a confusão em hum 
Ponto tão fubltancial , e intereílante 4 Reli- 
gião Chriftã, como he a Formula da Fé. 
34 Fará tambem ver, que he hum muito 

grande abufo, e muito reprehenfivel o de ar- 
“gumentar com os Symbolos Antigos para pro- 
var , e eftablecer por baftantes os Capitulos 
generaliflimos da Fe , que nelles te contém: 
Porque por eíte modo fe fomenta o Indijferen- 
tifmo: E porque os Livros Symbolicos devem 
fer acommodados aos tempos, e às controvcr= 
fias movidas na Religião , e com proporção , 
e reípeito aos erros , que fe foram levantanco 
fobre algumas verdades Catholicas , que não 
eftavam ainda bem declaradas, por não haver 
até então a urgencia de fe comprehenderem 
mais claramente na Profifsão pública da Fe, 

35 Moitrará quaes são os Corpos da Dou- 
trina, ou Collecções dos Livros Symbolicos; 
qual o methodo de eftudar a Theologia Sym- 
bolica; quaes os Íubíídios do eitudo della; e 
E * a quaes 



102 EstTATUTOS DA UNIVERSIDADE“ » 

quaes os Livros , que tratam defte importan=' 
tillimo Argumento. Sr OIE 

36 Logo que o dito Profeílor houver in= 
ftruido os Ouvintes Theologos neftas uteis no- 
ticias, paílará a explicar o dito Symbolo Ápof> 
totico. Eita explicação ferá Analytica ; e fe 
dará particular , e feparadamente fobre cada 
hum dos periodos , e ainda palavras do mef- 
mo Symbolo , que involvem diferentes Arti- 
gos, e Myfterios. - | 

37 Para efte fim dividindo a letra do di- 
to Symbolo nos doze Artigos , de que Elle 
he formado; exporá cada hum dos ditos Ar- 
tigos per fi: Declarando perfeitamente os Dog= 
mas, que nelle nos enfina a Igreja; e o ver- 
dadeiro fentido das palavras, em que elle ef= 
tá concebido: Eftablecendo os mefmos Dog- 
mas : Demonftrando-os com os melhores lu- 
gares da Efcritura, e da Tradição, em que 
Elles fe fundam : Fazendo tambem conhecer 
os Dogmas, e Artigos implicitos, que nelles 
fe incluem : E dando delles huma Íólida ; e 
breve noção. | | 

38 É porque os Artigos deíte venerando 
Symbolo recebêram depois novas declarações, 
e addições da Igreja congregada nos Conci- 
lios Nzceno, Constantinopolitano , Lateranen- 
Jes Viennenfe , e Tridentino : Confrontando 
o mefmo Profeflor o Symbolo dos Apoítolos, 
com o Nzccno, e Constantinopolitano, e com 

os 
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os dos outros Concilios poíteriores : Dará tam- 
bem noticia das illuftrações ; declarações ; e 
addições , que nelles fizeram depois os ditos 
Concilios : Fará ver as occafiões, e a necel- 
fidade das ditas addições , referindo a Hifto- 
ria dellas: E explicará os Dogmas , a que nel- 
las fe deo maior luz, e igualmente os eftable- 
cerá pelos dous. fobreditos Principios da E/> 
critura , e da Tradição. | 

39 Por quanto o fim da Theologia Sym- 
bolica não he tão fómente referir , expôr , e 
enfinar as verdades comprehendidas no Sym- 
bolo, pelo fimples, e breve caminho, que na 
explicação dellas fegue a Theologia Cateche- 
tica; mas tambem he dar hum conhecimento 
mais Ícientifico , e profundo dos Artigos da 

. Fé; eftablecer, demonftrar , e firmar a ver- 
dade de cada hum Dogma per fi com os ar- 
gumentos mais Íólidos para os fazer eviden= 
tes; e he illuítrallos , e communicar-lhes to- 
da a luz , que póde accender-lhes a humana 
razão, para que elles mais firmemente fe pof- 
fam introduzir, e infinuar nos efpiritos. 

4o Por quanto para fe poder felizmente 
confeguir efte faudavel, e utilifimo fim, não 
bafta revolver com grande trabalho os Livros 
Sagrados, e os monumentos mais authenticos' 
da Iradição; explorallos, e colligir delles com 
a mais exacta diligencia os melhores Lugares, 
e Authoridades , e trazellos ficlmente em ca=: 

"EIA da 
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da hum dos Artigos, que nellas fe eftablecems 
como faz a Theologia Pefitiva; legítima ns | 
mã, e ifleparavel Compariheira da Íólida ; 
verdadeira Dogmatica. 

41 Por quanto para o referido fim fe faz 
tambem indifpenfavel apontar “os erros contra- 
rios; indagar, e referir os teftemunhos , e Au- 
thoridades da mefma Efcritura , e da Tradição. 5 
que torcem, e arraítam os perniciofos Autho- 
res dos ARE erros; dar a conhecer as fuas 
finiftras intelligencias , e perverias applicações ; 
e moftrar-lhes o genuíno, e verdadeiro fenti= 
do , em que as mefmas Authoridades foram lem- 
pre tomadas pela Igreja. 

42 Attendendo Eu a que eftes ultimos Of- 
ficios fômente são competentes , e privativos 
da Theologia Polemica; e aque fem o foccor--. 
ro deita importantiffima parte da Theologia 
não he de efperar dos Theologos Dogmati- 
cos, que poflam fatisfazer dignamente às fun- 
ções proprias della : Confiderando ao mefmo 
tempo a indifpenfavel neceffidade , que os di- 
tos Theologos tem geralmente de fe enfaia- 
rem tambem nas Aulas com as Lições , e Exer- 
cicios da Theologia Polemica , para que pof- 
fam depois applicar-fe a ella com o fervor; 
e diligencia neceflaria, para faberem demonf- 
trar, e defender os Dogmas da Fé, e impug- 
nar os erros contrarios: E querendo occorrer 
a eta neceilidade com hum remedio compe-, 

ten= 
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tente, efeguro: Hei por bem ordenar, e orz 
deno ao mefmo Profeflor , que nas lições; que 
der da Theologia Symbolica , feja fempre obri- 
gado a referir , e impugnar os erros contra- 
rios aos Dogmas , que explicar; trazendo pa- 
ra cada Dogma o que'a bem da verdade , e 
defeza delle lhe fubminiltrar a dita Theologia 
Polemica. | | 

43 Pois que não conftituindo a Polemica 
parte Íeparada , ou diferente efpecie de Theo- 
logia: , em razão do feu identico objetto ; e 
podendo muito bem tratar-fe della (e com ma- 
lor commodidade) em cada hum dos Artigos 
das differentes partes da Theologia , não fó 
Theoretica , mas tambem Practica , (que Í1ó 
entre fi fe diftinguem pelas diverfas materias, 
em que veríam) pelas quaes partes todas le 
efpalha , e difunde igualmente a mefma Po- 
lemica : Daqui vem , que não he neceflario, 
nem conveniente, que della fe dem lições fe- 
paradas, e diftintas: E vem, queo meio, que 
hoje fe tem pelo mais feguro, e adequado pa- 
ra ella fe enfinar nas Aulas com total fepara- 
ção dos abufos , que: no eftudo della fe tem 
introduzido ; he tão fómente a união das li- 
ções da Polemica , com as das outras partes 
da Theologia , na fórma, que mando praticar 
nas lições da Dogmatica Symbolica pelo pre- 
fente Eftatuto. 8 

- 44 -Obfervada aflim a referida união; ar 
; Oi= 
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forcio da Polemica com as outras partes da 
“Theologia , ficará fendo as lições defte fe= 
gundo Profeílor da Dogmatica ; não fómente 
Symbolicas, Dogmaticas, e Pofitivas ; mas 
tambem Polemicas. Symbolicas, por fe faze- 
rem pela ordem; e ferie do Symbolo : Dog= 
maticas, por terem por objeéto a explicação 
dos Dogmas da Fé : Pofitivas , por fe ufar 
na explicação , que delles fe faz ; dos argu- 
mentos pofitivos da Efcritura , da “Tradição ; 
dos Concilios, e Padres: Polemicas ; por nel- 
las fe indicarém os erros contrarios à Fé , e 
fe defenderem contra elles os Dogmas. 

O ufo , que efte Profeflor deve fazer 
da Theologia Polemica , ferá com tudo tão 
fólido, como moderado , prudente, e fóbrio ; 
tanto por não caber outra coufa nas lições del> 
te Curfo Theologico; como porque ainda que 
coubeíle , feria intempeftivo , e nocivo : Por 
fer indubitavel, que o grande numero de con-= 
troverfias; argumentos, e difputas, confundi- 
ria inteiramente os Principiantes , aos quaes 
he muito mais ventajofo radicar bem nas ver- 
dades Catholicas: E fómente convem, que fe 
lhes dem algumas lições da referida efpecie da 
Theologia , para lhes inftillar o bom goito 
defte cítudo; fazer-lhes ver tanto a neceílida- 
de, que delle tem para o futuro, como o lex; 
gitimo uío, que delle devem fazer; a fim de. 
que moftrando-fe-lhes aílim o verdadeiro ca- 

Mi= 
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minho, emque fe hão de adiantar, o poflam 
depois os mefmos Ouvintes feguir fem trope- 
go; quando puderem applicar-le com mais va- 
gar ao vaíto , e ampliflimo eítudo das Con- 
troverfias ; fem o qual não poderáô já mais 
confeguir fazerem-fe bons, e perfeitos Theo= 
Jogos. 

46 Nas demonftrações dos Dogmas., que 
expuzerem, começaráô fempre pelas que lhes 
fornecerem a Efcritura, e a Tradição: Por- 
que fendo as ditas demonftrações bem forma- 
das por eitas, de tal modo fe podem conven- 
cer os Elpiritos , que fe arrebatem para lhes 
darem hum firmifimo affenfo ; por fer certo, 
que as verdades claramente enunciadas na Ef- 
critura ; e bem eftablecidas pela Tradição, 
não tem menos força para fe infinuarem nos 
Efpiritos já perfuadidos da Divina Infpiração 
dos Livros Sagrados , e da infa!libilidade da 
Tradição , do que tem as verdades Mathema- 
ticas, por maior que feja a fua evidencia, As 
demonitrações tomadas deftes dous infalliveis 
Oraculos, ajuntarãô depois as razões mais ner- 
volas, e fólidas, que para o mefimo fim pude- 
rem defcubrir. 

47 Não omittiráô já mais a Hiftoria de 
cada hum Dogma ; e fatisfaráô neíta parte com 
o ultimo diívelo à obrigação de referirem a 
Hiftoria efpecialifima da Theologia , que hou- 
ve por bem impór , e fazer tranfcendente a 

tO= 
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todos os Profeffores Theologos, no Paragras 
fo Terceiro do Capitulo Segundo defte Titulo. 
- 48 Ultimamente moftraráô fempre o ufo; 
que tem cada Dogma na prática da Vida Chri= 
tá. Porque ifto he o que pede a natureza, e 
aindole da Theologia , que, confiderada com 
o devido, e imprefcindivel refpeito ao feu fim, 

“toda he prática. E iftohe o que póde tambem 
fazer colher aos Ouvintes mais abundantes fru- 
tos do eítudo Dogmatico. 

49 E paraque os Difcipulos poffam fazer 
maiores tis no mefmo eftudo Dogma- 
tico ; lhes recommendaráô os Meltres:, que 
concorram ás lições com o animo bem difpof- 
to , e: defembaraçado de todo o genero de 
precccupação ; para que; livres dos embaraços ; 
e eftorvos, que deftas são infalliveis contequen- 
cias ; não fó percebam, e entendam os Dog- 
mas Sagrados ; mas poflam convencer-fe firme- 
mente das verdades; que nelles fe annunciam. 

50 Serão pois as lições do fegundo anno 
do Curfo Theologico os Principios da Theolo- 
gs Dogmatica referidos hiftoricamente;, e a 
Theologia Dogmatico-Symbolica. E para que 
os Ouvintes Í heologos mais fe radiquem nas 
Difciplinas , que ouviram no primeiro anno , 
e fe occupem utilmente no tempo das lições; 
continuaráô a ouvir tambem nefte fegundo an-= 
no aslições das Difeiplinas do primeiro; que 
ferão na primeira, e terceira hora de dr VA 

ú do aire a 
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Das primeiras Difciplinas do terceiro anno 

do Curfo Theologico; e da ordem, e me- 
thodo , que fe ba de obfervar nas 

= | lições delas. 
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A 'Prendidos que fejam no fegundo anno do 
Curfo Theologico osprincipios da Dog- 

matica ye Symbolica ; que fómente-são pro- 
priose privativos da Theologia Theoretica ; 
ou Efpeculativa ; não fe dará com tudo por 
concluido -o eitudo Dogmatico ; por lhe fal- | 
tarem ainda algumas materias , que tambem 
pertencem aos Dogmas; comosão as que tra- 
tam da corrupção da Natureza do Homem pe- 
lo peccado original ; da Juftificação ; da ne- 
ceflidade , e effeitos da Graça; da Predeftina= 
ção, e-Reprovação; da Fé; das Boas Obras; 
da Efperança ; da Caridade ; e dos Eftados 
confagrados a Deos: Às quaes materias, por 
fe não comprehenderem ni rc no Synt- 
bolo Apostolico; não foram expoftas com ma= 
lor extensão nas lições da Symbolica ; e fe res 
ferváram para fe explicarem unidas em hum 
competente Syftema; por ferem entre fi mais 
connexas;, emrazão: de tenderem todas mais 
particularmente à fantificação do Homem. 

2: Ecomo todas ellas não pertencem Íós 
men= 
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mente à Dogmatica, mas tambem à Moral; 
como participany igualmente da Theologia Theo- 
retica, e da Prática ; e medeiam entre ams. 
bas: Dictam as Leis do bom Merhodo , que 
fe enfinem immediatamente depois da Synbo- 
lica; para ficarem occupando o feu mais pro- 
prio lugar no Corpo da Theologia Dogmati- 
ca; e ao mefimo tempo lançarem os alicerces » 
e prepararem o caminho para a Moral; a que 
fervem: de fundamento. pa 

3 Serão pois as fobreditas materias hum 
dos principacs objeétos das lições do terceiro 
anno do Curfo Theologico. E, como todas el- 
las dilfpõem:,. e preparam o Homem para a 

“renovação interior, por meio da Divina Gra- 
ça; e os Dogmas, que tem efte particular ob= 
Jeito, pertencem , no Íentido commum dos 
Theologos, ao Corpo da Theologia Myfiica; 
por eta razão a parte da Theologia. Dogma- 
tica, que nelle fe involve , ferá chamada “1 heo- 
logia Mystica. Nome, que baftaria: por fi fó | 
para indicar a connexão, que as mefmas ma- 
terias tem coma Theologia Prática: Pois que 
della fe reputa huma parte a Theologia Myf- 
tica pelo refpeito proximo , e immediato; que 
diz à prática da Vida Chriftã, a qual confti- 
tue o objeéto principalda Theologia Práticas 

4: A obrigação de explicar as referidas ma+ 
terias competirá ao terceiro Profeffor da Dog= 
quatico-Polemica, O qual as exporá com mul- 

a ta 
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ta 'fidelidade , clareza, e diligencia; feguindo 
nas lições dellas a mefma ordem, e methodo; 
que eltableço para todos os Profeflores no Pa- 
ragrafo Terceiro do Capitulo Primeiro deite 
Titulo. N 
4 Para a mais fiel, e exacta obfervancia 
delle começará pela Hiftoria Efpecial da Theo- 
logia Myftica. Dará a conhecer a natureza, 
objetd » e fim della ; as diverfas efpecies da 
Myfiica ; a verdadeira accepção, em que-ella 
fe toma aqui, para ter o lugar , que mando 
fe lhe dê no Cur/o Theologico ; a convenien- 
cia, que tem a verdadeira diésiro com a Aja. 
cetica ; e a connexão; que ha entre ella, e 
as outras partes da Theologia, efpecialmente 
a Moral ye a Dogmatica, Diftinguirá com 
muito cuidado a Myítica verdadeira , pura, 
fólida ; sã, e ego »s da Myfiica fala, e 
impura, que fó he propria para formar Vz/fio- 
marios.; encher os efpiritos de illusões ; e con- 
duzir os que a ella fe entregam aos abomina- 
veis vicios do Faxatifino, e do Enthufiafino. 
E dará noticia dos Methodos de eftudar “a boa 
Mystica , e dos melhores Efcritores , e Livros, 
que podem fervir para o Íólido eftudo: della. 
- 6 Paramelhor iniftrucção dos Ouvintes nas 
fobreditas materias; não terá o Profeflor , que 
as ha de explicar , a pensão de outras algu- 
mas lições em todo efte anno Academico: Por- 
que, ainda que ás materias tendentes á Em) 

- a 
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ficação do Flomem 'pertence tambem a dos; fes 
te Sacramentos da Jgreja : E ainda que eita 
materia-he muito principal, e importante aos 
Theologos; e nella fe involvem muitos Dog- 
mas ; que commodamente fe podiam tambem 
enfinar;pelo mefmo Profeflor da Dagmatica: 
Com"tudo., confiderada a valta extensão da 
meíma materia dos Sacramentos ; «attendido que 
a parte, que nella tem a Dogmatica » he mui- 
to menor ; do que-a que tem a Liturgica, por 
nélla fe tratar principalmente da regulação 
das acções, e das Ceremonias, e Ritos, que 
fe devem praticar na adminiltração dos Sacra- 
mentos; e vilto que poreíta razão vem a mef- 
ma materia a ter huma união mais proxima 
com a Liturgica ; ficaráô as lições da-Theo= 
ogia Sacramental, para fe darem depois uni- 
das nó Corpo da Liturgica, onde le explica= 
rã0 tambem os feus Dogmas. gen 

- “7: Sendo, como he, tão grande a. fublimi- 
dade das materias da Graças do livre Alve- 
drio , da Predestinação , que nefta Cadeira fe 
devem enfinar : Não fe havendo a Omnipoten- 
cia Divina dignado de revelar fobre ellas até 
agora: aos Homens, fenão o que baita para a 
fua: falvação : E, não tendo os Homens: princi- 
pio algum para poderem comprehender os im- 
prefcrutaveis fegredos, que Deos refervou pa- 
za fi : Tem fido com tudo tão defmedida, e: 
tão temeraria a curiofidade dos mefigos Homens, 

3 que 
Soh 
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que fe atrevêram a quererem indagar os ocs 
cultos, e incomprehenfiveis Myíterios das di- 
tas materias; e com eíte reprehenfivel fim tem 
movido fobre elias hum grande numero de quef- 
tões ociolas , as quaes tem dado occafião a mui- 
tos erros , e herefias , em que alguns delles 
vieram a cahir; por fe terem avançado a dif- 

'* eorrer fobre pontos fummamente delicados, e 
tão fujeitos ao engano, fem ferem guiados pe- 
lo Divino lume da Revelação , que era fómen- 
te oque podia illuítrar os feus entendimentos 
fobre pontos tão fuperiores á comprehensão 
humana. ; | | 

8 Para fe precaver a terrivel defordem def- 
ta nociva temeridade; fe impedirem as perni- 
ciofas confequencias della; e fe fazerem con- 
ter os Efpiritos nos juíftos, e impreteriveis li- 

" mites, que Deos prefcreveo , e fixou aos co- 
nhecimentos humanos ; não pertenderá efte Pro- 
feflor faber , nem enfinar mais, do que con- 
vem que elle faiba, e enfinc; fugirá de todo 
o gencro de queitões ociolas , inuteis para O 
fim da Theologia ; e que são mais proprias 
para apaícentar a vã, e eéga curiofidade; do 
que para infpirar o verdadeiro conhecimento 

| de Deos; e da natureza do Homem ; para al- 
" Jumiar as almas ; e para infammar os Cora- 
ções no amor de Dcos, e do Proximo. 
“9 Será pois omefmo Profeflor muito cir- 
cumípecto na obfervancia deítas precauções: 

Liv. 1. H Con- 
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Contentando-fe com explicar aos feus Ouvin- 
tes os Dogmas , que Deos nos revelou fobre 
elles: E não paflando a tranfgredir as barrei- 
ras, que a Revelação fixou aos noflos conhe- 
cimentos. | | 

10 E para mais fe evitarem todos os pe- 
rigos; dará huma noção pouco mais que hif- 
torica dos diverlos Syftemas , que tem exco- 
gitado os Theologos, para concordar a liber-= 
dade do Homem, com a força, e efficacia da 
Graça: Abitendo-fe fempre de tratar muito de 
propofito dos ditos Syítemas; e de cenfurar os 
que a Igreja não tem condemnado: Oblerva- 
rá exactamente os providentes Decretos dos 
Summos Pontifices; os quaes para occorrerem 
aos intoleraveis abulos de tão ociolas ; e pe- 
rigofas difputas; e reftituirem a paz aos Theo- 
logos ; prohibiram tratar-fe de propofito das 
ditas materias, e difputar-fe largamente tobre 
ellas. toa 

11 (Como porém as materias , de que fe 
fórma o Corpo da Myítica, pertencentes a ef- 
ta Cadeira , (da meilma forte , que todas as 
das outras partes da Iheologia) fe hão de ex- 
plicar por hum breve Compendio ; e dellas: 
fe hão de enfinar nas Aulas tão fômente os 
primeiros Principios , os quaes não devem oc- 
cupar por fi fó toda a applicação , e eftudo 
dos Ouvintes neíte terceiro anno do Cuy/o-T heo- 
dogico : Principiarãô tambem nefte anno os: 

H — mel - 
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- mefmos Ouvintes a aprender as lições da Theoa 
“logia Prática na fórma eftablecida pelo Ca- 
pitulo feguinte, | 

E AR TT DL OM; 

Das fubfequentes Difciplinas do terceiro ame 
uo do Curfo Theologico , e das primeiras - 

lições da Theologia Prática. | 

| via 

A Theologia Prática, ou Moral he huma. 
À À Sciencia de tanta extensão, que nem fe 

| póde enfinar toda em hum anno, nem por hum 
 1ó Profeflor. As primeiras lições della perten- 
| cerãô ao Lente da Cadeira de Moral, por fer 
o primeiro Profeflor de Theologia Prática , que 
“os Eftudantes Theologos devem ouvir. . 

2 E para que os mefmos Eftudantes pof- 
“fam entrar no vafto , e ampliflimo eftudo da 
 Theologia Prática com as prévias noções, de | 
| que neceflitam para poderem fazer nella bons 
| progreílos; dará o dito Profeílor principio ás 
| fuas lições pela Hiftoria da Theologia Prat i- 
ca, ou Moral confiderada em geral, 7 

3 Nella exporá a natureza, objedto;, fim, 
“origens, progreílos, as diverfas idades, e ef- 
| tados damefma Theologia; os differentes mes 
| thodos , por. que ella tem fido enfinada ;-0s - 
| impedimentos, que a embaraçado o adian- 
| 1 ta= 
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tamento della; os verdadeiros meios, e fubfi- 
dios“do eitudo defta importante Dilciplina; os 
Santos Padres , e Doutores , que mais a tem | 

cultivado ; e os melhores Livros de todo o ge- 
nero , e claíles , que fobre ella fe tem dado | 
à luz pública. 

4 E fazendo o mefmo Profsflor bem pre- 
fente a declaração , que fe faz no Capitulo Se- | 
gundo do Titulo Segundo deites Eitatutos, da | 
muita importancia delta parte da Theologia ; o 
das defordens , que havia no eftudo della”; e 
da me pias » Com que ella fe tratava nas 
Efcolas ; recommendará muito aos feus Ou- 
vintes , que fe appliquem a ella com grande 
fervor; é diligencia. | 

5 Molrará, que a TEEbRAo Prática, ou 
Moral em commum fe divide em muitas efpe 
cies; ou feja em razão dos diveríos modos , 
methodos , com que ella fe tem tratado ; ou 
feja em razão dos Ífeus differentes objectos. En- 
finará, que em razão da diverfidade dos mo- 
dos, huma he a Moral Parenetica ; Outra à 
Paradigmatica , outra a Dogmatica , outra 
a Efcolastica , e outra a Cafuistica. E fará 
ver, que em razão da differença dos objectos 
fe divide a mefma Theologia em Moral to- 
mada em efpecie ; em Mystica; em Homile- 
tica; em Canonica; e em Liturgica. 

6 Detodas eftas cfpecies fará Conceber aos 
Ouvintes as Arara mais claras , e mca que 

dei dr? 
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| puder infpirar-lhes : Declarando-lhes com a 
| maior diftinção , e clareza os reípeétivos ob- 
| Jectos immediatos, e proximos, em que cada 
| huma dellas fe occupa : Moftrando como to- 
| das convem no objeéto final , e ultimado da 
Theologia Prática, que a todas he tranfcen-=.. 

“dente; e como diferem entre fi pelos proprios ; 
| e particulares objectos, fobre que verfam : Por 
' fer efta declaração muito neceflaria:, para que 
os Ouvintes poflam comprehender perfeitamen- 
te , aílim a connexão, e alliança, que as di- 

“tas eípecies de Theologia Prática tem entre 
| fi, como as diferenças efpecificas, que fazem 
| feparar humas das outras ; para formarem de 
' cada huma hum proprio Syítema ; para com- 
| prehenderem como fem embargo de tudo o 
| referido todas vem a unir-fe no Syftema geral 
“de toda a Theologia; e para que, tendo bem 
comprehendido o referido , poffam melhor per- 

' ceber a bem ordenada deducção , e diftribui- 
ção, que dellas fe faz na regulação deite Cur= 
Jo Theologico. | | 

7 Dadas que fejam eftas importantes no- 
"ções , declarará logo o Profeflor , que entre 
| todas as ditas efpecies de Theologia Prática, 
ou Moral em commum, a que tem immedia- 

| ta deducção , e mais apertado nexo com as 
materias, de que fe compõe o Corpo da My/- 

"tica , tomada na accepção , em que mando fe en- 
| fine nefteanno, he a Moral tomada em “am 
E o [Ora 
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8 Porque preparado o Homem por meio. 
da dita Mystica com hum conhecimento mais 
particular de fi mefmo ; da corrupção do feu 
eftado caufada pela culpa original ; edos meios, 
e remedios, que o Divino Reparador do Ge- 
nero Humano lhe deixou para elle fe poder . 
regenerar , e fazer-fe novo Homem pelos ma- . 
ravilholos effeitos da Graça; allumiado o feu 
entendimento antecedentemente efcurecido pe- 
las trévas do peccado; libertada a fua vonta- 
de do infeliz; cativeiro das propensões para o 
mal, e inclinada para o bem: Não póde ha- 
ver coufa, que tanto lhe convenha, como he 
dar-fe-lhe logo a conhecer o bem , que elle 
deve abraçar , e o mal, de que deve fugir; 
moftrar-fe-lhe immediatamente o caminho das 
boas obras; e intimarem-fe-lhe fem demora as 
indifpenfaveis obrigações do Chriftão : Para 
que os mefmos paílos, que elle dá para a fua 
feliz regeneração , poflam tambem dirigilla pa- 
ra a devida fatisfação das obrigações, que com 
ella contrahio: Para caminhar fem detença pe- 
la eftrada das boas obras, e da Vida Chrifã : 
Para confervar , e augmentar em fi o dom Ce- 
leftial da mefma Graça : E para fe não arrif- 
car a perder huma tamanha felicidade. 

9 Poreita razão ferá fômente a Moral em 
efpecie a parte da Theologia Prática , que nef- 
te anno fe deva enfinar primeiro , que todas 
as outras partes da mefma Theologia. E para. 

| — que 
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que as lições della poflam fer mais frutuofas 
aos Ouvintes, fe lhes darão logo defde o prin-. 
cipio deíte anno. E o Profeflor da Cadeira de 
Moral, que he deputado para ellas, não terá 
outro algum exercicio. ja 

10 Porque ainda que a Moral, tomada ef- - 
pecialmente , depois de fegregada da Mystica , 
da Cauonica , da Liturgica , da Cafuíftica, 
a qual ampliava , e dilatava infinitamente as 
materias, e Tratados Moraes; depois de def- 
embaraçada em grande parte da maior exten- 
são dos longos, e diffulos Tratados dos Actos 
humanos, e das Leis, que os Ouvintes devem 
ter aprendido na boa; e sã Ethica; e depois 
de reduzida a Regras claras, colligidas, e uni- 
das em hum competente Syítema; poíla com- 
prehender-fe em hum Volume, cuja brevida- 
de exceda muito a idea , que vulgarmente fe 
faz da fumma extensão, e interminavel vafti- 
dão da Moral : Com tudo he tão alta a im-' 
portancia defta Meíftra da Vida Chrifta ; tão 
graves as materias; e tão intereflantes os pre- 
ceitos, que nella fe enfinam; que para o de- 
vido, e neceflario aproveitamento dos Ouvin- 
tes Theologos neíta parte tão principal de to- 
da a Theologia, e de tão grande ufo na Vi- 
da Chriftã, não póde baftar, que elles oução 
perfuntoria, e fimplesmente as lições della. 

II Antes pelo contrario fe deve ter por 
indifpenfavel ; que nellas fe detenham , repi- 

tam 
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“tam as ditas regras, e preceitos , e meditem 
fobre ellas; que comprehendam perfeitamente 
as razões dellas; que aprendam a applicallas; 
que fe exercitem-no ufo, e prática dellas de- 
baixo da direcção do Profellor; e que não fe 
deípeçam das Aulas , fem eltarem bem radi- 
cados nellas: Para efte neceflario, e utiliflimo 
fim fe faz notoriamente indifpenfavel , que o 
Profeflor deita parte da Moral empregue no 
enfino della todo o efpaço defte terceiro anno. 

12 Nacerteza de que a Moral tomada em 
eípecie he a Difciplina, que Elle ha de enfi- 
nar, em chegando ao Capitulo, que ella oc- 
cupa na Historia Literaria da Theologia Prá- 
tica, ou Moral em commum; deter-fe-ha nel- 
le mais, do que nos das outras eípecies da mel- 
ma Theologia, que não são da fua competen- 
cia. | 

13 E para não fer obrigado a repetir no- 
ticias da Historia Literaria , quando der prin- 
cipio ás lições da fobredita Moral; dará lo- 
go huma noção mais efpecifica da natureza, 
objecto, fim, origens, e progreilos della. Fa- 
Tá ver os differentes eftados da Moral Evan- 
gelica » defde os Primeiros tempos da Igreja 
até à idade prefente; da Moral dos Santos 
Padres dos Primeiros Seculos ; dos da meia 
idade; e da dos Efcolasticos , e-Cafuistas; 
os vicios, e abufos, que neítas fe haviam in- 
troduzido; e a refórma, e emenda da 5 

Q= 
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Moral neftes ultimos tempos: Não faltando 
aos feus Ouvintes com a impreterivel noticia 
dos Methodos , prenoções , fubfidios , e ad- 
miniculos do eítudo della; dos Doutores, que 
a tratáram com mais luzes ; e dos melhores. 
Livros , que fe tem efcrito fobre ella , afim 
Methodistas , como Bibliograficos ; regulan- 
do-fe fobre efte artigo pela difpofição do Ca- 
pitulo Segundo Paragrafo Terceiro , e feguin- 
tes deite Titulo. 

14 Paraultimo complemento da idéa, que 
deve dar da natureza , e objecto: da mefma 
Moral em toda a fua extensão ; moftrará, que 
a Moral Evangelica ; tomada na accepção 
defta Cadeira, coníta de tres partes integran- 
tes, que a conítituem. Porque ou trata de a- 
perfeiçoar os conhecimentos do Homem ; de 
emendar, e corrigir os mãos affectos da Von- 
tade; e de difpôr o mefmo Homem por meio 
das luzes do Evangelho para os Officios de 
Chriftão: Ou enfina as Leis Divinas, e pre- 
fcreve os Officios do Chriftão: Ou inftrue os 
Paítores, e Miniftros da Igreja nas Regras da 
Prudencia Chriltã. E fará ver , que todas ef- 
tas partes são eflenciaes da Moral Evangeli- 
ca , e muito importantes para o fim della, e 
bem do Chriftianifmo; e que por efte princi- 
pio todas fe devem enfinar nas Efcolas. 

15 Da explicação da natureza da Moral 
Evangelica pallará o dito Profeflor a dar no= 

ti= 
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ticia das Fontes, de que ella fe deduz. E aqui 
enfinará , que-as Fontes principaes, e primi- 
tivas da Moral Evangelica são a Efiritura,. 
ea Tradição: Por le incluirem neítas da met- 
ma forte, que os Dogmas da Fé, as Santas 
Regras , e Maximas, que Chrifto enfinou no 
Evangelho para norma da Vida Chrilta : E 
por fer indubitavel, que a Tradição não con- 
tribue menos para o bom conhecimento, e de- 
monitração da Moral Chriftã, do que contri- 
bue para a prova, e demonitração dos Myste- 
rios da Fé, | 

16. Fará ver, que «dasditas Fontes da E/- 
critura s eda Tradição dimanam todas as Ver- 
dades da Moral Evangelica: Que 1 ellas são 
o verdadeiro, e legitimo principio de conhe- 
cer; e demonftrar as ditas Verdades : E que 
todos os Preceitos, e Maximas , que della fe 
não derivam, não podem qualificar-fe por di- 
étames das Leis do Evangelho. 

17 Advertirá, que fendo , como he, o ef- 
tudo das ditas Fontes (Bfcritura » e Tradi- 
ção) indifpenfavelmente neceflario para fe po- 
der adquirir hum conhecimento mais Íólido, 
e profundo das Verdades da Fé; he o mefmo 
eítudo ainda mais neceffario , e inteiramente 
fubftancial para o bom conhecimento das Re- 
gras da Moral. | Faia 

18 Porque efta foi a Sciencia, que Chri-. 
fto principalmente fe propoz enfinar , e enfi- 

nou 
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nou no Evangelho: Porque para ella fe orde- 
nam até osmefmos Dogmas da Fé, que nel- 
le fe contém : Porque as Regras da Vida Chri- 
ta, que são as conftitutivas da Moral, fe com- 
põem principalmente de toda a Doutrina Evan- 
gelica: E porque tendo efcapado a Dogmati- 
ca do furor , com que muitos Doutores Ca- 
tholicos fe tem atrevido a corromper a Mox 
ral; e fendo evidente, que a principal caufa | 
defta corrupção tem fido o defprezo do eftu- 
do das faudaveis Fontes da Efcritura; e da 
Tradição ; he claro, e manifeíto , que para 
fe poder reftituir a mefma Moral à fua pri- . 
mitiva pureza; e fe conhecer bem o disfarça- 
do, e occulto veneno das falfas, e erradas Ma- 
ximas, que enfináram nos feus perniciolos ef 
critos os ditos Doutores ; fe faz hoje o mef= . 
mo eftudo da Efcritura , e da Tradição ain- 
da mais neceffario , para fe aprender a verda- 
deira, e fanta Moral do Evangelho , do que 
para fe aprenderem os Dogmas, e Myíterios 
da Fé. q 

19 - Perfuadirá pois o meímo Profeflor aos 
feus Ouvintes a continua, e perpétua lição da 
Escritura, e da Tradição: Dar-lhes-ha a co- 
nhecer ; que para a mefma lição lhes poder 
ficar fendo hum: fegurifimo norte do bom cos 
nhecimento das Regras Moraes, que fe dam 
na Efcritura; e da perfeita comprehensão do 
efpirito dellas; deve fer fempre anprrfan aa 

| as 
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das luzes da Theologia Exegetica; do eftudo 
dos Canones da Igreja; e dos Padres, que são 
os mais puros canaes da Tradição ; e da ge- 
nuina intelligencia dos Livros Sagrados. 
20 E concluirá , que he erro intoleravel 

querer perluadir, que fó a Razão deve fer a 
primeira Regra para o conhecimento da Mo- 
ral: Que aos Santos Padres Ífó fe deve recor- 
rer, em primeiro lugar, nas materias de Fé: 
E que fobre os pontos da Moral devem an- 
tes fer confultados os Doutores Modernos, por 
terem eftes tratado melhor da Sciencia Mo- 
ral: O que tudo fe tem atrevido a querer per- 
fuadir nos feus efcritos muitos Cafuistas dos 
ultimos tempos com o terrivel fim de fuften- 
tarem, propagarem na Igreja, e fazerem re= 
ceber por todos , como feguras, as nocivas 
opiniões, e Doutrinas, que elles: inventáram 
e femeáram para mais favorecerem as paixões 
humanas , e fervirem aílim aos proprios inte- 
reíles. | 

21 Para que pois poflam os Ouvintes en-= 
trar no eítudo da Moral com huma perfeita 
noção do ufo , que nella póde ter a Razão: E 
para que á vifta do intoleravel abufo, com que 
os referidos Ca/ziftas tem pertendido exaltar 
a authoridade della, tanto além do que he 
Juífto; não venham a cahir os mefmos Ouvin- 
tes no vicio contrario de deíprezar inteiramen-. 
tero ufo da mefina Razão , quando ella he 
So tam- 
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tambem huma Fonte das Verdades Moraes; 
pofto que fubordinada ás duas aílima ditas: En- 
finar-lhes-ha o mefmo Profeflor , que aos Li- 
vros Magiftraes, e Normaes da Ejcritura , e 
da Tradição fe póde; e deve tambem unir o da 
Natureza ; para que a luz da Razão fe dif- 
funda tambem Ífobre as Verdades Moraes ; e 
para que fendo o Divino Lume da Revelação 
aflociado , e auxiliado por ella , fe efpalhe hum 
maior clarão nos entendimentos dos Chriftãos 
a reípeito das ditas Verdades. 

- 22 Porque fendo aunião, e a confulta da 
Razão (quando he bem dirigida) geralmente 
neceflaria, para que o conhecimento das cou- 
fas Naturaes , e Divinas fe faça mais perce- 
ptivel; e fe infinue melhor nos efpiritos; cla- 
ramente fe vê, que he maior a neceflidade ; que 
della ha na Mora/, para o mefmo effeito : Prin= 
cipalmente quando a mefma Razão fe empre- 
ga em explorar a Natureza Humana, por fer 
o eftudo deíta o melhor meio, de que o Ho- 
mem fe póde fervir para bem conhecer a ver- 
dadeira indole dos varios penfamentos , incli- 
nações, e aífectos, que no eitado da Nature- 
za corrupta agitam, combatem, defordenam ; 
e tranftornam a vontade. 

23 É he fem dúvida, que o Homem, que 
quizer combinar eíte conhecimento com os do- 
cumentos, que a mefma Razão dá a todos à 
reípeito de Deos, e da fua Santidade, e Jufk 

adsad: | ti= 
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tiça; facilmente póde alcançar o que deve fa- 
ger , e fugir ; e o que póde efperar de não 
obedecer àá Vontade Divina; e com ifto dará 
huma nova força ás Regras, e Preceitos Mo- 
raes. | 

24 Porém o mefmo Profellor admoeltará 
aos Ouvintes , que tenham fempre o mais vi- 
gilante cuidado, em que a Razão ajude, fuf- 
tente, apoie, eftableça , e demonftre perpetua- 
mente as Verdades da Moral Evangelica ; e 
em que não tranfcenda já mais os juíftos , e 

- prefixos limites, que lhe poz a Providencia Di- 
vina. Ito he ; combatendo , impugnando , e 
pertendendo efcurecer , e deftruir as meímas 
Verdades com os Íeus falfos, e enganolos vif- 
lumbres ; que muitas vezes apparecem , e fe 
reprefentam com apparencia de luzes ; não fen- 
do realmente mais ; do que verdadeiras fom- 
bras, e illusões da imaginação; e em que não 
fe confunda já mais a fraca , e debil luz da | 
mefma Razão natural com o lume fobrenatu- 
ral, e inextinguivel da Divina Revelação. 

25 Porque ainda que eítas fe não contra- 
digam, nem poíla haver entre ellas oppofição ; 
com tudo ambas ellas são differentes Principios 
de conhecer as Verdades Moraes. Como taes 
tem diftintas noções; e até diverfos objectos. 
E por eíta razão deve haver fempre grande 
cuidado em confervallos feparados , e diftin- 
tos , para fe não cahir na abfurda , e a 

Ele 
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defordem da confusão deítes dous Principios; 
a qual precipitou os E/colasticos, e Cafuistas 
em funeítos defpenhos. 

26 E para que os mefmos Ouvintes mais 
fe poflam firmar no ufo legítimo, que devem 
fazer da mefma Razão na Moral Chriftã; fe 
diftinguiráô os preceitos da Moral em Nata- 
raes, Divinos, e Ecclefiasticos; e todos ex- 
plicará o Profeílor pelo feu competente, e pro- 
prio Foro. Os Naturaes pelos principios da 
Razão natural, que o Author da Natureza ef- 
creveo nos Corações do Hlomem. Os Dzvizxos 
pelo principio da Revelação ; que fe contém 
nas puriílimas Fontes da E/critura, e da Tra- 
dição. Os Ecclefiafiicos pelos Canones, Con- 
ftituições , Bullas Moraes , Cenfuras de Pro- 
pofições eftablecidas por Authoridade da Igre- 
ja para mais defender, e Íuftentar incorrupta 
a Moral do Evangelho , e pelas razões for- 
maes, e efpecificas de todos eítes monumentos 
Sagrados. 7 

27 Mofrará: Que muitos preceitos reve- 
lados, e Divinos fuppõem , e repetem os pre- 
ceitos naturaes: Que nelles fe incluem não fó 
as Verdades fobrenaturaes; mas tambem as na-. 
turaes: Que para fe poderem bem explicar, e 
entender com a devida perfeição , he muito 
precifo illuítrallos , não fó pelo principio da 
Revelação ; mas tambem pelo da Razão : E 
que eite he o verdadeiro meio de fe pda 

o Íó- 



128  EstaTuTOS DA UNIVERSIDADE 

o fólido conhecimento do que nos mefmos pre- 
ceitos Divinos he de Direito natural, e de Di- 
reito pofitivo, ifto he, do que Deos tinha já 
revelado ao Homem por meio da Razão ; e 
do que lhe foi depois manifeítando por meio: 
da Revelação; da repetição, que fez a Igre- 
ja dos fobreditos preceitos nos Canones , em 
que prefcreveo aos Fieis as Regras da Vida 
Chriftã ; das práticas, que accrelcentou ; ein- 
troduzio para facilitar a obfervancia delles; e 
das interpretações, que ella tem dado da Pa- 
lavra Divina fobre os coltumes : O qual co- 
nhecimento he de grande importancia na Vi- 
da Chriftã , e na Igreja ; pois que delle de- 
pende faber-fe a força, e vigor; que tem mui- 
tos preceitos Ecclefiafticos , que parecem an- 
tiquados por falta de ufo; e na verdade o não 
são, pelas razões naturaes; e Divinas; em que 
fe fundam , as quaes não podem fer alteraveis, 
e Ílujeitas ás viciflitudes dos tempos , e luga- 
res, | | 

CA- 
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ri id 9 
Continsão as Regras doterceiro anno do Ef= 
tudo Theologico , pelo que nelle pertence a 

preferir-je no enfino da Moral Evan- 
gelica o Methodo ogimaisoa; 

I 
D Epois de ferem moftradas as verdadeiras , 

e legitimas Fontes da Moral Evangeli- 
ca y depois de eftablecido na fórma que fica 
indicada o faudavel ufo da Razão na Moral 
dos Ghriftãos ; e depois de haver fido poíta a 
Razão com a Fé na fua util, e conveniente 
concordia ;-paflará o Profeílor às lições pro- 
prias, e fubltanciaes da mefina Moral Evan- 
gelica, 
2,-Paraque nellas poíTa feguir o verdadei- 

ro caminho , deixará logo as duas eftradas da 
Moral Parenetica, e da Paradigmatica. 

3rçÃS Sentenças breves, eagudas ; os Pro- 
verbios; os: Apothemas; e as Parabolas Mo- 
raes, de que fe ferve a Parenetica ; concor- 
rem muito para introduzir nos.efpiritos as Ver- 
dades Moraes ; para os internar nellas; e pa- 
ra deixar nelles hum defpertador , que os ex- 
cite depois para a virtude, Da mefina forte ós 
exemplos À de que ula a. Paradigmatica , in= 
ftruem muito o Homem no que deve fazer, e 
dao. L. J evi- 
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evitar. É por ferem auxiliados pela natural pro- 
pensão do mefmo Homem para a imitação ; 
tem grande força para o moverem ao eítudo 
da fantidade. UMA | 

4 Poreftes principios fe acha na Eferitu- 
ya feito hum grande ufo , tanto da Mora! Pa- 
yenetica:, como da Paradismatica , por Chri- 
fto, pelos Apoftolos, e por alguns dos outros | 
Efcritores dos Livros Sagrados. O mefmo ufo 
continuáram a fazer os Santos Padres: Os quáes 
fó para o dito fim foram tão diligentes em ef 
creverem as Vidas dos Martyres, e dos San- 
tos. s! Ds 

s Ambos os methodos, que conftituem as 
ditas Moraes, são porém pouco -accommoda- 
dos para o enfino das Aulas; por fe não en- 
finarem nelles unidas as Regras com a boa or- 
dem , e deducção , que Íobre tudo facilita a, 
acquifição das Sciencias. Além difto temos 
mefmos methodos os graviflimos defeitos: de 
não ferem igualmente proprios para todos os 
Homens. ER: ) 

6 Pois que nem todos tem o talento, e a 
paciencia, que fe requer para obfervarem, e 
refleétirem fobre as ditas Sentenças; Apotbe- 
mas, Parabolas , e Exemplos; e para perce- 
berem bem a fublime Doutrina; que nelles fe 
contém. - AOS | 
“m: Ainda os que tem todos os talentos; e 

toda a paciência neceflaria; recebem dos melf= 
| - “mos 
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mos' methodos o grave prejuizo de fe lhes re= 
tardar-muito o bom progreflo do eltudo Mo- 
ral, Porque em quanto elles obfervam , refle- 
étem , meditam, e cançam os feus juizos pa- 
ra defcubrirem, e comprehenderem as Verda- 
des Moraes ; que lhes propõem debaixo dos 
Véos das ditas Sentenças , Apothemas , Pa- 

“vabolas', e Exemplos , poderiam facilmente 
aprender muitas Regras, e Preceitos; fe cítes 
lhes foflem propoftos em propofições breves, 
e claras, nas quaes fe enunciaflem as mefimas 

“Verdades literalmente, e por termos pofitivos > 
e expreílos. ' 

8 “Por eítas razões nunca os ditos Metho- 
dos tiveram ufo nas Efcolas ; e deíde que a 
Moral fe começou a tratar pelo Methodo Dog- 
matico, e em fórma de Sciencia ; enfinando- 
fe nelle as Verdades por Principios , e Regras ; 
quafi univerfalmente fe tem defamparado os 
ditos Methodos até nos Efcritos; e geralmen- 
te tem prevalecido fobre elles o Mer hodo Dog- 
matico pelo manifeíto , e notorio. exceílo do 
fruto, que delle tiram osque a elle fe appli- 
cam. 
9 E para que os Ouvintes Theologos pof- 

fam perceber o fruto , e participar das utili= 
dades. das referidas duas efpecies de 'Theolo- 
gia ; fem embargo de não haverem lições pú= 
licas, e proprias dellas; baftará: Que fe psp 

Pliquem com cuidado à lição da Sagrada. Ejs 
art Iii Erd= 
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critura , e da Historia Ecclefiastica : Que 
lêam , meditem , e obfervem com a mais fé- 
ria reflexão na Efcritura a Vida, e Doutrina 
de Chrifto, dos Antigos Patriarcas, dos Pro- 
fetas, e Apoftolos; e na Hisforia Ecclefiasti= 
ca, as Imagens de Virtude; que o ProfeíTor 
da mefina Hifloria lhes ha-de aprefentar. na 
relação, que deve fazer das Vidas dos Mar= 
tyres, e Varões, que mais fe diftinguírám na. 
Igreja pela fua fantidade, 

10 - Deixará tambem a eftrada daMoraldos 
Efcolafticos, principalmente Modernos; por- 
que no citado , a que elles finalmente: a 'redu- 
ziram, fe devem evitar as Íuas Doutrinas por 
muitas razões fólidas. | 

11 Primeira: Pelo reprehenfivel defprezo , 
que nella fe faz das puriílimas Fontes da E/- 
critura, da Tradição, e dos Canoónes. | 

12 Segunda : Pelo manifefto; e indubita- 
vel abufo da Razão, com que os ditos Efeo-. 
lafticos a tratáram ; por fe governarem nos feus 
raciocinios , não pela Razão bem dirigida, e 
Hluftrada pela luz da Revelação ; mas fim ef 
curecida pela corrupção da natureza, e cega- 
mente guiada pelos feus proprios caprichos , 
e paixões. - | 
13% “Terceira: Pela bi incerteza , com. 

que nella fe vem poftas as Regras mais 'indu- 
bitaveis., e claras da Moral Ev vangelica ; ten- 
E procedido a dita incerteza do pesca ee 

li= 
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difputar perpetuamente fobre tudo, fem fe a- 
quieícer já mais á verdade, poito que conhe- 
cida por tal, com o que os meimos Efcolaf- 
ticos, em vez de trabalharem por moftrar aos 
Chriftãos os melhores meios de emendarem, 
e corrigirem a Vontade; e por lhes darem a 
conhecer os feus indifpenfaveis Officios; enfi- 

- nando-lhes huma Moral verdadeiramente Chri- 
fá , e bebida nas referidas Fontes da E/fcri= 
tura, e da Tradição ; não fe occupáram em 
mais , do que em difputar fobre as Regras dos 
coftumes : Fazendo hum ufo exceflivo da Fi- | 
lofofia Arabico-Peripatetica na Doutrina Mo- 
ral : Aproveitando-fe della para inventarem, 
e excogitarem diftinções arbitrarias : Efcure- 
«cendo, e illudindo por mcio dellas as verda- 
des mais notorias do Evangelho : E vindo por 
fim a cahir nos intoleraveis abfurdos ; de in= 
troduzirem nella o Sepricifmo Dialectico ; e 
de fazerem toda a Moral controverfa , arbi= . 
traria, e problematica, 

I4 Quarta : Pela indilcreta confusão ; e 
miltura , que na mefma Moral fizeram dos dous 
Principios da Razão, e da Fé; não devendo 
eítes já mais fer confundidos. 

15 Quinta: Porque baftaria ter contra fi 
a mefma Moral dos Efcolasticos o fer funda- 
da Íobre os fracos, e mal feguros alicerces da 
Eibica de Aristoteles. A qual por todos os 
principios he indigna de fer feguida. pt 
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16 Afim fe devia antes efperar do 4thei/= 
mo, e impiedade do feu Author. O qual ne- 
gou a Providencia Divina; negou a Immorta- 
lidade da Alma racional; negou a Vida futu- 
ra; e poriflo não deo lugar na mefma Ezhz- 
ca à Virtude da Religião, e ás mais, que são 
proprias para infpirar a probidade interna do 
animo. Nem reconheceo na Moral propofição 
alguma de eterna verdade; nem admíttio Lei 
alguma natural no feu verdadeiro fentido : Vin- 
do confequentemente a citablecer hum Pyrho- 
uifmo Moral ; e fundando Íobre elle todo o 
Syítema da fua perniciofa Moral, 

17 - Poriflo ainda depois de fer chriftiani- 
zada a dita Ethica por S.Thomaz; e de fer 
purificada (no modo poflivel) dos fobreditos 
erros , e outros femelhantes ; fempre ficou fen- 
do muito carnal; muito humana ; e muito mais 
propria para infpirar as virtudes civís; e mun- 
danas , do que para lançar nos Corações dos 
Homens as verdadeiras fementes das Virtudes 
Moraes; que são a bafe fundamental das Vir- 
tudes Chriftans, e da Moral do Evangelho. 

-» 18. Deixará tambem o mefmo Profeflor a 
eftrada da Ca/uiftica, por ler notoriamente no- 
civa aos bons eítudos da Moral, 

19 Primo: Por fe não enfinar nella outra 
Doutrina, que não feja de hum grande nume- 
ro de Regras, e Conclusões particulares; to- 
das entre fi difparadas, avulfas, e torhjinanie 

dd 
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faltas da connexão , e deducção ; que ellas tem 
“das Regras, e Principios geraes, fem as quaes 
(deducção , e connexão) não fe pode adquirir 
a verdadeira Sciencia. | | 

20 Secundo: Por apartar para fempre os Theo- 
logos, que a ella fe applicam, da mecitação 
das primeiras Verdades, Principios, e R. gras 
geraes ; e da indagação das fegundas Verca- 

- des, e Conclusões particulares, que Elles por 
fi mefmos poderiam comprehender ;-c deduzir 
das ditas primeiras Verdades ; Principios, e 
Regras geraes com os proprios difcurios: Vin- 
do por efte modo a defviallos do eitudo mais 
fublime , mais proveitofo, e mais fólido; em 
que fômente deveriam empregar todo o feu 
cuidado. | | 

21 Tertio : Porque tem fempre em fi o 
graviflimo incommodo de occupar perpetuamen- 
te os mefmos “Theologos no-duro;, e cançado 
empenho de aprenderem, e metterem de cór 
hum grande numero de Cafos., e Decisões 
cujo complexo vem depois a formar hum: con- 
fulo, e tenebrofo agregado de opiniões alheias; 
fem diftinção alguma entre as boas, e as más; 
e de tal forte reduz os: mefmos “Lheologos á 
fervil indagação; e ao fuperficial conhecimen- 
to dos Calos, que até lhes affrouxa os enten= 
dimentos , e quafi que os deixa privados dos 
proprios juizos : Chegando por fim a pollos 
em tal eftado , que quando tem de refolver al- 

| gum 
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gum Cafo, toda a fua diligencia fe emprega , 
fómente em procurar alguma Decisão femelhan- 
te para fe conformarem cegamente. com ella; 
e nenhuma coufa podem depois refolver ; nem 
decidir por fi mefmos. | 

22 Quarto: Porque depois de haver feito 
aos mefmos Theologos o grande prejuizo de 
terem confumido todo o feu tempo no referi- 
do eftudo dos Cafos ; nem lhe ferve para o 
fim do mefmo eítudo ; nem os habilita para re- 
folverem bem os Cafos de confciencia na Ca- 
deira, no' Confeflionario, ou nas Confultas. 

23 Porque por mais que Elles tenham re- 
volvido os longos, e diffufos Tratados, Com- 
mentarios, Diccionarios de Cafos de Confci- 

“ encia, e outros femelhantes Volumes ; por mais 
“que tenham carregado as fuas: memorias com 
a innumeravel multidão de Cafos, que nelles 
fe contém; nem por iflo podem ter acerteza;, 
de que hão de refolver com promptidão ; e 
acerto todos os Cafos', que fe lhes propuze- 
rem: Por fer innegavel, que a cada paílo fe 
lhes podem offerecer , e propôr Cafos , que 
ou não lajam fido previftos, nem tratados pe- 
los Cafuiftas ; nem tenham femelhança com 
os que Elles tem aprendido ; ou fe tem fido 
previftos”, e tratados pelos mefmos Cafuz/- 
tas ; fempre he com: tanta diferepancia ; 
já peladiverfidade de opiniões ; (muito fre- 
quente entre'elies neíta efpecie de Moral; lr- 

ma 
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mã da Efcolaftica, e participante dos feus mef- 
mos vicios) já pela variação das circumltan- 

“cias; que os ditos Theologos viráõ a ficar fem- 
pre hefitantes, e fempre preplexos na applica- 
ção; fem faberem efcolher ; nem conhecer fe 
as decisões são adaptaveis, e qual he a que fe 

- deve applicar ao Cafo , que tem de refolver. 
Sendo a verdadeira caufa defta preplexidade a 
total ignorancia aflim dos Principios, como da 
Analogia da Moral, em que a mefma Ca/ii/- 
tica os obriga a cahir pelo perpétuo impedi- 
mento; que põe a efte indifpenfavel eftudo. 

24 Bem entendido, que na Cafuiftica, de 
que efte Profeffor fe deve abíter, não fômen- 
te fe julgará comprehendida a má, mas tam- 
bem a boa Cafufiica. 

25 Porque efta ainda que não inficione a 
Moral com refoluções arbitrarias, por fe re- 
ger prudentemente nas Decisões pelas Regras 
da Efcritura , da Tradição, e dos Canones; 
poífto que não tenha contrahido os vicios , e 
defeitos da fobredita E/colaftica ; com tudo 
fempre retrahe, e deívia os Ouvintes do eftu- 
do dos Principios ; e não lhes dá as Regras 
unidas em hum Corpo ; e tratadas com boa 
deducção ; como he neceflario , para Élles po- 
derem conceber huma boa idéa ; e formarem 
hum juífto Syftema de toda a Moral Evange- 
dica. 

- 26 Por efta razão de nenhum modo con- 
vem, 
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vem , que os melimoós Ouvintes fe appliquem 
no tempo das Aulas nem ainda á dita boa Mo- 
val Cafuistica. Nellas devem unicamente cuidar 
em aprenderem , e perceberem bem as Regras ; 
e Principios; em conhecerem as Analogias da 
Moral; eos preceitos da applicação das Regras 
aos Cafos ; e em terem algum ufo defta applica- . 
ção. Sómente depois de terem adquirido toda 
eita inftrucção , he que fe podem fervir util- 
mente da boa Ca/uistica; porque Ífó então po- 
deráô acertar na efcolha das Decisões ; que 
devem applicar aos feus Cafos. | 

27 Conduzirá pois o dito Profeflor os feus 
Ouvintes para a Moral Evangelica por hum. 
caminho , que Ífeja mais curto , mais plano, 
mais facil, mais feguro, menos expoito a pe- 
rigos. E ferá eíte o da Moral Dogmatica. 

23 Sem fe deter nas longas, e diffufas quel- 
tões, que os Efcolaíticos coftumam mover nos 
feus Proemiaes ; como são por exemplo : Se 
a Moral be Sciencia? Se be Sciencia Práti- 
ca, ou Efpeculativa? E outras femelhantes, 
Ífobre as quaes contentando-fe os Ouvintes com 
as noções da natureza, com às do objeéto, e 
fim da mefma Moral, que fe lhes tiverem da- 
do na Hiftoria Literaria della : Principiará 
o Profeílor as fuas lições pela expofição da 
Ethica Christã, que conftitue a Primeira par- 
te da Moral Evangelica; e dividirá efta em 
duas: pártes. 

A 
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“29 À Primeira dellas chamará Parte ge- 
ral ; por fe darem nella todas aquellas no- 
ções , e principios geraes , fem os quaes não 
je podem entender as outras partes da Moral, 
A Segunda he:a que tem o nome de Ethica 
Christã eltreitamente tomada ; por fe dar nel- 
la o conhecimento da Virtude , e dos meios 
de mover a vontade a feguilla. 

30 Na Parte geral dará aos Dilcipulos to- 
das as ditas noções , e principios geraes , e 
univerlaes. T'ratará do Summo Bem; e verda- 
deira Felicidade da Vida Eterna; e da que pó- 
de haver na prefente ; das Acções humanas, 
em quanto dirigiveis para o fim da dita Feli- 
cidade; da Confciencia directora das Acções ; 
da Lei; da Obrigação; da Imputação; do Pre- 

“mio ; das Penas ; das Virtudes ; dos Vicios ; 
e geralmente de tudo o que tende a infpirar 
o conhecimento do Bem , e do Mal; e que 
moftra a neceflidade, que ha de feguir a Vir- 
tude, para fe poder confeguir a verdadeira Fe- | 
licidade; dando todas as noções, que aos di- . 
tos reípeitos nos enfina a nofla Santa Religião.: 
E com efta inftrucção dará por explicados os 
Tratados dos 4étas Humanos, e das Leis, e - 
porá termo ás lições da Parte geral da Ethi- 
ca Christã. | 

31 Como os Ouvintes não podem concor= 
rer para as lições da Theologia , fenão depois 
de bem inftruidos nos referidos principios, € 

DO 
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noções geraes por meio da Difciplina da Ethi- 
“ca, que ouviram nas Efcelas Filofoficas ; e 
“como nellas hão de ter já aprendido coma 
neceflaria extensão tudo, o que fobre ellas en- 
fina a Razão bem dirigida; procurará o Pro- 
feflor fer muito breve na explicação , que fi- 
zer delta primeira parte da Ethica Christá; 
e tomará fómente por objeéto proprio das li- 
ções, que ha de dar fobre a Parte geral, as 

“Alluftrações , e addições , que a dita Erhica 
Chriftã tiver feito à Ethica Filofofica: Enfi- 
nando fómente aquellas verdades, com que a 

“Revelação adiantou os conhecimentos huma- 
nos : Declarando , illuftrando, confirmando, 
ampliando , e enriquecendo a Doutrina , que 

“a Razão eftableceo, e dictou fobre as mefmas 
materias , que formam o Corpo da Ethica Fi- 
dofofica. 

32 Porque tendo Chrifto preparado o Ho- 
mem para a Lei Evangelica , que he incom- 
paravelmente mais perfeita; involve a prática 
de virtudes mais fublimes; e he mais difficul- 
tofa de fe obfervar, do que a Lei Natural, 
ea Efcrita: Tendo-lhe revelado muitas ver- 
dades fobre o Summo Bem; Ífobre a verdadei- 
ra Felicidade; fobre a Vida futura; Ífobre os 

" Premios, e Penas eternas, que o mefmo Ho- 
“mem não podia comprehender pela fimples luz 
da Razão : É tendo aflim obrado com o fim 
de mais difpôr, e mover o Homem a abraçar 

| a Re- 
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a Religião Chriftã; e a fatisfazer perfeitamen- 
te a todos os Officios , e obrigações, que el- 
la impõe aos feus Filhos: Claramente fe vê, 
que não podem baftar ao Chriftão as limita- 
das, e curtas noções, que Íobre as ditas ma- 
terias lhe havia infpirado a Natureza. 

33 Por ifo fe faz indifpenfavel , que an- 
tes de fe entrar no enfino das referidas Prá- 
ticas, e Officios, que o meímo Homem deve 
obfervar ; e cumprir ; fe lhe illuftre tambem 
o entendimento ; e fe lhe prepare a vontade 
com a inftrucção dos ditos conhecimentos mais 
amplos , e mais claros, que lhe foram dados 
por Chrifto; para que mais fe mova, fe exci- 
te, e inflamme para a fiel, e exaéta obfervan- 
cia da mefma Lez Evangelica, e de todos os 
ditos Officios , e obrigações , que ella pre- 
Ícreve aos Chriftãos. 

34 Porém como os conhecimentos mais 
amplos, e claros., que foram revelados ao Ho- 
mem Íobre os referidos objectos , e materias 
da Parte Geral da Ethica Filofofica , fuppõem 
o mefmo- Homem já inftruido pela Natureza 
com as noções , que. cabem na fua esfera , e 
aflentam já fobre eítas : Daqui vem , que as 
verdades naturaes ; e inalteraveis , que a Ethi- 
ca Filofofica enfina , são o fundamento , e a 
bafe: dos ditos Conhecimentos revelados; e que 
confequentemente não fe podem bem perceber. 
eítes fem prévia noticia daquellas. a 

| a 
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- 35 - Attendendo ao referido ; e tambem ao 
muito que conven:, que os ditos Conhecimen- 
tos revelados fe enfinem, e expliquem unidos 
aos Conhecimentos Naturaes ; para que por 
meio deíta união fe poflam melhor entender : . 
Repetirá o Profeflor brevillimamente as prin-. 
cipaes Regras da Parte Geral da Ethica Fi- 
tofofica, quanto precifamente for neceflario pa- 
ra atar com elles as verdades reveladas fobre 
os mefmos aflumptos ; e para lhes dar a união, 
e nexo precilo , para ellas fe poderem fazer 
mais perceptiveis; fem que Ífobre as ditas Re- 

“gras da Ethbica pofla fufcitar ; nem admittir 
- genero algum de difputa. E alguns dias antes 
do tempo deítas lições aconfelhará aos Ouvin- 
tes, que tornem a ler a dita Parze da Ethi- 
ca Filofofica , que aprendêram antes; para que 
a Doutrina da Ethica Christã, que ha de paf- 
far a dar-lhes, achando-os mais bem prepara- 
dos, lhes poíla fer mais proveitofa. 

36 Depois de haverem fido illuítrados os 
efpiritos , e difpoftas as vontades dos: Ouvin- 
tes por meio das Verdades reveladas; e dos 
conhecimentos univerfães , aprendidos na Par- 
te Geral da Ethica Christá; para bem com-: 
prehenderem as Leis Divinas , e cumprirem 
com as obrigações, que ellas impõem ao Chri- 
tão; a inftrucção , que immediatamente: fe de= 
ve dar aos meimos Ouvintes; (para'que-a di- 

ta preparação pofla logo produzir-lhes:o fru- 
| o, 
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to, a que fe dirige) he a das ditas Leis Di- 
vinas, e das obrigações, que dellas refultam : 
Pois que para o conhecimento deftas he que 
fómente fe encaminham as ditas prévias no- 
ções. | | 
“37 E porque a inftrucção das Leis Divi- 
nas fó pertence á Jurifprudencia Divina; paf- 
fará o mefimo Profeílor para as lições defta; e 
enfinará aos Ouvintes as Leis, que Chrifto 
prefcreveo ao Chriftão ; e os Officios, que ef- 
te contrahio com o Baptifmo, para com Deos ; 
para com a Igreja ; para com o' Soberano ; 
para comíigo ; é para com o Proximo : Pois 
que para o bom conhecimento , e fiel fatisfa- 
ção de todos eftes Officios temos na Legisla- 
ção Divina os mais admiraveis preceitos. E 
aqui recommendará muito aos mefmos Ouvin- 
tes, que fe appliquem a elles com grande fer- 
vor, eattenção; por fer cita Difciplina a mais 
importante de todas as partes da Moral Evan- 
gelica. | | 

38" Para dar a conhecer aos Ouvintes as 
Leis Divinas ; as fantas Maximas, que ellas 
enfinam; e os Officios, que della refultam aos 
Chriftãos ; explicará o Profeflor aos feus Ou-. 
vintes o Decalogo : Primo : Porque nelle fe 
contém huma Summa das principaes obriga- 
ções , e Officios do Chriftão , infpirada por 
Deos a Moyfes na Lei Efcrita ; repetida: por 
Chrifto, e mandada obfervar na Lei da Gra- 

; ça, 
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ça “por todos os que afpiram á Vida Eterna; 
e propoita fempre com a mais efcrupulofa re-. 

“hgião pela Igreja para fer exactamente obfer- 
vada pelos Fieis : Secundo : Porque devendo. 
enfinar-fe os principaes Artigos da Fé pela 
ordem ; e ferie do Symbolo dos Apostolos ; por 
fer eíte a mais reípeitavel Summa das Regras 
da Fe, que a Igreja tem ordenado, conforme 
o Eftatuto, Capitulo Terceiro, Paragrafo Vi- 
gefimo terceiro defte Titulo; com igual razão 
fe devem enfinar as principaes Regras da Ma- 
ral pelo Decalogo ; por fer efte hum admira- 
vel Compendio de toda a Moral Chriftã; for- 
mado:, e mandado publicar pelo Divino Le- 
gislador da mefma fanta Doutrina... | 

39: Explicará pois o dito Profeflor o De- 
calogo. Na expofição delle feguirá o Metho- 

- do Analytico. Dará primeiro que tudo huma 
breve noticia da Hiftoria do Decalogo; e de- 
pois della exporá todos os Preceitos; que nel- 
le fe incluem, pela ordem, e Íferie do mefmo 
Decalogo ; começando pelo primeiro ; e aca- 
bando no ultimo. 
40 Tratará feparada , e efpecialmente de 

cada hum dos ditos Preceitos. Debaixo delles 
exporá com muita diligencia , não fó as Re- 
gras Geraes da Moral ; que nelles fe acham 
explicitas; mas tambem todas as verdades mais 
principaes, e de maior ufo na Vida Chriftã, 
que delles fe deduzem , e a elles fe coftumam 

re- 
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reduzir .: Accrefcentando ; e accommodando 
tambem debaixo dos mefmos Preceitos as de- 
clarações, e interpretações, que a Igreja tem 
feito, e dado fóbre elles, com o fim de con- 
fervar a: Mora! fempre pura » e incorrupta , € 
de mais illuítrar fobre ella os .efpiritos dos 
Fieis : Dando noticia dos erros, que íe tem 
levantado para: corromper a. pureza: da Moral 
“de cada hum dos mefimos Preceitos : Confu- 
tando-os nervola , e folidamente com a necef- 
faria; e competente brevidade : E fazendo tam- 
bem conhecer as práticas , e obfervancias ; que 
a mefina Igreja tem determinado; e eftableci- 
do, para mais promover, facilitar, e apertar 
a devida oblervancia delles; e remover os em- 
baraços, € egpochaasçã ; quea ella mais: fe 
Eos por 

Em cada-hum dos ditos: Preceitos: des 
elton o mefmo Profeflor aos Ouvintes não 
fómente o que na materia delles he gusto , e 
dicito; mas tambem o que he honesto, e de- 
corofo, Não fe fatisfará com declarar reftricta , 
e fimplesmente fe as acções ; de que trata, são 
peccaminofas, ou lícitas; e le contém pecca- 
do mortal, ou venial; como fe nota-frequen- 
temente em quafi toda a Moral dos Cafuistas» 
e Probabilistas modernos ; cujas Obras por efta 
razão mais parecem ordenadas ao fim de re- 
trahirem os Chriftãos da Vida «mais perfeita; 
e de. oceupallos perpetuamente. na Doutrina 
abiv. À K dos 
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dos meios, e dos modos de defterrar, e des= 
fazer os peccados na Iheorica; do que de evi- 
talios na Prática. 

42 Por iflo as refetidas Obraé até são GR 
tas da piedade, e unção, que fe deve haver 
nos Elcritos, e lições da Moral, para que as 
fantas Maximas, que ella enfina, poílam mais 
facilmente internar-fe nos efpiritos, e accen- 
der nos Corações o ardor da perfeição Evan- 
gelica. Para que pois os Ouvintes poffam ti- 
zar das lições o fruto; que ellas tem por'ob- 
jeito ; terá fempre o mefmo Profeflor hum 
grande cuidado de promover por meio da dita 
declaração a verdadeira piedade; e de perfua- 
dir o eitudo; e amor da Vida mais perfeita, 
é: mais: cdiforme (ás: Lseisado Evangelho. 

43 Vendo já enfinado o Profeilor as Di- 
vinas Leis do Decalogo; e as obrigações ; que 
ellas impõem ao Chriftão, na fobredita fór- 
ma; dará por explicada a furifprudencia Di- 
vina. É porque de pouco Íerviria aos mefmos 
Ouvintes terem comprehendido as Leis Divi- 
nas; e os Ófficios do Chriftão , fe igualmen- 
te fe lhes não enfinallem os meios mais pro- 
prios para poderem obfervallos; cuidará o mef- 
mo Profeflor em lhes dar tambem efta indif- 
penfavel Doutrina. 

44 Para efte fim paffará o mefmo Profef- 
lor a explicar-lhes a Parte elpecial; e propria 
da Ethbica Christã. A qual puma ter por 0b- 

je- 
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jeéto moltrar o verdadeiro meio, e caminho 
da exacta, e fiel obfervancia das referidas Leis 
Divinas, e dos Officios, que ellas prefcrevem ; 
igualmente fe lhes deve enfinar ; e logo im- 
mediatamente depois delles fe terem inftruido 
nas ditas Leis, e Officios; por fer eíte o lu- 
gar, que lhes dão as Leis do Methodo De- 
monstrativo. 

Nas lições defta fubltancialiflima parte 
da Ethica Christã, ferá toda a occupação do 
mefmo Profeffor enfinar os meios de fe culti- 
var a Virtude; e dar as Regras principaes do 
eftudo della; e dos meios, e fubfidios de ad- 
quirilla: Declarando fer a cultura della o uni- 
co meio, que ha para fe poder aperfeiçoar o 
entendimento, e corrigir a vontade, do que . 
depende inteiramente a boa, e fiel oblervan- 
cia dos preceitos Divinos. 

46 Enfinará como por meio da Virtude fe 
póde a vontade inclinar, e dobrar por proprio 
impul(o, fem o terror das penas, nem o efti- 
mulo dos premios, para feguir fempre o bem ; 
fugir perpetuamente do mal ; e confequente- 
mente para obedecer fempre ás Leis Divinas ; 
para cumprir diligentemente com os Officios 
a ellas annexos ; e para fugir com o ultimo 
refguardo da tranfgreísão das ditas Leis, e 
Officios : Porque fô a perfeita oblervancia 
dellas he o verdadeiro bem, e felicidade do 
Chriítão ; aflim como a tranfgreísão das mef- 

K ii mas 
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mas Leis he o maior mal, e defgraça, que 
póde acontecer na Vida Chrifta. | 
“47 Mottrará que fó a cultura das Virtudes 
Chriftans póde fazer eita ditola transformação 
da vontade humana: Fazendo conhecer bem a 
natureza das melmas Virtudes, dos vícios, e 
dos peccados contrarios; e de todos: os impe- 
dimentos, que obltam à feria, e diligente cul- 
tura das ditas Virtudes : E concluirá com as 
lições do modo de removellos; para que, def- 
embaraçados os:mefmos Ouvintes deítes per- 
niciofos obítaculos , poflam mais facilmente fe- 
guir o caminho das Virtudes; e por meio del- 
las cumprir exactamente com todas as Leis, e 

 Preceitos Divinos. | 
“48 Não confumirá porém o tempo em lon- 
gas difputas fobre as definições, e natureza das 
mefinas Virtudes: Porque a miuda indagação 
deftes conhecimentos mais ferve de pezo 4 me- 
moria, e de ornato aos efpiritos, do que de 
infammar a vontade no amor de Deos, e do 
Proximo ; que he a fumma de toda a Moral 
Evangelica: E pofto que faça parecer os Ho- 
mens mais Ífabios, não lhes emenda os coftu-= 
mes, nem os torna melhores, 
49 Dadas que fejam as precifas noções da 

natureza de cada huma das ditas Virtudes, virá 
logo às Regras, e Preceitos da Prática; por 
ferem eftes os que fómente podem concorrer 
para o fim da mefma Moral, E com eftas hi- 

- - ções 
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ções porá fim á Difciplina deíta importantif- 
ima parte da Ezhica Christã. | 

so Porém para mais fe fegurar , e mais fe- 
lizmente fe poder concluir o grande negocio 
da falvação das almas, que he o ultimo fim da 
Moral Evangelica , e de toda a Theologia : 
Não bafta que o Chriftão faiba bem as Leis 
Divinas ; que feja inftruido nas obrigações, 
com que em oblervancia dellas deve cumprir ;. 
e que tenha a vontade difpofta pela pratica, 
e eitudo da Virtude, para fatisfazer fempre a 
ellas. He da mefma forte neceífario ao Chril- 
tão faber o modo, que deve guardar, eas Re- 
gras, que dicta a Prudencia, que fe oblervem 

“na fatisfação , e cumprimento das meímas Leis 
Divinas  ; para poder por meio deilas obede- 
cer á vontade de Deos; para fazer bons pro- 
greflos no caminho da Virtude ; e para que 
não fucceda percipitar-fe em práticas, e exer> 
cicios, que poíto pareção de Religião, e pie- 
dade, Ífómente são de huma falfa, e apparen- 
te Virtude; e fó podem conduzir aos que nel- 
les fe empregam aos vicios da Superftição , do 
Fanatifmo, e do Enthufiafmo. | 

51 A necellidade, que tem o Chriftão da 
Prudencia para dirigir, e encaminhar as fuas 
acçõescomo mais lhe convem para o fim da 
Vida Chriftã, e da Bemaventurança Eterna; 
tem tambem (e ainda maior) os Paítores, “e 
Miniftros da Igreja; não fó para a fegura di- 

LY IÇÇ- 
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recção das proprias acções, (que para deve- 
rem fempre fer as mais bem reguladas, tem 
de mais a circumítancia de ferem elles os Ef- 
pelhos ; nos quaes fe devem , e coftumam com- 
pôr os Chriftãos); mas tambem para a fiel fa- 
tisfação dos diferentes Officios , e funções, 
que Elles tem de fatisfazer nas referidas qua- 
lidades. ot 

52 Ou feja no Confeflionario, onde exer- 
citam miniíterios, que requerem tão confum- 
mada Prudencia, como são efpecialmente, o 
de Juiz, e de Medico para lentenciarem as 
cauías da confciencia; pronunciarem Ífobre os 
peccados, e tranfgrefsões dos preceitos de Deos;, 

“e da Igreja; imporem as penitencias faudaveis ; 
e applicarem os remedios mais opportunos pa- 
ya fe não reincidir em peccado. É onde tam- 
bem são ÉKlles fórnente os que governam o Le- 
me da unica Taboa, que depois do Baptifmo 
Chrifto deixou ao Chriftão , que cahio em 
peccado; para poder reconciliar-fe com Deos 
vffendido, Vo 

53 Ou feja no Pulpito; para que em lu- 
gar da Palavra Divina; das Maximas dehuma 
jólida Virtude; e das práticas mais proprias , 
e conducentes para a refórma dos toítumes;, e 
emenda das vidas; que fómente devem prégar; 
e enfinar aos Fieis; não préguem, e enfinem 
aos Póvos Doutrinas falas, perigofas, erro- 
neas, fediciolas , e contrarias à fantidade da 

Vi 
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Vida Chriftã, e à paz da Igreja, e do Eftas 
do ;-e-em vez-de fazerem os Chriftãos virtuo- 
fos; tementes a: Deos, obedientes à Igreja, e 
aos Principes Soberanos ; não lhes introduzam 
as- fementes: de huma falfa piedade ; nem os 
formem fanaticos; fuperíticiofos,. hypocritas, 
e rebeldes ao Supremo: Poder Efpiritual , e 
Temporal ; que: todo provém igualmente de 
Deos. = n 
“44º Ou feja tambem na explicação do Ca- 
tecifimo, que devem accommodar fempre à per- 
cepção dos Fieis 5 para -os quaes o deítina à 
Igreja.- otmod emita mu pros e 

54 Ou feja no ufo, e exercicio do Poder, 
e Authoridade das Chaves; que, por não fer 
regulado pelas Leis da Prudencia Chrijtã , tem 
dado muitas vezes occafião a grandes calami- 
dades, que todas fe poderiam ter com ella evi+ 
tado. ; : 

56: Ou: feja: finalmente em alguns outros 
exercicios, não menos competentes, e proprios 
dos Paítores; e Miniftros da Igreja: Porque 
em qualquer dos referidos exercicios podem os 
mefmos Paítores , e Miniftros por falta de Pru- 
dencia commetter erros, e cahir;em abfurdos , 
que não tenham: menores confequencias, que 
a irreparavel perda das almas, ou a perturba- 
ção da paz da Igreja, e do Eitado. 
co47) Para fecevitarem pois tantas , e tão fu- 
neitas confequencias, como as referidas ; epara, - 

Dó ue 
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que depois de enfinadas com tanta diligencia ? 
e cuidado as precedentes partes da Moral; e 
as- outras efpecies da Theologia, não fe mallo- 
grem os' abundantes frutos; e nem fe percam 
as grandes ventagens, que dellas fe podem co- 
lher , por não ferem as'lições acompanhadas 
das Regras da Prudencia Chriftã; e tambem 
para que mais fe promova; e-fegureia boa di- 
recção das Confciencias, e governo da Igre- 
ja: Será “o mefino' Profeflor obrigado a enfi- 
nar aos feus Ouvintes a Prudencia Chrilã; e 
Paftoral y queiihea ultima parte da Moral 
Evangelica. Porque aflim como as Regrasda 
Prudencia Filofofica conftituem huma parte el- 
fencial da Erbica Natural, e nella fe enfinam, 
ca méfma forte devem tambem as Regras da 
Prudencia Christã, e Paflora? confituir: hu- 
ma parte eflencial da Moral Evangelica y e 
incluir-fe no eftudo della. 

58» Na Difciplina da Prudencia Chrifpã q 
e Pastoral enfinará pois o Profeflor o modo 
de obrar conforme ; e accommodado ás Leis 
da melma Praudencia Christão, e Pastoral: 
Dando a conhecer o que Ella manda que-fe 
figa ;'e o que determina que fe-evite na fatis- 
fação de todos:;:e de cadarhum: dos referidos 

“ Officios; para fe poder farisfazer dignamente 
às Leis da Religião , e aos Preceitos Divinos:; 
e para fe cónfeguir melhor o ultimo fim: da 
Bemaventhprança: Eternaç esto ncypolndo Baias 

Se 
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“+59 Será porém o mefmo Profeílor muito 
breve nas lições da Prudencia Chriftãy e Pafs 
toral : Concebendo as Doutrinas, os Precei- 
tos, e Documentos proprios: deila em propo- 
fições' breves, e claras : E enfinando-as"todas 
pelo Methodo puramente: Dogmatico ,' fem 
nelles dar lugar a genero algum de Polemica. 
Porque baftam as: lições ordenadas neta fórma 
para fe fatisfazer completamente à neceflida- 
de; que temos Ouvintes: de aprenderem nas 
Aulas elta-importante Doutrina, e art 
60 Para não vir o -Profeílor a cahir nos 
abíurdos., e defordens, que não: puderam evi- 
tar os Eftolasticos, e Cafuistas na expofição 
das Partes, e argumentos particulares da Mo- 
ral Evangelica, de-que-tratáram: Será obri- 
gado a oblervar fempre, e geralmente na ex- 
plicação de todas as referidas Partes da Mo- 
ral Evangelica a fórma feguinte. bridl 

61. Applicará c feu primeiro cuidado em 
dar definições claras; e exactas, queinfpirem 
huma perfeita: noção: das: materias definidas: 
Porá depois os Axiomas ; ou-Regras ; que con- 
têm as primeiras, e principaes verdades , de 
que nafcem-todas as outras. Trabalhará:-por 
moltrar a certeza dellas, eem pollas na maior 
evidencia, de que ellas forem Íufceptiveis; des 
monitrando-as: pelos principios da Efcritura s 
e da Tradição, Rrtoba q sb 

62 Das primeiras verdades pallará ás; fe- 
| gun- 
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gundas ; que são as Conclusões immediatas, 
que dos ditos Principios, e Axiomas, ou da 
combinação delles fe deduzem. Delftas expen- 
derá fômente as que forem mais notorias ;; e 
tiverem hum ufo mais univerfal na Vida Chrif 
ta. E por não tranfgredir os termos de hum 
Compendio, omittirá as que forem-mais fin= 
gulares, e de hum ufo menos frequente. Por- 
que ainda que eftas tambem são necellarias no 
ulo, e exercicio; com tudo nem he poflivel, 
nem precifo, que todas fe aprendam logo jun= 
tamente com a primeira Doutrina: da Sciencia. 
Pois que bem fabidos os Principios , não he 

- Qifficultofo a qualquer Homem de mediano ta- 
lento, e de algum exercicio, deduzir dellesas 
Regras, e applicallas aos Cafos que-deve re, 
folver. pop ta (o di afeto 

63 E para que os Difcipulos poflam:por 
fi tó fazer eftas deducções, e applicações, que 
fómente são as que: podem habilitallos para a 
refolução Íólida, feientifica, e magiltral dos 
Cafos; terá muito cuidado de exercitallos nas 
Aulas nas mefmas: deducções , e applicações: 

' Dando-lhes alguns Cafos para elles os refol- 
verem por ficom a fimples luz dos Principios: 
Revendo as refoluções dadas porelles : Ap- 
provando-as, ou emendando-as no que pecca- 
rem::.. Porque efte he o unico meio ; que ha. 
de poderem aprender a Moral com aneceila- 
ria perfeição, e folidez : E fômente por elle 

3 po- 
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podem os -meímos Difcipulos adquirir a ver- 
dadeira Sciencia de refolver fegura, prompta ;: 
e facilmente todos os Cafos, que lhes occor- 
rerem na prática. | 

64 "Com a mefma diligencia fará faber aos 
Ouvintes, que a Moral tem Principios certos, 
e evidentes : Que ifto bafta para fobre elles 
poder cahir a verdadeira demonttração: E que 
ito não fó procede na Moral Evangelica , 
cuja certeza, e evidencia depende da Revela- 
ção , claramente maniteítada na Lfcritura, e 
reconhecida pela Tradição ; mas tambem na 
Moral Filofífica. 
65 Porque a Razão enfina a todos os Ho- 

mens, que a querem ouvir : Que nem elles, 
nem efte Mundo , que os cérca, fe fizeram 
para fi: Que ha hum Ente Supremo , hum 
Senhor Soberano, a quem elles devem tudo o 
que são : Que fendo todos iguaes por natu- 
reza, devem amar-fe, defcjarem-fe, e procu- 
rarem-fe reciprocamente todo o bem; que po- 
dem : Que devem fallar verdade ; cumprir as 
fuas promeflas; e obfervarem fielmente as fuas 
convenções. Eftes grandes Principios ; e ou- 
tros femelhantes, todos por fi mefmo eviden- 
tes, foram confirmados pela Revelação na Lei 
Eicrita; é depois na da Graça ; e delles fe de- 
duz toda a Mora! com o uío dos bons racio- 
ginios, 

66 Quanto mais convem, e page 5 to- 
os 
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dos dirigirem bem as acções da fua vida ; 
fentirem direitamente do que devem obrar, e 
omittir ; tanto maior deve fer o eítudo, a di= 
ligencia; e o diívelo, que devem pôr em fu- 
gir , e evitar os erros , com os quaes ou fe 
arruinam, e deftroem os fundamentos -da Dou- 
trina Moral ; ou fe defviam, e divertem os 
Homens: da verdadeira cfieádi da Virtude, e 
da fantidade da vida. 

67 -Eites erros tem fido oÃ nados pelos 
Corruptores da Moral , dos quaes huns tem 
atacado na raiz até os Principios da Razão; 
outros tem pervertido, e não entendido o que 
enfina a Divina Revelação. E 

68 Na perniciofa Claíle dos primeiros porá 
o Profefior em primeiro lugar os Atheistas; 
porque negando a exiltencia, c Providencia de 
Deos;; a immortalidade da alina racional, os 
premios, as penas, ea vida futura, eeterna; 
e defterrando todas as Leis Divinas;, deftroem 
e arrancam deíde os mais baixos alicerces to-' 
dos os fundamentos da Doutrina Moral, 

69: Na mefima Clafle porá os Fatalifias , 
de cuja impia hypothefe não recebem os fun- 
damentos da Moral menores concufsões. Por= 
que ainda que fe crea,-que ha Deos; com tu-. 
do fe fe admittir eíta neceflidade do Fado; to- 
da a Religião fe delterra; e não fica lhgar al- 
gum à Virtude, e às boas obras. Efte Fado 
he injuriofo a Deos; e aos homens; €os priva 

ah igual- 
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igualmente de toda a liberdade. De nada fer- 
vem as Leis, os premios, e as penas; eleria 
iniquidade impôr eftas aos mãos, não poden- 
do elles obrar de outro modo, | 

“go Na mefma Clafle dará lugar aos Jy- 
differentifias Moraes , e aos Scepticos ; Os 
primeiros ; porque derivando ; como derivam, 
toda a moralidade das acções das Leis huma- 
nas, affirmam não haver coufa alguma , que 
por fua natureza feja torpe, ou honefta ; e 
confequentemente deftroem todo o Direito da 
Natureza ; e não admittem Lei alguma pro- 
priamente dita. Os Scepticos Moraes, porque 
duvidando elles de todas as Regras, Principios; 
e Preceitos da Moral, e não admittindo certeza 
alguma no que prelcreve a Religião , fomentam 
opiniões fummamente nocivas ; e á loucura, 
que acompanha todos os Scepticos Vheoreti- 
cos, accrefcentam a improbidade , para arran- 
car dos corações dos homens todas as fementes 
das Virtudes, que nelles lançou a Natureza. 

71 Á Claffe dos fegundos pertencem os 
que trabalham por efcurecer as Revelações, 
que fe contém nos Livros Sagrados , e para 
corromper o genuino Ífentido dos Lugares da 
melma Efcritura , que pertencem á inftitui- 
ção da Vida, e regras dos coftumes. T'aes são 
os que attribuem tanta Virtude ás forças da 
Natureza corrupta , que chegam a afirmar, 
que fomente com ellas, e fem os auxilios da 

Ee Gra-. 
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Graça podem os homens obrar bem; como 
são os Pelagiamos , e Naturatiftas Moraes. 

2 É por outra parte os que impugnando 
elta falla Doutrina, cahem no erro contrario, 
como são os Predeftinacionifias , e Enthufiaf- 
tas Moraes; dos quaes os primeiros deftroem 
inteiramente a liberdade do Homem, eftable- 
cendo huma neceffidade de obrar conforme à 
Vontade Divina; e os fegundos tem por ope- 
rações da Graça Divina efeitos, que Íô pro- 
cedem de cautas humanas. A eita Clafle per- 
tencem tambem os que dogmatizam , que !ó 
a Fé juftifica fem dependencia alguma das boas 
obras; abrindo com ifto huma porta franquif- 
fima à diflolução dos coltumes ; à total negli- 
gencia das boas obras ; e à falta da perfeita 
obfervancia dos Mandamentos Divinos ; que 
tão claramente fe nos inculca , e determina nos 
Livros Sagrados para o fim da falvação. 

73 Entre os Corruptores da fegunda ef- 
pecie porá tambem o Profeilor os E/colasti- 
cos, e Cafwistas modernos, que introduziram , 
e fomentam as opiniões do Probabilifino; do 
Peccado Filofofico; da Ignorancia invencível ; 
e da Confciencia erronea , rc. as quaes são 
as Maximas capitaes da Moral relaxada , de 
que dimana todo o veneno, que Elles diffun- 
díram por todas as partes, e Capitulos da Mo- 
ral: Por ferem as mefmas Maximas não fó as 
perniciofas armas , que Elles manejam para 

pe 
a 
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poderem deftruir os preceitos mais claros, e 
“ expreílos do Evangelho ; mas tambem o fu- 
neito efcudo, com que fe cobrem para defen- 
derem, e perfuadirem à fombra dellas ; como 
lícitas, todas as corrupções , e relaxações, que 
femeáram , e efpalháram por toda a Moral 
Evangelica. 

Mono Bolha darOs IE 

Das Difciplinas do quarto anno do Curfo 
“Theologico; e da ordem, e Methodo, que 

nellas fe deve obfervar. 

1 
Om as precedentes lições da Dogmati- 
ca, e da Moral ficam os Theologos inl- 

truidos nos Principios neceílarios das Regras 
da Fé, e dos Columes. Porém para que a fua 
inftrucção Ífeja completa em todas as efpecies 
da Iheologia , que devem aprender os mel- 
mos Theologos, ainda lhes faltam os Princi- 
pios da Difciplina Externa da Igreja, a qual 
conftitue o terceiro, e ultimo objecto da Theo- 
logia; e he de tanta extensão no eftudo Theo- 
logico, e de tão alta importancia nas funções 
do Minilterio Sagrado , para as quaes fe pre- 
param os Theologos, que ella por fi fó tem 
dado materia ampliflima para diferentes par- 
tes da Theologia Prática ; todas eflenciaes , 
e indifpenfaveis aos Theologos. a 
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2 A Dijciplina Externa da Iereja ou 
verfa fobre a fórma exterior do Governo, e 
Policia da meima Igreja; ou tem por objecto 
a determinação do Culto Divino externo , e 
dos Ritos, e Ceremonias, que fe devem ob- 
fervar nas Acções Religiofas dos Chriftãos. 
Na primeira confideração conítitue a: Theo/o- 
gia Canonica. Na fegunda a Liturgica. 

3 Em cada huma deltas efpecies de Theo- 
logia deve fer inftruido o Theologo ; aílim 
pela neceflidade , que tem deítes conhecimen- 
tos, para poder dignamente fatisfazer aos fins 
do eitudo Theologico; como porque a vaíta 
extensão do Corpo da'referida Dsfciplina; a 
grande confusão, em que eltam as Regras 
della pelas frequentes alterações , e mudanças, 

“que nellas tem havido ; e o pouco; que ella 
tem fido cultivada até agora; fazemque o els 
tudo da melma Difciplina feja mais diflicul- 
tolo ; do que he o dos Dogmas, e das Re- 
gras da Moral; as quaes tem fido, e são fem- 
pre as mefmas , e fe acham já baftantemente 
illuítradas. Por todas eftas razões não fe de- 
vem difpenfar os Theologos das lições das re- 
feridas eípecies de "Theologia. in 

4 Como porém primeiro fe devem apren- 
der as Leis, que a Igreja tem eltablecido ; 
para formar o Corpo inteiro da Sociedade 
Chriftã; para ordenar o Governo público del- 
la, e de cada hum dos Ífeus Membros; e are 
A dif 

marea ses 
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diftinguir , e confervar perpetuamente diftini= 
tas as duas Ordens dos Prelados, e dos Sub= 
ditos, que nella inftituio Chrifto com os provi- 
dentiflimos defignios de manter fempre a boa ora 
dem, ea devida regularidade no público; e par- 
ticular da mefma Sociedade ; e de fazer que to= 
dos, e cada hum dos Individuos ; de que ella 
fescompõe , confpirem uniformementepara a 
obfervancia da Lei Evangelica; que he o fim 
commum da inftituição da Igreja : E Íó de- 
pois de fabidas as ditas Leis; le devem apren- 
der o Culto, que a mefma Sociedade Chriitã 
dá-a Deos; as acções de Religião , a que nel- 
la são obrigados os Chriftãos ; as formulas cer- 
tas de Orações, e de Preces; eos Ritos, e 
Ceremonias, que nellas fe devem praticar por 
ambas as Ordens dos Membros deila, e mui- 
to principalmente pela Ordem dos Sacerdotes; 
e Miniftros. Por etta razão principiaráô os 
Ouvintes Lheologos a aprender neite anno a 
Difciplina Externa da lereja naquella par- 
te» que fe occupa Íómente na expofição. da 
fórma do Governo, e Policia da mefma Igre- 
ja. À qual os Theologos diftinguem com o 
nome de Theologia Canonica. ; 
5 As Leis, que a Igreja tem eftablecido 

para-a fórma exterior do feu Governo , e Po 
licia; e pará regular o ulo legitimo ;-que nel- 
la fe deve fazer do Poder , é Authoridade, 
que para o mefimo fim lhe foi conferido por 

Lav. 1. L Chri- 
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Chrifto; ou'são pertencentes ao Eftado público 
de toda a Igreja ;' e aos negocios, que com elle 
tem connexão ; ou às caufas particulares de ca- 
da-hum dos Chriftãos. As Primeiras pertencem 
ao Direito Público Escclefiajtico. As Segundas 
ao Direito Particular Ecclefiastico. | 

6 - De ambos eítes Direitos cevem os Theo- 
logos ter as competentes noções. Porque'fen- 
do elles deftinados pela fua profiísão para fe- 
rem os Directores das Confciencias , não fó 
dos Fieis em particular, mas tambem dos Paí- 
tores, Prelados, e Miniftros, aos quaes fe 
acha commettida a direcção das almas dos mef- 
mos Fieis, e o Governo da Igreja: É prepa- 
rando-fe os mefmos Theologos para poderem 
fer encarregados do governo das Paroguias, 
das Dieceles, ec das Metropoles : He claro, 
que devem ter huma boa inftrucção dos ditos 
Direitos; tanto para conhecerem os meios de 
imanterem a boa ordem em toda a Sociedade 
Chritã ; obfervando, e fazendo obfervar as 
fantas Regras, que a Igreja tem ordenado pa- 
ra efte neceflario, e importantiflimo fim; co- 
mo para “evitarem os conflictos do Poder , e 
Authoridade da Igreja com a Jurildicção Se- 
cular : Pois que nelles tem cahido muitos Pre- 
lados, por ignorarem o Direito Público Bc- 
clefiaftiico, e a Historia da Dijciplina , e Po- 
licia da loreja ; e por ferem dirigidos por 
Theologos , deftituidos das mefinas ug 
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Sendo certo, que Ífó por efte meio fe póde con- 
fervar inalteravel a boa harmonia do Sacerdocio 
com o Imperio, fem a qual não póde fer fe- 
liz; nem póde proíperar o Eítado da Igreja. 

7 É porque o eitudo dos referidos Direi- 
tos não he praticavel nem pelos groflos Vo- 
lumes do Decreto de Graciano ; nem pelas 
Decretaes de Gregorio IX; nem pelas outras 
Compilações polteriores, que fe incluem no 
Corpo do Direito Canonico : E para que os 
Theologos adquiram as noções delles, que lhes 
são neceílarias ; e que podem comprehender- 
fe nas lições do Curfo Theologico , baíta que 
aprendam Ífomente as Primeiras Regras, e 
Principios de cada hum dos ditos Direitos; e 
venham'a fahir das Aulas com hum bom co- 
mnhecimento do eítudo delles , para poderent 
depois cultivallo com muito fruto por fi mef- 
mos : Neífta certeza : Hei por bem determi- 
nar, que os“Theoiogos aprendam iómente nas 
Efcolas os Primeiros Elementos da Jurilpra- 
dencia Canonica. 

9 Para efte utiltifimo fim ouvirão nefte anno 
os Principios do Dzreito Público Ecclejiasti- 
co, e as Inftituições do Direito Camonico, que 
fe hão de explicar na Aula de Canones. E no 
tempo das lições ferá a mefma Aula de Ca- 
nones commua aos Theologos; da meíma for- 
te, que ordeno no Curfo furidico, teja tam- 
bem para todos os Eftudantes Juriftas.. 

5 Lai Por- 
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o Porque ainda que nas Iufiituições. do 
Direito Canonico não fe enfine fômente aquel- 
la parte da Difciplina Externa da Igreja; 
que fe comprehende na Theologia Canonica ; 
mas tambem muitos Pontos, e Artigos da ou- 
tra parte da mefma Dilciplina, que pertence 
á Liturgica; e algumas Regras, e Preceitos 
da Difciplina Iuterna , que são da jurifdic- 
ção da Theologia Moral : E ainda que por 
eta razão pudeíle parecer melhor enfinar-fe 
aos ditos Iheologos a Theologia Canonica 
por hum Compendio proprio deita parte da 
“Theologia, no qual fe contivellem fômente as 
Doutrinas, e Preceitos della com total preci- 
são, e feparação de todos , e quaelquer ou- 
tros, que lhe foffem eftranhos : Com tudo he 
mais conveniente aos Theologos, que em Ju- 
gar das lições do dito Compendio ouçam as 
das Instituições de Canones. 

10 Primo: Para os mefmos Theologos 
por eíte meio poderem adquirir hum bom co- 
nhecimento dos Livros do Dareito Canonico ; 
poderem aprender a ufar delles ; a faberem 
citallos; e a fervir-fe delles até para a prova, 
e demonftração da Moral, da qual os Cano- 
nes são huma Fonte; e para não cahirem na 
total negligencia, e defprezo, que os Cafu- 
ias, e Efcolasticos tem feito do eftudo Ca- 
nonico ; do que refulta não Ífó não faberem 
citar os Textos Canonicos ; mas até defconhe- 

Ce= 
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cerem inteiramente as Regras Canonicas , que. 
devem fer a verdadeira norma das Decisões 
dos Cafos. | pita 

I1  Secundo: Porque nas mefmas Inflitui= 
ções fe incluem; e fe enfinam tambem muitas 
Regras da Disciplina Interna ; ou Moral, que 
os mefmos Theologos devem ter ouvido no 
anno precedente : E, porque por meio da re- 
petição dellas mais fe confirmam , e radicam 
na boa inteligencia das Doutrinas , que ouvi- 
ram fobre ellas; e mais facilmente as poderãô: 
reter, e confervar na lembrança. 

12 Tertio: Porque por efte modo fe apren- 
de melhor a Dzfciplina Externa; por ferem 
os Livros Canonicos a verdadeira , e legitima 
Fonte, e o affento mais proprio della. 

13 Quarto: Porque as melmas Instztui- 
ções são tambem o proprio lugar , onde fe 
tratam algumas Doutrinas das materias dos 
Sacramentos, do Culto dos Santos, e das Re- 
liguias ; que hão de ouvir ao Profeflor da. 
Liturgia. | 

14 - Depois de fatisfeitas as lições da Dz/- 
ciplina Externa da Igreja, pelo que toca á 
fórma do Governo , e Policia della ; reftará 
fômente para completar a Doutrina das efpe- 
cies da Theologia Prática a inftrucção da 
outra parte da meíma Difciplina , que, por: 
fe occupar fómente em determinar o Culto 

Divino, e em preferever os Ritos ,. e Ceu 
| Iê- 
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remonias , pertence propriamente à Lztur- 
gica. praga] 

15 Effa Difciplina he fem dúvida muito 
importante na Vida Chriftã; e he de grande 
necellidade para os Theologos; por fer' todo 
o fim deftes no eftudo Theologico habilitarem- 
fe para ferem bons Miniftros da Igrejas; ve 
para faberem exercitar dignamente todos ;os 
Minifterios, e Funções Ecclefiafticas;. fendo; 
certo , que não ha entre todas eltas Funções: 
algumas outras, para as quaes Éilles fe devam 
mais preparar, do que para as que conftituem 
o objecto da Liturgica. | 

16 Pois que eftas são as que dizem ref- 
peito proximo, e immediato ao Culto de Deos: 
O qual Culto he: o fim principal de todava 
Doutrina Revelada, e daverdadeira Religião; 
he o que pela fua eminencia entre todas as 
outras acções do Chriitão confeguio fer con- 
decorado com o nome Religião; he finalmen- 
te aquelle, ao qual fe dirige o maior conhe- 
cimento , que Deos foi fervido revelar-nos;, 
da fua Divina Natureza, e Attributos ; e he 
aquelle, ao qual fe dirigem as Regras da Mo- 
ral, e oblervancia da Vida Chritta, 

17 Por efta razão ; e pelas mais declara- 
das no Paragrafo Dezoito do Capitulo Segun- 
do do “Titulo Segundo , deve a meima Difei- 
pana merecer o eftudo , e applicação do Theo- 
logo, E ainda que a extensão della feja ram 

y | til= 
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tifima pela diverfidade dos-Ritos,: e Cere- 
monias Sagradas , que fe tem praticado nos | 
diferentes Seculos , e Provincias da Igreja : 
Com tudo, fendo reduzida a hum breve Com- 
pendio, em que fe comprehendam as' Regras 
mais principaes della ; . póde: commodamen- 
te enfinar-fe nas Aulas ; e ter tambem lugar 
no Curfo Theologico ; do qual. andou: até 
aqui defterrada, tem fe lembrarem os Theo- 
logos de a formar em Corpo, e Syftema pro- 
prio, que fofle compoíto de todas: as Ífuas 
partes, e accommodado para: as lições «das 
Efcolas. ET 

18 Para que os Eftudantes Theologos pof- 
fam adquirir a inftrucção neceflaria defta par- 
te eflencial da Theologia Prática: Ouviráô 
deíde os primeiros dias defte quarto anno' o 
Profefior da Liturgia. Efte dará principio ás 
fuas lições pela Hiftoria Literaria efpecial da 
Theologia Liturgica. . Nella dará bem a co- 
nhecer a natureza ; objecto, fim, origem, 
augmento; progreflos, e os diferentes eftados 
da melma Lztargica; as diverfas efpecies, que 
ha da Liturgica; as partes ; que legitimamen- 
te lhe são pertencentes; os melhores Metho- 
dos, e Livros della ; as prenoções, e fubfi- 
dios defte importante eftudo ; fatisfazendo com- 
pletamente a todas as noções competentes, e 
proprias da Historia Literaria: E dando in- 
teiro cumprimento á difpofição deítes Eftatu- 

tos 



168 “Esraruros DA UNIVERSIDADE +) 

| tos no» Paragrafo “Terceiro do aci qi Ses 
gundo defte[itulo. pe esimo 

19: 'Sobre-a' natureza » obje&tos e fimib o 
Liturgica , enfinará não fer eíta a que'con- 
tém todo, e qualquer Culto devido a Deos; 
fem diftinção entre o interno; -e externo ; en 
tre ó particular; e o público ; ; e lem refpeito 
às Peíloas » e aos Lugares;-em que'ellerfe 
aributa à Mageftade Divina: Mas que he uni> 
camente. a que em fi encerra o Culto Exter- 
no, quenos Lugares eipecialmente deputados 
para elle fe deve dar publicamente a Deos pe- 
los Fieis congregados, e unidos para elte fim, 
conforme a norma preferita , e eftablecida: pe- 
la Igreja. Sobre eíta materia: dará tambem a 
conhecer fe o Culto Externo: público de Deos 
he-do Direito Natural, do Divino, ou do 
Apostolico; efe he do Divino abfoluto ; ou 
bypotheticos: 

20. Exporã as: diverfas-a oiiniiçiea em gi 
fe póde tomar a Liturgica : Moitrando = Que, 
jendo ella confiderada em fentido mais largos 
compreende tudoo que pertence ao Miniite- 
rio Sagrado » em quanto elte le deve fatisfa- 
zer; € cumprir com certos Ritos, e Formulas: 
E que nefta accepção fe devem diltinguir duas 
efpecies de Liturgica : A faber: RBiheinih, 
que confifte nos Ritos » € Céremonias:: Segun- 
da, a que contém as Formulas certas de Ora- 
ções, e de Preces, | | 

Far 
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“var Faráver, que, confiderando-fe a Li- 
turgica na'fignificação mais eftreita, fe póde 
tomar : Primo: Pelos Livros Lzturgicos: Se- 
cundo :' Pelo meímo Culto externo público, 
que fe deve dar a Deos com os Ritos deter- 

| minados para Elle : Tertio: Pela certa , e pre- 
fixa Norma eftablecida para o dito Culto, e 
celebração dos Oficios Divinos ; principal- 
mente do Santo Sacriíficio da Miíla , que he 
huma parte tão principal daLiturgica , eque 
por muitos tempos fe deo a conhecer na Igre- 
ja pelo fimples nome de Liturgia : Quarto: 
Ou pela noção, ou conhecimento da referida 
Norma; ou'pela Sciencia Liturgica. 
«22» Sobre a Primeira efpecie da Liturgica , 
confiderada em fentido mais largo, dará a co- 
nhecer; que os Ritos; ou Ceremonias, que 
a formam; ou são de inftituição Divina; ou 
da Apostolica ; ou da Ecclefiastica, E a rel- 
peito da Segunda efpecie da metma Lzturgi- 
ca » que confifte nas certas Formulas de Ora- 
ções, fara ver fe ella teve algum uío nos pri- 
meiros Seculos da Igreta; e o que Íobre efte 
ponto controvertem os Sabios. 

23 Moitrará, que entre as acções Reli- 
giolas, que são do Foro da Liturgica em 
razão dos certos, e determinados Ritos, Ce- 
remonias, e Formulas de Orações, que a Igre- 
ja tem ordenado para a celebração dellas, ha 
humas, que fómente fe dirigem a maior hon- 

ra, 
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ra, e gloria de Deos, e dos Íeus Santos ; «co- 
mo são as que pertencem precifamente ao Cul- 
to de Deos, e à celebração dos Officios Di- 
vinos; e outras, que tem por objecto: imme- 
diato a fantificação do Homem; como são as 
que fe praticam na adminiftração dos Sacra- | 
mentos. ? probe 19h 

24 Dirá, que a Doutrina dos Ritos; Ce- 
remonias, e Formulas, com que fe devem ce- 
lebrar as Primeiras das ditas acções Religiofas; 
pertencem á Lsturgica, contemplada elpeeifi- 
camente no fentido mais proprio: E que das 
Segundas fe compõe à Thcologia Sacramental : 
Dando huma boa, e genuina noção de cada 
huma deítas Partes; das razões, em que:con- 
vem, ediferem; edo nexo, econnexão, que 
ellas tem entre  ; e com as outras partes da 
Theologia Prática, | 

25 - Moiltrará o tempo , em que fe come- 
cáram a formar as Colecções dos Livros Li- 
turgicos. Indicará as principaes, e mais dig- 
nas de memoria, Dará huma breve noticia das 
Liturgias Apostolicas, das Orientaes ; ce Oc- 
cidentaes. E aqui fe deterá mais na clara no- 
ção, que der da Lzturgia Romana: Confide- 
yando nella tres diveríos eftados : O Primeiro 
deíde o principio da Igreja até 9. Gelafio Pa- 
pa T. deite nome: O Segundo de S. Gelafio | 
até o Pontificado de $. Gregorio Magno, que 
reformou a Liturgia Gelafiana » e lhe fub- 
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ftituio a Gregoriana : O Terceiro deíde $. Gre- 
gorio Magno até à idade prefente, em que fe 
tem continuado a Gregoriana. Em todos el- 
tes eltados delcubrirá a face da Lzturgica. 

26 Da Liturgia Romana pallará à Am- 
brofiana , ou Milanenfe. Delta à Gallicana; 
à Hifpanica, ou Mofarabica; cá Lufitana 
principalmente da Igreja Primacial de Braga; 
molftrando o tempo; em que nella foi admit- 
tida a Ordem da Liturgia Romaza. 

27 Dará huma breve noticiados Livros 
denominados: Ficclefafticos pelo uio», que a 
Igreja faz delles nas funções do Culto Divi- 
no, e dos Officios públicos ; fazendo conhe- 
cer os Mifjzes antigos, e modernos; o Ro- 
mano; os das Igrejas inferiores; os Rztuaes;, 
Graduaes, Ceremoniaes , afim do Pontifice 
Romano, como dos Biípos; os Sacerdotaes ; 
os Pastoraes ; os Proceffionarios; os Peni- 
tenciaes; os Pfalterios; os Antifonarios; OS 
Breviarios; e os Litanicos : Declarando a 
neceflidade, que ha de conheceilos , por fe- 
rem elles as Fontes, e os Textos da Di/cipli- 
va Liturgica. 

26 Quando examinar a origem , e pro- 
greflos da Liturgica , terá muito cuidado em 
inftruir os feus Ouvintes do legitimo Poder; 
a quem pertence o Direito Liturgico; ou O 
Direito de determinar os modos, que fe hão 
de obfervar no Culto Externo Público: Mof- 

tran- 
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“ trando-lhes não fer efte Direito Magestatico , 
nem Territorial, nem Collegial: Confutando 
os novos Syítemas dos Seétarios dos ultimos 
tempos, que, por fe terem apartado das lu- 
zes da verdadeira Igreja, fluétuam miferavel- 
mente entre as fuas diverfas opiniões fobre 
efte importante aflumpto , fem poderem ati- 
nar com a verdade. 

29º Para maior clareza defte ponto: Fará: 
ver aos mefmos Ouvintes: Por huma parte; 
que o Direito Liturgico he huma porção do 
Direito .das coufas Sagradas, que foi exerci- 
tado por Chrifto, pelos Apoftolos ; e pelos 
Papas, e Bifpos; ou em Concilios ; ou fóra 
delles: E pela outra parte lhes dará tambem 
a conhecer o legitimo Poder, e Authoridade;, 
que os Soberanos T'emporaes tem ácerca da 
Liturgia não ló como Proteétores da lgre- 
ja; para vigiarem fobre as novas Lzturgias , 
que não forem ordenadas pelo efpirito da mef- 
ma Igreja; fobre os perniciofos abulos, que 
fe podem commetter na prática das antigas ; 
e fobre os Congreflos , e Ajuntamentos dos 
Fieis para as acções da Liturgia; com o pio; 
e faudavel fim de fazerem, que nelles fe pra- 
tique a mefina Liturgia com o elplendor, e 

“decencia conveniente ; e fe mantenha a paz; 
e a concordia Chriffã : Mas tambem como 
Supremos Magistrados Politicos; para impe- 
direm na Liturgia toda a innovação ; de que 

pol- 
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poffam feguir-fe tumultos no Povo ; poflam 
nafcer difienções , que ponham em divisão os 
Elpiritos; poflam originarem-fe difcordias en- 
tre os Paftores, e os Doutores , que fejam 
prejudiciaes á Sociedade ; e tâmbem para vi- 
giarem, que nos Congreflos Sagrados fe não 
tratem negocios alheios do fanto fm delles, 
e que não dégenerem em conventiculos pro- 
fanos , que maquinem a ruina do Imperio, 
e ponham em perturbação o Eftado , ca mef- 
ma Igreja. 

30 Declarada que feja a competencia do 
Direito Liturgico, pafiará o melmo Profeflor 
a dar huma noticia geral da origem , e pro- 
greílos da Difciplina Ritwol , e Ceremonial 
dos Chriftãos: Fazendo conhecer com muita 
concisão a fimplicidade, com que fe celebra- 
vam as funções Religiofas na Primitiva lgre- 
Ja; a pompa, o apparato, a mageitade; e O 
ornato, com que começáram a celebrar-fe nos 
Seculos feguintes; principalmente depois que. 
Confiantino o Grande permittio o livre exer- 
cicio público da Religião Chriftã , e conce- 
deo faculdade para fe erigirem as Igrejas, e 
Templos precifamente deítinados para o Cul- 
to de Deos, e celebração dos Officios Divi- 
nos. 

31 E porque a alteração da antiga fim- 
plicidade dos Ritos Chriítãos, e a introduc- 
ção polfterior da pompa nas funções, e exer- 

| Cia 
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cicios públicos da Religião , foi hum: Capi- 
tulo , do qual abufáram muito os referidos 
Sectarios , para combaterem, e accularem a 
Igreja; affirmando, que ella entretem , e occu- 
pa os Chriftãos na vilta, e elpectaculo do 
apparato externo ; que lhes faz pór todo o 
Cuito de Deos na oblervancia das Ceremo- 
nias, e Ritos exteriores; e que totalmente os 
aparta da devoção interna do Efpirito, e da 
compunção do Coração, que são verdadeira» 
mente as que mais agradam a Deos nas Ora- 
ções , e Sacrificios ; por querer fempre fer 
adorado em efpirito , e verdade : Cuidará mui- 
to o Profeílor em moltrar aos Ouvintes as ra- 
zões fortes, e concludentes, que juftificam O 
procedimento da Igreja ao dito refpeito con- 
tra as injuítas declamações , e eipeciolas in- 
vectivas dos feus declarados inimigos. 

32 "Tendo defendido o procedimento da 
Igreja na alteração da antiga fórma dos Ri- 
tos ; paflará a moitrar aos feus Ouvintes: 
Que, depois de regulada, e eftablecida a Lz- 
urgãa » toi fempre a alteração della hum pon- 
to muito delicado, e expolto a grandes peri- 
gos: Porque por occafião de novas Formulas ; 
de novos Ritos; de Pinturas, e Imagens » tem 
havido muitos tumultos, controveríias, e dif- 
cordias: Que ha Ritos, e Ceremonias, que 
refpiram vaidade; inclinam á fuperitição; e 
tem expoíto a Igreja à cenfura, e ao defpre- 
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ZO; por terem fido muitas as traças, com que 
a luperftição achou meio de introduzir-fe nos 
Veítidos Sacerdotaes, nos Altares, nos Vafos 
Sagrados, e até na mefima adminiftração dos 
Sacramentos : Que para deiterrar tão graves 
abulos, trabalháram fempre com muita vigi- 
Jancia os Concilios, os Papas, e os Bifpos: 
Que para prefervar a Sagrada Liturgia das 
corruptelas , que podem manchallz, inftituio, 
econterva a Santa Sede Apostolica huma Con- 
gregação de Cardeaes , para continuamente 
vigiar fobre a Difciplina Ritual: Que por 
efta razão deve haver a ultima cautela na de- 
terminação dos novos Ritos, e na compofição 
de Orações novas, e de novos Officios: Que 
tó, pedindo-o afim o bem da Religião, e a 
edificação dos Fieis, fe póde proceder a ella; 
com tanto, que fe olhe fempre nella para as 
Fontes da- E feritura , e da Tradição; e fe 
pratiquem as fábias, e prudentes cautelas, que 
para prelervar a tb Liturgia dam os 
Efcritores Litur gicos » aS quaes apontará o 
Profeílor aos Dilsipolo » para que as não fi- 
quem ignorando. 

33 E para que os mefmos Ouvintes pol- 
fam conceber huma boa idéa da Laturgica: 
Lhes moltrará o Profeflor , que a genuina 
Sciencia Liturgica he a noticia das Litur- 
gias acompanhada com a Sciencia de inter- 
pretallas bem, e de applicallas fábiamente em 

or- 
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ordem ao Culto , que fe ha de dar a Deos 
com toda a decencia na Igreja inftituida por 
Chrifto; por fer o dito Culto o ultimo fim 
de todas as Leis Liturgicas ; e de-todas as 
Liturgias. Donde vem, que não póde amet || 
ma Sczencia Liturgica confiflir na nua, e fim- 
ples noticia das Lzturgias, e dos Livros, e | 
Authores Liturgicos ; mas fim muito princi-. 
palmente no habito de interpretar ; e applicar 
bem as Lezs Liturgicas. Porque de pouco fer- 
viria aos Theologos faberem de cór as ditas 
Leis; fe não foubeflem tambem a verdadeira 
intelligencia dellas; e as Regras de applicai- 
las com folidez, e:acerto para o bem da Re- 
ligião, e para a initrucção dos Fieis. Daqui 
concluirá, que duas coufas são principalmen- 
te necellarias a quem afpira á Sczencia Litur- 
gica: A primeira, he a noticia das Lezs Li- 
turgicas: À fegunda, o habito de entendel- 
las, e applicallas com acerto. 

34 Enfinará: Que a noticia das Leis Li- — 
turgicas 10 le pode aprender pelos Livros Li= 
turgicos : Que depende inteiramente do co- 
nhecimento dos Rztuaes , Ceremoniaes, edos | 
outros Livros Ecclefiaíticos já aflima aponta- 
dos; e tambem dos Authores, queelcrevéram | 
de propofito fobre a Lsturgia: ki que o ha- + 
bito de interpretar , e applicar bem.as Leis Ê 
Liturgicas, tó pode fer producção da repe- 
tição, e frequencia do exercicio; e dos ros | 

à 4 
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da mefina interpretação, e applicação das mef- 
mas Leis, bem dirigidos pelas Regras da boa. 
Hermenentica , e guiados vela luz das Preno- 
ções , e Subíidios proprios, e indifpenfaveis 
da Lzturgica. | | 

35 E para que os mefinos Ouvintes não 
delconheçam eftas fubftanciaes Prenoções , e 
Subíídios da Lzturgica: Exporá , que ao nu- 
mero das Prenoções mais neceflarias perten- 
cem os Principios da Religião Chrittã, e da 
boa Theologia. Porque a Religião enfina os 
modos , pelos quaes Deos quer que o adore- 
mos; e a Thcologia fubminiftra os Principios 
da applicação devida dos Ritos; e Ceremo- 
niaes para os fins determinados. E fe a Re- 
ligião, e a Theologia não illuítrarem o Efpi- 
rito; e derem as mãos à Liturgia; muito fa- 
cilmente ou degenerarãô os Ritos, e as Ce- 
remonias, dos modos do Culto Divino; que 
nos foram revelados; ou fe apartaráô do fim 
devido; e em ambos eítes calos ferão os Ri- 
tos vãos, e Íuperíticioios, 

26 Dirá: Que os meios de occorrer a ef- 
tes males fó fe podem receber dos. Principios 
mais Íólidos da Theologia : Que deftes fe de- 
duzem tambem «s Regras Directoras da 1)s/- 

ciplina Liturgica : Que fem as Regras cer+ 
tas, e leguras, que dá a Theologia, não fe 
poderáô diftinguir os Ritos fubftanciaes dos 
accidentaes , e os neceílarios dos indifferen- 
Liv. E M tes: 
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tes: E que o grande numero de abulos, que 
fe tem introduzido nos Ritos, e Ceremonias, 
procedeo em grande parte , de que muitos, 
confiando demaziadamente na fua piedade, e 
defprezando, ou não entendendo os Princípios 
sãos da Theologia , adoptáram por hum zelo 
indifereto muitos Ritos , que mais tendem a 
deftruição, do que a edificação, como a ex- 
periencia tem molftrado. 

37 . Entre os referidos Subfidios apontará 
a Historia, ea Crítica sã. A Historia, por- 
que enfina a origem , a occafião, e o fim, 
quando ; e com que motivo fe introduziram 
alguns: Ritos; fe abrogáram outros; e em lu- 
gar dos antigos fe fubitituiram os novos. À. 
Crítica, porque fornece às Regras de difcer- 
nir o verdadeiro do falfo; de conhecer as £7- 
turgias fuppofiticias; as Religuias falfas; os: 
milagres fingidos; e de diftinguir o Culto são, 
e faudavel do vão, e fuperiticiofo. 

39 Dadas que fejam eftas noções geraes , 
e preliminares do eltudo Liturgico, pallará o 
Profeflor às lições proprias, e fubltanciaes da 
Theologia Liturgica. E para poder enfinallas 
com melhor diftribuição , e clareza, aprovei-. 
tar-fe-ha da divisão da mefissa Theologia em: 
dacramental, e em Liturgica propria, e em 
efpecie. Ambas eftas partes da Liturgica ex- 
porá com clareza ; porque nellas fe compre- 
hende todo o Corpo deita vaita Dilfciplina. 

At- 
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39 Attendendo a que a Theologia Sacra- | 
mental tem maior connexão com a Myfiica , e 
coma Moral, do quetem a Liturgica confide- 
rada em efpecie ; por fe tratar tambem nella 
da fantificação do Chriftão pelo uío dos Sacra- 
mentos ; dará primeiramente as lições da Theo- 
logia Sacramental. Nellas fe occupará em en- 
finar fómente aos Ouvintes os Princípios def- 
ta Difciplina. Antes de paíflar aos Ritos, e 
Ceremonias , explicará a Doutrina da Igreja 
em geral, e em particular fobre cada hum 
dos “Sacramentos. Fará ver os Dogmas, que 
fe contém neta parte da Theologia ; provan- 
do-os , e demonitrando-os pelos dous Princi- 
pios da Efcritura, e da Tradição; defenden- 
do-os: dos erros contrarios, Os quaes referira 
e impugnará brevemente; defempenhando em 
tudo ifto as Leis; que devem oblervar os Pro- 
feflores da Dogmatica; porque ainda que os 
ditos Dogmas fejam proprios da Theologia 
Dogmatica ; com tudo pelo commodo de fe 
darem os Princípios da Thes/ogia Sacramen- 
tal unidos em hum'proprio Syitema; foram 
efervados para fe explicarem nefte lugar com 

as mais Doutrinas pertencentes aos Sacramen- 
tos. | 

go “E porque aílim os Dogmas, como to- 
das as mais Doutrinas da materia dos Sacra- 
mentos, não fe podem dignamente provar, e 
illuíftrar fem fe revolverem os Monumentos 

M Ec- 
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Ecclefiaífticos ; e fem fe ver o que enfinou a 
Igreja em todos os tempos pelos feus Paíto- 
res, e Doutores; e o que ordenou para aboa 
adminiftração dos Sacramentos , e inftrucção 
dos Fieis : Terá grande cuidado o Profellor 
de inculcar aos Ífeus Ouvintes efte neceffario;, 
é utilifimo eftudo ; fazendo delle ufo nas fuas 
lições; e moltrando os damnos; que a Dou- 
trina dos Sacramentos recebeo do deíprezo, 
que fizeram do mefmo eitudo os Efcolaíticos 
vulgares. E 

41 Porque faltos os ditos Efcolaíticos do 
conhecimento da Antiguidade Ecclefiastica, 
que lhes faria ver a Tradição da Igreja; oceu- 
pados fó com os ulos, que viam praticar nos 
jeus tempos ; e cheios das noções Metafyficas, 
que lhes fubminiltrava a Fzlofofia Peripateti- 
ca; implicáram efta importante materia com 
mil fubtilezas ; amontoáram quelitões-Ífobre 
queltões ; opiniões fobre opiniões ; com as 
quaes fizeram a Theologia Sacramental árida, 
efcura, e problematica ; e deram occafião à 
grande relaxação, e aos abufos, que fe com- 
mettem na Praxe dos Sacramentos ; elpecial- 
mente da Penitencia, e da Eucaristia. 

42 Tendo inftruido os Ouvintes nos fóli- 
dos, puros, e genuinos Principios da Doutri- 
na dos Sacramentos ; fará ver (nos feus ref- 
peétivos lugares) os Ritos, e Ceremonias pre- 
Ícritas para a adminiftração de cada hum Es 

mel- 
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memos Sacramentos. Exporá os Ritos anti- 
gos, e modernos: Declarando os que foram 
ordenados por Chrifto, pelos Apoftolos, e 
pela Igreja nos feus diverlos tempos: Diftin- 
guindo os fubftanciaes dos accidentaes : Def- 
cubrindo as Íuas fignificações : E moitrando 
como nelles tudo he admiravel, e proprio pa- 
ra a inftrucção dos Fieis. 

E como não baíta fer inftruido nas 
Regras da Prática dos Sacramentos ; mas tam- 
bem he neceílario reduzillas effe£tivamente ao 
ufo; aconfelhará o mefmo Profeílor aos feus 
Ouvintes , que aflitam, e ajudem aos Paro- 
cos, e mais Miniftros da Igreja na adminif- 
tração, que fizerem dos Sacramentos ; para 
que defte modo fe aperfeiçoem nefta Sciencia ; 
e poflam fahir da Univerfidade com o conhe- 
cimento prático, que. fo póde fazellos perfei- 
tos Miniftros da Igreja. | 

- 44 ' Concluida a leitura da Theologia Sa- 
cramental , em que o Profeílor não poderá 
confumir mais da ametade defte anno; empre- 
gar-fe-ha nas lições da Liturgica propria, e 
em efpecie. Nella exporá os Ritos, as Cere- 
monias, e as Formulas de Orações, que fe 
devem guardar nas acções Religiolas perten- 
centes ao Culto de Deos, e dos Santos: Dan- 
do bem a conhecer as que são proprias do 
Sacrificio da Mifla, por fer efta o principal 
artigo delta parte da Liturgica; as que pers 

| tens 
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tencem ao Culto dos Santos, das Imagens, e 
Reliquias; a Sagração dos Templos, e Lu- 
gares deftinados para o Culto Divino; a re- 
citação do Officio Divino, e das Horas Ca- 
nonicas; a celebração das Feitas ; a obfervan-= 
cia dos Jejuns; as que pertencem aos Offícios, 
e fepulturas dos mortos; e não omittindo de- 
clarar em todas ellas as que são privativas do 
Papa, dos Bifpos, e dos Presbyteros. 

45 De todas eftas materias explicará o Pro- 
fellor tão fômente os Principios mais uíuaes , 
e frequentes; que são neceffarios a todos , con- 
forme os feus eftados; e que nenhum Chriftão 
deve ignorar ; reduzindo-os a hum breve, e 
bem ordenado Compendio ; no qual fe con- 
tenha hum Corpo elementar , completo, e 
bem organizado das Regras, e preceitos deíta 
parte da Lzturgica ; e deixando a Doutrina 
das Regras mais particulares, e menos necef- 
farias, e a inftrucção mais miuda para o eftu- 
do pofterior dos que quizerem applicar-fe a 
efte eftudo com mais diligencia ; ou feja por 
pura inclinação á Liturgica; ou feja por obri- 
gação do proprio deítino para os exercicios 
Liturgicos. | 

46 Em cada hum dos Artigos, e Pontos 
das referidas materias exporá o que nelles ha, 
de Direito, ou Divino, ou Apostolico, ou 
Ecclefiaftico. Fará ver a origem dos Ritos; 
Ceremonias , e Formulas, que nelles ha ; E - Edo 
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alterações, e mudanças, que Elles tem pade- 
cido; os diverfos tempos, e lugares, em que 
fe praticáram; as occafiões, os fins, e asta- 
z0es efpecificas, e proprias das fuas refpeéti- 
vas mudanças : Valendo-fe para efte fim das 
luzes da Hzfioria da loreja, e das Antigui- 
dades Sagradas; e dos Livros Ecclefiafticos : 
E procurando com muita diligencia illuítrar os 
mefmos Artigos , e Pontos Liturgicos com a 
Hiftoria Literaria eipecialilima delles, pelo 
muito que Ella contribue para fazellos mais 
perceptiveis. 

47 E porque nas meímas materias fe in- 
volvem tambem alguns Dogmas de Fé , que 
ainda não tem fido explicados ; como são os 
do Cuito das Imagens, e Pinturas Sagradas; 
ferá o mefmo Profeflor obrigado a explical- 
los; à provallos; e a demonítrallos; a referir 
os erros, que tem graílado contra elles; e a 
confutallos com a mefma folidez , com que 
terá já explicado os Dogmas da Fé, compre- 
hendidos na Theologia Sacramental : Regu- 
lando-fe em tudo pelo Methodo , que na ex- 
pofição dos Dogmas da Fé devem feguir os 
Profeflores da Dogmatica-Polemica. 

48 E havendo cumprido exacta, e ficlmen- 
te com a explicação de todas as referidas ma- 
terias na fórma deite Eflatuto ; porá fim ás 
lições da fia Cadeira no ultimo dia deite feu 
quarto ano, | 
Er - CA- 
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CAPTEUIO 

Das Difciplinas do quinto anno do Curfo 
Theologico; e da ordem, e Methodo das 
lições » que Je devem dar fobre ellas. 

; I 

Endo os Elftudantes Theologos aprendi- 
“A do os Principios de todas as materias, 
que pertencem aos Dogmas da Fe; aos Pre- 
ceitos da Moral; eás Regras da Difciplina , 
e que conftituem os tres objectos da Theo/lo- 
gia: Tendo por fruto deita inftrucção conce= 
bido huma boa idéa ; e formado hum Syfte- 
ma geral de toda a Sczencia Theologica em 
toda a Íua extensão: E tendo-fe afim apare- 
Jhado para fatisfazer dignamente ás funções 
do Minifterio Sagrado: Poderia parecer; que 
Elles tinham já adquirido todas as luzes , e 
conhecimentos neceílarios para fe defpedirem 
das Aulas Theologicas. 

2 Não he porém aflim. Porque todos os 
referidos eftudos feitos até o fm do quarto 
anno são Systematicos , e Compendiarios. Por 
io poíto que fejam indubitavelmente os mais 
proprios ; para facilitarem aos Principiantes 
as Regras Capitaes , eos Preceitos Geraes , 
de que dimanam todas as outras Regras, e 
Preçeitos mais fingulares ; para fazerem mais 
comprehenfiveis as Doutrinas principaes de Ee 

a 



Curso TgoLocico. Tir.II.Car.VIII. 185 

da a Theologia; e para delviarem os mefmos 
Principiantes das queltões ociofas, e inuteis » 
e do nocivo exceílo das efpeculações, e fub- 
tilezas metafyficas , as quaes não tem facil 
acceílo aos Compendios : Não são com tudo 
os meímos eftudos Syffematico-Compendiarios: 
os que baftam , para que os referidos Theo- 
logos fe poffam com elles difpenfar das lições 
públicas das Efcolas. 

3 a por meio dos ditos eítudos Sy/- 
tematico-Compendiarios : Nem Élles fe po- 
dem formar perfeitos Theologos ; por fer cer= 
to, que para efte fim (a que todos elles de- 
“vem aífpirar) não póde fer fufficiente todo, e 
qualquer eftudo , que poflam fazer nas Uni- 
verfidades no breve termo do Curfo Theolo- 
gico : Nem tambem fe podem reputar por já 
habilitados, para poderem vir a fello depois 
por meio do eftudo particular, e domeftico. 

4 Pois que o dito eítudo Syflematico , ain= 
da que contenha em fi as referidas ventagens, 
e commodos ; que são na verdade muito fin- 
“gulares ; e que juftamente fe tenha feito por 
lo adoptar , como o mais ventajolo para os 
primeiros eítudos das Sciencias : Com tudo 
tem ao melmo tempo os graves incommodos 
de obrigar aos que a elle fe applicam a eftu- 
darem. perpetuamente pelas Summas , e Com- 
pendios, ordenados, e compoftos pelos Dou- 
tores. É nelles as Regras, e Preccitos a 

el= 
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deiros, e fólidos ; além de fe darem pela 
maior parte todos abítractos , elcarnados, e 
feccos, vem muitas vezes confundidos, e mil- 
turados com as falfas, e erradas opiniões dos 
feus Authores. Accrefce occupar o dito eftu= 
do Syftematico ; em quanto dura, toda a at- 
tenção , e cuidado dos Ouvintes em compre- 
hender , é decorar fômente a Doutrina das 
mefmas Summas, e Compendios; e por eita 
caufa os aparta do ulo, é trato frequente da 
Efiritura Sagrada, e da Tradição; que são 
as Fontes mais puras, e os Mananciaes mais 
perennes , e copiofos das Verdades .Catho- 
licas. 

5 É ainda que para fe poderem aprovei- 
tar as infignes ventagens do mefmo eitudo Sy/- 
tematico-Compendiario, fem fe cahir nos di- 
tos inconvenientes, que lhe são naturaes; te- 
nho ordenado a todos os Profeflores da Theo-' 
logia Syftematica ; aflim Theoretica ; como 
Prática, que próvem, e demonitrem fempre 
as Doutrinas, que enfinarem pelos dous gran- 
des Principios da Eferitura , e da Tradição; 
é que recommendem , inculquem , c perfuadam 
o ufo frequente, continuo, e perpétuo delles : 
He com tudo tão alta a importância , e tão 
indifpenfavel a neceflidade, que tem os Theo- 
logos do eftudo da Efcritura, eda Tradição; 
que nem com a mais inviolavel obfervancia da 
providencia defte Eftatuto fe devem dar por 

ao! bem 
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bem precavidos aquelles incommodos do eítudo 
Syftematico-Compendiario. | 

6 Para falvar pois os bons progreífos do 
eftudo Theologico de tão eminente perigo, he 
neceflario: Que os Eftudantes Theologos fai- 
bam os meios , e os modos de poderem am- 
pliar, e dilatar por fi fós, e fem dependencia 
dos Meftres , os Principios, e Regras, que 
tem aprendido pelo eftudo Syftematico, e de 
adquirirem hum conhecimento mais profundo 
de todas as partes da Theologia Syftematica : 
Que conheçam , e tratem por fi meímos as 

— Fontes das Verdades Theologicas: Que fe fa- 
miliarizem com ellas: Que faibam fazer o de- 
vido ufo dellas: Para poderem beber as Dou- 
trinas Sagradas nas copiofas correntes das mef-. 
mas Fontes : Para entenderem bem as E/fcri- 
turas, ea Tradição : Para defcubrirem, e 
deduzirem dellas os Myfterios , e Preceitos 
Divinos: E para applicallos á inftrucção dos 
Fieis; e aos fantos fins da Vida Chrifta. 

7 Elte he o gráo da perfeição, a que po- 
dem, e devem afpirar os Theologos por meio 
do eítudo Academico ; a que elles não terão | 
ainda chegado com o fimples ulo das lições 
Syftematicas ; e ao qual não pederdô facil- 
mente chegar fem hum eftudo proprio, efpe- 
cial, e feparado dos referidos dous Princípios 
Mapgiftraes, e Decifivos de todas as Verdades 
Sagradas. | 

Pal 
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8 A profunda, e Íublime Sciencia dos 
meios, e dos modos de adquirir a boa intel-: 
ligencia da Efcritura, e da Tradição; e de 
todos os ditos conhecimentos ; Ífó póde fer 
obra, e producção da Theologia Exegetica. 
Porque efta he tão fómente a parte da Theo- 
logia, que enfina a interpretar bem a Sagra- 
da Efcritura , e a Tradição; a comprehen-: 
der o verdadeiro , e genuino fentido dellas ; 
e a applicallas para maior conhecimento , e' 
confirmação da Palavra Divina ; para o uío 
da Fé, e da Vida Chriftã; para o fim da fal- 
vação das almas; e para maior honra, e glo- 
ria de Deos. 

Eita he a que, por fe occupar toda no 
feliz defempenho de tão relevante affumpto ; 
e em difundir as verdadeiras luzes fobre to- 
das as outras efpecies de Theologia ; fe deve 
tambem enfinar no Curfo Theologico, confor- 
me a difpofição do Eftatuto do Titulo Segun- 
do, Capitulo Segundo, Paragrafo Oitavo, e 
feguintes defte Livro. 

10 Aprenderáô pois os Eltudantes Theo- 
logos a Theologia Exegetica. E para o enfi- 
no della ferá deputado o quinto anno do Cur- 
Jo Theologico. Porque fendo certo, que para 
nella fe fazerem felices progreflos, fe devem: 
faber primeiro os Principios de toda a Theo- 
logia; elte he o unico lugar proprio, e com- 
petente das lições delta fublime o a 

el- 
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“Nelle ouviráô os Eftudantes Theologos os 
dous Profeflores das Cadeiras da Efcritura , 
os quaes o ferão tambem da Tradição; para 
que as lições , que nellas fe derem , poílam 
comprehender a Difciplina da Theologia Exe- 
getica em toda a fua extensão. 

11 Os ditos Profeflores repartiráô entre fi 
os Livros da Efiritura; de forte; que ao da 
Primeira Cadeira fique pertencendo o Testa- 
mento Velho; e ao da Segunda o Teftamento 
Novo. E efte Profeílor precederá a todos os 
mais, por fer a Cadeira do Testamento Novo 
a mais digna de toda a Faculdade pela maior 
importancia, e Ífublimidade do feu objecto. 

12 Em fatisfação do preceito commum, | 
e tranfcendente a todos os mais ProfeíTores, 
principiaráô as lições da Theologia Exegetica 
pela Hiftoria Literaria , que he efpecial del- 
la, As quaes lições dará o Primeiro Profeflor 
da Cadeira de Efcritura. Nellas trabalhará 
por infundir no efpirito dos Ouvintes huma 
boa noção da natureza, objecto , e fim della ; 
e das differentes idades , e eltados da mefma 
Theologia Exegetica delde o tempo dos He- 
breos até o prefente: Decorrendo de Seculo 
em Seculo depois da fundação da Igreja: Mof- 
trando em cada hum delles a facie, que nel- 
les aprefenta a Exegetica ; os meios, e os 
modos, de que uláram, e fe ferviram os S4x= 
tos Padres, e Doutores Catholicos na inter- 

pre- 
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pretação dos Livros , e Verdades Sagradas; 
os Methodos, e Livros proprios defte eltudo ; 
as prenoções, e fubfidios defta importantiflima 
Difciplina: E tendo bem entendido, que en- 
tre todas as partes da Theologia nenhuma re- 
quer tantas luzes da Hlzftoria Literaria, co- 
mo a Exegetica. 

13 Como. a Theologia Exegetica he a 
Sciencia de interpretar a Efcritura, e a Tra- 
dição; duas coufas fe involvem neceflariamen- 
te na noção della, das quaes devem fer bem 
inftruidos os que a ella fe applicarem. A Pri- 
meira he a Sciencia da Interpretação. A Se- 
gunda he a noticia dos Livros da Efiritura 
Sagrada , e da Tradição ; que são os dous 
objcétos, em que verfa toda a Theologia Eixe- 
getica. 

14 À Sciencia da Interpretação he da ju- 
rifdicção da Hermenentica ; cujo fim he fó- 
mente dirigir , e formar o Interprete ; enfi- 
nar-lhe os feus proprios, e indifpenfaveis Ofi- 
cios; dar-lhe a conhecer as Regras, e Precei- 
tos da inter pretação genuina, e lólida; mof- 
trar-lhe as prenoções , e fubfidios da mefima 
interpretação genuina, e Ífólida; indicar-lhe o 
uío legitimo, que de todos elles deve fazer ; 
e enfaiailo no exercicio, e prática delles, pa- 
ra poder mais facilmente defempenhar os di- 
tos Úfficios de Interprete, 

14 À Hermenentica : Ou fe a nas 
= 
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Regras, e Preceitos geraes da interpretação 
que são commuas para todos os Livros, e Ver= 
dades fem reitricção alguma aos de certas; € 
determinadas Sciencias ; e neíta confideração 
tem o nome de Logica: Ou fe adianta tam- 
bem a accrefcentar as Regras, e Preceitos da 
Hermenentica Logica com a noticia mais par- 
ticular, e efpecifica das prenoções, Íublidios , 
e adminiculos proprios de alguma certa, e de- 
terminada Sciencia ; das Regras, e Preceitos 
particulares, e privativos da interpretação fin- 
gular das Verdades della; do bom ufo; que 
para o fim defta interpretação fe deve fazer 
das ditas Regras, prenoções, Ífubfidios, ead- 
miniculos; e do modo de fe applicarem tam- 
bem para ella as fobreditas Regras, e Precei- 
tos geraes da Hermenentica Logica. Às quães 
Regras são as meímas para todas as Sciencias; 
as verdadeiras bafes, e o unico fundamento 
de todas as Regras particulares das Hermenen- 
ticas inferiores. Nelta accepção recebem a, 
denominação competente da Sciencia , cujas. 
verdades enfinam a interpretar. E daqui vem, 
que a Sciencia da interpretação da Divina E = 
critura , e da Tradição he conhecida pelo: 
nome de Hermenentica Sagrada. 

16 As Regras da Hermeneutica Sagrada 
corréram por muito tempo difperfas, e eípa- 
lhadas pelos Livros dos Santos Padres, edos 
Theologos; e principalmente pelos noi 
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Prefacios ; e Prologomenos, onde fe achava 
efta Dilciplina mutilada, e muito imperfeita ; 
fem que nenhum dos referidos as tiveífe col- 
ligido todas em hum Corpo de Doutrina; nem 
tivelle tambem julgado neceffario tratallas de 
modo , que pudeílem fer affumpto das lições 
das Efcolas. Donde vem, que todos os ditos 
Theologos: fe empregáram pelo longo decur- 
lo de grande numero de Seculos na intérpre- 
tação dos Livros Sagrados, fem terem apren- 
dido todas as Regras della, nem as relihdoes 
rem ; e pela ignorancia dellas cahiram em: 
muitas interpretações, e intelligencias ineptas , 
falfas, e erradas, das quaes tem vindo muito 
damno á Igreja. 

17 Porém reconhecendo-fe nos ultimos Se- 
culos a grande importancia das mefmas Re- 
gras da Hermenentica ; a total necefdade , 
que dellas tem geralmente todos os Interpre- 
tes; ce o muito, que intereflam as Sciencias, 
em que ellas fe pofíam facilmente aprender ; 

“fe applicáram alguns Authores a colligir as 
mefmas Regras. E de tal forte as uniram, e 
as difpuzeram , que dellas vicram a formar 
hum Corpo perfeito, e organico. 

18 Por fruto deite util trabalho fe vio a 
Hermenentica reduzida a Arte. Começou lo- 
go o eftudo della a fer cultivado com muito 
fervor. E dentro de breve tempo fe publicá- 
ram Compendios não fó da Hermenentica Lo= 
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gica; ou Univerfal ; mas tambem: da E/pes, 
cial, e propria de cada huma das Sciencias; e 
entre eítas tambem da Hermenentica Sagrada. 
“v19. “Da commodidade, que dam os Com- 
pendios da Hlermenentica Sagrada para fe for- 
mar o Interprete Sagrado , fe aproveitará o 
Segundo Profeflor da Cadeira de Efcritura 
para inftruir os Ouvintes Theologos na Scien-= 
cia-da Interpretação. 

20 E para que os ditos Ouvintes princi- 
piem a participar logo das luzes da Hermes 
neutica; e não entrem no eitudo. Exegetico , 
fem que primeiro fe lhes accenda eíta tocha : 
No mefmo tempo, em que o Primeiro Pro- 
fellor de Efcritura ha de enfinar a Historia 
Literaria da Thevlogia Exegetica , enfinará 
tambem o Segundo Profeflor da meíma E/- 

eritura a EHermenentica Sagrada; começan- 
do por huma muito breve hiftoria della , na 
qual dará a conhecer aos feus Ouvintes a na- 
tureza, objecto, e fim da Hermenentica; as 
efpecies, que ha della; e qual he propria- 
mente a Hermeneutica Sagrada ;-quaes as di= 
verfas efpecies, que-ha de interpretação ; ifto 
he, Grammatical , Rhetorica , Hiflorica, 
Logica, Theologica, Ethiologica ; Ejcolafti- 
ca, e Popular. | 

21 Fará ver os diferentes Officios do In- 
terprete das Letras Sagradas; todas as preno= 
ções ; Íubíidios , e adminiculos da Íólida, e 
«Liv. L N ge- 
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genuina interpretação da Efcritura, eda Tras 
dição ; ou eftes fejam Filologicos, ou Histo- 
ricos, ou Fzlofoficos; declarando, e efpecifi- 
cando todos os que pertencem a cada huma 
deítas tres Claífes. | 

22 Na explicação das referidas prenoções ; 
e fubfidios exporá em primeiro lugar os que 
pertencem geralmente a todos os Livros Sa= 
grados. Tratará depois feparadamente dos que 
são proprios do Testamento Velho, e do No- 
vo : Mofltrando a diverfidade, que ha entre 
os fubíidios, que requer hum, e outro Testa- 
mento ; tanto pela diverfidade das Linguas 
Originaes, em que ambos foram efcritos; ten- 
do fido o Teftamento Velho eferito original- 
mente no idioma Hebraico, e alguns Livros 
delle no Caldaico; eo Testamento Novo quafi 
todo originalmente no Grego ; como porque 
no Testamento Velho tudo vinha em figuras; 
e typos; o que não Ífuccede afim no Tefta- 
mento Novo. 

23 Entre as Regras, que fe devem feguir 
para fe proceder felizmente no eftudo Exege- 
tico, dará não fómente as da Hlermenentica 
que fervem precifimente para interpretar , e 
entender os Textos da Efcritura, e explicar 
os Myíterios , e Verdades, que nelles fe in- 
cluem ; mas tambem dará as da Therapeuntica 
Sagrada ; por fer a Therapentica aquella par- 
te da Hermenentica., que veria fobre a con- 
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ciliação, e concordia dos lugares, que pares 
cem antinomicos; e por neceflitar della o In= 
terprete Sagrado para compôr , e concordar 
muitos lugares da Efcritura , que fe repre- 
fentam contrarios; e para fazer ceflar as appas 
rentes antinomias, que nellas fe involvem. 

24 Enfinará os diferentes modos, que ha 
de interpretar a Kjcritura : 1.º Por Parafras 
fes: 2.º Por breves Notas, e Efcolios : 3.º Por 
Gloffas: 4.º Por Homilias, e Sermões feitos 
ão Povo : 5.º Por Poítilias: 6.º Por aquellas 
Compilações das Sentenças dos Padres, a que 
chamavam Cadeias dos Padres: 7.º Por Com= 
mentarios amplos, e diffufos trabalhados com 
muito cuidado, e diligencia : 8.º Por Sum- 
mas, e Compendios : 9.º Por Queitões felectas, 
e Diflertações. | 

25 Depois deter referido os ditos modos, 
dará noticia das origens, idades, e Authores 
de todos cada hum delles; dos fubfidios, de 
que nelles fe ufava , e ufa ; das utilidades; 
ventagens, e fins dos mefmos modos; do vío, 
e abulo delles; é do que mais convem entre - 
todos para a boa interpretação dos“T'extos Sa+ 
grados. 
“26 ““Tratará muito particularmente dos dif- 
ferentes fentidos da Efiritura; ifto he, Lia 
teraly e Mystico. Explicará o Literal, alim 
proprio, ou obvio, como Metaforico, ou fis 
gurado. E dará tambem a conhecer o Mystra 
-a N ii £O 3 
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co, ou leja duagogico ,; ou Allegorico ; OW 
Moral. | 

27 Fará comprehender: Que entre todos 
eítes fentidos, o Lzteral he o que primeiro 
fe deve procurar : Que fó quando delle fe fe- 
gue algum abfurdo , fe deve recorrer ao Mystz- 
co: Que do Literal tão fómente fe póde de- 
duzir argumento certo, e firme para a prova 
da Religião: Que elle he o que deve fempre 
preferir: E que efta preferencia lhe deram os 
meimos Santos Padres ; que mais cultiváram 
o Mysiico. 

23 Exporá as jultas razões , que tiveram 
os Padres para fe applicarem tanto ao Mysti- 
co: Fazendo ver; que, não obftante não fe 
poder formar delle argumento firme para pro- 
var a Religião, ufáram delle principalmente 
para os uteis, e faudaveis fins da Theologia 
Homiletica , para os quaes he o dito fentido 
muito commodo ; e de hum grande ulo; quan- 
do he bem applicado. | ” 

29 Enfinará a difcernir o fentido Myfti- 
co , que foi o proprio, é natural dos Eferi- 
tores infpirados; e as allegorias recebidas pe- 
la Igreja, dos outros fentidos myíticos , e alle- 
gorias excogitadas depois ; e tonhadas pelos 
Commentadores, e Interpretes. | 

30 Moitrará, que o fentido Myítico' pro= 
prio dos Elcritores Sagrados, e as allegorias 
recebidas pela Igreja, fe devem conferyar; e 

je- 
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feguir exactamente na interpretação da Efcri- 
tura: Por fer elta interpretação myítica a que 
fóômente he a propria, e a natural da verda- 
deira intelligencia dos ditos Efcritores Infpi- 
rados : E por ferem da mefma forte as ditas 
allegorias muito accommodadas á Doutrina da 
Igreja. 

31 Fará ver, que pelo contrario as ou- 
tras interpretações Mysticas , e Allegoricas 
modernamente inventadas, fe devem evitar 
com cautela. Pois que tão longe eftá de fer 
lícito aos Interpretes da Efcritura poderem a 
feu arbitrio inventar, e efpalhar livremente as 
novas intelligencias , que lhes fuggerir a re- 
prehenfivel temeridade dos proprios entendi- 
mentos , que antes todo o Íeu cuidado deve 
confiftir tão fômente em illuítrar , e pôr em 
maior luz as intelligencias, e fentidos já re- 
cebidos, e adoptados pela Igreja, cuja Tya- 
dição deve fer para todos o verdadeiro Cri= 
terio, e a Regra normal. | 
-32 E concluirá as lições pertencentes aos 
diverfos fentidos da Eferitura com todas as 
outras noções , que são neceflarias aos Ouvintes; 
para bem conhecerem o ulo legitimo, e são, 
ue os Interpretes da Efcritura devem fazer 
dis referidos fentidos Literal, e Mysíico, 
principalmente deíte fegundo ; e para poderem 
faber , quando elle he fómente o proprio do 
Texto; e quando póde concorrer com o Lt- 
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teral; para que hum não deítrua o outro: 
Dando tambem huma breve noticia do mão 
ufo dos referidos fentidos, que na interpreta- 
ção dos Livros Sagrados tem feito muitos In= 
terpretes ; e do grande prejuizo ; que delle 
tem refultado à Theologia Exegetica ; para 
que nelle não venham tambem a cahir os mef= 
mos Ouvintes por falta de cautela, 

33 Para fegurar aos mefmos Ouvintes o 
bom aproveitamento de todas as precedentes 
noções, não parará na nua, e fimples theori- 
ca dellas. Moftrará além dio com muita di- 
lgencia o ufo, e applicação, que fe póde fa- 
ger na Sagrada Exegefe, tanto das ditas Re- 
gras da Hermenentica ; e da Therapentica 
como tambem das ditas prenoções, Íubíidios; 
e adminiculos da Hermenentica Sagrada; do 
verdadeiro fentido , que por meio dellas fe 
deve procurar; e do modo, que convem ob- 
fervar-fe na indagação delle : Dando não fó- 
mente as noções, e os preceitos competentes ; 
mas tambem os exemplos do ufo, e applica- 
ção de cada hum dos ditos preceitos, e fubii- 
dios; para fazer mais perceptivel aos mefinos 
Ouvintes a neceílidade , que delles tem para 
poderem chegar a fer bons Interpretes dos Li= 
yros Sagrados. | 

34 É para que os mefmos Ouvintes fe ha« 
bilitem melhor para o Minifterio de Interpre-= 
tes, não fe contentaráô os ditos Profeíores 
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com dar-lhes tão fômente as referidas Regras; 
e Exemplos. Paflaráô tambem a enfinar-lhes, 
que pratiquem as Regras, e imitem os Exem- 
plos; aflinando-lhes alguns lugares da Efcri- 
tura, para que elles os interpretem por fi 
mefmos ; e lhes aprefentem depois nas Aulas 
as interpretações , que delles fizerem. 

35 Sendo-lhes as ditas interpretações apre- 
fentadas, Elles as examinaráô com muito cui- 
dado; honraráô com públicos louvores os que 
nellas tiverem feito bom ufo das fobreditas 
Regras, e Exemplos. E advirtiráô com mui- 
ta moderação aos que nellas tiverem pecca- 
do, apontando , e emendando os feus defei- 
tos: Para que enfaiados por efte meio os Ou- 
vintes na prática das mefmas Regras, e Exem- 
plos, debaixo da direcção dos Meftres, pof- 
fam mais facilmente adquirir huma perfeita 
inftrucção da Sagrada Hermenentica. 

36 A noticia dos Livros da Eftritura 
deve fer acompanhada não Ífómente das indif- 
penfaveis noções da Revelação, e da Divina | 
Infpiração dos Efcritores Sagrados, e da fir- 
meza da legitima "Tradição; mas tambem de 
huma inftrucção muito particular, e miuda do 
Author, da idade, do argumento, e do mo- 
tivo , e fim de cada Livro, e ainda de cada 
Capitulo ; e da Clafle dos Livros Sagrados, 
a que Elle pertence; vifto que ou póde fer a 
gos Livros Profeticos; ou a dos Legaes; ou 
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a dos Sapienciaes ; ou a dos Hiftoricos ; é 
que para a interpretação de cada hum delles 
ha Regras particulares, e proprias. 

A mefma noticia dos Livros deve tam- 
bem fer aflociada de huma exacta noção: da 
Lingua Original, em que os ditos Livros fo- 
ram efcritos ; das Parafrafes, principalmente 
Caldaicas; das outras Versões mais célebres, 
dos Ífeus tempos, e Authores; das Virtudes , 

“e vicios de cada huma dellas; dos Commen- 
tarios dos Interpretes, que tambem fervem de 
fubíídio ; do feu merecimento ; e finalmente 
de todas as outras noticias , que podem con-. 
tribuir para os fins da Theologia Exegetica. 

3º De grande parte deftas noticias terão 
já os meímos Ouvintes adquirido algumas no= 
ções, não fó hiftoricas, mas tambem fcienti- 
ficas , e Theologicas » por fruto das lições, 
que hão de ter ouvido no Primeiro anno del- 
te Curlo aos Profeflores da Hlzstoria Ecclefi- 
aftica; e da Primeira Cadeira da Dogmatica 
na explicação dos lugares TI heologicos. 

39 Porém para fe aplanar o caminho da 
Hermeneutica Sagrada ; e para fe poderem 
mais facilmente remover os impedimentos da 
Íólida, e genuina intelligencia da Efcritura:, 
e da Tradição ; não baltam as ditas noções 
aflim hiftoricas, como fcientificas, que os Ou- 
vintes hão de ter aprendido por meio: das li= 
ções dos referidos Profeílores, E ifto por ha= 

ve- 
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verem eftes dado alli tão fômente as ditas no- 
ções, em quanto eram precifamente necefa- | 
rias para a boa intelligencia dos Principios da 
Theologia Syflematica ; e confequentemente 
com muito maior brevidade ; e muito mais 
perfunctoriamente, do que fe requer para os 
uíos, e fins da Exegetica. 

40 Para fe formar pois o Interprete Sa- 
grado, he neceílario adiantar-lhe as referidas 
noções, e dar-lhe hum conhecimento mais am- 

“plo, e profundo de cada huma das materias 
das ditas noções, e de todas as circumítancias 
dellas: Porque hum habil Interprete ainda da 
menor deítas circumítancias póde tirar muito 
grandes ventagens ; tendo moftrado a experi- 
encia , que a noticia mais exacta até da fim- 
ples pontuação póde baftar muitas vezes para 
deiterrar grandes trévas dos Textos Sagrados. 

41 E para que não falte aos Ouvintes o 
conhecimento mais amplo, e profundo das di- 
tas materias, de que a Theologia Exegetica 
recebe grandes foccorros: Será o mefmo Pro- 
feflor obrigado a dar-lhes tambem huma inf- 
trucção mais miuda , mais efpecifica, e mais 
copiofa, do que he a que fobre ellas lhes de- 
vem dar antes os referidos Profeflores da Hi/- 
toria Ecclefiafiica , e da Primeira Cadeira 
da Dogmatica. Elta neceffaria inftrucção te- 
rá o feu competente lugar na Hermeneutica 
vagrada. E fómente depois de a ter dado, 

Por 
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“poderá o mefmo Profeflor pôr fim ás lições 
defta importante Difciplina , na qual deverá 
comprehendella, : - 

42 Depois que os dous Profeílores da E/- 
critura tiverem explicado a Hifloria Litera- 
ria da Theologia Exegetica, e a Hermeneu- 
tica Sagrada , com todas as noticias , que 
nella fe devem incluir; paflaráô ás lições pro- 
prias, e fubítanciaes da Theologia Exegerica ; 
empregando-fe o da Primeira Cadeira della 
na interpretação do Teftamento Velho; e o da 
Segunda Cadeira na expofição do Teftamento 

“Novo; na fórma, em que por ambos fica já 
diftribuida a mefma Efcritura. 

43 Não cabe porém no tempo, e nem fe 
faz neceflario , que Elles interpretem, e ex- 
pliquem os Livros dos ditos dous Tesfamen- 

- tos pela ordem, e ferie, com que os memos 
Livros vem na Biblia. 

44 Primo: Porque no breve efpaço de 
hum anno, que he tão fômente o que fe póde 
dar nas Efcolas commodamente ao Ejiudo Exe= 
getico , Íferiam muito poucos os paílos, que 
ambos os ditos Profeflores pudeílem dar na ex- 
plicação da mefma Efcritura , le na interpre- 
tação dos Livros Sagrados fe houvele de fe- 
guir a referida ordem. 

45 Secundo : Porque a ordem, com que 
os ditos Livros vem na Efcritura , não he 
propria para as lições das Eícolas : Pois que 

np 
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pedindo eftas, que fe comece fempre pelo 
mais facil; e depois fe paíle para o mais dif- 
ficultofo, efcuro, efublime, como faziam fá- 
biamente os Hebreos , e diétam as Leis do 
Methodo Demonfirativo ; que tenho manda- 
do adoptar nas lições de todas as Difciplinas : 
O contrario fe oblerva na ferie da Efcritura, 
onde fe vê preterida efta utiliflima ordem , por 
fe acharem nella compilados, e poftos em pri- 
meiro lugar muitos Livros mais difficultolos, 
e Íublimes , do que outros , que nella vem 
pofteriormente collocados. 

46 Tertio: Porque havendo na Efiritura 
muitos lugares claros; e expreflos, cujas Sen- 
tenças fe podem bem entender fem o foccor- 
ro da Exegetica ; fe a meíma Efcritura fe 
houvefle de explicar pela dita ordem, e ferie 
dos feus Livros, não fó fe gaftaria inutilmen- 
te o tempo, que com maior fruto fe deveria 
empregar na explicação dos lugares efcuros, 
que neceflitaem da luz da interpretação; mas 
tambem fe cahiria muito facilmente no gra- 
viflimo incommodo de fe efeurecerem com ella 
os ditos lugares; pois que tem já moftrado a 
experiencia, que quando os lugares são cla- 
ros, e as Sentenças delles fe comprehendem 
bem por fi meímas , o mefmo he trabalhar 
por illuítrallas , e pollas em mais luz , que 
cubrillas de trévas , e tornallas mais efcuras. 

- 47 Interpretaráô pois os ditos Profeflores 
tão. 
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tão fómente os lugares mais difficultolos , e 
elcuros, e-que neceflitam verdadeiramente das 
luzes da Exegetica. E na interpretação delles 
oblervaráô fempre o Methodo feguinte. 
- 48 Recommendaráô primeiro que tudo aos 
Ouvintes, que fe difponham, como convem , 
para poderem colher os faudaveis, e abundan- 
tiflimos frutos da boa interpretação da E/fcri- 
tura: Declarando-lhes, que para eíte fim de- 
vem defembaraçar os feus animos de todos os 
cuidados Íobre as coufas terreítes; e orar com 
muito fervor a Deos , que nella os guie , e 
encaminhe, e lhes illuítre os entendimentos , 
para poderem bem comprehender os Dzvzinos 
Myfterios, e as Santas Regras da Vida Chri- 
ftã, que nella fe contém ; e para não virem 
a cahir nos erros, em que muitos fe precipi- 
táram no eítudo da mefma Efcritura , fem 
outra alguma razão, que não fofle a de não 
concorrerem para o dito eftudo com a diípo- 
fição neceífaria para a boa percepção de tão 
fublime Doutrina. 
/49 Tendo fatisfeito a efta recommenda- 

ção » (que não deverão já mais omittir) le- 
rãô os Textos, que hão de explicar; e darão 
huma Interpretação Parafraftica delles: Ex- 
plicando com muita clareza a letra dos mef- 
mos Textos : Servindo-fe, em quanto pude- 
rem, das proprias palavras, em'que Elles ef- 
tam concebidos : Tendo porém a liberdade a 

air 
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allim poderem fubftituir a Ellas os termos, e 
as frafes , que entenderem lhes poderáô dar 
maior luz; como a de accrefcentar-lhes algu- 

- mas palavras , quando as julgarem precilas ; 
para que mais os illuítrem. pirrOdo su 
-s0 Porque a Interpretação Parafrastica 
he o modo mais breve; e-mais proprio para 
fazer bem perceptivel a letra do Texto; por 
fe expôr por meio das Parafra/fes toda a di- 
ta letra fem preterição de palavra fubftancial ; 
e fem os attendiveis incommodos das incisões ; 
que são confequencias neceffarias da Interpre- 
tação por Notas , Eícolios ; e outras feme- 
lhantes : E porque fendo a meíma Iuterpre- 
tação Parafraftica formada com o neceflario 
ufo das Regras da Crítica, e das cautelas; e 
fubíidios da Hermeneutica , he a melhor in- 
troducção ; que póde haver para à interpreta- 
ção mais ampla , e diffufa dos mefmos luga- 
res. | 

51 "Tendo explicado os referidos “Textos 
por meio das breves , e bem ordenadas Pa- 
rafrafes , com que terão preparado os enten- 
dimentos dos Ouvintes para à comprehensão 
mais profunda, e fublime de todos os Myite- 
rios, e Verdades, que nelles fe incluem , .paí- 
faráO a interpretar os mefmos Textos: com 
maior extensão , e diligencia pelo Meibodo 
“naiytico;- por fer efte o mais proprio para 
gelles fazerem defentranhar a admiravel Dou- 

| tri- 
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trina, que por toda a parte refpiram os Lz+ 
vros Sagrados. 

52 Para ferem mais bem fuccedidos na 
analyfe , que fizerem dos ditos Textos, do 
que foram em outro tempo os Interpretes; 
( principalmente os Efcolasticos , que commen- 
táram a Efiritura com a fimples inftrucção 
da Filofofia Arabico-Peripatetica ; e lem o 
conhecimento das Lznguas , da Crítica, da 
Hermeneutica , da Historia, e de todos os 
bons fubíidios da Exegetica ) obfervaráô fem- 
pre com grande cuidado tudo o que pertence 
à letra dos Textos. Exploraráô a verdadeira 
caufa , e raiz da elcuridade. E trabalharão 
diligentemente para removella : Procurando os 
remedios della nas Fontes refpeétivas : Exa= 
minando os "Textos Originaes: Conferindo os 
differentes Codices, e as lições variantes : Ex- 
plicando as dicções ., e palavras de fignifica- 
ção duvidofa: E fazendo-fe tambem cargo da 
efcuridade, que proceder da natureza das cou- 
fas, de que nelles le tratar, para tambem cui= 
dar em removellas. | 

53 “Terão bem prefente o argumento pros 
prio dos Livros , e dos lugares ; que expli= 
cam. - Leráô não fômente'os Verficulos de in+ 
telligencia difficultofa , e efcura; mas tambem 
“os antecedentes , e fubfequentes , de que fe 
fórma todo o contexto delles', | e:igualmente 
os lugares parallelos dos Textos. Qbfervaráô os 

mo- 
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modos de fallar; aflim ufados na Efiritura, 
como proprios de cada hum dos Authores; 
as locuções figuradas; os Symbolos; e as Pau 
rabolas ; de que ufáram os Efiritores Sagra- 

“dos: Porque efte conhecimento he muitas ve- 
zes a chave da verdadeira intelligencia da E/- 

— eritura. 
54 Geralmente farão hum bom uío de to- 

das as prenoções, fubfidios, e adminiculos da 
Hermenentica Sagrada, e da Theologia Exe- 
getica : Applicando-os para a illuftração das 
Sentenças. dos referidos Textos; pois que efte 
he tão fómente o fm , por que Elles fe de- 
vem aprender com tão laboriofo cuidado , e 
difvelo; fem perdoar a trabalho, nem a di- 
ligencia, para delles fe poder adquirir a ne- 
cellaria inftrucção. 

55 Do que pertence á letra dos Textos; 
pallaráô a indagar o verdadeiro , e gênuino 
fentido das Sentenças proprias delles; e á ex- 
ploração das Verdades , e Myíterios, que nel- 
las fe incluem. 

56 Aqui cuidaráô muito em praticar fe- 
lizmente as acertadas Regras, que a Herme- 
neutica Sagrada prelcreve aos Interpretes fo- 

— bre os diferentes fentidos da Efcritura: Pon- 
do em obfervancia dellas o feu primeiro cui- 
dado em dar bem a conhecer o fentido lite- 
ral, proprio, e obvio das mefmas Sentenças : 
Deduzindo as Conclusões literacs, genuinas, 
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e legitimas , em que fe comprehenderem as: 
verdadeiras Doutrinas: dos mefmos “Textos :: 
Declarando muito clara, e efpecificamente to- 
dos os Myfterios, e-Verdades: Provando-as ;: 
e demonitrando-as mais largamente; do que 
podem fazer os Profeílores da Theologia Sy/le= 
matica, pelos dous grandes Principios da E/- 
critura, e da Tradição : Defendendo-as; e 
vendicando-as dos erros; que fobreva intelli- 
gencia dos ditos "Textos. fe tiverem levanta- 
do: Para que neftas lições. poflam tambem 
enfaiar-le os Ouvintes na Theologia Acroama- 
tica. | | 

57: Depois que tiverem explicado as verda- 
deiras Sentenças dos Textos, e todos os Myf- 
terios , e Verdades, que nelles fe encerram ; 
declararáô com a ultima diligencia as que per- 
tencem aos Dogmas da Fé; e ás Regras da 
Moral: Moltrando o uío, que todas, e cada 
huma dellas podem , e devem ter na Vida Chri- 
itã para a confirmação da Fé , e regulação des 
coftumes: Referindo todas as lições da Exe- 
getica para a boa inftrueção ; e maior edifi- 
cação, e aproveitamento dos Fieis no Cultó 
Divino; nos Exercicios da Íólida Virtude; e 
nas Práticas da Religião; porque-efte he tão . 
Íómente o ultimo fim, e o verdadeiro fruto 
de todo o Efiudo Theologico. | 

58 Na Dilciplina , e ufo das prenoções, 
Jubíidios, e adminiculos da Theo/ogia Exege- 

| bi- 
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tica ha dous extremos , que igualmente fé 
devem evitar. O primeiro delles he a igno- 
rancia, e defprezo das ditas prenoções, fub- 
fidios, e adminiculos ; e a total falta da no- 
ticia dos uíos, e preítimos reífpectivos de ca- 
da hum dos ditos fubfídios , com que muitos 
fe atrevem a entranhar-fe na Theologia Exe- 
getica, e a quererem penetrar os mais occul- 
tos Myfterios della. O fegundo extremo he a 
demaziada applicação , que tambem muitos 
dam a todas, ou a alguma das ditas preno- 
ções, Íublidios, e adminiculos; a qual total= 
mente os diverte do eítudo da mefma Theo/o- 
gia Exegetica ; e os faz parar no principio 
da carreira Theologica, fem poderem chegar 
Já mais ao fim della. 

59 Deítes dous extremos procuraráô pru- 
dentemente os Profeílores apartar os feus Ou- 
vintes ; dando-lhes todas as noções, que pu- 
derem illuftrallos para conhecerem perfeita , 
e fólidamente o bom ufo , que fe deve fazer 
das ditas prenoções, &c. ; evitando o abufo 
apontado ; e trabalhando para accender-lhes 
de tal forte o ardor deite eftudo, que por ne- 
nhum principio poíla vir a prejudicar ao eftu- 
do da Efiritura , que conftitue o unico ob= 
jeéto do dito eftudo das prenoções, fubfidios, 
e adminiculos. 

60 E porque até no mefmo eítudo da Theo- 
dogia Exegetica fe podem commetter , e fe 
div. L Ro tem 



ato Esraruros DA UNIVERSIDADE 

tem commettido muito graves , e reprehenfi= 
veis excellos ; Ífendo hum delles a demaziada 
curiofidade ;. com que muitos Íe atrevem a que+ 
rerem indagar os Myfterios, e Verdades re 
veladas; do que tem refultado muito nocivas . 
confequencias : Contra eftes graves excellos 
acautelaráô tambem os meímos Profeílores aos 
ditos Ouvintes ; declarando-lhes os pernicio- 
fos perigos defta excefliva curiofidade ; e res 
commendando-lhes, que para poderem evital+ 
los, procedam no eftudo da Theologia Exe- 
getica com muita circumípecção , fobriedade 5 
e prudencia, | | 

Th. 
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nb DE 40 O De A 
Dos exercicios particulares nas Aulas; e 

dos actos, e exames públicos nas Dip ' 
ciplinas do Curfo Theologico. | 

CAPITULO I 

- Dos exercicios particulares nas Aulas. 

| I 
ARA que as lições públicas das Efco- 
las poflam produzir aos Ouvintes todos 
os frutos poíliveis , não bafta que eftes 

as ouçam , e que recebam fimplesmente as 
Doutrinas da viva voz dos Profeflores feus 
Meftres. | 

2 Por maior que feja a afliduidade, a diy 
ligencia, e a attenção, que a ellas derem os 

* meímos Ouvintes; por mais eminentes que fe+ . 
jam os talentos , de que forem dotados ; fe . 
Elles immudecerem nas Aulas; fe guardarem 
nellas hum profundo, e perpétuo filencio; fe 
poíluidos de huma céga confiança na nua, e 
precifa authoridade dos Meftres , receberem, 
delles as Doutrinas, como de infalliveis Ora- 

“ eulos; fem que lhes Fog permittido indagar, 
- Ba dl [5 
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e-inquirir as verdadeiras razões, e fundamens 
tos, em que Elles fe eftribam ; fem duvida- 
rem modeftamente da certeza”, e verdade del- 
las; e fem terem a Hberdade de proporem as 
Suas dúvidas; de procurarem illuftrar-fe fobrê 
ellas, para mais fe convencerem, e perfuadi- 
rem da verdade, certeza, e folidez das mef- 
mas Doutrinas, e de facudirem de fio duro, 
e pezado jugo dos Diícipulos de Pitagoras: 
He certo; que a todos fe hão de retardar 
muito os progreílos nas Sciencias; e que ne- 
nhum ha de colher das lições os abundantes, 
e bem fazonados frutos, que dellas fe podem 
efperar, quando são acompanhadas daquelles 
foccorros ; que feguram o bom effeito das 
lições. 

3 Aflim como a cultura perfeita dos cam- 
pos não confifte na fimples lavoura , e femens 
teira ; mas requer tambem, que as fementes 
fe cubram com terra, para que fermentando 
dentro della, poflam rebentar nos tenros pim- 
polhos , que fe hão de defentranhar depois 
em frutos copiofos: Da mefma forte não baf- 
ta para a boa cultura dos engenhos , que nel- 
les fe femeem as Doutrinas , fe depois de fe 
lançarem nelles as fementes, não fe trabalhar 
para que eftas fermentem nos efpiritos , para 
poderem nelles brotar , e produzir a verda- 
deira Sciencia. À 

4 Para que a femente das Doutrinas poíffa | 
pois 
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* pois fermentar nos efpiritos, e brotar a verdas 
“-deira Sciencia, não ha meio; que tanto poíla 
'* contribuir. , como he a exercitação Literarias 
À Mocidade Academica entra pela maior par- 
te nas Aulas com as linguas como prezas, e | 
balbucientes , e com os entendimentos como 
obítruidos , atados, e tão cubertos de nevoas , 
como cheios de temor de fallar em público, 

| À exercitação Literaria lhes expede o ulo das 
'* Jinguas, e lhes defembaraça os efpiritos. In= 
“troduzindo nelles a emulação, promove a aps 
Plicação; firma, e augmenta a memoria ; cul. 
tiva os meímos efpiritos ; aprompta os enge- 
nhos ; fôrma os juizos ; e cria nelles a no= 
bre, e generofa confiança, de que todos de= 
vem eftar animados , para poderem fer bem 
Ífuccedidos nas práticas ; e difcuríos, que fix 
zerem na prefença, e concurfo dos Sabios. | 
5 Defembaraçados os efpiritos neftes pri-, 
meiros enfaios, emprendem depois com mais 
delaiogo as acções Literarias públicas, e fas 
hem dellas com credito. A gloria, e fatisfa- 
ção ,. que nellas adquirem , geram nelles o 
amor da Sciencia, para o gofto do eítudo. E 
o goíto do eitudo, faz que te appliquem a elle 
com muita diligencia, e fervor ; não fómente 
em quanto frequentam as Eicolas ; mas tam- 
bem depois que dellas fe defpedem. E efte he 
o unico, e verdadeiro caminho de fe formas 
rem os Sabios, e fe adiantarem as Scienciase 

He 
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«6 He pois da ultima importancia para & 

“bom progreflo dos Kítudos, e maior aprovei- 
tamento dos Eltudantes Theologos: Que nas 
Efcolas Theologicas haja exercicios Litera- 
rios: Que por meio delles fe promova a uti= 
lidade das lições : Que os Profeflores façam 
nelles refplandecer o ardente zelo , que de- 
vem ter para o maior adiantamento dos Dif- 

“eipulos: É que os Diícipulos concorram tam- 
“bem da fua parte com a attenção, e diligen- 
cia precifa, para que fe não fruftre o traba-- 
Ho, e o esforço dos Lentes. 

7 Em todas as Sciencias póde a exercita- 
ção fazer-fe de dous modos. O Primeiro: Sen- 
do vocal; ifto he, repetindo , meditando, re- 
flectindo , conferindo ,-e difputando verbal- 
mente fobre as Doutrinas; oppondo difficulda- 
des em breves propofições, ou difcurlos; pes 
dindo promptas reípoítas ; e impugnando-as 
com igual promptidão, e prefteza. O Segun- 
do : Sendo a mefma exercitação por eferito ; 
differtando-fe ; propondo-fe queitões; referin= 
do-fe os feus fundamentos por ambas as par- 
tes à imitação de Carneades; e da antiga Sei- 
ta dos Academicos ; efcolhendo com madure= 

“za as razões mais nervofas, e Íólidas; e exe 
* pondo as proprias Sentenças. 

- 8 Qualquer deítes aous generos de exer= 
citação he util, e contém infignes ventagens. 
- 9 O Primeiro dos ditos modos pipi as 

- R ad= 
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|. Faculdades da alma ; apura a memoria ; apromps 
ta mais os engenhos; e os coftuma, e habi- 
lita a tomarem prompto' partido, fem fe per- 
turbarem com a neceflidade , em que.fe vem 
poítos, de deliberarem , e refolverem de reu 

| pênie.s » oi | 
— 10 O Segundo coftuma os entendimentos 

a obrar com mais madureza, A felecção das 
razões'; a refolução da propria Sentença, fa- 

' zem que nelle feja fempre a meditação indif« 
'* penfavel. Além diflo he neceílario expôr o 

- proprio fentimento com elegancia , digeftão ; 
e clareza. O que tudo pede outra efpecie de 

* confideração, e faz mais prudentes os juizos. 
+ 17 Por todas eítas tão infignes ventagens 
Mando , que em ambos os ditos modos fe 
exercite a Mocidade Academica nas Aulas. 

12 Os exercicios vocaes ou podem fazer« 
fe em todos os dias leétivos; ou huma Íó vez 
ém cada femana; ou em cada hum mez. Em 
todos eltes fe exercitaráô os Ouvintes Theos 
logos. | 
“ Dos Exercicios Pocaes Quotidianos. 

13 Os Primeiros dos ditos exercicios, que 
devem fazer os mefmos Ouvintes ; ferão os 
quotidianos, ou diarios, os quaes ferão fei- 
tos nas Aulas depois das lições de cada dia. 
E pára elles ferá deputado o tempo das: mef- 
nas lições; que parecer aos Profeílores, fem 

= Sp ad prc- 
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prejuizo do que lhes for neceflario para a ex 
plicação das Doutrinas. O que elles deverád 
regular conforme a brevidade , ou extensão , 
a clareza , ou difficuldade das materias, que 
explicarem, Com tanto porém, que não pofla 
fer menos do ultimo quarto da hora de cada 
huma lição, 

14 Nelles pediráãô conta os ProfefTores 
aos Dilcipulos ; que lhes parecer, da ultima 
lição precedente; e lhes mandaráô que a re- 
pitam ; ou Íeja fielmente pelas mefmas pala- 
vras dos Compendios ; ou ao menos a fub- 
ftancia della : Explorando pelos meios mais 
proprios, e competentes fe Elles a entendem. 
Porque da boa percepção, e intelligencia das. 
materias das lições depende inteiramente to= 
do o fruto, e o bom aproveitamento dos Ou= 
vintes. Os Difcipulos; a quem elles pedirem 
as lições, ferão obrigados a repetillas; e re- 
fponderáô a todas as perguntas, que Elles lhes 
fizerem. | 

15 Não dando os Difcipulos boa conta | 
de fi; nem fabendo as lições; pallarãô os Pro- 
feílores a pedillas a outros até acharem al- 
guns, que lhas repitam. Porque a neceflida- 
de , que terão os mefmos Dilcipulos;-ou de 
repetir as lições, ou de padecerem: a. yergo- 
nha de moftrar publicamente, que as não fa= 
bem, nem as entendem; os obrigará a ouvi= 
rem com maior attenção as meimas lições; a 

tra= 
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trabalharem para as entenderem , e para as 
decorarem ; e a conferirem Ífobre ellas huns 
com os outros. O que tudo lhes ferá utilif- 
fimo. E tambem facilitará aos Profeíores os 

| meios de conhecerem o talento, a applicação , 
| e os progrefos, que fazem os meimos Difci- 
“pulos baião da fua Difciplina : Para fe re- 
gularem por efte conhecimento na“direcção , 
e inftrucção, com que devem promover o adi-. 
antamento de cada im delles. | 

16 Feitas que fejam a repetição das lições 
pelos Difcipulos ; e a exploração da intelli- 
gencia dellas pelos Profeflores ; perguntaráô 
eites geralmente a todos os Difcipulos, fe tem 
alguma dúvida nas materias das ditas lições. 
É levantando-fe algum, que, atenha; os Pro- 
feflores lhe mandaraô , que a proponha ; e 
conforme a qualidade della ou lha tirarãô, . 
refolvendo as difficuldades por fi mefmos ; ou, 
nomearáô algum Condiícipulo , para que re- 
Íponda a ella; paflando da nomeação de huns 
para outros. O que ferá de maior utilidade. 
aos Diícipulos pela ampliação dos exercicios , 
fervindo muitas vezes huma dúvida. para Íe 
conhecerem o talento, applicação , e aprovei- 
tamento de muitos Ouvintes. | 

17: Os Profeflores approvarãô, ou repro- 
varáô asreípoítas, que fe derem : Confirman- 
do, infinuando , apontando, e fubminiltrando, 
a verdadeira, fe Elles não atinarem com ella ;, 
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E illuftrando-a quanto julgarem precifo para 
fazerem ceflar a dúvida propoíta, Além difto 
não faltaráô: em louvar publicamente os que 
propuzerem dúvidas fólidas, e derem boas re- 
ípoftas; por fer efte hum dos meios mais fe- 
guros de animar os Ouvintes ; e de lhes in- | 
fundir maior gofto, e fatisfação do eftudo. E 
fendo a dúvida propoíta de tal qualidade , que 
até aos Profeíflores não occorra logo a me- 

'“lhor folução, o que muitas vezes póde acon- 
tecer fem defar ainda aos Profeflores mais fa- 
bios, poderáô os mefmos Profeflores deixar a 
reípoíta della para a feguinte lição, fem que 
ifto lhes feja eftranhado ; nem poíla caufar- 
lhes o menor pejo : Tendo bem entendido , 
que melhor fatisfazem às obrigações: do feu 
Magifterio , dando foluções verdadeiras, de- 
pois de terem penfado bem. na materia, do 
que - rompendo immediatamente em reípoftas 
apparentes, e frivolas. 

18 Para que os Profeílores poílam facil- 
mente conhecer todos os Difcipulos; e faber 
os feus nomes ;' logo que em cada hum anno - 
fe tiver concluida a primeira Matricula geral, 
ferá obrigado o Secretario da Univerfidade a 
formar immediatamente, e fem demora algu- 
ma, hum Catalogo de todos os Eftudantes , 
que fe matriculáram em cada huma das Dif- 
ciplinas, no qual efcreverá os nomes de to- 
dos pela ordem da antiguidade das matricu= 

las ; 
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las ; e formado que feja efte Catalogo ; o en= 
| tregará ao Bedel da Faculdade. | 

I9 É porque depois de fechada a Matri- 
cula geral , podem concorrer ; e concorrem 
“muitas vezes, alguns Eftudantes para fe ma- 
tricularem nas mefmas Dilciplinas; e concor- 
vendo em tempo habil, coftumam fer admit- 
tidos à Matricula; aíflim que Elles fe tiverem 
matriculado , participará o mefmo Secretario 
a noticia delles ao meímo Bedel , para que 
os vá efcrevendo no lugar competente do mef- 
mo Catalogo, e poíla com eftes Supplemen- 
tos o dito Catalogo ficar completo, e com- 
prehender os nomes de todos os Ouvintes das 
referidas Difciplinas. 

20 O Bedel fe aprefentará nas Aulas com 
eite Catalogo no primeiro dia das lições das 
Elcolas. Por mandado do Profeílor o lerá em 
alta voz na prefença de todos os Eftudantes 
pela mefma ordem, com que eftiverem efcri- 
tos os nomes de cada hum delles. Afim que 
os for nomeando , irá o Profeflor diftribuins 
do os aílentos da Aula; aflinando a cada hum 
o banco, e o lugar delle, que deve occupar ; 
fervindo-lhe , para aflinação delle, de regra 
inalteravel a ordem da antiguidade das Ma- 
triculas ; de forte, que o mais antigo ná fe= 
rie das Matriculas, e efcrito em primeiro lu- 
gar no Catalogo , tenha fempre o lugar ; e 
allento mais digno. de todos. Nelta a 

Ê | ca 
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fe proceda tambem com os que fe forem fes 
guindo. E om lusa 
- 21 Depois de diftribuidos os aílentos, e 
accommodados os Eftudantes nos que lhes 
competirem , nenhum Eltudante poderá variar 
de affento, nem mudar de lugar. Cada hum, 
irá logo buícar o feu banco; e fe aflentará 
no lugar , que nelle lhe tocar. Quando no 
mefmo banco faltem algum ; ou alguns dos 
que tem nelle aflento , não poderá nenhum 
dos concorrentes chegar-fe para algum dos 
lugares vagos; antes fe confervará fempre fixo 
no que lhe foi diftribuido. Havendo algum ; 
que perverta a ordem dos affentos, o Profel- 
for o mandará reftituir ao Ífeu proprio lugár. 
E reincidindo na mefma culpa , poderá mul- 
tallo em pena pecuniaria, que ferá applicada 
para a Arca da Faculdade, E fendo neceíla- 
rio, dará conta ao Reitor; para que Eile o 
caítigue. 7 | 
“22 * Quando forem accommodados os Ous 
vintes nos lugares , e allentos ; que devem 
occupar por todo o decurlo do anno ; o Be- 
del fará delinear hum breve mappa, no qual 
fe reprefente á vifta a figura propria da Aula 
com defignação do lugar della , onde eftá a 
Cadeira; e de todas as ordens, e numero dos 
bancos, que houverem na Aula poítos em 
duas columnas; com declaração dos que ficam 
à direita, ou á elquerda ; aílim aiselpejsodia 
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Cadeira, como da pofição, em que fe aclha- 
rem huns a refpeito dos outros : Delcreven= 
do-fe os bancos com tal diftancia, que debai- 
xo do titulo de cada hum delles fe poffam ef- 
crever, e fe efcrevam os nomes dos Ouvin- 
tes, a quem elles foram diftribuidos pela mef- 
ma ordem dos aílentos, que nelles lhes foram 
affinados. | 
c 23 Efte mappa fe mandará logo imprimir 
no ponto mais breve, e commodo, que per 
mittir o bom uío delle; 'e delle fe tirarão fin- 
co Exemplares: O Primeiro, para o Reitor: 
O Segundo, para a Congregação da Facul- 
dade: O Terceiro, para o Profelor o terem 
fua cafa: O Quarto, para que o mefmo Pro= 
felor o tenha fempre diante de fi, quando 
eftiver na Cadeira : E o Quinto, para eftar 
continuamente fufpenfo na Aula em parte; 
onde feja patente a todos os Ouvintes, para 
eftes o poderem ver todas as vezes que qui- 
gerem, | | o 

24 Obfervada exactamente efta diftribui- 
ção, e economia dos aílentos nas Aulas, (o 
que he muito facil) confeguir-fe-ha com igual 
facilidade conhecerem perfeitamente os Len- 
tes a todos os feus Difcipulos ; poderem no- 
meallos pelos feus proprios nomes; reconhe- 
cerem per fi meímos com o primeiro golpe 
de vifta pelo fimples ufo do mappa referido 
os que faltam às lições; e ps que frequentam 

suis as 
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as Aulas; e obfervarem entre eites os que ' 
nellas eftam com a gravidade , modeítia, e 
feriedade , que devem ; os que ouvem com 
attenção as lições; e os que eftam inquietos ; - 
e não fazem mais que converfar , diftrahir, e 
perturbar os outros , que querem ouvir, e 
aproveitar-fe da explicação , e Doutrina dos 
Meftres. a 
25 “A facil acquifição defte conhecimento , 

que fem o dito mappa feria difficillimo , e 
talvez impoflivel pela grande affiuencia de Ou» 
vintes; ferá de hum grande ufo aos Lentes, 
Por meio delle poderáô com muito pouco tra-. 
balho fazer de huns , e outros Elftudantes à . 
memoria, que Élles merecerem; pedir conta 
das lições aos inquietos, e diltrahidos para os 
confundirem, e envergonharem ; fazer paten- 
tes a todos os effeitos da Ífua diftracção ; os 
quaes fe hão de fazer logo viliveis ; tanto 
pela ignorancia das lições, que lhes forem 
pedidas ; e pela falta de frequencia das Au- 
las ; como pela de attenção ás lições, quan- 
do forem diétadas. | 

26 Para que os apontamentos, que deter- 
minarem os Profeflores , fe poflam prompta- 
mente fazer ; e não haja intervallo, que os 
ponha em perigo de efquecerem; haverá nas 
mefmas Aulas os apontadores neceffarios : Os 
quaes ferão do Corpo dos mefmos Ouvintes; 
e terão fido defignados por forte no meimo 

dia 
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dia da diftribuição , e aflinação dos aíTentos; 
Haverá tambem hum Livro proprio, e depus 
tado fômente para eítes apontamentos. O qual 
eitará fempre na Aula. Nella fe guardará com . 
todo o recato em parte competente. E efta- 
rá fempre debaixo da cuítodia do ProfeíTor. 
Nefte Livro farão os apontadores os aponta- 
mentos , logo que forem mandados pelos di+ 
tos Profeílores. Es 
“27 Ainda que nos exercicios quotidianos 

fica ao arbitrio dos Profeílores perguntarem 
pelas lições , e mandarem refponder ás duvidas 
pelos Difcipulos, que Elles quizerem; nem por 

“alo poderáô os mefmos Profeflores fazer acce» 
pção pública de peíloas entre os mefmos Difci.. 
pulos; ou exercitar mais a huns, que a outros: 
em attenção à maior qualidade dos Ífeus nafci+ 
mentos, ou a alguma outra circumítancia ex+ 
trinfeca. Muito pelo contrario terão bem en- 
tendido os meímos Profeílores, que todos os 
feus Ouvintes tem igual Direito não fó ás li+ 
ções ; mas tambem a todos os exercicios das 
Aulas , que podem contribuir para os leus. 
adiantamentos literarios. 

28 Sómente poderáô, e deverdô diftinguir 
a maior diligencia , e applicação ao eftudo : 
Servindo-fe mais dos que forem mais eftudio- 
fos , e tiverem fabido aproveitar-fe mais das 
lições : Mandando-lhes , que repitam as li- 
Sões, e Íoltem as dúvidas , que os outros, à. 

quem 
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quem tiverem dirigido elte mandado , não ti- 
verem fabido repetir, e foltar: E moftrando 
ferem elles o feu defempenho ; tanto para que 
com eftas honras fe lhes accrefcentem os efti- 
mulos de continuarem com o mefimo, ou maior 
fervor na applicação , que lhes fez adquirir ; 
como tambem para maior confusão , e rubor 
dos que não tiverem dado boa conta de fi; e 
para ver fe Elles entram em fi; fe concebem 
alguma emulação aos outros ; e fe applicam 
ao eftudo. Ê 

29 De tudo ifto viráô a concluir os mel- 
mos Lentes : Que das portas das Aulas para 
dentro a maior qualidade ferá fempre a maior 
applicação , e aproveitamento nas Letras: Que 
aquelle , que for mais eftudiofo , e fatisfizer 
mais dignamente a todas as obrigações , e of- 
ficios de hum bom Eftudante ; elte Íerá fó- 
mente o que goze das maiores prerogativas ; 
e o que lhes deva merecer a maior contem- 
plação. “Todas as attenções , que dentro das 
Aulas não forem reguladas por eíte princípio ; 
ferão inofficiofas, e lhe ferão dadas em culpa, 

Dos Exercicios Vocaes Semanarios. 

30 À fegunda ordem de exercicios, com 
que fe ha de promover o adiantamento dos 
Diícipulos ,. he a dos Semanarios. Eltes fe 
farão nos dias dos Sabbados; em que tiveram 

prin- 
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principio os exercicios, e difputas particula- 
res nas Aulas ; denominando-fe por eíta ra« 
zãao Sabbatinos. | 

31 Sendo o Sabbado feriado, far-fe-hão 
no ultimo dia lectivo de cada femana nas mef- 
mas Aulas, em que lem os Profeilores, no 
tempo das lições ordinarias. O qual fe em- 
pregará inteiramente nellas. Duraraô todo o 
tempo das lições; ceílando eítas por caufa del- 
les ; por ferem eftas exercitações muito mais 
proveitofas aos Ouvintes, do que he o adian- 
tamento de mais huma lição. 

32 Nelles prefidiráô os Cathedraticos, ca= 
da hum: aos feus refpectivos Ouvintes: Sendo 
tão obrigados a eftas prefidencias, como são 
ás lições ordinarias. Faltando algum Cathe- 
dratico; ou não podendo prefidir a todos por 
algum juíto motivo; fará as fuas vezes o Sub- 
ftituto da fua Cadeira. E, acontecendo faltar 
tambem o Subftituto, o Oppofitor , que deve 
fer nomeado no principio do anno para fub- 
ftituir a mefma Cadeira nos impedimentos do 
Cathedratico, e do Lente fubltituto, ferá en- 
tão o que prefida a elles. 
-33 Haverá fempre pelo menos tres Defen- 
dentes; tanto para que o beneficio da exerci= 
tação fe extenda a maior numero de Ouvin- 
tes; como para que não fucceda deixar-fe ella 
de fazer algum dia por embaraço, que fobre- 
venha ao nomeado para defender ; como acon- 
asuçu, Le Pp te= 
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teceria com facilidade fendo hum fó o Defen- 
dente. O numero dos Arguentes ferá fempre 
pelo menos dobrado. | 

34 Aflim os Arguentes, como os Defen- 
dentes, ferão todos tirados por fortes : Para 
que todos cuidem não fó em refidirem ;: e fre- 
quentarem os Geraes ; mas tambem em eita- 
rem preparados, com o receio de poder cahir 
nelles a forte. 

35 Porque a não ferem os ditos Defen- 
dentes, e Arguentes defignados por forte; ou 
haviam defender , e argumentar pela ordem 
das fuas antiguidades ; ou pela nomeação, e 
efcolha livre dos Profeffores. E qualquer das 
partes deita alternativa feria de graves incom- 
modos. 

36 A da ordem da antiguidade : Porque 
fe ella fe obfervaíle, apenas poderia chegar o 
fruto deítes exercicios aos que foflem mais 
antigos; por ferem tão poucas as femanas do 
tempo lectivo, que não dariam lugar para to- 
dos; e os mais modernos não fÍó ficariam pri- 
vados inteiramente das ventagens deftes exer- 
cicios ; mas tambem teriam a certeza deíde 
o principio do anno, que não haviam de fer 
exercitados, e fe defcuidariam do eftudo. 

37 A efcolha arbitraria dos Lentes feria 
de muito peiores confequencias: Por ficar ex- 
pofta ads inevitaveis abufos de accepção de 
peíloas, que fe não deve fazer entre os Ou- 

| VIa- 
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vintes: Porque poria em grande perigo a igual- 
dade, com que os Profeflores devem tratar a 
todos os Diícipulos : E porque caufaria grande 
defconfolação , e anguítia nos animos dos que 
foflem preteridos pelos Lentes : O que tudo 
fe deve precaver. | 

38 - Succedendo que caia a forte em algum 
dos Ouvintes, que tiverem já fatisfeito às tun- 

'* ções, para que ella os deftina ; cumprirá, o 
'* que fahir, as obrigações, que ella lhe impõe. 
Porém além delle haverá fempre o numero 
coftumado, e ordinario de Defendentes, e Ar- 

* guentes, que ainda não tenham feito eites 
exercicios. 

| A Elles afhiíftirá indefe&tivelmente o 
' Bedel da Faculdade ; e apontará os que fal. 
tarem , para fazello faber ao Prefidente no 

' fim dos mefmos exercicios : Para que efte os 
' multe nas penas, que fe devem eftablecer con- 
“tra os que faltarem a elles; fazendo o mefino 
Bedel aflento deftas multas para as cobrar; e 

"não as cobrando , fe haveráô do feu ordena- 
do. Os Prefidentes poderáô tambem encarre- 
gar os Apontadores da Aula de tomarem lem- 
brança das mefmas faltas, e multas, que lhes 

| parecerem neceflarias para o juizo , que de- 
vem formar da frequencia nas Aulas dos di- 
tos Ouvintes. | 

o 40 Às materias ordinarias deftes exerci- 
cios ferão todas as gs io do Compendio ; 

|, qên li e 
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e das Notas aos Titulos, que fe houverem 
explicado na mefma femana, das quaes Dou- 
trinas, e Notas fe fará nelles huma recapitu- 
lação, que avive, e defperte a memoria dellas, 

- 41 Além deftas Doutrinas haverá fempre 
hum Ponto Dogmatico, que fe difcuta' pole- 
micamente; para que os Ouvintes aprendam , 
e fe exercitem tambem na Theologia Dogma- 
Zico-Polemica. E para os Eftudantes do quin- 
to anno do Curfo Theologico haverá hum Lu- 
gar da Efcritura , de que fe tire a conclu-. 
são, e que fe explique; para que mais fe cul- 
tive tambem o importantiflimo eftudo da E/- 
critura. 

42 Elte Ponto Dogmatico, e Lugar da 
Eferitura , terão aflinados pelo ProfefTor na 
ultima lição precedente ; para que todos fe 
preparem igualmente para defender , ou argu- 
mentar nelles conforme o deítino da forte, e 
ferão fempre da materia, que fe tiver expli- 
cado na mefma femana. 

43 À fórma deftes exercicios ferá princi- 
palmente pelo Methodo Socratico , ou Dia- 
logifico ; e em parte pelo Methodo admitti- 
do, e recebido na boa Polemica. Ular-fe-ha 
do Socratico para fe explorar o aproveitamen- 
to dos Ouvintes nas Doutrinas do Compen- 
dio, e das Notas; por fer Elle o mais pro- 
porcionado ao Methodo dos Compendios; e 
por confitir em perguntas , e reípoftas, que 

não 
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não adítringindo a longa continuação do mefi 
mo meio de concluir , póde abranger diver- 
fas queítões, e rubricas, e dar bem a conhe- 
cer-te os Defendentes tem eftudado, e fe tem 
feito fenhores de todas as materias. PSU 
"44 O Ponto Doginatico , que for aflina- 
do; ferá tratado polemicamente : Eftablecen- 
do os Defendentes a verdade delle com os 
dous grandes Principios da Efiritura , e da 
Tradição , e com os-outros Lugares Theo- 
logicos: Impugnando-a o Arguente cem os 
Lugares, e Authoridades, que mais contra- 
rias a elles: parecerem. 

45 “Tanto huns como, outros defempenha- 
ráô em tudo, e por tudo as Leis da boa Po- 
lemica :. Fazendo o-fobrio, e moderado ufo 
da. boa Diateélica ; que fizeram os Santos: 
Doutores : Fugindo-porém dos abuíos, que 
della fizeram depois os Efcolafticos: E detel- 
tando os fofifmas, paralogifmos;, cavillações ; 
argucias, Íubtilezas metafyficas, e efpecula- 
ções ociofas , e nocivas, com que Elles pro- 
tanáramv o Santuario da Theologia. 
46.0 Lugar da Eftritura fe explicará. 

pelo Methodo Analytico da mefina forte, que 
forem tratados nas lições dos Profeílores da 
mefma E/fíritura. 

47 É para que fe não venha a cahir nos 
taes perniciofos abulos, e exceflos ; que fe 
podem: muito facilmente commetter em ambos 
«30 os 
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os ditos Methodos fem excepção do Socra- 
tico, ou Dialogistico, que tambem he-muito: 
expofto a elles; os Profeflores terão grande 
cuidado de lhes enfinarem as Leis ; quente 
devem obfervar neftas difputas; tanto por par- 
te dos Defendentes , como dos Arguentes : 
Declarando-lhes quaes são os feus refpeétivos 
oficios; o modo; que em todos elles devem 
guardar ; e como convem ular dos Lugares 
Theologicos : Quaes são tambem as virtudes, 
e vicios , em que coníilte o bom , ou mão 
defempenho delles, e dos: ditos officios ; en- 
caminhando, e dirigindo os mefmos Difcipu- 
los, para que faibam obfervar em tudo as 
Leis; que lhes derem; advertindo-lhesvos vi- 
cios, em que peccáram contra as ditas Leis, 
e offícios : Elogiando-os. pela obfervancia , e 
feliz prática dellas : Porque efte he-o cami- 
nho mais feguro de ficarem os Difcipulos fa- 
bendo argumentar, e defender com a Íolidez;, 
e exactidão, que deve fempre haver nas exer= 
citações , e difputas Theologicas ; a fim de 
que ellas poflam fervir á demonitração ; e 
illuftração da Verdades Catholicas, para que 

. 

foram inftituidas. 

Dos Exercicios Vocaes dofim dos Mezes. 

“43 À terceira ordem de exercicios, com 
que fe devem cultivar os entendimentos dos 

Ou- 
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Ouvintes, he a dos exercicios dos mezes. 
Delta ordem não haverá mais , que huma fó 
exercitação: em cada hum mez, E efta fe fará 
no primeiro dia feriado do mez feguinte, em 
que não houver embaraço, não fendo fantifi- 
cado, e mandado guardar pela Igreja. 
49º À materia delles ferá a de todas as li- 
ções do ultimo mez precedente , as quaes fe 
farão nelles repetir ; e depois que forem re- 

“petidas , fe difputará fobre ellas, propondo- 
de, e diflolvendo-le as dúvidas , que nellas 
houver. 

so. À fórma ferá a melma dos exercicios 
femanarios ; fem mais differença , que a da 
maior perfeição, e diligencia; com que tudo 
fe deve nelles fazer; por ter havido mais tem- 
po para fe efcolherem as dúvidas ; e para fe 
trabalhar, e penfar fobre a boa intelligencia, 
e maior illuftração das mefmas lições ; e fo- 
bre os pontos dogmaticos, e Lugares da E/- 
eritura pertencentes á materia: dellas , que 
hum mez antes devem ter fido aflinados pelos 
Profeílores ; ou no mefmo dia: dos exercicios 
do mez precedente, e no fim delles ; ou no 
primeiro dia lectivo, que immediatamente fe 
feguir. 

51 Haverá nelles maior numero de Defen- 
dentes, e de Arguentes, do que he o dos exer- 
cicios femanarios; e aflim huns, como outros , 
ferão igualmente determinados pelas laio sato hr 
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52 Attendendo à maior extensão das ma- 

terias ; ao. maior numero dos exercitandos 5 
durarãô eítes exercicios por mais' tempo ; que 
a hora das lições, que fica determinada para 
os femanarios ; e fe gaítaráô nelles duas ho- 
ras ao menos, | ) 

53 As paleítras proprias deftes exercicio 
Icrão as melmas Aulas, em que lerem'os Pro- 
feflores. Como porém, durando elles pelo ef- 
paço de duas horas, não he poílivel: que nas 
ditas Aulas. fe poflam todos fazer no meímo 
dia ; far-fe-hão nellas fómente os que nellas 
couberem ; eos que não couberem , ferão re- 
partidos pelas outras Aulas, que no dia del- 
les eftiverem vagas. Não havendo então Au- 
Jas defoccupadas , fe transferiráô para o fe- 
guinte dia feriado; em que concorrerem as 
mefmas circumítancias. O que tudo ferá de- 
terminado pelo Reitor com a Congregação 
da Faculdade. O mefmo Reitor afhitirá a elles, 
quando puder ; a fim de que-mais fe eftimu- 
lem os Ouvintes com a fua prefença ; para 
todos darem boa conta de fi, 

“Gas 
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DADA Uno JL 

Das mefinas exercitações particulares por 
| ejirito. 

mpi, 4 

A Esxercitação por efcrito fe póde fazer 
por hum de dous modos. O primeiro 

tendo ella fómente porobjecto allumptos ; e 
themas mais faceis, mais breves, e mais fim- 
plices; como são; por exemplo, a indagação 
q das verdadeiras razões, e origens das 
Doutrinas ; o defcubrimento, e defignação das 
dificuldades mais Íólidas, e das reípoltas mais 
genuinas ; o ufo, que fe deve fazer dos Lu- 

| gares Theologicos; a illuftração, exornação, 
e amplificação dos Principios dos Compen- 
dios ; a reducção de algum Capitulo longo, 
e extenfo dos Syítemas mais amplos. a hum 
breve refumo ; a contracção, e a applicação 
das Regras geraes para os cafos particulares ; 
o modo de applicallas com exactidão , e acer- 
to; e outros femelhantes, que nem são fupe- 
riores à capacidade , e aos eftudos dos Prin-= 
cipiantes, nem dependem de trabalho, e di- 
ligencia, que delles fe não pofla ainda el- 
perar. : 7 

2 “O fegundo modo da exercitação por ef- 
crito he mais profundo , e -Ífublime , e pede 
maior inftrucção.' Og 

Con- 
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3 Confitte eite : Primo , na compofição 

de huma boa Diflertação fobre algum ponto 
de Dogma, de Moral, ou de Dijciplina. 
4 Conffte: Secundo, na interpretação Ef- 

colaítica de algum Lugar da Efiritura efcu- 
ro, e difficultofo dada em hum Commentario 
Analytico, que Ífeja formado fegundo as Leis 
da Exegetica Sagrada, e com o ulo devido, 
e perpétuo de todas as prenoções, fubfidios 
e adminiculos do Interprete; no qual não Íó 
fe deduzam do Texto Sagrado «as»Verdades 
Catholicas., que nelle fe enfinam; 'compre- 
hendendo-fe em breves propofições ; demonf- 
trando-fe com os fundamentos mais Íólidos ; 
e defendendo-fe dos argumentos contrarios ; 
mas tambem fe accommodem e refiram as 
mefmas Verdades para os faudaveis fins do 
Chriftianifmo. : 

5 «Conffte: Tertio, na interpretação po- 
pular da mefma Eftritura , por meio da qual 
fe explique ; e fe exponha algum Lugar del- 
la ; tomando-fe por thema o meímo Lugar, 
para fe difcorrer fobre elle por modo Orato- 
rio, em Práticas, Homilias, ou Sermões, di- 
rigidas ao Povo Chriltão com os fins de annun- 
ciar-lhe a palavra de Deos ; inftruillo nas fan- 
tas Regras da Fé, e da Moral; e perfuadillo 
à refórma das Vidas”, e emenda dos Coftumes. 

6 Como porém eites dous modos de Exer- 
citação por elcrito não são igualmente pro- 

prios 
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prios para todos os Ouvintes do Cur/o Theo= 
logico ; e os exercicios fó podem fer provei- 
toios, quando os que nelles fe empregam tem 
já os Principios neceffarios , para poderem 
trabalhar fobre elles; far-fe-ha: differença en- 
tre os Ouvintes dos primeiros quatro annos , 
e os do quinto anno do Curfo Theologico. 

7 Para os do primeiro quadriennio fervi- 
rá tão fômente o primeiro dos ditos modos 
da Exercitação por eferito. Delle'te não apar- 
tarãO os Profeílores nos themas, eaflumptos, 
que lhes derem para eita efpecie de exerci= 
cios: Devendo além difto cada hum dos mef- 
mos Profeílores efcolher entre os ditos the- 
mas , e: aflumptos os que forem mais proprios 
para os feus refpectivos Ouvintes ; por fer 
manifeíto , que à proporção dos annos, que 
vam tendo de eítudo , felhes deve ir fazen- 
do a afinação dos ditos affumptos.- 

S “Aos do primeiro anno fe darão os mais 
faceis, e fimplices; refervando-fe os mais dif- 
ficultofos ; e complicados para os dos outros 
tres annos;, conforme os differentes gráos da 
facilidade, ou dificuldade des mefimos afump- 
tos; e fegundo as Difciplinas, que vam apren= 
dendo 'os' ditos Ouvintes; eos progrelos; que 
nellas tiverem feito. sb 

9 Diftribuidos que fejam os aflumptos com 
eita prudente, e neceflaria economia, enfina- 
rãó os mefmos Profeflores, aos que nelles de- 

vem 
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vem trabalhar, os preceitos, que devem ob= 
fervar no feu trabalho; os tubíidios, de que 
podem , e devem fervir-fe; e o modo, que 
devem guardar no uío, e prática delles. 

10 No dia: dos exercicios feguintes lhes 
pediráô conta do trabalho, que fizeram. É 
conforme o merecimento delle o approvaraô ; 
ou emendaráô; advertindo-lhes fempre aquillo, 
em que peccáram ; e fazendo-os repetir a mef- 
ma efpecie de exercicio, até que faibam o mo- 
do de defempenhallo com acerto : Porque a 
neceflidade de trabalhar neítes exercicios , he 
o melhor modo de. obrigallos a eftudar com a 
penna na mão, e de habilitallos para faberem 
compôr, e efcrever fobre as materias Iheolo- 
gicas. O que he muito neceflario para o leu 
adiantamento. | [xo 

11 O fegundo modo da mefma Exercita- 
ção por elcrito ferá privativo dos Ouvintes 
do quinto anno. Porque tendo eftes cultivado 
já os Ífeus entendimentos com quatro annos de 
eitudo "Theologico; tendo nelles já adquirido 
os Principios neceflarios ;: tendo formado hum 
bom fyítema de toda a Theologia ; e conti- 
nuando; a frequentar as Efcolas no: mefimo 
quinto anno , para fe applicarem com mais 
exacta diligencia ao eltudo da Efiritára, e 
fe fazerem 'por meio delle mais habeis para 
ferem bons Miniftros da Igreja ; por huma 
parte achar-fe-hão já notoriamente em pés 

(e 
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de fe poderem cccupar utilmente nos ditos 
exercicios mais fublimes ; e por outra parte 
não poderáô ter coufa alguma, que lhes pro- 
duza tantas ventagens, como são todas as re- 
feridas efpecies dos mefmos exercicios. 

12 Eítes ferão os melhores enfaios , que 
elles podem fazer dos feus talentos, e eftudos 
ara o dito Minifterio; e o unico meio, que 
» certo , e feguro de poderem defpedir-fe 
das Aulas; fabendo não fómente a Theorica, 
e efpeculação dos ditos Principios, e Doutri- 
nas Theologicas; mas tambem o ufo, e prá- 

“tica delles; e omodo de applicallos com acer- 
to para o bom defempenho das differentes 
funções do Minifterio Sagrado; para que Elles 
fe devem habilitar, e formar nas Eícolas 
Theologicas, por fer efte o principal fim de 
todo o eltudo da Theologia. | 

CA PIT EO ch 

Das multas , e penas dos que faltarem aos 
exercicios das Aulas, 

I 
Ara que os referidos exercicios aílim ver-= 
baes, como por eícrito , fe façam inde- 

fectivelmente nos refpeétivos dias , femanas, 
e mezes , que lhes são competentes, haverá 
penas, e multas pecuniarias para Os Eftudan- 

tes » 
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tes, que, fendo defignados pela forte para os 
fazerem , faltarem a elles.; e na impofição 
dellas fe procederá na maneira feguinte. 

2 Todo o Eftudante deftinado pela forte 
para fer defendente , que faltar às funções 
deite deítino; ferá multado pela primeira vez 
em oztocentos reis para a Arca da Faculdade, 
E além deíta pena ferá obrigado a reparar a 
fua negligencia , defendendo a materia; que 
lhe aflinar o Cathedratico, no primeiro dia fe- 
riado, em que não houver embaraço, o qual 
dia lhe aflinará tambem o mefmo Cathedratico, 
E eftes exercicios terão o nome de Repara- 
ções » por ferem reparatorios da omilsão, e 
negligencia ; em que elles cahiram. 

3 Os Prefidentes ordinarios deítas Repa- 
rações ferão os mefinos Cathedraticos; e pe- 
lo trabalho deítas prefidencias , que a omif- 
são dos mefmos defendentes lhes faz ter em 
dias deputados para o defcanço da pensão das 
lições, vencerãô em cada huma deftas Repa- 
rações a propina de oitocentos reis ; a qual 
lhe ferá fatisfeita pela Arca da Faculdade no 
fim da Terça com a parte do ordenado, que 
tiverem nella vencido. 

4 Não podendo, ou não querendo os Ca- 
thedraticos prefidir a eftas Reparações, pre- 
fidiráô a ellas os Lentes fubltitutos das fuas 
Cadeiras. Na falta deítes prefidiráô os Op- 
pofitores fubítitutos das mefmas cido E» 

al= 
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faltando tambem eftes, deferir-fe-ha efta pre- 
fidencia aos Doutores Oppofitores ás Cadeiras 
pelo turno das fuas refpectivas antiguidades, 
começando-fe fempre pelos mais antigos. E o 
que nellas prefidir, vencerá por inteiro'a mef- 
ma propina; e ferá obrigado a informar o“ 
Cathedratico do bom , ou mão Íucceilo das 
Reparações, a que prefidirem. 

5 Eitas Reparações terão a meíma fór- 
ma; duraráô pelo mefmo tempo ; e fe farão 
nas mefimas Aulas , e horas, em que fe de- 
vem fazer os exercicios Jabbatinos; fem mais 
diferença alguma, que a de fe não poderem 
fazer fenão em dias feriados , para fe não 
perturbar , e interromper com ellas a ferie 
das lições, e dos exercicios ordinarios. 

6 Argumentaráô nellas os Condifcipulos , 
que fem juíta caufa tiverem faltado aos argu- 
mentos , a que a forte os houver deftinado ; 
os quaes em pena da Ífua negligencia incorre- 
ráô na multa de ametade da quantia, em que 
por eite Eftatuto devem incorrer os Defen- 
dentes omiflos , a qual ferá tambem applica- 
da para a Arca da Faculdade : Repetindo-fe 
fempre as mefmas multas em igual quantia á 
proporção do numero das negligencias : Fi- 
cando além dio os que faltáram á Repara- 
ção do primeiro argumento obrigados a ar- 
gumentarem em duas Reparações : É conti- 
nuando a ferem avifados , até que fatisfaçam Pa 
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á obrigação de todos eftes argumentos. Não 
havendo Condifcipulos negligentes. nas fun- 
ções de argumentar, fe tiraráô os Arguentes 
por forte. E as multas dos arguentes omiíTos 
Íferão tambem applicadas para a Arca da Fa- 
culdade. | 

7 Succedendo faltar o Defendente fem 
caufa , que pofla relevallo , à Reparação da 
fua negligencia no dia, que para ella lhe for 
afinado pelo Cathedratico , incorrerá na mul- 

“ta de outros oztocentos rezs; e pela primeira 
Reparação, a que faltar, ficará fempre obri- 
gado a fazer duas Reparações nos dias, que 
lhe forem determinados pelo mefmo Cathe- 
dratico. Às quaes Reparações não poderá fer 
admittido fem aprefentar ao Cathedratico bi- 
lhete do Bedel, de que coníte ter já fatisfei- 
to á multa, em que incorreo pela primeira 
vez, que faltou á Reparação. No cafo em 
que falte á fatisfação deltas duas Reparações ; 
incorrerá em terceira multa da meíma quan- 
tia; e além diflo não fe lhe dará prova: do 
anno, em que tiver commettido tantas, e tão 
elcandaloias negligencias. 

8 Para que eftas penas fe dem à execu- 
ção, não admittirá o Secretario Eltudante al- 
gum á prova de annos , fem lhe aprefentar 
Certidão do Bedel afinada pelo Cathedrati- 
co, da qual confte, que elle cumprio a obri- 
gação dos exercicios do anno ; que pertende 

pro- 
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provar.. E no cafo de ter fido negligente em 
defender; owargumentar , ou em reparar a fua 
omifsão ; - deverá moltrar, que purgou a ff” 
negligencia , tendo fatisfeito a obrigação de 
todas as Reparações, a que tiver fido obriga- 
do; e pago todas as multas, em que tiver in- 
corrido , dentro dos limites do mefmo anno ; 
e fem o fazer certo ao dito Secretario , não 
poderá efte admittillo a provar. 

9 -Efta melma Certidão fe aprefentará na 
primeira: matricula do anno feguinte , para 
que ainda no calo, em que os ditos negligen- 
tes não próvem o anno, por não terem fatis- 
feito ás Reparações da negligencia ;, que fe 
lhes permittem- em cada hum anno, não fuc- 
ceda ficarem illuforias as multas, em que ti- 
verem incorrido no meímo anno , que não 
puderam provar ; antes fejam (empre inde- 
fectivelmente fatisfeitas até por aquelles, que 
perdéram o anno. De forte, que fem ter pa- 
go as multas todas de hum anno ;- não berá 
alguem admittido a matricular-fe no anno fe- 
guinte ; ainda que não póde fazello fenão nas 
mefmas. Difciplinas do anno perdido. 

10 O Defendente ; que tiver faltado em 
hum anno a algum dos exercicios ordinarios » 
ou fejam das femanas , ou-dos mezes , e ás 
Reparações da: fua negligencia, fe commetter 
a meíma falta em qualquer dos annos feguin- 
tes ; incorrerá nas melmas multas , em que 
obiv. Q, in- 
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incorreo pelas faltas do primeiro anno. E fal- 
tando à primeira; e à fegunda Reparação nos 
“Has, que lhe tiverem fido afinados pelo Ca- 
thedratico ; nem fe lhe dará prova do anno; 
em que cahir neítas negligencias , nem ferá 
admittido á matricula no anno feguinte, con- 
forme o que fica difpofto a refpeito das fal- 
tas do primeiro anno. 

11 Acontecendo haver Eftudante , que 
tendo fido chamado pela forte para fer De- 
fendente, repita em terceiro anno as mefmas 
faltas, incorrerá nas mefmas multas, em que 
devem incorrer os que commettêram no fe- 
gundo anno as mefmas faltas , e reparará da 
mefma forte a fua negligencia. Quando po- 
rém falte á Reparação nos dias, que para eíte 
fim lhe forem aflinados, não ferá já multado | 
em dinheiro, nem poderá fer admittido para | 
reparar efta fegunda negligencia, como hou- | | 
ver fido admittido nos dous primeiros annos | | 
das fuas omilsões. 

12 Porém o Cathedratico dará logo con- 
ta ao Reitor da repetição deltas faltas, e o 
Reitor fará examinar pela Congregação da || 
Faculdade , fe houve jufta caufa para ellas. A 

cd, 

Congregação ouvirá efte negligente. ' E cont- 
tando por ella ao Reitor não haver cauía;, 
que poíla relevallo, mandará o Reitor rilcar 
o nome do mefmo negligente nos Livros da 
matricula; e o defpedirá da Univerfidade co- 

| ; mo 
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mo homem efcandalofo pelas fuas reiteradas 
negligencias ; e como perniciofo á fociedade 
dos feus Condifcipulos pelo feu mão exemplo. 

13 O mefmo fe praticará com os Argu- 
entes, que ou não tiverem fatisfeito ás fun- 
ções de argumentar, que lhes tiverem fido 
diftribuidas pela forte, ou não houverem re- 
parado a fua negligencia : Procedendo-fe da 
mefma forte contra elles até o ponto de po- 
derem fer deípedidos da Univerfidade, falva 
fóômente a diminuição da quantia das multas, 
que não poderá paflar da ametade das quan- 
tias das multas correfpondentes ás que Sou 
fervido impôr nefte Eftatuto aos Defendentes 
omiflos. 

14 À execução deftas muitas competirá 
aos Cathedraticos , aílim por ferem eftes os 
que hão de ter melhor conhecimento de to- 
dos os feus Ouvintes, da frequencia delles nas 
Aulas, e das faltas , por que ellas fe devem 
incorrer; como porque fendo elles os que as 
devem fazer executar, podem fazer-fe as mul- 
tas promptamente no mefmo lugar, e tempo, 
em que fe manifeftarem as faltas. O que ha 
de fazer os Lentes mais refpeitados , e temi- 
dos pelos negligentes, e os Ouvintes mais 
affiduos nas Aulas, e mais cuidadofos em fa- 
tisfazerem á obrigação dos exercicios , que 
lhes tocarem. 
“15 Serão porém os mefmos Cathedraticos 

Q. ii mui- 
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muito circumípectos na execução deftas mul- 
tas » não mandando apontar para ellas, nem 
declarando incuríos nellas os que lhes tiverem 
moftrado , que faltáram por juíta caufa. E 
ainda que o tenham já feito , deverãô abfol- 
ver dellas os que perante elle allegarem., e 
juftificarem a tua falta. Não deixaráô porém 
ja mais de mandar apontar as ditas multas, 
e de fazellas cobrar pelo Bedel, dos que fal- 
tarem fem juítos motivos: Tendo bem enten- 
dido, que neíta materia não poderáô fazer 
eípecie alguma de favor , e que em tudo fe 
deverãô cingir à difpofição defte Eftatuto. 

16 Havendo alguns multados, que enten- 
dam, que os Cathedraticos lhes fizeram in- 
júria no juizo , que formáram da juítiça da 
caufa das fuas faltas , poderãô recorrer ao 
Reitor. O qual commetterá o conhecimento 
deftes recuríos á Congregação da Faculdade, 
e conforme o merecimento da caufa, ou alli- 
viará os recurrentes das multas , em que fo- 
ram apontados, ou confirmará os apontamen- 
tos dellas, que mandáram fazer os Cathedra- 
TICOS a Ep 

| 17 . Peccando os Cathedraticos por haverem 
fido indulgentes , e não terem mandado apon- 
tar os negligentes, que tem incorrido nas mul- 
tas, o Bedel o fará faber ao Reitor. E elfte 
encarregará o exame deíta falta à Congrega- 
ção da Faculdade. E achando-a verdadeira , 

man- 
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mandará aos ditos Cathedraticos , que com- 
pareçam perante a mefma Congregação , e na 
prefença della os admoeltará , para que fe 
abftenham de tão inofficiofas indulgencias. E 
conftando-lhe com a mefma legalidade terem 
Elles reincidido na culpa da mefima indulgen- 

| cia, os condemnará nas quantias das multas; 
* que tiverem omittido, ou perdoado, as quaes 

| fe applicarãô para a Arca da Faculdade; e o 
| Bedel cobrará eftas condemnações do ordena- 
| do, que vencerem os condemnados pelas fuas 
* Cadeiras na Terça, em que ellas fe lhes fi- 

zerem, | ; É 
18 Para que mais fe fegure a execução 

deftas multas, poderá tambem o Bedel apon- 
tallas, ainda que não feja mandado pelo Ca- 
thedratico , e dará conta aos Cathedraticos 
dos que tiver apontado. E tendo os aponta- 
dos que allegar para dellas ferem abfolvidos, 
o farão perante os Cathedraticos da mefma 
forte, que o devem fazer os que elles tive- 

- rem mandado apontar. 
19 É porque o Bedel poderá faltar neftes 

pontos ao cumprimento da fua obrigação em 
contemplação dos Cathedraticos, ferá livre a 
todos poderem denunciar ao Reitor os mef- 
mos Cathedraticos, e tambem o Bedel por ef 
ta culpa. Além dito o mefmo Reitor devaf- 
fará todos os annos do modo, com que proce- 
dem os Cathedraticos no que reípeita a ie 
“Sa mui= 
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multas ; e mandará devaflar do Bedel, pelo 
muito , que importa ao bom aproveitamento 
dos Eltudantes , que nellas fe não introduza 
a menor relaxação. 

20 Para tirar toda a efpecie de dúvida , 
que pofla haver fobre o juizo da juítica da 
caufa » que fe allegar para a juftificação das 
faltas commettidas : Sou fervido declarar; que 
para os aufentes da Cidade de Coimbra fem 
licença do Reitor, não haverá caufa alguma, 
que poífa reputar-fe por jufta. Para os pre- 
fentes baftará qualquer indifpofição , em que 
o exceílo do eftudo, e a somaição dos efpi- 
ritos, que he incyitável nas acções literatias p 
pola. prejudicar à faude, 

Ce PE Tod] EDS BA 

Da utilidade , e fórma dos Atos, e Exa- 
mes públicos ; e dos Krdos , aque por elles 
devem fer promovidos os Academicos, 

I 
No os Eftudantes Theologos ouvido as 

lições dos Profeílores; e tendo fido exer= 
citados por elles nas diferentes efpecies: dos 
exercicios mais proprios , para Íe promover 
a fua applicação , e fe cultivarem melhor os 
feus efpiritos ; he muito para fe prefumir, 
que clles tenham já adquirido a Íciencia E” 

Cel 
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celfaria para poderem deixar: as Elcolas ; e 
fe occuparem no ferviço da Igreja. 

2. Porém as Funções do Sagrado Minifte- 
rio são tão importantes ao público; que nem 
póde baftar para ellas huma aptidão prefump- 
tivas nem a fimples, 'e fingular abonação dos 
Meltres, que teftemunháram nas Aulas o apro» 
veitamento dos mefmos Ouvintes: Fazendo- 
fe. pelo dito principio tão indifpenfaveis as 
provas fuperíores a toda a excepção ,- que ain- 
da entre eftas não póde bavérs Agiira » que 
fobeje. 

3:s0Hle pois neceffario : “Que os Ouvintes 
faiam da tombra das Atlas , e fe produzam 
em theatro público : Que nelle fe: ofereçam 
a Exame á vifta de todos: Que fejam exami- 
nados pelos Lentes da fua Faculdade : Que 
neítes Exames dem provas as mais inconteita- 
veis da fua literatura ; e talento: Que por 
ellas mereçam fer approvados:: E que para 
final da fua approvação fejam promovídos aos 
Gráos Academicos correfpondentes aos Íeus 
eítudos ; e ornados com as: infignias proprias 
delles. | 

4 ">A collação deftes Eis » E Vo ornato 
deftas inf ignias ; não fó são hum teltemunho 
authentico da fabedoria, . que Elles adquiri- 
ram nas Efcolas; e muito baftante para fixar 
o conceito do público: ;:elhes abrir o cami- 
nho para os empregos:;-e' dignidades. para 

que 
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“que fe habilitáram' como eftudo ;' mas tambem 
são os mais eficazes eltimulos para elles fe 
applicarem ao mefmo eítudo , e trabalharem 
muito feriamente para fe 'condecorarem com 
elles. ler A 

5 Para efte fim fe inftituíram com muito 
prudente, e fábia reflexão os Grãos Acade- 
micos; fe lhes concedêram as muitas graças, 
privilegios; honras, e izenções, de que go- 
zam os Graduados em todas as Nações Civi- 

“Jizadas. Com: efte imefmo fim fe ideou, e for- 
mou o Ceremonial , com que fe folemnizam 
as funções: dos mefmos gráos literarios ; e 
principalmente dos Doutoramentos ;' e fe fa- 
zem conduzir em triunfo: pelas ruas, e pelas 
praças os: Candidatos, que os tem merecido; 
como : fe tiveílem confeguido huma grande 
viétoria :' Para que a grande imprefsão;> que 
eftes apparatos externos :, “e innocentes 'coitu- 
mam fazer nosefpiritos da Mocidade; 'a mova 
tambem para fe applicar com maior fervor ao 
citudo. | 200] 24) Boba 

6: Para que os uteis: e faudaveis fins da 
inftituição dos Grãos Academicos fe poflam 
felizmente: confeguir ; e osditos Grãos não 
fejam proftituidos'a peíToas  indignas ,'que lhes 
firvam de disluftre; e fe não engane com elles 
o público ; deve haver muito grandecuida- 
do em que:a exploração:, que nos ditosÁctos 

e 
“ 

fe faz, do merecimento: dos Candidatos; «que 
d 
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a elles aífpiram , feja fempre Ífegura, eexacta: 
Determinando-fe o numero dos ÁActos:, que 

' for neceflario: E preferevendo-fe huma tal fór- 
- ma para elles, que nem fiquem expoitos a fa- 

ceis abufos , nem poílam fazer-fe illuforios; 
fatisfazendo os Examinadores ficlmente ás fuas 
obrigações de forte, que nem fejam mal fuc- | 
cedidos os Candidatos , que Ífouberem , e ti- 
verem eftudado ; nem pofiam ter bom fuccef- 
fo os ignorantes, e que não foram diligentes 

* nos feus eftudos, 
op sOs Aos, e Exames públicos literarios, 

ou são deftinados para nelles fe averiguar tão 
fômente fe-os Candidatos tem adquirido a Sci- 
encia vulgar., e ordinaria, que bafta: precifa- 
mente para poderem exercitar a fua Faculda- 
dese ferem promovidos:aos Grãos inferiores; 
ou tem por objecto a indagação de huma Sci- 
encia-mais alta, e profunda, que pofla tam- 
bem habilitallos para o Magifterio , no qual. 
fe requer huma inftrucção mais fublime, para 
fe lhe conferirem os Grãos Íuperiores. Os pri- 
meiros são conhecidos pela denominação de 
Pequenos ; e os fegundos pela de Grandes. 

» 8 O Numero dos Áéios Pequenos ; que 
devem fazer os Eftudantes Theologos , corref- 
onderá: perfeitamente ao dos annos do Cur- 

jo Theologico, Concluidas que fejam as lições 
das Efcolas em cada hum anno, ferão osmel- 
mos Eitudantes examinados em fodas as: Dil- 

ci- 
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ciplinas, que deram materia ás lições», que 
acabáram de ouvir. Se derem boa conta de fi, 
e molftrarem que asfabem, Íferão approvados;, 
e poderáô paflar a ouvir as Dilciplinas pro- 
prias do anno feguinte. 
9 Reconhecendo porém os Examinadores , 
que não tem a dita inftrucção , Íferão reprova- 
dos, e fe lhes imporáô as penitencias de fica- 
rem manentes nas mefmas Aulas, e-de conti- 
nuarem a ouvir no anno feguinte as mefmas 
lições, em que deram a conhecer a fua negli= 
gencia. Porque tendo todas as Difciplinas do 
Curfo Theclogico huma grande connexão en- 
tre f ; e achando-fe diftribuidas pelos  annos 
do meifmo Curfo com tal ordem, que as dos 
primeiros annos ou-eftablecem os Principios; 
ou pelo menos dão as luzes neceílarias para a . 
boa intelligencia das dos annos feguintes; de- 
balde paflariam os KEftudantes a ouvir as Dif- 
ciplinas dos annos feguintes; e nem deftas po- 
deriam adquirir os conhecimentos neceflarios , 
ignorando as dos annos precedentes. 

10 Elite he pois o meio mais feguro para 
obrigallos a terem cftudiofos ; tendo moftrado 
já a experiencia muito decifivamente ; que Íó 
eftudam nos annos, em que temde fazer Actos; 
e que-apenas ficam fabendo alguma: coufa do 
que eltudam para elles,uivu 0 ED ASI À 

II» À materia dos ditos Aétos, e Exames 
ferá amefmã das Difciplinas proprias: ao 

a 
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| da anno. É porque não he de efperar de Ef- 
tudante algum ; por mais eltudiofo que feja, 
que poíla eftar bem preparado para dar boa 
conta de fi, fendo perguntado de repente fo- 
bre todos os Tratados das ditas Dilciplinas; 
e ainda fobre algum delles fômente; fem que 
primeiro fe lhe afline aquella parte dos mef- 
mos Tratados, que for competente para o Exa- 
me ; e fem que , conforme a brevidade , ou 
extensão della, fe lhe dê algum tempo, para 
nelle poder avivar as efpecies , que tiver ad- 
quirido; não ferão os Eltudantes examinados 
de repente fobre todos os ditos Tratados , e 
nem ainda fobre alguma parte delles. 

12 Far-le-ha huma repartição de todos os 
Tratados de cada Dilciplina em tantas por- 
ções , ou partes , quantas pofiam baíftar para 
darem copiofa materia a todas as perguntas 
do Exame. É para cite fim ballará, que cada 
huma deftas porções correfponda ás materias 
das lições ; e dos exercicios de cada femana. 

13 Decada huma das partes defta divisão 
haverá bilhetes impreílos, em que fe declarem 
com a diftinção neceílaria os Titulos, e Ca- 
pitulos; que nella fe incluem pelo numero das 
folhas , Titulos, ou Capitulos , em que for 
diftribuido o Compendio , que fervir para o 
ulo das lições das mefmas Dilciplinas. 

14 | Eftes bilhetes ferão todos impreflos em 
pape!; que tenha corpo baitante para não dei- 

Xar 
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xar perceber pela fuperficie externa delles as 
materias, que nelles fe indicarem. Depois de 
afim impreílos fe dobrarãô pelo melhor mo- 
do, e fe lançarãô todos em huma pequena ur- 
na para elles fômente deputada. E della ferão 
tirados por forte pela fórma , e-modo ; que 
determino adiante em Capitulo proprio. ' 

15 A fórma, que fe deve obfervar neftes 
Actos, e Exames, não ferá a melma para to- 
dos , fuppofta a diverfa natureza ; e fins dos 
mefmos Actos, e Exames, a que em cada hum 
delles fe deve haver refpeito. Será pois a que 
determino adiante nos Artigos proprios, e par- 
ticulares de cada hum delles, nos quaes tenho 
mandado fazer menção efpecifica de todos os 
ditos Actos, e Exames, e dar as providencias, 
que nelles fe devem guardar. | 

16 Os Prefidentes ferão fempre os Cathe- 
draticos das mefmas Dilfciplinas des Actos ; 
afim para que o trabalho, e o interelle deítas 
Prefidencias fe reparta igualmente por todos 
os Carhedraticos ; como porque defte modo 
fe facilitam mais as Prefidencias: Por fer cer- 
to , que os Cathedraticos das mefmas Difci- 
plinas hão de ter mais prefentes as Doutrinas 
dos Exames : É tambem porque , fuppofto o 
precifo conhecimento ; que elles terão do ta-: 
lento, applicação, e aproveitamento! de todos 
os feus Dilcipulos , Elles são os que podem 
dirigllos melhor ;, e foccorrellos mais a tem- 

po 
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po:na occafião dos Exames , para que Ífejam 
mais bem fuccedidos. 7 

17. Por impedimento dos Cathedraticos pre- 
fidirãô os Lentes fubítitutos das mefmas Ca- 
deiras. | | 

18 Os Arguentes , e Examinadores ferão 
os outros Cathedraticos , que eftiverem defem- 
baraçados, e os Lentes fubítitutos. O numero 
delles ferá o que determino adiante em cada 
hum Áéto. Porém em nenhum delles poderáô 
os Examinadores fer menos de tres. | 

19 O tempo , em que fe devem fazer os 
meímos Aftos, e Exames, ferão os dous me- 
zes de Junho , e Julho ; nos quaes por caufa 
delles cellaraô as lições ordinarias nas Elcolas 
Theologicas. 

20 Quando porém fucceda não haver tan- 
tos Actos , que pofiam encher o dito bimef- 
tre; e que todos os que houver fe poílam fa- 
zer commodamente no termo de hum mez, 
deputar-fe-ha para elles o mez de Julho ; e 
continuarão as lições ordinarias por todo o 
Junho. E para que pofla conftar- do numero 
delles a tempo de poderem os Cathedraticos 
regular as fuas lições conforme o tempo, que 
hão de ter para eilas , o Reitor com a Con- 
gregação da Faculdade examinará todos os an- 
nos em tempo competente o numero de Actos, 
que ha nelle , e à proporção do que houver 
determinará o referido. 

O 
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21 O lugar dos ditos Altos, e Exames 
ferá a Aula de Theologia para todos os Pe- 
quenos. É, para os Áéios Grandes a Sala pú- 
blica dos Atos, fem embargo dos Alvarás, 
Decretos, Provisões, ou Ordens, que em con- 
trario foram pelos Senhores Reis Meus Pre- 
deceilores concedidos ; porque depois de me 
haverem fido todos prefentes ; os deroguei, 
como por eíte derogo, de Meu Motu proprio , 
certa Sciencia, Poder Real, Pleno, e Supre- 
mo, como fe decada hum delles fizefie efpe- 
cial menção , e foflem aqui incorporados pa- 
lavra por palavra ; por haver moitrado a ra- 
zão , e a experiencia , que são incompativeis 
com a utilidade pública , e com'o bem com- 
mum , e adiantamento dos eítudos dos meus 
Vaflallos; por fe fazerem os ditos Actos Gran- 
des , que são os mais graves, e os de maior 
importancia , para effeito de fe conhecer o me- 
recimento dos Eftudantes ; que afpiram aos 
Grãos fuperiores, fóra da prelença do Reitor, 
que tem a feu cargo vigiar , em que elles fe 
façam com a devida exactidão na fórma, que 
Ordeno neítes Eftatutos; e em hum lugar in- 
commiodo , pouco decente, contrario à gravi- 
dade, e authoridade do Corpo Academico ; e 
totalmente deftituido da dignidade , e nobre- 
za, que tem a referida Sala pública dos Aétos, 
mandada fazer pofteriormente nos Paços das 
Efcolas pelos Senhores Reis meus Predeceflo- 

res, 
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"res, para os Exames, e Actos públicos de to- 
das as Faculdades: Para o que derogo igual-: 
mente as Ordenações do. Reino, que determi- 
nam fe não entenda derogada alguma Lei, 
quando della fe não faz elpecial menção. 

22 Oefpaço, que devem durar os mefmos 
Aétos , ferá mais, ou menos longo , confor- 
me a diverfa natureza de cada hum delles, e 
a qualidade dos Gráos, que pelo merecimen- 
to delles fe devem conferir. 

Bay E TVL ON. 

Da divisão dos Atos pelos aunos do Curfo 
Theologico. 

No Primeiro uno. 

| | Ê | 

A Cabadas que fejam as lições das Efcolas 
do primeiro anno do Cur/o Theologico; 

ferão examinados os Ouvintes na materia das 
mefmas lições. E, porque eitas haverão tido 
por objecto a Historia Ecclefiastica, a Hif- 
toria Literaria da Theologia ,; a Difcrplina 
do Methodo do Estudo Theologico, e a Dou- 
trina dos Lugares Theologicos ; eftas Difci- 
plinas ferão a materia propria do dito Exame, 

2 Afórma defte Exame ferá pelo Metho- 
do Socratico, ou Dialogiftico. Para elle con- 

| cor- 
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“correráô á Aula de Theologia o Profeflor da 
Historia Ecclefiafliica ; e o da primeira Ca- 
deira da Dogmatica , que lêram as referidas 
Diteipli inas ; e-além delles concorreraô tam- 
bem á mefima Aula os dous Lentes tea A 
das mefmas Cadeiras. 
3 Etftando prefentes os ditos quitro Dénê 
a fe dará principio ao Acto. Dirá o Defen- 
dente o feu nome; a Patria; o Alto, que vem 
a fazer; e a materia, que lhe fahio para el= 
le. Invocará depois o Auxilio Divino , pelo 
qual deve principiar toda a acção do homem 
Chriftão. E tomando huma breviflima venia 
do Reitor ; no cafo, em que elteja prefente ; 
dos Prefidentes ; e Examinadores ; e de todo 
o Auditorio; fe tornará a aflentar. 
gonÃ diverfidade das Difciplinas, dos Ex- 

ames, e dos Cathedraticos, que as enfinarem , 
pedia” que houvelle fobre ellas diveríos Actos, 
e Exames. Porém para evitar a multiplicação 
dos mefmos Actos, ferá fó hum Acto, e Exame 
das ditas Difciplinas, e fe fará na fórma feguinte, 

5 Tendo fatisfeito o Defendente ao que 
aílima fe ordena , fe procederá logo ; e fem. 
mais preambulos, ao Exame. O qual fe fará 
em primeiro lugar na Historia Ecclefiastica. 
Nelle prefidirá o ProfeíTor della. E pergunta- 
ráô o Lente da primeira Cadeira da Dogma- 
tica ; e os dous Lentes dna epira QUE 
haja tres argumentos. 

| Con- 
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| 16 Concluidas as perguntas-dos tres Exa- 
'* aminadores da Hiftoria Ecclefiasiica-, fe con= 

tinuará fem intervallo algum com as pergun- 
tas da Difciplina dos Lugares Theologicos , e 
das mais, que ouviram no mefmo anno. Pre- 
fidirá o Cathedratico defta Cadeira. E argu- 

" mentará o Profeílor da Historia Ecclefiastica 
com-os meífmos dous Lentes fubítitutos. Cada 
hum dos Examinadores fará as perguntas , que 
quizer pelo tempo, que lhe parecer neceíla- 

- rios para formar juizo do aproveitamento dos 
“Examinados. E; para maior expedição deftes 
Atos, não fubiráô os Prefidentes á Cadeira.; 
efe allentaráô ambos juntamente com os Exa- 
minadores nos: mefmos, Doutoraes ; que .elles 
occuparm. iba, | 

7 + Como porém. os Examinadores ferão ver- 
dadeiramente principiantes , deveráô. os Exa- 
minadorês accommodar as fuas perguntas à pou- 

- ca inftrucção , que elles podem ter adquirido 
em tão pouco tempo,-de eftudo : Contentando- 
fe/com' perguntar-lhes pelas definições, e di- - 
visões das materias ; pela fignificação propria 
des termos “Vechnicos:; e Facultativos ; e per 
las Regras geraes ; e preceitos mais; principaes 
das ditas Difciplinas , que vierem nos Com- 
pendios, por onde eftudáram; é com inquirir 
fimplesmente as razões das Doutrinas , fem paf- 
far a indagações mais. profundas de que os 
Principiantes não. poderáô ainda dar conta. 

£ Liv. L 
R 

É Pás” | 
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8 Para que mais fe fimplifique a expedi- 

ção deftes Actos, poderáô fazer-fe por turmas 
formadas daquelle numero de Eftudantes, que 
parecer ao Reitor com a Congregação da Fa- 
culdade, conforme o maior ; ou menor' nume- 
ro dos que houverem de fazellos: Porque fa- 
zendo-fe os mefmos Actos por turmas, pode- 
rá6 os Examinadores com huma Ífó pergunta 
examinar a muitos; mandando refponder pelo 
fegundo da turma, quando o primeiro della, 
que for perguntado, não acertar com a refpofta, 

o E para que fe pofla tambem evitar o 
incommodo de fe tirarem duas fortes para a 
afinação das materias de hum Ífó Acto; no 
mefmo bilhete fe farão os apontamentos das 
materias de todas as ditas Difciplinas. 

- 10 Faltando os Examinados a dar boa con- 
ta de fi; e não dando aquellas provas do feu 
aproveitamento nas referidas Dilciplinas; que 
fe podem delles efperar , não ferão approva- 
dos para paflar a ouvir as Dilciplinas do an- 
ho feguinte, e ficaráô manentes na mefma ÁAu- 
la até moftrarem que tem adquirido a inftruc- 
ção que bafta , para della poderem ouvir com 
fruto as Difciplinas do anno feguinte, 

No Segundo uno, 

11 O A&o, e Exame do fegundo anno 
do Curfo Theologico ; e os dos annos feguin- 
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| tes; não poderãô já fer feitos por turmas. Ca- 
' da Examinando fará o feu Exame feparado, 
' Porque' como eítes Exames não verfam já fo- 
| bre Difciplinas fubfidiarias, e preparatorias, 
| como as do anno precedente ; mas fim Ífobre 
'* huma parte muito principal da Sciencia Theo- 
"logica, para a qual fe preparáram , e difpu- 
zeram os Ouvintes por meio das lições do di- 

| to anno ; e como além difto o Acto, e Exa- 
' me deíte anno fe deve fazer já no fim do fe- 
| gundo anno do Cur/o Theologico, em que os 
| Examinandos fe acharáô já com dous annos 
| de eltudo da Theologia; he muito neceffario , 
| que tanto efte, como os outros Exames ulte- 
| riorês , fe façam com maior exactidão , que 
“os do dito anno precedente ; e que nelle fe 
| explore com mais diligente cuidado o aprovei- 
| tamento dos fobreditos Examinandos. | 
12º Às Difciplinas delle ferão a Theologia 
“ Dogmatica ; tratada hiftoricamente pela ordem | 
dos tempos; e a Theologia Symbolica, por fe- 

- rem eftas as que elles hão de ter ouvido nef- 
te fegundo anno do Curfo Theologico. 
13 À materia dás ditas Difciplinas, em 
| que efte exame fe deve fazer , Íferá aflinada 
pela forte , 'e comprehendida no mefmo bi- 
lhete.' 

| 14: O Prefidente ferá o Segundo Profeflor 
| de Theologia Dogmatica, por fer efte o Ca- 
| thedratico;, que ha de ler as ditas Dilciplinas. 

“as Ro Na 
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“Na falta delle prefidirá o Lente, a quem -coms 
petir a tubítituição defta Cadeira, 
“15 Haverá tres Arguentes , ou Exasmindt 
dores, que todos ferão do Corpo dos Lentes; 
em cujo numero entraráô igualmente não fó 
os Lentes fubítitutos; mas tambem os Cathe- 
draticos das outras Difciplinas ; que eftiverem 
defembaraçados das Prefidencias dos Actos, dos 
feus reípectivos. Dilcipulos. 

16 -Omodo, por que devem princigidr ef- 
tes Actos, ferá o mefno; por que devem co- 
meçar os Actos do anno precedente. Porém 
para maior formolura delles.; e para que os 
Defendentes fe appliquem tambem a compór, 
e cultivar a memoria, fem a qual não póde 
fazer-fe progreílo confideravel. em Sciencia al- 
guma ; ierão os Detendentes obrigados a com- 
pôr , e recitar nelle de cór. huma breviflima 
Dilffertação ; ou Lição ; na qual, depois: de 
declararem em poucas palavras a materia, que 
defendem; e de recommendarem com a “mef- 
ma brevidade a gravidade, e importancia del- 
la; trataráô efpecialmente de algum Artigo, 
ou Dogma de Fé dos mais principaes da met- 
ma materia. | 
-  I7 E trazendo os mais Lugares; e Capi- 
tulos da Efcritura, em que elles fe fundam; 
e as principaes provas, e demonftrações , com 
que fe eftablecem ; ; € propondo tambeii e 
Aillol re Ae os pr incipaes argumentos , com que 

N el= 
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' elles fe impugnam; fe explicaráô em tudo com 
| tanta concisão , brevidade , e felecção das Dou- 
| trinas; que a dita lição não paíie de hum quar- 
| to de hora ; que contenha fempre o mais fó-: 
“lido, e o mais bem efcolhido, e fuccolo das 
| mefmas Doutrinas ; e que feja compofta em 
' bom eftylo , com o bom ufo da Crítica , e 
| com todas as prenoções , e fubfidios da boa 
 Polemica ; de forte, que pofla ouvir-fe fem 
'" difcredito da Univerfidade , e da Faculdade, 
| pelos Hofpedes fábios, que a ella afliftirem. 
— 18 “Os referidos Examinadores pergunta-. 
| rãô por todas as Doutrinas do Compendio , e 
| das Notas , que a elle tiverem feito os Pro- 
' fellores , depois de haverem fido approvadas 
| pela Congregação da Faculdade. E, não fó lhes 
pedirão as refoluções das perguntas, que lhes 

| fizerem ; mas tambem as verdadeiras razões 
| dellas; as provas, e demonitrações dos Arti- 
' gos; e Dogmas de Fé, que fe comprehende- 
| rem nas ditas Difciplinas. 

19 Tambem lhes proporáô as difficulda- 
| des, e argumentos, que vierem no dito Com- 
 pendio, e Notas contra os mefmos Artigos; 
| e Dogmas. Mandar-lhes-hão , que dem as fo- 
' luções, e refpoítas dellas. E algum delles de- 
| verá fempre argumentar na materia , que el- 
| Jes efcolhêram para as fuas differtações: Por- 
* que efte exame deve já fer mais profundo, do 
que o do anno precedente. Não poderá po- 

já Tém 
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rém fazer aos Examinandos perguntas de Dou-. 
trinas, nem pertender provas, e demonitrações 
dellas; nem propôr argumentos, e difficulda- 
des, que não traga o Cori ; por não de- 
verem Elles fer obrigados a mais, do que fe 
contém nos Livros, por onde eftudarem. 

20 Conitando pelo fucceílo do Exame, que: 
Elles não tem confeguido a boa inftrucção das 
referidas Dilciplinas, Íferão condemnados a fi- 
carem manentes nas mefmas Aulas , em que 
ellas fe enfinam , até faberem oque he necef- 
fario , para poderem fer-lhes frutuofas as lições 
das feguintes Dilciplinas. 

No Terceiro uno. 

21 No terceiro anno ferão os Theologos 
examinados na Theologia Mystica, e na Mo- 
val: Porque eltas são as Difciplinas , que nel- 
le hão de ter ouvido. À fórma defte A&o fe- 
rá a mefma dos Atos do fegundo anno. 

22 Como porém eftas duas Difciplinas hão 
de fer enfinadas pelo Terceiro Profefior. da 
Dogmatica , e pelo Profefjor da Moral; e 
cada hum deítes Profefiores deve prefidir na 
Doutrina , que enfina ; faz-fe indifpenfavel; que 
haja dous Prefidentes nelte Aéto. E para mais 
prompta expedição delle, praticar-fe-ha nelle 
o mefmo , que tenho difpofto para o Adto do 
primeiro anno do Curfo Theologico ; ei 

A O 
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' do os referidos Profeílores entre f as Prefi- 
| dencias , e os Argumentos na melma fórma ; 
| em que devem alternallas o Profeflor da Hif- 
| toria Ecclefiaftica com o da primeira Cadei- 
| ra da Dogmatica ; incluindo-fe tambem no 
mefmo bilhete as defignações, que a forte ha 
de fazer das materias de ambas as ditas Dif- 
ciplinas , que devem fervir de aílumpto para 
argumentar. - , 

23  Onumero dos argumentos ferá o mef- 
mo dos Actos do fegundo anno do Curfo Theo- 
Zogico. E o modo , que elles devem guardar 
ou perguntando , ou argumentando, tambem 
ferá o mefino fem mais difcrepancia , que a 
que póde proceder da confideração de terem 

“os Ouvintes mais hum anno de eftudo Theo- 
logico, para o fim de fer o Exame mais ri- 
gorofo: Porque á proporção dos annos do ef- 
tudo deverãô os Actuantes fer mais apertados 
nos Exames. 

24 «Além difto terão os Examinadores cui- 
dado de perguntarem não Íó pelas Doutrinas, 
mas tambem pelo ufo ; e pela relação , que 
ellas tem aos fins da verdadeira piedade, e da 
Vida Chriftã. Com tanto porém:, que tanto 
neftas , como em todas as outras perguntas, 
que lhes fizerem , nem faiam das Doutrinas 
do Compendio , nem pertendam obrigar os Dif- 
cipulos a dar conta de eftudos, que não fize- 
ram, | 

“Os 
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25 Os Defendentes , que não moitrarem 
ter-fe aproveitado das lições das referidas Dif-. 
ciplinas defte anno:, terão o melmo Íuccefto: 
neítes Actos; que devem ter os dos annos pre- 
cedentes, que nos feus reípectivos Actos não 
derem provas de huma boa inítrucção nas ma- | 
terias proprias dos feus eítudos. 

No Quarto Anno. 

26 Por quanto as Difciplinas proprias do 
quarto anno do Curfo Theologico, são a Theo- 
logia Canonica , e a Laturgica ; eltas lerão 
tambem as Difciplinas , em que os Ouvintes | 
Theologos deverãô Ífujeitar-fe ao Exame no. 
fim do mefmo anno; depois que tiverem ou-' 
vido todas as lições dellas. De 

27' Como porém eftas Difciplinas hão de 
ler lidas a primeira pelo Profeflor da Inftitu- 
ta de Canones , e a fegunda pelo da Theolo-: 
gia Liturgica , conforme a difpofição do Ca- 
pitulo Setimo , Titulo "Terceiro deite Livro : 
Por eftes dous Profeílores ferão prefididos os. 
Actos defte anho, não obftante fer o dito Pro- 
feflor da Iustituta Lente da Faculdade de Ca- 
nones; Porque de outro modo não poderia ve- 
rificar-fe, nem obfervar-fe com igual commo- | 
didade neítes Actos autil providencia do ou- 
tro Eftatuto do Capitulo Quarto , Paragrafo | 
Dezefete deite mefmo Titulo , no qual sd 

es 
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bleço a regra de ferem fempre Prefidentes nos. 
Aétos, e Exames os Cathedraticos das Difci- 
plinas, de que nelles fe trata. 

28 - Para eíte im concorreráô os ditos dous 
Profeílores no dia deftes Exames na Aula de 
Theologia. Nella fervirão mutuamente de Pre- 
fidentes , e Arguentes , reciprocando entre fi 
eftas funções da mefina fórma , com que de- 
vem reciprocallas tambem no primeiro anno 
o Profeflor da Historia Ecclefiastica com o 
da Primeira Cadeira da Dogmatica; e no ter- 
ceiro anno o Profeflor da “Terceira Cadeira 
da Dogmatica com o da Moral. 

29 Além dos referidos dous ProfeíTores 
concorrerão tambem na mefma Aula mais dous 
Lentes fubítitutos, ou Cathedraticos : Para que 
argumentando , e perguntando tambem com 
elles, componham o nuinero de tres Arguen- 
tes, que pelo menos deve haver fempre neítes 

étos. * tr 
30 - O Lente de Infiituta de Canones fe 

affentará nas occafiões deftes Actos depois de 
todos os Cathedraticos Theologos , e aíflima 
de todos os Lentes fubítitutos da mefma Fa- 
culdade; que não tem ainda Cadeira. 

31 Far-fe-ha efte Exame em primeiro lu- 
gar na Instituta de Canones, e depois fe con= 
tinuará na Theologia Liturgica. A fórma del- | 
le; o numero dos Arguentes; a aflinação das 
materias; a comprehensão das de todas as Dif- 

cl= 
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ciplinas de hum anno nos mefmos bilhetes pa- 
ra fe não multiplicarem as fortes ; a necefli- 
dade de fe principiar com huma Lição ; e o 
modo , que devem obfervar os Examinadores 
nas fuas perguntas , e argumentos ; Íferão em 
tudo conformes ao que “Tenho difpoíto para 
os Actos, e Exames do primeiro, e terceiro 
anno. 

32 Pelo bom fucceffo defte Acto fe con- 
ferira ao Defendente o Grão de Bacharel ;.que 
he, e foi fempre o primeiro Grão Academi- 
co. Porque fendo já efte o quarto Aito , e 
Exame público, em que Elle terá fido prova- 
do ; e tendo nelle moftrado , que fabe já os 
Principios de todas as partes da Theologia; 
e tem formado hum bom fyftema de todo o 
Corpo defta Sciencia, que bafte para fe dever 
Julgar habilitado para eítudos mais fublimes ; 
he já tempo de condecorallo com efte primei- 
ro Grão: Para que ao meímo tempo Jhg firva 
de premio dos eítudos , que tem feito , e de 
eftimulo para continuar com maior goíto nos 
que ainda lhe faltam para fe fazer benemeri- 
to dos Grãos fuperiores. | 

33 Porém para odito Grão fe lhes poder 
conferir , devera fer primeiro approvado. O 
que fe deve fazer pela pluralidade. de votos 
dos Lentes, que o examinarem. E a eftes vo- 
tos fe procederá pela maneira feguinte. 

34  Acabadas as perguntas ; € ic 
o 
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do Exame, fubirá o Secretario aos Doutorass; 
e dará ao Reitor, ao Prefidente, a cada hum 
“dos Examinadores , e a todos os Cathedrati- 
cos Theologos, que afhiitiram a elle, dous bi- 
lhetes; hum, em que fe ache imprefia a letra 
A; e outro, em que fetenha eftampado hum 
R, paraque no dar dos feus votos poflam fer- 
vir-fe de hum, ou de outro, conforme o ui- 
ZO , que tiverem feito do merecimento; do 
Acto. ; 

35 Diftribuidos eítes bilhetes ; recolherá 
“o mefmo Secretario os votos de todos aquel- 
les, a que foram diltribuidos os bilhetes : Apre- 
fentando-lhes huma pequena caixa , na qual 
cada hum delles lançará per fi mefmo , e á 
vifta de todos, o bilhete da letra, que he in- 
dicativa do feujuizo. Naefcolha, que fizerem 

“do dito bilhete , fe haveráô com tal refguar- 
do ,e fegredo, que nem os Circumftantes, nem 
os mefmos Votantes poílam perceber; nem fa- 
ber o que votam os outros. Recolhidos por 
efta maneira os bilhetes , ferão logo aprefen- 
tados ao Reitor, e na falta delle ao Prefiden- 
te do Aéto: Para que efte os examine alli mef- 
mo, eregule os votos. O Reitor chamará pa- 
ra junto de fi o Prefidente. E efte, não eftan- 
do prefente o Reitor, convocará o Cathedra- 
tico , ou Lente mais antigo , que affiftir ao 
Akto, ainda que não foffe nelle Examinador, 
e juntamente com elle fará efta regulação, 

abrin- 
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abrindo os bilhetes , e contando os votos de 
approvação , ou de reprovação. 

36 Se o Graduando tiver mais votos re- 
probatorios , que approbativos , ficará repro- 
vado , e não fe lhe dará o Grão, a que afpi- 
ra, naquelle anno , nem no feguinte. E o Rei- 
tor, ou o Prefidente , lhe dirá : Que eítude 
mais em outro anno as mefimas Dilciplinas, 
de que não deo conta no Exame : Que com 
eíte fim fe matricúle no anno feguinte para ou- 
vir as lições dellas: Que fatisfaça a todas as 
acções dos exercicios literarios, que lhe cou- 
berem: E que fazendo certo tudo ifto, torne 
depois ao mefmo Exame, parecendo-lhe. 

37. Aprefentando Elle as Certidões legiti- 
mas de ter fatisfeito a tudo o referido; e pe- 
dindo ao Reitor, que o admitta a novo Exa- 
me, para por elle ler promovido ao dito Gráo; 
o Reitor o admittirá a fazello no lugar, que 
no dito anno lhe competir pela antiguidade da 
matricula , que nelle fizer. Se for outra vez 
reprovado , repetir-fe-lhe-ha a mefma peniten- 
cia para elle a cumprir em terceiro anno. Mas 
fe neíte Ífegundo anno de penitencia fucceder 
que feja terceira vez reprovado , não ferá mais 
admittido a outro algum Exame tendente ao 
dito Grão. | | 

38. Quando o Graduando tenha menor nu-: 
mero de votos de reprovação, ou igual nume- 
ro de votos de approvação, e reprovação, fi= 

ca- 
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cará approvado Simpliciter , e receberá o Grão, 
Sendo porém approvado por todos, ficará ap- 
provado Nemine difcrepante. E o Secretario 
fará logo aflento do Exame com declaração 
eipecifica não fó da approvação , ou reprova- 
ção; mas tambem daquelle dos fobreditos dous 
modos, por que foi approvado. É eíta decla- 
ração fará tambem nas Cartas, que paílar do 
mefmo Aéto, e Grão de Bacharel. 

39 Tendo-fe votado huma vez em qual- 
quer das ditas approvações , não fe poderá 
tornar a novo efcrutinio. Salvo fe antes de fe 
regularem os votos, algum dos: Votantes dif- 
fer, que por erro trocou o bilhete; que que- 
ria lançar, De outra maneira o Prefidente da 
regulação deltes votos o não confentirá sy fob 
pena de cem cruzados ; ametade para a Arca 
da Univerfidade , e a outra ametade para a 
Arca da Faculdade, pagos pelos feus ordena- 
dos. O Secretario Íferá obrigado a apontar ef- 
ta pena; e a requerer a execução della. E, fal- 
tando: a requerella , fe haverá delle pelo or- 
denado , que vencer naquella "Terça, 

40 -Polto que o Prefidente da reguiação 
(ainda no- calo de fer-o Reitor) confinta, em 
que fe torne outra vez a votar: Mando ao Se- 
cretario , que não faça Auto, fenão do primei- 
ro efcrutinio ; e que nenhuma menção faça do 
fegundo ; debaixo da pena de fincoenta cruza- 
dos pata a Arca da Faculdade ; e do perdi- 
mento do Ífeu Officio. | E 
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41 E a difpofição deite Eftatuto fe guar- 
dará inviolavelmente debaixo: das mefmas pe- 
nas em todos os outros Aétos, e Exames, em 
que fe votar, ou fejam Pequenos, ou Gran- 
des; e não Íó nos de Vheologia; mas nos de 
todas as outras Faculdades maiores, e meno- 
res. 

42 O Reitor guardará exemplarmente , e 
fará guardar cite Eitatuto Íob cargo do jura- 
mento do feu Oficio. E havendo quem con- 
travenha a elle, o mefimo Reitor reprehende- 
rá afperrimamente, e caftigará os tranfgreflo- 
res com as penas aqui eftablecidas, Além dif- 
fo lerá obrigado a dar-me logo conta , para 
que Eu mande dar o remedio, e caítigo, que 
convem. E o Reformador , ou Vifitador, que 
forem mandados por Mim para reformar, ou 
vifitar a Univerfidade, perguntaráô muito par- 
ticularmente pela obfervancia deíte Eftatuto. 

43 “Reguiados que fejam os votos na tór- 
ma aflima determinada, ferá irretratavel o jui- 
zo , que na meíma regulação fe fizer. Sahin- 
do o Graduando approvado, ou feja Simpli- 
citer, ou Nemine difirepante ; fe procederá 
logo a dar-lhe o Gráo de Bacharel. Para'a 
collação delle fubirá “outra vez o'Prefidente 
do Aéto à Cadeira. O Graduando eftando em 
pé abaixo della , e fendo prefentes o Meftre 
das Ceremonias, e Bedel com a fua Maça vel- 
tidos de capa, e volta, como devem eltar fem- 

| ai pre 
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pre neítes Actos, pedirá com huma breve, e 
elegante oração o Grão de Bacharel, 

44º O Secretario lhe dará então o juramen- 
“to na fórma declarada no Formulario dos ju- 
ramentos Academicos ; Capitulo Dos Fura- 
mentos dos Bachareis. E dado que feja'o di- 
to juramento , o Prefidente lhe conferirá o di- 
to Grão fem oração alguma, Para o recebi- 
mento delle, chegando o Graduando á Cadei- 
ra» fe porá de joelhos. 'OG Prefidente lhe po- 
rá então o Barrete na- Cabeça; metter-lhe-ha 
hum Livro aberto nas mãos ; e lhe dará po- 
der para-Ífubir à Cadeira, e explicar nella al- 
gum Lugar da Efcritura, ouda Tradição. E 
para que'elle o poíla fazer, defcerá o Prefi- 
dente da mefma Cadeira, | | 

45 Subindo então o Bacharel à Cadeira, 
lerá , ourépetirá o Secretario em alta voz o 
affento da approvação. No cafo, que elle ti- 
ver fido approvado Nemine difcrepante ; af- 
fim o declarará ; e tendo fido approvado Sim- 
pliciter ; dirá fómente ; que foi approvado. An- 
nunciada por efte modo ao Auditorio' a appro- 
vação do Bacharel, principiará efte a propôr 
hum Lugar da Efcritura; e deduzirá delle a 
conclusão. Começando a expolla , o Reitor, 
ou o Prefidente em fua falta , lhe fará final 
de acabar. E feito efte final, dará o Bacharel 
graças a Deos pelo bom fucceflo do A&o ; agra- 
decerá ao Reitor, ao Prefidente, aos Lentes, 

o e Dou- 



272 - EsTATUTOS DA UNIVERSIDADE 
e Doutores: e a todo o Auditorio--a honra 
da fua afhítencia. E fujeitando tudo o que 
houver dito á correcção da Igreja: E haven- 
do por não dito tudo o que pofla ter. dito - 
contra as fuas definições : Porá fim a elte 
Acto, e fe haverá dalli-por diante-por Bacha- 
rel corrente, | 

No Quinto Aumo. vo 

46' No fim do quinto anno do Cur/o Theo- 
logico farão os Bachareis correntes hum Aéto, 
que ferá o ultimo dos pequenos: e-conferva- 
rá o nome de Formatura : Porque nele fe 
deve explorar fe os ditos Bachareis; além da 
boa inftrucção dos Principios de toda a Theo- 
logia, pela qual merecêram o Grão de Ba- 
charel ,' fe acham já bem formados para a 
exercicio das funções proprias da-Faculdade 
Theologica; ou leja nas Elcolas; ou, no Pul- 
pito ; ou no Conteflionario, Ge. E fem fa- 
zerem efte Acto, nenhum. Bacharel. poderá 
fer Cathedratico , nem Subltituto, nem ular 
publicamente das fuas Letras. | 

47 Sendo a Formatura o Acto ;'em que 
fe deve fazer a referida exploração ,: que he 
de fumma importancia para o bem público 
da Igreja, e do Eftado; convem muito: Que 
ela fe faça com maior feveridade , e rigor; 
do que todos os outros Actos; precedentes: 
Que: Ífeja como huma recapitulação de sado 

elles : a 
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elles: E que por meio delle fe indague com 
mais efcrupulofa exactidão, e diligencia não 
fó fero-Candidato foube aproveitar-fe das li-. 
ções da Thcologica Hixegetica , que ouvio nefi 
te anno; fe confeguio a Doutrina neceffaria 
do eítudo da Ejcritura , e da Tradição; e 
fe fe tem formado bom Interprete dos Li- 
vros Sagrados ; e fe com eita Sciencia, que 
he effencial da Profifsão , e de todos os Mi- 

' nifterios do Theologo, tem adquirido a apti- 
dão, e idoneidade; que fe requer para elles; 
mas tambem fe o mefimo Bacharel conferva , 
e retem ainda na memoria a noticia neceffa- 
ria-das Materias ; e Difciplinas, que apren- 
deo: nos: primeiros quatro annos do Curfo 

| Theologico. 
“43 Porque a certeza ; que elles tem, de 

' que hão de fer reperguntados na Formatura 
 Jobreva Historia Ecclefiastica ; fobre a Histo- 
“via Literaria; fobre a Doutrina do Metho- 
“do; Sobre os Lugares Theologicos; e fobre 

os Principios de toda a Theologia:, que fe 
lhes tem enfinado nos precedentes annos do 
Curfo.Theologico ; e. de que fe não moftra- 

| rem, que eftam prefentes em tudo; não lhes 
ha de aproveitar o bom fucceflo: dos Exames , 
que: fizeram nas fobreditas Difciplinas nos 
feus refpe&ivos tempos ; ha de obrigallos a 
não perderem já mais de vifta o eftudo das 

"ditas Dilciplinas ; a trabalharem com muita 
Lav. 1 2 di- 

na 
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diligencia para confervarem fempre prefentes 
as efpecies dos Principios dellas, que houve- 
rem adquirido ; e a frequentarem com efte 
fim fodas as lições das Elcolas “Theologicas , 
que forem compativeis com as que elles de- 
vem ouvir para os Actos, e Exames de cada 
hum dos annos do Cur/o Theologico. Sem efta 
indagação não fe póde confirimar o conceito , 
que fe tiver principiado a fazer nos Actos, e 
Exames precedentes, fobre a aptidão, e ido- 
neidade dos referidos Bachareis para o exer- 
cicio público da Sciencia Theologica. 

49 Para que a dita exploração fe poíla 
fazer neftas Formaturas com a fegurança pre- 
cifa, haverá mais Examinadores ; Íferá mais 
dilatado o tempo dos Argumentos, e pergun- 
tas de cada hum delles ; e dar-fe-ha materia 
mais ampla para o Exame. 

50 À materia Íferá fornecida em parte pe- 
las lições, que os ditos Bachareis ouvirem 
neífte quinto anno aos dous Profeílores da 
Theologia Exegetica : E em parte ferá fub- 
miniítrada por todas as outras Dilciplinas, e 
eípecies da Theologia , que lhes forem enfi- 
nadas nos primeiros quatro annos do Cur/ô 
Theologico; tirando-fe por forte huma das di- 
tas Dilciplinas , e efpecies da Theologia; e 
tanbem huma materia della. Para efte fim ha- 
verá huma Urna propria para' as fortes defte 
Acto, a qual fe proverá dos Exemplares a 

| o CEl= 
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| €ellrios de todos os bilhetes , que deve ha- 
| ver em todas as outras Urnas, para que fi- 
| que dependente da forte não fó a Materia, 
"mas tambem a Difciplina, que ha de confti- 
“tuir à bafe, e fundamento da recapitulação 
de todas as Difciplinas do Curfo Theologico,. 
que fe deve fazer nefte ultimo Acto. 
51º A fórma; com que fe deve principiar, 
continuar, e acabar a Formatura, lerá a mef- 
“ma; que tenho determinado para o Acto de 
Bacharel. Nella repetiráô tambem os Forman- 
dos huma lição. A“qual não poderá durar 
“mais, nem menos tempo, que o de meia ho- 
ra.o E ferá feita à algum Texto da Eftritura 
dos máis proprios, e capitaes da Materia, 
“que foi diftribuida pela forte. E efte Texto 
Terá efcolhido pelo mefmo Formando com 
'confelho do Prefidente do Acto ; e debaixo 
da fua direcção. 
52 * Para que efta lição, e as outras, que 
“devem fervir de introducção aos Aétos, e 
Exames públicos, poflam fervir de provas 
“mais demonftrativas não fó da memoria; mas 
tambem do talento, da applicação, das efpe- 
cies adquiridas com a Sciencia , e do bom 
 gofto do eftudo dos que as repetem; deveráô 
“todas fer feitas, e trabalhadas pelos mefmos;, 
que hão de repetillas. 

53 Para efte fim encarrego muito ao Rei- 
tor , que com a goi da Faculdade 
e, 1 to- 
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tome as medidas mais competentes , e proprias 
para a fegurança das providencias, que fe de- 
rem ao fim de impedir , que ellas fe façam 
por outros. E poderá , e deverá determinar 
o intervallo de tempo, que ha de medear en= 
tre a aflinação de Materias, e os Actos; pa- 

“Ta que ellas fe aflinarem. ; 
54 À primeira Formatura, que em cada 

hum anno fe fizer por Bacharel , que-tenha 
fido Ouvinte proprio das lições do mefmo 
anno, ferá folemnizada com a afhítencia do 
Reitor, e de todos os Cathedraticoss-Lentess 
e Doutores. E oBacharel, que a fizer, dará 
principio a ella com a recitação de huma ele- 
gante Oração, a qual fera dirigida aos outros 
Bachareis feus Condifcipulos; e terá por ob- 
jeitos louvar as Difciplinas, em que vai a 
formar-fe; exaltar a dignidade dos Bachareis 
Formados; ponderar as dificuldades de huma 
boa Formatura ; a gloria, que por ella con- 
feguem os que merecem fer approvados ;..a 
grande neceflidade, que todos tem de eftuda- 
rem muito para ella; e perfuadir aos Bacha- 
reis, a que fe preparem bem com o dito ef- 
tudo, e concorram depois a fazella com mui-. 
ta alegria, e confiança. Ô 

55 Com outras femelhantes Orações , e 
igual folemnidade fe farão tambem o primei- 
ro Acto, e Exame das Dilciplinas do fegun- 
do, do terceiro, e do quarto anno deite Cur- 

- A ' 
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“Sê que depois de findas as lições das ditas 
Difciplinas fe fizer em cada hum dos ditos an- 
nos pelos refpectivos Ouvintes das Dilciplinas 
proprias delles , tomando-fe para argumento 
das ditas Orações a Materia , que lhes for 
adoptavel, | 

56 Na Materia das lições dos dous Pro- 
feflores da Theologia Exegetica ferá o primei- 
ro objecto dos Examinadores explorar fe os 
Formandos tem adquirido huma boa inftruc- 
ção das prenoções, fubfidios, e adminiculos , 
Regras, e preceitos do eftudo da E/critura; 
e muito particularmente da Hermencutica Sa- 
grada ; e tambem do ulo , e abufo , que de 
todos os ditos fubfidios fe póde fazer. Sem 
conitar por efte Exame, que os Actuantes tem 
de tudo as neceflarias noções, não devem fer 
approvados. ad 

57 Attendendo a fer efta Materia a pro- 
pria ; e a principal do eftudo defte anno ; e 
tambem a ferem os Formandos, Ouvintes del- 
la, fujeitos adiantados ja no eftudo, e por ef- 
te principio terem já recebido o Grão de Ba- 
chareis correntes: Mando, que não haja Íor- 
te para ella , e que poflam os Examinadores 
perguntar, e argumentar livremente em todos; 
e quaefquer Artigos, e Capitulos das Doutri- 
nas; que ambos os ditos Profeflores lerem nef- 

“te anno. 
58 Na Materia da Difciplina Theologi- 

ca, 
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ca , que tiráram por forte, deveráô fer exa- | 
minados fobre as Doutrinas de todas as outras 
Diiciplinas , e partes da Theologia; que pa- 
ra ellas fe puderem trazer fem violencia, ou 
feja pela connexão, e affinidade, que com el- 
la tiverem ; ou feja pelas diverfas confidera- 
ções, accepções, e reípeitos, que tiver da mef- | 
ma Materia, como por exemplo tem a Thco- 
logia Myftica com a Moral , e Dogmatica; 
a Theologia Sacramental com a Dogmatica 
Moral , e Difciplinaria ; e todas as partes; 
e efpecies de Theologia com a Difciplina dos 
Lugares Theologicos, ou Principios de Theo- 
fogia Esxegetica ; e hum grande numero de 
outras femelhantes Materias Theologicas; ou 
feja finalmente fobre a Hiftoria Ecclefiastica 
a Historia da Theologia, a Difciplina do Me- 
thodo de eltudar a Theologia, a Noticia Bi- 
bliografica, e geralmente fobre todas as pre- 
noções , Íubfidios , e adminiculos do elludo 
Theologico. 

59 No complexo de todos eftes conheci- 
mentos confilte a melhor preparação dos T'heo- 
logos para os eftudos mais profundos , e fubli- 
mes da Theologia, que lhes he indifpenfavel- 
mente necellario fazer depois para poderem 
fer perfeitos Theologos; e fem huma boa in- 
ftrucção de todos os ditos conhecimentos, ne= 
nhum Theologo fe póde reputar bem habili- 
tado não Íó para exercitar dignamente as fun- 

ções 
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ções da fua Faculdade ; mas nem ainda para 
oder continuar com bom fucceflo os eftudos 

Eheiloriode por fer inconteftavel, que o di- 
to complexo de noticias he a unica eftrada, 
que póde conduzir os Theologos ao conheci- 
mento profundo, e fublime defta Sagrada Sci- 
encia ; e fem elle quanto mais fe forceja por 
chegar ao Santuario da Theologia, tantos mais 
paflos fe perdem , e tanto maior he o defen- 
gano , que fe adquire de fe não ter acertado 
o verdadeiro caminho. 
60 Daqui vem a neceflidade , que ha de 

inquirir, e indagar miudamente nefte Adto tu- 
do o referido: Para que não aconteça appro- 
varem-fe nelle para o público exercicio das 
funções , e Minifterios dos Theologos ; Ba- 
chareis , que não fó não fabem as principaes 
Regras , e Preceitos das Difciplinas T'heolo- 
gicas ; que ouviram ; mas nem ainda chegáram 
a conhecer os verdadeiros meios, e os unicos 
inítrumentos , de que fe devem fervir para po- 
derem depois fazer mais frutuofos eitudos. 

61 E para que os Examinadores pergun- 
tem, e argumentem fempre igualmente em to- 
das as ditas Materias ; e não aconteça , que 
por ferem mais inclinados a humas que a ou- 
tras, perguntem, e argumentem tão fómente 
nas da fua inclinação , e deixem as outras em 
hum perniciofo filencio, ferá obrigado o Pri- 
meiro Examinador a perguntar; e argumentar . 

; 1NO= 
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indefe&tivelmente na Materia do Texto, que. 
o Formando tiver efcolhido para a lição, que 
repetio : Examinando fe a deducção della he 
legitima: Pedindo as provas, e demonitrações 
das verdades, que nella fe comprehendem : E 
impugnando-a com os argumentos mais Íóli- 
dos, que houver contra ella. 

62 O Segundo Examinador argumentará, 
e perguntará da mefma fórma fobre a Mate- 
ria das lições dos ditos Profeffores da Efcri- 
tura: Averiguando, e combatendo a legitimi= 
dade, e verdade das Conclusões, que elles ti- 
verem deduzido da mefma Efcritura nos Com- 
mentarios Analyticos ; que explicáram : In- 
quirindo tambem pelas Regras , Preceitos ; fub- 
fidios, eadminiculos da Hermeneutica , e Ex- 
egetica Sagrada : E tudo o mais , que per- 
tence à arte de interpretar os Livros Sagra- 
dos , e de bem comprehender ; e entender o | 
que nellas fe enfina. 

63 O Terceiro Examinador argumentara , 
e perguntará fobre a Dilciplina , e Materia 
da Theolugia Swstematica; que tiver fido of- 
ferecida pela forte: Indagando as diverfas con- 
fiderações , e relações della : E alargando-fe 
tambem aos pontos connexos na fórma aílima 
determinada. : 

64 O Quarto Examinador perguntará fo- 
bre oufo, e relação, que os Dogmas, ou Re- 
gras da Moral ; de que fe trata nas ditas li- 

ções 
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ções Analyticas , e na Materia da Theologia 
Syflematica, podem ter para os lantos, e iau- 
daveis fins da Vida Chriltã; e tambem fobre 
o modo de praticallos , e de fazellos fervir 
para as diferentes funções , e exercicios do 
Minifterio Sagrado, para os quaes fe formam 
os Theologos. | ? 

65 Porém todos os ditos quatro Examina- 
dores, e cada hum delles terá plena liberda- 
de de argumentarem tambem fobre todas ; e 
quaefquer Materias do Acto. Porque a diftri- 
“buição, que dellas determino nefte Eftatuto, 
mais he para extender, e ampliar o Exame a 

- todas as materias delle, do que para favorecer 
aos Formandos, reftringindo as perguntas dos 
Examinadores ás Materias, que lhes são dultri- 
buidas. 

66 Quando algum dos Cathedraticos ; e 
Lentes, que afiftirem a eita Formatura, ain- 
da que não Íeja dos quatro Examinadores , quei- 
ra argumentar tambem nella para mais fe in- 
ftruir fobre o merecimento do Formando, em 
cuja approvação ha de votar igualmente com 
os ditos Examinadores; poderá livremente fa- 
zello depois que elles tiverem argumentado ; 
e o Prefidente do Acto não poderá impedir- 
lho. 

67 Os Prefidentes das Formaturas ferão os 
dous Profeflores da Eferitura; por ferem os 
“Cathedraticos das Difciplinas proprias defte 

a an- 
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anno. Porém para que em cada Formatura Íó ' 
haja hum Prefidente, alternaráô os ditos dous 
Profeflores entre fi eítas prefidencias. E fucce- 
dendo eftar algum delles impedido , prefidirá 
o outro a todas, em quanto durar o impedi- 
mento. | 

68 Acabadas as perguntas , e argumentos 
do Exame, fe procederá aos votos para a ap- 
provação, ou reprovação. Porém para que fe 
poíla votar com mais liberdade , e fegredo ; 
fahirá o Candidato da Sala, em que tiver fei- 
to o Ádo, e com elle todas as mais peíloas;, 
que nella fe acharem; e fe fecharaô as portas 
della , ficando dentro tão fómente os Cathe- 
draticos, e Lentes, que hão de votar Íobre o 
merecimento do Acto , e o Secretario , por 
fer neceflaria a fua aMíftencia nefta acção. 

69 OReitor, e não fendo Elle prefente, 
o que prefidir ao Aéto, mandará primeiro que 
tudo ao Secretario , que leia , em alta voz; 
aos Cathedraticos, e Lentes, que hão de vo- 
tar, a admoeltação , que aqui lhes faço, para 
que no dar dos feus votos façam juítiça intei- 
ra. À qual admoefiação Sou fervido mandar , 
que fe lhes faça neftas cccafiões em Meu No= 
me nos termos Íeguintes : 

Encommendo , e encarrego a todos os 
Mestres , que votam neste Áclo, ofa- 
gam com todo o fegredo, e inteireza , 

€ Jem 
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Jem odio, nem afeição : Que tenham 
refpeito aos grandes prejuizos ; que 
Je Jeguem ao ferviço de Deos, e Meu, 
e ao bem univerfal da Igreja , e do 
Ejtado, quando com pouca confidera- 
ção , e encargo de Juas confciencias , 
approvam os que bão de reprovar, e 
reprovam os que devem opprovar: No 
que claramente obram contra a jufli- 
ça, dando igual premio aos que tem 
defigual merecimento; e julgando por 
Julficientes para cargos públicos , ou 
exercicios de letras, os que o não são, 
O que lhes encarrego Job o juramen- 
to de few Grdo, e debaixo da pena do 
Meu Real defagrado. 

zo Lida efta Minha admoeftação, dará o 
ecretario aos Lentes bilhetes, em que fe 

achem elcritas as letras iniciaes da approvas 
ção, ou reprovação. E recolhendo depois os 
votos ,. os aprefentará ao Reitor ; ou Prefi- 
dente do Acto, o qual regulará os votos. E 
afim neíta regulação , como nos differentes 
calos das diverlas combinações dos votos de 
approvação , e reprovação , fe obfervará o 
mefmo, que tenho difpofto no Acto do quar- 
to anno, ou de Bacharel. 

71 Se o Actuante fahir reprovado, ficará 
penitenciado a matricular-fe no anno feguin- 

; te 
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te por Ouvinte das mefmas Difeiplinas defte 
quinto anno, e a fazer no fim delle fegunda 
Formatura. Tendo nelle o mefmo fucceílo , 
poderá tornar a matricular-fe para ouvir em 
terceiro anno as mefmas lições ; e depois de 
as ter ouvido todas, Íferá admittido a terceil- 
ra, e ultima Formatura ; mas fe nella tornar 
a fer reprovado ; elta reprovação ferá irretra- 
tavel, e contra ella fe lhe não permitirá 
mais recurfo. 

72 Sahindo porém approvado , ou feja 
Simpliciter , ou Nemine difcrepante, fe ha- 
verá por Bacharel Formado. Sem mais for- 
malidade fe lhe mandaraô paflar Cartas teíte- 
munhaveis da fua Formatura; fe lhe amplia- 
rãô a liberdade , e Direito, que começou a 
confeguir com o Grão de Bacharel Corrente ; 5 
dar-fe-lhe-ha faculdade para poder ufar das 
luas letras; e entrará logo a gozar de todas 
as izenções , papi honras, e graças; 
que pelas Ordenações , e Leis Extravagantes 
deftes meus Reinos são a concedidos aos 
Bachareis Formados. 

CA. 
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RR TOLO UT, 
Profegue-fe a mefma materia dos Áéios , e 

— Exames públicos , e Grdos Academicos 
“pelo que pertence aos Áélos Gran- 

des, e ds Graduações de Licen- 
| ciado, e Doutor. 

| I 
'S: Bachareis Formados em "Theologia s 

' que quizerem graduar-fe Licenciados, 
ou Doutores neíta Faculdade , não poderdô 
pedir, nem pertender eítes Grãos logo depois 
de fe terem Formado. yo 

2. Sendo os ditos Grãos inítituidos:. para 
tetemunho público, e fignificação authentica 
da habilitação para o Magiíterio: “Trazendo 
a fi annexa-a licença de enfinar , que noto- 
riamente requer huma fabedoria mais alta, e 
muito fuperior á queibafta para a collação 
dos Grãos inferiores: Colftumando os mefmos 
Grãos fervir de regra a ambos os Supremos 
Poderes 5» Efpiritual , e Temporal, para; fe 
governarein , e regerem por elles no provi- 
mento das Dignidades, Beneficios, Minifte- 
rios, e Empregos , que pela fua maior gra- 
vidade, e importancia fô fe coftumam confe- 
rir aos que com elles fe acham Graduados ; 
na fuppofição de ferem eftes os mais fabios » 
e idoneos para bem fervirem à Igreja ; a A 

PRC. 
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Eftado : Contendo em fi os teftemunhos de 
Sabedoriá dirigidos pelas Univerfidades im- 
imediatamente aos ditos  Supremos Poderes, 
para por meio delles calcularem melhor o me- 
recimento dos Íujeitos; que mais convem ao 
bem público fe provejam nos referidos empre-. 
gos : E fendo efte verdadeiramente o unico 
fim, pelo qual os mefmos Supremos Poderes 
concedêram ás Univerfidades a faculdade de 
conferir os ditos Gráos: A todos fe faz ma- 
nifefto, e patente, que a extemporanea colla- 
ção delles aos Bachareis, que apenas acabam 
de formar-fe; que ainda fe não tem habilita- 
do para elles com os eftudos competentes; e 
que' nem fe-aventajam aos outros Bachareis 
em outra alguma circumftancia, que não feja 
a da fimples fortuna de terem mais promptos 
Os meios pecuniarios para poderem fatisfazer 
ás defpezas das fuas Graduações ; não Ífó he 
offenfiva da alta, e fuperior dignidade dos 
mefinos Gráos , pela proftituição;, que delles 
fe faz a fujeitos, que os não merecem ; mas 
que féria igualmente injuriofa ao Corpo in- 
teiro dá Faculdade , que approvafle os ditos 
fujeitos inhabeis, concorrendo com a fua ap- 
provação para fe adoptarem por membros del- 
Ja Peffoas indignas de ferem admittidas; fe- 
ria indecorofa ás mefmas Univerfidades; que 
os conferem; ornando com as infignias, que 
ió pertencem aos mais habeis, e Íabios, ca- 

| be- 
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beças ignorantes, e ineptas, armando-as com 
eítas demonftrações externas de Sciencia não 
fó para poderem obter, e occupar os maiores 
empregos; mas tambem para preferirem nel- 
les aos mais  idoneos ; e illudindo defte mo- 
do as fábias providencias dos ditos Supremos 
Poderes; que na boa fé da juta, e bem me- 
recida collação dos ditos Grãos lhes conce- 
dem a jurifdicção para os conferirem ; e feria 
ultimamente de grande prejuizo , e das mais 
terriveis confequencias para o bem público da 
Igreja, e dos Eftados. 

3: “Eftes notorios inconvenientes fazem ver, 
que a collação intempeftiva dos Grãos fupe- . 
riores aos referidos Bachareis fem a prepara-. 
ção, e fundo de Doutrina neceflaria, contém 
hum abulo dos mais intoleraveis , e pernicio- 
fos, em que tem cahido;, e podem ainda ca- 
hir as Univeríidades contra a obrigação dos 
feus Officios; e contra a clara, e fábia inten- 
ção dos Ífeus Soberanos'Inftituidores. | 

4 Com eftas juítas caufas Sou fervido pro- 
hibir, e defterrar para fempre o referido abu- 
io da Univerfidade de Coimbra : Abolindo, e 
havendo deíde já por abolidos todos , e quaef- 
quer Decretos, Eitatutos, e Provisões ; nas 
quaes fe fundáram até agora as fúpplicas dos 
«“nnos de Mercé , que fe concediam aos di- 
tos Bachareis , para poderem graduar-fe Li- 
cenciados ,' e Doutores no meímo anno;, em 

que 
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que fe tinham formado. E Mando, que fo- 
bre eita materia fe não polla fazer fuúpplica. 
alguma : Que no cafo de fefazer,.o Tribunal 
da Meza da Confciencia;, e Ordens não pofla, 
contuitar-me , nem aceitar Petições, ou Reque- 
rimentos, que a efte fim fe dirijam: nem del- 
les tome conhecimento algum. -E»ao- Reitor 
da Univerfidade encarrego-, e ordeno , que 
mais me não informe fobre femelhantes perten-. 
ções ; antes vigie com grande cuidado , para, 
que tal abufo fe não torne a introduzir, e 
praticar; por fer tão manifeftamentesoffenfivo 
da boa adminiftração ; e governo da Igreja, e 
do Ettado. Ê | BUD 

Não poderãô pois os Bachareis Forma- 
dos em Theologia ferem promovidos aos Grãos 
de Licenciado , e Doutor, fem que primeiro 
fatisfaçam «a duas Dae nes À primeira he a 
de fe prepararem , e-habilitarem paraelles 
com maior applicação ;»e eftudo. A fegunda 
a de darem provas evidentes, e-públicas' de 
fe terem Íabido aproveitar da dita applicação , 
e de lhes ter fido proveitofo o eítudo. 
6 Para poderem fatisfazer à primeira das 

ditas condições; ferão obrigados a frequentar 
por mais hum anno as Aulas Theologicas , e 
a fe matricularem nelle para continuarem a. 
ouvir as lições dos dous Profeflores da Ef- 
critura , que tiverem; ouvido já no quinto 
anno; por lerem as mais fublimes , e emque. 

mais 
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| “tmais fe formam os Theologos para bem en- 
tenderem , e enfinarem a Palavra de Deos. 
Neifte anno (que lerá para elles o fexto, e 

| ficará fendo irremiíflivel para todos os que 
| quizerem fer admittidos aos Gráos fuperiores) 

trabalhará com muito fervor , e diligencia , 
para adquirir hum conhecimento mais amplo , 
e profundo da Theologia : Sendo para efte fim 
muito aíliduos às lições; muito promptos para 
cumprirem as obrigações dos exercicios , em 
que forem cccupados; procurando com muito 

' difvelo diftinguir-fe nelles dos Bachareis ainda 
não Formados; e moltrarem, que fe lhes tem 

* Já aventajado em Sciencia. | 
7 E para que melhor o poílam mofrar ; 

e tenham mais frequente occafião de cultivar 
os feus efpiritos ; os Profeflores terão muito 
cuidado de exercitallos ; repartindo-lhes os 
aflumptos mais fublimes; diftribuindo-lhes as 
compofições mais diflicultofas , e que reque- 
rem maior copia de luzes ; fendo a principal 
dellas , e a que mais os occupe, huma Dif- 
fertação, que debaixo das fuas direcções de- 
vem compôr os mefimos Bachareis, para a re- 
petirem na Sala pública dos Actos em pre- 
fença de toda a Faculdade. 

8 Para darem cumprimento á fegunda das 
duas condições aflima ordenadas, ferão obri- 
gados os mefmos Bachareis , depois de con- 
eluido o dito anno, a fazerem mais dous 
adav. 1 Ape dh Actos » 

) 
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Ados, e Exames públicos. O primeiro ferá 
o de Repetição , que tambem fe poderá de- 
nominar de Conclusões Maguas , pela fuften- 
tação , que nelle devem fazer de Thefes, e 
Conclusões , que hão de oferecer à difputa 
da Faculdade. O fegundo Acto ferá o Exame 
Privado, aim chamado, por fe dever fazer 
ás portas fechadas na fórma, que adiante irá 
eftablecido. Eites dous Actos ferão tão fó- 
mente os que gozem da prerogativa de Gran-. 
“des; e fó pelo merecimento , que por elles. 
fe der a conhecer , poderáô os ditos Bacha- 
reis ter acceílo aos Grãos de Licenciado , e 
Doutor. A fórma, com que ambos fe devem 
fazer, ferá a feguinte. | 

Do féio de Repetição, ou de Conclusões 
Magnas. 

9 O Acto de Repetição, ou de Conclusões 
Magnas , he o mais grave, e formofo, que 
tem de fazer os Theologos, Nelle fe devem 
expor, e fuítentar as Verdades Sagradas com 
Doutrinas muito eicolhidas ; e apuradas, af 
fim na fubfiancia, como nos accidentes, que 
puderem mais contribuir para fazerem efta 
Acção mais viftola ; e para demonftrarem 
mais o merecimento , dos que o fazem, em 
toda a fua extensão. Porque he Adto, que fe 
não-faz já em Materia diltribuida pela lorte ; 

datada mas 
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mas. fim em Materias, e Conclusões, que cas 
da hum quer eleger; que admitte preparação 
Ea elle por todo o tempo do eftudo Theo- 
ogico ; e que he o que faz o principal en- 
cargo, e toda a tarefa literaria defte fexto 
anno de eftudo Academico. 

10 Como o fim principal deíte Acto he 
dar bem a conhecer a aptidão, e inftrucção, 
dos que o fazem, em todas as Difciplinas 
Piso gieio E como eítas fe não podem 
bem calcular, e medir pelo fimples Exame 

| em huma fó parte da melma Theologia; por 
' deverem as faculdades , e licenças, que por 

meio delle fe pertendem confeguir , affentar 
em huma Sciencia mais ampla, e igual em 
todas as partes da Theologia : Não deve a 

- Materia delle confiftir precifamente em huma 
fó parte da Sczencia Theologica ; mas fim 
igualmente em todas as partes principaes da 
mefina 'Theologia. 

11 Confiftirá pois indifpenfavelmente em 
alguns Pontos, ou Thefes da Theslogia Dog- 
matica, da Moral, e de Difciplina , que os 
Actuantes offerecerãô juntamente ; accrefcen- 
tando a elles outros, que pertençam ao eftu- 
do da Eferitura, e da Hiftoria Ecclefiastica. 

12 Eftes Pontos não poderaô fer menos 
de nove em cada hum dos ditos objectos da 
Theologia. Será porém livre aos Conclufio- 
niftas, que hão de defendellos , ampliar O 

Ku nu- 
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numero delles conforme a confiança, que ca= 
da hum tiver nos feus eftudos , e no fruto, 
que delles tiver colhido; com tanto, que pri-. 
meiro confulte ao Prefidente; e obtenhadelle 
o confentimento, e approvação, que deve pe- 
dir-lhe deíde o principio defte fexto anno. 

13 Para a conceísão defte confentimento , 
e approvação, deverá o Prefidente regular-fe 
pelo conceito, que tiver já formado da capa- 
cidade , e aproveitamento dos mefmos Con- 
clufoniftas pelos Exercicios; e Aétos por 
Elles feitos no anno precedente ; não o ne- 
gando por modo algum a todos aquelles, que 
na fua Confeiencia julgar que são capazes de 
“darem boa conta de fi no Exame , e defeza 
das Materias, que efcolherem. E neite con- 
ceito fe poderá confirmar, e fixar pelo conhe- 
“cimento. des progrefos, que Elles forem fa- 
zendo; e pela conta das Materias efcolhidas:, 
e approvadas por Elle, que forem dando nas 
“exercitações do mefmo Íexto anno. 

14 Reconhecendo o Prefidente , que os 
mefmos Conclufioniftas fe vam defcuidando 
do eftudo ; e que não tem confeguido a in- 
ftrucção , e as noções necellarias para bem de- 
fenderem as Materias , para as quaes Elle 
lhes houver preftado o feu confentimento ; 
“admoeftallos-hão a que eftudem, e a que fa- 
“çam o esforço precifo para fe pôrem no elta- 
do. de poderem'defendellas com credito. 

Quan- 
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15. Quando porém aconteça, que efta ad-. 
moeitação não aproveite; e que nas vefperas 
do Acto ,. quando os Conclufioniftas já não 
tiverem tempo para fe poderem bem inftruir. 
em todas as Materias de antes efcolhidas; fe 
não acharem ainda os Defendentes com a in-. 
ftrucção neceílaria para poderem fuftentallas. 
com honra; o Prefidente lhes advertirá, que 
não mettam mais Pontos, que os que forem 
indifpenfavelmente reduzidos ás Materias, de 
que os mefmos Defendentes tiverem huma ca- 
bal;, eplena inftrucção. | 

16 O que fe faz tanto mais neccflario, 
que o mão fucceílo nefte Acto (inevitavel, 
fendo feito em Materias, e Doutrinas ainda 

' não aprendidas) não Íó ferviria de grande 
" desluftre dos mefmos Conclufioniftas, que por. 

falta de confideração ; e de prudencia fe ex- 
puzeílem a defender , e fultentar em público 
“Theatro mais do que fabem , e póde caber 
na limitação da fua esfera ; mas tambem le- 
varia comfigo o difcredito dos Prefidentes , 
que, tendo a authoridade de moderar-lhes os, 
feus imprudentes projectos , e de lhes evitar 
a vergonha, a que inconfideradamente iriam 
expor-fe ; tiveílem a reprehenfivel fraqueza, 
e indolencia de confentir-lhes , que fahiflem 
a público para fazerem mais patente a fua 
ineptidão, e ignorancia. 
“17 Para fegurar pois a execução defte EL. 
"82 tã-= 
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tatuto; e pôr o credito dos Conclufioniitas a 
falvo das defordens da fua imprudencia; não 
poderá o Reitor aflinar dia para ete Aéto;, 
fem que á Petição , que para eíte fim fe lhe 
fizer, fe ajuntem impreflas as Conclusões dos 
Pontos, que nelle fe hão de defender. E Man- 
do , que as ditas Conclusões não poflam im- 
primir-fe fem primeiro ferem reviítas, e fob= 
fcritas pelo Prefidente de cada hum dos refe- 
ridos Actos. 

18 Porque póde algumas vezes fucceder, 
que o Prefidente ou negue indevidamente “o 
Seu confentimento, e approvação logo que 
lhe forem pedidos ; ou reftrinja depois fem 
juta caufa a Materia , em que já confentio: 
Os Conclufioniftas , que entenderem, que nit- 
to lhes fazem injuítiça, recorrerãô ao Reitor, 
O qual mandará examinar pela Congregação 
da Faculdade a inftrucção, que Elles tiverem 
nas Matérias recufadas. E conftando-lhe por 
boa informação terem della a que baite para 
poderem defendellas com bom fucceflo ,' lhes 
dará licença para as fuftentarem no dito Adto, 
e obrigará ao Prefidente a que lhes prefida. 

19 Porque tão neceflario he cohibir o te- 
merario arrojo dos Conclufioniftas , que por 
leveza de juizo fe avançam a querer difputar 
publicamente fobre o que ignoram; como Íe 
faz tambem precifo inhibir os Prefidentes def- 
tes Actos , para que não rehftam fem juftifi- 
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cados motivos à ampliação , e extensão das 
Materias dos mefmos Actos. Pois que fendo | 
to permittido aos ditos Conclufionifas den- 
tro dos juítos limites, fica a cada hum delles 
livre o Campo para melhor poderem moftrar 
as forças dos proprios talentos; e a vaftidão 
das noticias , que tiverem adquirido ; e efta 
util ; e louvavel liberdade excita a emulação 
dos Companheiros ; augmenta confideravel- 
mente -a maíla do eftudo ; e promove mais 
que tudo o progreflo ; e adiantamento da 
Sciencia Theologica. À 

20 : Para Materia pertencente ao eftudo da 
Escritura poderá baftar a que o tiver fido 
neite fexto anno das lições Analyticas dos 
dous Profefjores da Efcritura. Eita deverá 
fempre fervir de bafe a efte A&o. E não fe 
poderá já mais nem omittir por eftes Conclu- 
fioniftas ; nem deixar de fe offerecer ao pú- 
blico Exame, e difputa da Faculdade ; para 
que por meio della mais refplandeçam o tra- 
balho, a induítria, e o bom gofto de eitudos 
deítes dous Profeflores. 

21 E a fim de que as outras Materias, 
cuja elcolha fica fendo livre aos mefmos Con- 
clufioniftas nos termos aflima prefcritos, não 
fejam fempre as mefmas; e de que não fucce- 
da comporem-fe algumas vezes daquel!es Pon- 
tos, e Queltões, de que fe deve fugir nas ISf- 
colas Theologicas ; antes fe varie Ma 

À oin= 
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Pontos; e eftes fejam fempre os mais princi-. 
paes; os mais graves de toda a Theologia ; eos, 
mais dignos de fe tratarem nas Aulas: Man- 
do , que a Congregação da Faculdade vigie. 
com muito difvelo fobre efta Materia: Adver- | 
tindo aos Prefidentes , que não confintam já | 
mais o contrario. Não obedecendo Élles a elta 
advertencia ; poderá mandar-lhes , que no. 
Flag do anno lhes communiquem as efco- 
has , e approvações , que tiverem feito das 
mefmas Materias, que hão de fervir para eítes 
Actos. E peccando Elles contra efte Eftatuto ; 
repartirá pelos Conclufioniftas do dito anno as 
Materias, que mais fe conformarem ás cir- 
cumítancias, que deixo referidas. 

22 O Prefidente deite A&o ferá privatio 
vamente o Profeílor da Cadeira do Teftamen- 
zo Novo. Sendo efte A&o inftituido, para que 
nelle fe proponham as dúvidas ; e difficulda- 
des mais graves, que houver na Materia 
delle ; para fe difputar profundamente  fobre 
ellas na prefença de toda a'Faculdade ; e pa- 
ra o Repetente na folução dellas poder mof- 
trar a feu gofto os progrefos, que tem feito 
não Ífó nos primeiros Principios da Sciencia 
Theologica, que podem baftar para os Gráos 
inferiores ; más tambem nos Myfterios mais 
profundos, e Ífublimes da Theologia; ou-pe- 
lo menos na inftrucção, que: tem das Regras ; 

pe lubíidios do eftudo Theologiço ; que rei 
AGO io nos 
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“ bem uiar delles; e tem conhecido a eftrada, 
por onde devem caminhar para ferem confu- 
mados Theologos, fem mais dependencia de 
alheio foccorro : E devendo o Defendente 
acabar de formar-fe no bom golto da Scien-. 
cia Theologica debaixo da direcção do dito 
Profeffor, como já tenho determinado ; por 
fer Elle o Cathedratico, que pelo grande nu- 
mero de annos do feu Magifterio fe deve 

* Íuppôr o mais eminente em Sabedoria , e a 
mais confumado em prudencia para bem po-. 
der dirigir o Defendente ; tendo efte conful- 
tado com Elle as dúvidas, que fe lhe tiverem 
offerecido nos Pontos , que defende, e as Dqu- 
trinas, que deve expender na Diflertação : E 
fendo obrigado a feguir nefta a fua Difci- 
plina : Já fe vê, que nenhum Profeílor póde 
fer mais proprio para eítas Prefidencias , do 
que o referido da Cadeira do Testamento 
Novo. | 

23 Achando-fe efte Profeflor com impe- 
“dimento , que haja de durar mais de quinze 
dias; ou fendo tão grande a copia deltes 
Actos, que não poflam ter a prompta, e ne- 
ceflaria expedição , que fe lhes deve dar no 
mefmo anno ; devolver-fe-hão eftas Prefiden-. 
cias ao Profeflor da Cadeira do Testamento 
Velho, por fer o immediato. E ifto regulará 
a Congregação da Faculdade : Conciliando. 
de tal lorte as prerogativas dos ditos Bro icla 

| Q- 
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fores, como Prefidentes natos deítes AGtos 
com a prompta expedição delles; que poden- 
do eíta dar-fe a todos commodamente dentro 
dos limites do tempo dos Actos; não fe atro- 
pelle o Direito dos referidos Prefidentes, nem 
fe deroguem as Prefidencias , que lhes com- 
petem. 

24 Fora deftes dous calos não poderá o 
dito Profeflor da Cadeira immediata prefidir 
ainda com confentimento, e licença do metf-. 
mo Profeflor, a quem compete a Prefidencia : 
Porque o trabalho deftas Prefidencias não le 
lhe impõe para fimples augmento dos feus in= 
tereles, e da fua authoridade; mas fim para 
melhor direcção, e exploração do merecimen- 
to dos Repetentes , que Élles conhecem me- 
lhor, e podem dirigir mais utilmente que os 
outros ProfeíTores. | | 

25 -Far-fe-ha  efte Agto na Sala: pública 
dos Actos, e Doutoramentos, em que aflima 
tenho ordenado fe façam todos os Aétos Gran- 
des defta Faculdade; e na dita Sala fe allen- 
tará o Repetente em huma Cadeira de efpal- 
das, que fe porá no pavimento da meíma 
Sala da parte efquerda da Cadeira Magiltral 
em lugar , que fique fronteiro dos Arguen- 
tes, e donde fe veja tambem o Prefidente. 
Terá huma Meza diante de fi fobre hum ef- 
trado; e nella ferá obrigado a ter os Livros 
da Efcritura Sagrada , para poder: E os 

. ex- 
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Textos, e Authoridades ; que for mandado 
interpretar, e explicar. | 

26 Havendo Defendentes, que por juítos 
motivos não tenham feito efte Acto no tem- 
po competente ; poderá o Reitor permittir- 
lhes, que o façam no anno feguinte durante 
o tempo lectivo , aprelentando-fe porém no 
principio do anno. 

27 Os dias deputados para elle ferão os 
feriados ; que não forem mandados guardar 
pela Igreja ; e na falta delles ferão os que 
determinar o Reitor com a Congregação da 
Faculdade no dia, em que annualmente a de- 
ve ajuntar para o mefino effeito , depois de 
lhe fer prefente o numero de todas as Repe- 
tições, Exames privados, e Doutoramentos , 
que neíle anno fe pertendem fazer ; com des 
claração , que no tempo leétivo não le po- 
derá aflinar outro algum dia, que não Íeja 
feriado na fórma dita, para fe não perturba- 
rem com os referidos Actos as lições das Ef- 
colas. E fuccedendo. que por algum juífto im- 
pedimento fe não poíla fazer o Aéto no dia 
afinado ; o Reitor aflinará o que for mais 
commodo ,e que menos altere a diftribuição 
feita na Congregação. 

28 Durará hum dia inteiro o fobredito 
ÁG&o : Para que poífa haver maior numero 
de argumentos ; e melhor fe poffa fondar a 
aptidão, e fciencia do Repetente; começando 

tan- 
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tanto de manhã, como de tarde ás horas cof 
tumadas das lições das Eícolas. | | 

29 “ Argumentarãô neíte Aéto oito Douto- 
res; quatro de manhã ; e quatro de tarde: 
Começando do Cathedratico immediato ao 
Prefidente até o Doutor mais moderno da Fa- 
culdade. "Tendo argumentado toda a Faculda- 
de, fe repetirá depois o mefmo turno tantas. 
vezes, quantas for neceflario. 

30 Vencerá cada Arguente oitocentos reis 
de propina ; e os Doutores Theologos, que 
aítirem a efte Acto; venceráô quatrocentos 
e oitenta reis, afliltindo à Repetição, e ar- 
gumentos, Porém faitando por efpaço de meia 
hora a eta afliftencia, vencerãô fómente meia. 
propina; com tanto que não feja a dita falta 
no tempo., em que fe repetir a lição, à qual 
deveráô afliitir deíde o principio até o fim. E 
faltando por tempo de huma hora; perderáó 
toda a propina pára a Árca da Faculdade; e 
o Bedel, que lhes pagar , ficará obrigado a. 
fatisfazer outro tanto do Ífeu ordenado. 

-» 97º Para mais facilitar o conhecimento dos 
Doutores, que faltão; e haver maior ordem, 
e folemnidade neite Acto, aMítiráão os Dou-. 
tores deíta Faculdade em Corpo de Faculda- 
de pela ordem das fuas antiguidades, occu- 
pando os Doutoraes da parte direita da Ca- 
deira, O Doutor , que deixar o lugar, que 
lhe compete no Corpo da Faculdade; para ir 

o OC= 
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occupar outro differente; nem fe haverá por 
prefente ; nem lucrará a propina. E o Rei- 
tor lhe mandará intimar no mefmo Acto pe- 
lo Bedel, que venha para o feu lugar; e pof- 
to venha occupallo por força defte avifo, não 
Jucrará a propina , a qual ferá para a Arca 
da Faculdade. 

32, Delta Regra ferão fómente exceptua- 
dos os Doutores , que arguirem. Os quaes;, 
fuccedendo ficar em lugar, do qual nem pof- 
fam commodamente ouvir ao Defendente ; e 
Prefidente ; nem fer ouvidos por elles; pode- 
rão fahir da fua ordem, e virem occupar o lu- 
gar, que immediatamente fe feguir aos Len- 
tes Cathedraticos, e Subítitutos. 

33 Principiará ecfte Acto pela Repetição, 
que nelle fará o Repetente da Differtação , que 
deve ter compofto por fi mefmo debaixo da 
direcção do feu Prefidente, E porque a Ma- 
teria da Diflertação póde fer mais, ou me- 
nos ampla , conforme a maior , ou menor 
copia della, poderá o Repetente confumir na 
lição da dita Diflertação o tempo , que for 
neceffario ; e com approvação do Prefidente 
fer-lhe-ha permittido dividilla em duas partes, 
das quaes huma repetirá de manhã , ea ou- 
tra refervará, fe lhe parecer, para repetilla de 
tarde, com tanto que na dita lição não gaíte 
menos de huma hora. Como porém nifto pó- 
“de haver abufo, fe imputará efte-ao Prefiden- 

te; 
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te, que deve preícrever-lhe os limites mais 
Juítos. Pao 

34 O Prefidente ; além dos Preceitos, e 
Regras, que deve dar na Cadeira para inftruc- 
ção de todos os Ouvintes , Íerá obrigado a 
dar ao Repetente, logo que lhe tor aflinado 
o Ponto da Diflertação, Documentos; e Re- 
gras mais particulares, e proprias, para elle 
poder formar a dita Diflertação: Apontando- 
lhe os melhores Authores ; que mais illuci- 
dáram o aíflumpto : Dirigindo-o, e encami- 
nhando-o, para elle poder fazer bom ufo dos 
mefmos Authores : Pedindo-lhe conta depois 
do que vai compondo o mefmo Reperente : 
Approvando, ou corrigindo o que elle tiver 
feito afim na fubltancia, como nos acciden- 
tes: Trabalhando com muito cuidado, e dif- 
velo, para que elle chegue a pôr por fi mef> 
mo a Dillertação em eltado de fe poder re- 
petir publicamente na Sala em prefença de to- 
da a Faculdade ; e de fe poder guardar no 
Cartorio. E terá bem entendido., que para 
eftes fins deve fer ordenada com bom metho- 
do, com Crítica, com noticia da Dilciplina, 
da Hiftoria, e das antiguidades Sagradas, e 
Ecclefiafticas , das linguas originaes , e em 
eftylo elegante. 

35 A fórma defta Differtação ferá a mef- 
ma, que fe vê felizmente executada por mui- 
tos Authores nas excellentes Dillertações , que 

COr= 
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| Correm impreflas: Preferindo-fe fempre as que 
forem ordenadas em eftylo mais folto, e ora- 
torio ás que forem efcritas pelo methodo E(f- 
colaítico. O Repetente terá muito cuidado; 
em que neilas fe dê toda a luz, e illuftração 
poflivel aos “Textos, e Pontos, em que ella 
fe fizer. E para elte fim trará as provas, e 
demonitrações mais evidentes das verdades, e 
Conclusões, que nella fe explicam, e os ar- 
gumentos , e dúvidas mais Íólidas, que con- 
tra ellas houver ; de forte, que nella fe apon- 
tem , fe previnam , e fe foltem as dúvidas, 
que poderáô depois pôr os Arguentes : Ac- 
creicentando a tudo ifto a boa ordem , di- 
geitão, e clareza: E fazendo ver o bom gof- 
to da Latinidade , e o devido ufo de todos 
os melhores fublidios do eftudo Theologico. 
"36 A Materia deita Difertação não ferá 
circunícrita a efpecie determinada da Theolo- 
gia, nem tambem ás Materias defte Acto. 
Poderá fer hum Ponto Dogmatico , Polemico, 
Moral, de Difciplina; ou hum lugar efeuro , 
ce difficultofo da Sagrada Eferitura: Preferin- 

--do-fe porém fempre os Pontos mais graves; 
e importantes para os ufos da Vida Chriftá,: 
que fe acharem ainda menos bem illuftrados , 
poíto que nem Íejam pertencentes, nem te- 
nham connexão proxima com os mais Pontos, 
que no mefino Acto fe expõem ao público 
Exame, 

T Nos 
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37 Nos Pontos; e Textos, Ífobre que fe 

tiver já differtado, não poderá diflertar outro 
algum Repetente, tanto para que huns fe não 
“aproveitem do trabalho, e diligencia dos ou- 
tros; como tambem para que o beneficio da 
illuftração poíla extender-fe -a maior numero 
“de Lugares, e Pontos differentes; falvo fe a 
Differtação, que fobre elles fe houver feito, 
tiver fido de tão pouco merecimento , que pa- 
reça conveniente à Congregação da Faculda- 
de repetir-fe fobre a Materia della o mefmo 
trabaiho para maior illuitração. 

38 Por quanto deixando-fe aos Repeten- 
tes a efcolha dos ditos Pontos, e Textos, que 
hão de fervir de argumento para cítas Differ- 
tações, não ferá facil a obfervancia defte Ef-. É 
tatuto na parte, em que manda afinar para 
Materia dellas os Pontos, e Textos mais gra- 
ves, e mais: importantes, e Os que necefiita- 
rem ainda de illuftração : Ordeno , que os 
Pontos, e Textos, fobre que fe ha de dif- 

“fertar, fejam todos afinados no principio do 
anno a cada hum dos Repetentes pela Con- 
gregação da Faculdade, E a efta encarrego, 

- que os vá fempre diftribuindo pela ordem, e 
“Serie das Difciplinas do Curfo Theologico, e 
das Materias dellas: Alternando as ditas Dif- 
ciplinas pelos Repetentes ; de forte, que no 
mefmo anno fe pofla trabalhar em Dillertações 
fobre todas as ditas Difciplinas ; e que para 

| as 
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as mefmas Dillertações fe offereçam inaltera- 
* velmente os Pontos, e os Lugares da Efcri- 

tura pela meíma ordem , e ferie não Ífó das 
Difciplinas; mas tambem do Lugar, que os 
melmos Pontos, e Textos occupam nos Com- 
pendios, e Syítemas das ditas Difciplinas, e 
nos Livros Sagrados. 

39 Praticada elta ordem , as primeiras Dif- 
fertações abriráô o caminho para as fegundas. 
E a collecção de todas eftas Differtações, que 
pelo decurío de tempo fe ha de formar , terá 
bem ordenada , methodica , e confequentemen- 
te mais util ao público. 

40. E para que os Repetentes tenham oc. 
calão certa, e fegura de moltrarem o feu 
adiantamento aflim na defeza da Differtação , 
como em todas as outras Materias , que fe 
tiverem efcolhido para efte Acto; e fobre to- 
das as ditas Materias fe difpute infallivelmen- 
te: Diitribuir-fe-hão as ditas Materias pelos 
Arguentes ; de forte ; que cada hum delles 
terá materia certa, em que feja obrigado a 
argumentar. O que fe fará na fórma feguinte. 

41 O Primeiro Arguente argumentará na 
materia da Differtação. O Segundo nos Pon- 
tos da Dogmatica, os quaes impugnará poles. 
micamente. O Terceiro na materia da Moral; 
perguntando pelas verdadeiras razões, e fun-= 
damentos das Regras, e Maximas della ; im- 
pugnando-as , quando for conveniente, para 

Lav. 1. V que 
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que mais relplandeça a fantidade , e pureza 
da Moral Evangelica ; propondo Cafos de 
Confciencia ; mandando refolvellos ; inquirin- 
“do as razões da refolução delles; e examinan- 
do o modo da applicação dos Principios , e 
Regras geraes para a decisão dos Cafos par- 
ticulares. O Quarto difputará fobre a mate- 
ria das lições do Profeflor do Testamento Ve- 
Zho; do eftudo da Efcritura ; e das Regras 
da Hermenentica Sagrada; mandando dedu- 
zir conclusões; e examinando o ufo, que fa- 
bem fazer das ditas Regras. | 

42 O Primeiro Arguente de tarde argu- 
mentará na Differtação. O Segundo na ma- 
teria dos Lugares Theologicos y e da Histo- 
via Feclefiastica ; tendo fempre cuidado de 
não deixar em filencio os Pontos deífta, que 
pertencerem à Hiftoria Ecclefiastica da Na- 
ção Portugueza. O Terceiro na Difciplina 
Ecclefiastica ; tanto em geral, como em par- 
ticular ; preferindo os Artigos de Difeiplina 
proprios , e particulares da Igreja Lufitana ; 
e os Pontos refpectivos aos antigos ufos, cof- 
tumes legitimos , e liberdades della, por fe 

' não acharem ainda tambem illuftrados como 
os da Difciplina Univerfal da Igreja. E o 
Quarto na materia das Lições, que tiver da- 
do o Prefidente deíte anno , que devem for- 
nécer tambem materia para efte Acto. 
“ 43 Porém fe algum dos ditos oito Argu= 

en= 
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entes quizer propôr alguma dúvida em mate 
ria diverta, poderá livremente fazello depois 
de argumentar, na que lhe pertence pela or= 
dem do ieu lugar. Com tanto, que nenhum 
delies exceda em todos eftes argumentos o 
tempo de tres quartos de hora contados por 
hum relogio de arêa , que para efte fim ef- 
tará defronte do Reitor em hum lugar alto, 
e levantado fobre as grades dos Doutoraes, 
em que poíla fer vifto por todos ; eftando o 
Bedel aflentado em hum banco encoftado aos 
mefmos Doutoraes , para voltar o dito relo- 
gio nas occafiões neceflarias. 

44 Todos os ditos Arguentes argumenta- 
rãaô com as dificuldades mais Íólidas, e ner= 

“vofas , que houver nas Materias. E nem fe 
aditringirãO a feguir por muito tempo hum fó 
meio de concluir ; nem procuraráô extender 
a dúvida, e multiplicar propofições infignifi- 
cantes; nem fe moftraráô pouco fatisfeitos das 
reípoftas, quando o Repetente lhes tiver da- 
do a que for genuina, ou pelo menos a me- 
lhor, que trazem os Doutores. Antes pelo 
contrario , dada que Íeja a referida folução ; 
louvaráô o Repetente ; porão as inftancias 
fólidas , que lhes lembrarem ; e refponden- 
do o Defendente à ellas , fe darão por con« 
tentes. > 
45 Ser-lhes-ha porém geralmente eftra- 
' nhado deixarem as dificuldades principaes dá 
pe Vi ma- 
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materia, deduzidas dos Lugares Theologicos 
para argumentarem com Ílubtilezas metafyfi- 
cas, e com Íofifmas, e argucias dialecticas ;. 
omittirem os Pontos de Controverfia , para. 
combaterem os primeiros Principios , e Ver-, 
dades por fi mefmo manifeftas ; defprezarem 
os Calios de Confciencia mais obvios, e mais: 
frequentes na prática, para proporem fômen-: 
te outros reveítidos de circumítancias tão com-. 
plicadas, que os façam metafyficos; e não fe, 
accommodarem com as verdadeiras reípoítas, . 
recebendo-as tão mal, como fe ellas não vief-. 
fem a propofito; dando a entender, que não 
foltam a dúvida; e continuando em inftar con- 
tra ellas com muito eltrepito , com o fim de 
moftrarem agudeza de engenho, e de propo- 
rem dúvidas, e inftancias novas, que fe não. 
achem pelos Livros. Todo o Arguente, que. 
afim fe portar, ferá havido por homem pou- 
co judiciofo, e de hum efpirito embrulhador , 
frivolo, futil, ou muito vaidofo. 

46 Nenhum Arguente poderá argumentar, 
aos feus afilhados ; nem tambem comunicar 
as dúvidas, que ha de pôr, ao Repetente, e 
ao Prefidente por qualquer pretexto , que fe- 
ja: Tendo todos bem entendido , que do con-. 
trario me darei por muito mal fervido, Por 
fer efte hum abufo totalmente oppofto ao bom. 
progreílo dos Eitudos; e por iflo intoleravel: 
O que contravier a elte Eltatuto, perderá o a nt goi 
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-que de Mim tiver , e ficará inhabil para o 
Meu ferviço. | 
“47 O Reitor ferá obrigado a devaffar dos 
que contravierem ao dito Eftatuto. Achando 
que algum dos Arguentes o tranfgredio, me 

“dará logo dio parte. Em quanto Eu não re- 
Íolver o que me parecer juíto , excluirá o Dou- 
tor cumplice da ordem dos Arguentes. E pa- 

“ra mais fegurar a execução do dito Eltatuto s 
ferão obrigados os Lentes no juramento, que 
derem, a jurar que não hão de communicar , 
nem aceitar femelhantes argumentos. 
- 48 Dada que feja a 'refpófta ao oitavo, e 
ultimo argumento, fe concluirá efte A&o fem 
fe proceder a approvação, ou reprovação do 
Defendente, porque a não haverá nelle. 
“49 O Repetente fará tirar hum exemplar 
da Diflertação , que repetio, efcrito em boa 
letra. Nelte exemplar declarará o feu nome; 
e patria; o ano, e dia, em que foi repeti- 
da; e o nome do Prefidente, debaixo de cu- 
Jos aufpícios a fez. O qual tambem fublcre- 
verá o mefmo exemplar; para que conftando 
por meio defta declaração do Author, e Pre- 
fidente da mefma Dillertação , fe appliquem 

“eftes com maior cuidado em fazellas, e cor- 
rigillas. | ng 
--s0 Depois de a ter aflinado, e feito fub- 
ferever pelo Prefidente , a entregará ao Se- 
cretario da Uniyerfidade ; para que -efte a en= 

may trê= 
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tregue ao Bibliothecario ; e a carregue Íobre 
elle em Livro, que para io haverá. O Biblio- 
thecario a collocará na Livraria em hum Ar- 
mario, que ferá deputado para efta Cuítodias 
no qual je irão depofitando ; e logo que pu- 
derem formar hum Volume de proporcionada 
grandeza , fe mandarãô enquadernar , para fe 
poderem melhor confervar : Pondo-fe todas pe- 
la ordem chronologica. E formando-fe hum 
Catalogo geral de Materias, no qual fe vam 
Jançando eítas Diflertações : Para que eltes Vor- 
lumes fe poflam enquadernar fem defeito, fe- 
xão todas eícritas em papel da mefina marca. 
O qual ferá dado aos Repetentes pelo Bedel 
no outro dia do Acto , para: nelle mandarem 
eicrever a Copia, que devem entregar.. 

51 Sem Certidão do Secretario, pela qual 
confte da entrega da dita Diflertação ; e de 
como foi carregada ao Bibliothecario, não fe 
dará dia ao Repetente , para fazer o Exame 
privado. E ainda que o Repetente não quei- 
ra entrar em Exame privado, fempre ferá obri- 
gado á entrega da Diflertação debaixo das pe- 
nas pecuniarias , que parecerem ao Reitor, não 
arbitrando menos de feis mil e quatrocentos 
reis para a Arca da Faculdade; fem appella- 
ção, nem aggravo. = 

52 Succedendo querer o Repetente dar de- 
pois a mefina Diflertação mais bem trabalha- 
da , e compolta. com maior perfeição; are 

en= 
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fentará ao Reitor huma cópia da que afim 
tiver emendado , pedindo-lhe que a mande re- 
ceber para fe depofitar na Livraria, e entre- 
gar-lhe em lugar della a outra , que elle en- 
tregou no tempo ; em que a repetio. O Rei- 
tor mandará à Congregação da Faculdade, que 
reveja, examine, e confira: huma com outra. 
E Ífendo por Ella informado , de que a cópia , 
que: de novo je aprefentar, he mais bem tra- 
balhada , e mais digna daquelle depofito , do 
que-a primeira, poderá defirir-lhe; com tan- 
to que na Diflertação; que ultimamente apre- 
fentar, fique conftando de tudo. | 

53. Logo que o Repetente tiver confegui- 
do dia para fazer efte Acto, moftrará ao Be- 
del o deípacho; que para elle obteve do Rei- 
tor ; depofitará nas mãos delle a quantia ne- 
ceílaria para as defpezas ; e lhe entregará dous 
exemplares das Conclusões , ou Thefes , que 
ha de fuftentar, impreílos, ou efcritos em fór-. 
ma de Edital para o Bedel os fixar; hum nas 
Portas das Eícolas ; e outro na da Sala, em 
que elle fe deve fazer. ES 

54 Além delles lhe entregará tambem os 
exemplares das mefmas Conclusões impreílos 
na fórma até agora praticada ; que forem ne- 
ceffarios, para fe diftribuirem ao Reitor, e à 
Congregação tres dias antes do Acto. E an- 
tes do dito tempo repartirá pefloalmente as 
Conclusões deitinadas para o Reitor, Prefiden- 

" “pos te; 
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te, e Doutores da Faculdade, Lentes, e não 
Lentes, porque todos devem argumentar nef- 
te Adto conforme o feu turno: Tendo cuida- 
do o mefmo Bedel , de que em todos os ex- 
emplares, que fixar, e diftribuir, vam 'decla- 
rados os dias, e horas dos Actos. “ 

55 Na repartição dos que deve dar aos 
Doutores, começará pelos que hão de arguir. 
E os avifará fem perda de tempo de como'são 
Arguentes; e dos dias, horas, e turnos; em 
que devem argumentar : Efcrevendo todas ef- 

“tas circumítancias nas coítas das Conclusões, 
que lhes der. O que deve fazer logo que'el- 
las lhe forem entregues pelo Repetente , para 
que os Arguentes as poflam ter com 'a antici- 
pação dos ditos tres dias, e tenham mais tem- 
po para efcolherem os Pontos. Sendo o Bedel 
niflo remiflo , ferá multado , & caftigado ao 
arbitrio do Reitor. O que fe provará por ju- 

“ramento dos Doutores , € Conclusões ; em que 
fe não achar o tal avifo eferito com todas as 
referidas circumítancias, 

56 Para que a todos feja notoria a folem- 
nidade , e celebridade defte Acto : Mandará 
o Repetente na tarde, que preceder ao dia 
delle , tanger os inftrumentos ; de que ula a 
Univerfidade nos Doutoramentos, e outras fun- 
ções, ásportas do Reitor, do Prefidente , dos 
Doutores, que hão de argumentar, 'e'do mef- 
mo Repetente, No dia do Acto eltarão os di- 
ça tos 
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| tos Inftrumentos á porta da Sala. E logo que 

apparecer o Repetente vindo paraa Sala; tan- 
geraO até que elie fe aflente na Cadeira, que 
deve occupar nefte dia. O mefmo farão; quan- 
do entrar o Reitor; e o Prefidente ; e quan- 
do a Congregação da Faculdade iubir para 
os Doutoraes , até que”todos os melmos, Rei- 
tor; Prefidente , e Congregação da Faculda- 
de, tenham occupado os feus competentes lu- 
gares. O 'mefmo farão , quando fahir o Rei- 
tor, e em todas as outras occaliões , em que 
he coftume tocarem-fe 'os ditos Inftrumentos. 

57 O Prefidente- eltará na' Cadeira com 
as infignias proprias da Faculdade: E tanto a 
Cadeira, como a Meza; que eltiver diante do 
Repetente, fe veítiráô com os paramentos mais 
ricos, que a Univerfidade tiver para os Dou- 
“toramentos , e funções mais folemnes da Fa- 
culdade de Theologia. | 

— 58 “Tudoiio terá'difpofto, e ordenado o 
Mefire das Ceremonias. O qual afhftirá com 
o feu Bordão ; o Bedel com a fua Maça ; e 
os mais Officiaes , que tem obrigação de fe- 
rem prefentes. Não alhiítindo os referidos, não 
vencerdô propina alguma. É para que tudo le 
faça; e cumpra conforme a difpofição- deite 
Eitatuto; e os Repetentes tenham maiores ef- 
timulos, para trabalharem com a ultima dil- 
gencia para dar boa conta de fi neítes Actos; 
e todas as mais peíloas, que nelles figuram ; 

[rt cul- 
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cuidem igualmente em defempenhar fielmente - 
as obrigações dos feus Officios : Mando ao 
Reitor, que aflifta fempre a elles, e que não 
falte a eita afliftencia ; fenão occorrendo algum 
negocio de maior importancia. 

Do Exame privado, e Grão de Licenciado, 

“9 O Exame privado he o fegundo Acto 
Grande deíta Faculdade, e o ultimo de todos 
os Exames, e Actos della. Elle he o que aca- 
ba de abrir o caminho , e dar acceÃlo imme- 
diato aos Grãos fuperiores de Licenciado , e 
Doutor. Por efta razão convem muito ; que fe- 
ja feito com todo o rigor; e que nelle fe ex- 
plorem: bem-a aptidão , e Íciencia do Defen- 
dente ; para que não fucceda promoverem-fe 
aos ditos Grãos Íujeitos; que não tenham me- 
recimento para elles. | 

60 + Os Bachareis ; que pertendem fer ad-. 
mittidos a Exame privado: Ou são da ordem 
daquelles , que por algum motivo não o pu- 
deérão fazer no anno competente, eo refervá- 
ram .para o feguinte: Ou daquelles, que: con- 
cluem o fexto anno, e nefle mefmo tempo que- 
rem entrar em Exame privado. Os primeiros 
deverão precifamente vir matricular-fe no prin- 
cipio do anno , em que pertenderem fazer o 
Exame privado; e refidir na Univerfidade até 
á conclusão do dito Exame. O qual fe fará no 

tem- 

SOR er 

emma AS RT no Sapo ur, 

BEE giro 



Curso TmEoLocico. Trr.IV. Car.VI. 315 

tempo das Lições , e não poderá defirir-fe até 
o bimeitre dos Actos; para fe não embaraça- 
rem os outros, que no meéimo anno acabarem 
o feu curlo Jiterario. Os Segundos fó o deve- 
rãô fazer no bimeftre; porque fó nefle tempo 
concluem o fexto anno de eftudo ; é fó neile 
podem defender as Conclusões Magnas , que 
devem preceder ao Exame privado. 

61 Para que pois tudo fe faça com ordem, 
e fe poíla regular o tempo de fórma:; que fe 
façam os Exames privados fem prejuizo das 

| Lições, e dosmais Actos Pequenos, e Gran- 
| des; ferão obrigados os Examinandos a apre- 
* Aentar-fe nas Congregações, que fe hão de ter 

no principio , e no fim do-anno lectivo. Os 
que tiverem já completado os Ífeus annos ; e 
defirirem. os Exames para «o anno Ífeguinte;, 
aprefentar-fe-hão na Congregação de Novem- 
bro. E os outros fe aprefentaráô na Congre- 
gação de Maio. 

62 Em ambas eftas Congregações fe tra- 
tará de regular os dias, que forem mais: com- 
modos para os ditos Exames. E, porque: póde 
fucceder; que alguns dos Examinandos não te- 
nham as qualidades, que são neceflarias para 
poderem fer admittidos a Exame privado ; de- 
verãô os mefmos Examinandos legitimar-fe pri- 
meiro perante as ditas Congregações , a que 
fe aprelentarem. Para o que offerecerãô nellas 
as Certidões do Bedel de como latisfizeram a 

4 to- 
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. todos os Exercicios, Reparações; e Multas; 
e do Secretario, por que conite ou terem cur- 
fado feis annos, e feito nclies os Aétos necef- 
farios; para poderem fazer depois Exame pri- 
vado; e haverem entregue ao mefmo' Secreta- 
“no a Diflertação , que lêram'no Aéto da Re- 
petição; ou eftarem habilitados para no fim 
do mefmo fexto anno fazerem os-Actos Gran- 
des. Além difto deveráô aprefentar Certidão 
do Exame da Lingua'Grega, e Hebraica , e 
de terem recebido alguma das' Ordens Sacras. 

63 “Tendo-fe examinado na Congregação 
reipectiva a legitimidade de todas 'eftas Cer- 
tidões ; paflará a mefma Congregação ao Ex- 
ame de va, é moribus de cada hum dos 

“Examinandos. Sobre o que conferirá o Reitor 
jó com os Lentes, fem fer prefente o Secre- 
tarior É achando que ha alguns efcandalo(os; 

“difiolutos , rixofos-,-ou deshoneitos , os não 
admittiráô ; ou lhes defiriráô-á tal aprefenta- 
ção ; como melhor lhes parecer.' 

64 Conftando porém que são habeis ; e 
que tem as mais circumítancias ; e qualidades; 
que eites Eltatutos requerem ; procederá a Con- 
gregação a conferir fobre os dias neceflarios 

“para os Examinandos entrarem no Exame pri- 
vado. Os quaes dias no tempo das Lições Ífe- 
rão precifamente os dias aíluetos;-e no bimef- 
tre dos Aétos , poderáô fer todos ; exceptos 
lempre os Domingos ; .e- dias Santos de guarda. 

e d 
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65 OReitor fe regulará depois no defpa- 
cho das Súpplicas, que lhe fizerem os Exami- | 
nandos para o dia do Exame, pelo que a effe 
reípeito tiver aflentado com a Congregação ; 
e a todos irá defirindo pela ordem das Íuas 
precedencias , e antiguidades. Se alguns não | 
fizerem os feus Actos nos dias , que lhes fo- 
rem aflinados ; os que logo fe feguirem, en- 
traraô no feu lugar , e ficaráô mais antigos, 
fe o Examinando , a quem fe havia dado o. 
dia primeiro, não moftrar que teve caufa mui- 
to juítificada para deixar de fazer o Exame. 

66 Antes das ditas duas Congregações pôr-. 
fe-hão os Editaes ordinarios, para que todos 
os Examinandos faibam o dia dellas , e pof- 
fam fer prefentes. Os que fe não aprefentarem: 
nas ditas duas Congregações, eftando na Ci-. 
dade; fe no dito anno fe quizerem fazer Li- 
cenciados, perderáô a fua antiguidade ; e os 
aprefentados os precederáô em Exame, e Li- | 
cença, polto que fejam menos antigos. 

67 Porém Íe logo depois fe aprefentarem; 
e provarem fufficientemente diante do Reitor , 
que não pudéram por juíta caula fer prefentes 
ao dito dia da aprefentação; ferão adimittidos , 
ainda que leja fóra do tempo , e não perde. 
rãô fua antiguidade. Com tanto que ao tem- 
po, que aflim forem admittidos com juíta cau- 
fa, oi dos aprefentados não tenha já en-' 
trado em Exame privado, porque em tal ca-' 

lo, 
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fo , ainda que Ífeja mais moderno , precederá 
na Licença. | 

68 E querendo alguns aprefentar-fe fóra 
do dito tempo; e não allegando juíta caufa de 
aufencia, e impedimento, como aílima fe diz; 
ferão tambem admittidos ; mas não farão os 
feus Actos; nem tomarãô as fuas Licenças, fe- 
não depois de todos os Aprefentados em tem- 
po; falvo fe os aflim aprefentados confenti- 
rem, que o novamente aprefentado entre pri- 
meiro em Exame fem feu prejuizo. Do que o 
Secretario fará aflento em Ífeu livro por elle 
aílinado, 

69 Dado o dia pelo Reitor para o Exa- 
me privado , deverá o Examinando ir logo in- 
timar o defpacho do Reitor ao Cancellario, 
ao Padrinho , e ao Bedel ; e depofitar o di- 
nheiro das propinas, que deve pagar, na mão 
do mefmo Bedel. O qual ferá obrigado hum 
dia antes do ponto a ir dar parte ao Reitor, 
de que o Examinando fatisfez a obrigação def- 
te depofito, e as mais aílima referidas. 

zo O Cancellario virá dar os pontos pa- 
ra os Exames à Capella da Univerfidade qua- 
tro dias antes dos dias delles ás duas horas da 
tarde. Para elfte effeito fará vir os Livros do 
Testamento Velho , e do Novo , que eltaráô 
guardados no feu lugar competente com os Li- 
vros de todas as mais Faculdades para os ca- 
fos femelhantes. E eftando ahi prefentes o Pa- 

dri- 
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' drinho, o Examinando;, o Secretario, e o Be- 
del da Faculdade ; abrirá o Livro do Testa- 
mento Novo em tres diferentes partes de for- 
te , que não abra duas vezes em hum mefmo 
Livro, e o Secretario irá pondo em hum pa- 
pel o numero das folhas, e Livro, em que te 
abrio; e neítas tres partes efcolherá o Bacha- 
rel hum ponto , qual melhor lhe parecer , para 
ler a primeira lição. No que o Padrinho o po- 

“derá aconfelhar , não o conftrangendo porém 
a fazer eíta eleição contra a fua vontade. 

71 Pelo mefmo modo o Cancellario abri- 
rá o Livro do Teftamento Velho em outras tres 
partes, e dellas efcolherá o Examinando o 
ponto, que mais quizer para a fegunda li- 
ção. 

72 Eites pontos aílim efcolhidos, e efcri- 
tos tirará o Secretario em hum papel limpo ; 
e o Cancellario verá fe fe conformam com os 
lugares, folhas, e Livros, que o Secretario a 
principio eícreveo. E aflim limpos, e confor- 
mes ferão entregues ao Bedel da Faculdade. O 
qual deverá levallos logo no mefmo dia aos 
Lentes, que hão de argumentar ; e no outro 
dia aos mais Lentes , que hão de fer prefen-= 
tes nefte Exame. O que cumprirá com muita 
diligencia fob pena de perder dous toftões pa< 
ra a Arca da Faculdade da fua propina por 
cada ponto, que deixar de dar no dito tempo. 
E nifto ferá crido cada hum dos Doutores; 

que 
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que jurar, que lhe não foram dados os' taes 
pontos. | 

73 Paflados os quatro dias, far-fe-ha efte 
Exame na Cafa, que ha deftinada para elles, 
E terá feu principio no Verão às feis horas da 
manhã, e no Inverno ás fete. 

74 Para que o meimo Áéto feja a todos 
notorio; o Guarda terá cuidado na tarde an- 
tes delle de correr ofino das Efcolas por ef- 
aço de huma hora logo em anoitecendo , e 

além defte fe farão todos os outros finaes do 
coítume. | 

75 Argumentarãô neíte Acto feis Lentes 
por turno; Cathedraticos, e Subítitutos. Será 
Prefidente delle o Lente mais antigo da Fa- 
culdade, que for Jubilado, fe o houver. Não 
o havendo, ferá o Lente da Cadeira do Te/- 
tamento:Novo, que actualmente ler a dita Ca- 
deira. Na Ífua falta o Lente da Cadeira do 
Testamento Velho. E, fuccedendo faltarem ef- 
tes , fuccederá o Lente mais antigo em Gráo 
na dita Faculdade. | 

76 Nodia do Exame ferá obrigado o Pa- 
drinho, ou o Prefidente ir a cafa do Exami- 
nando, para communicar com elle algumas dú- 
vidas fobre as ditas lições. Dahi o virá acom- 
panhando até á Capeila da Univerfidade. On- 
de o mefmo Licenciado terá prompta huma. 
Mila do Efpirito Santo, que fe dirá antes das 
horas aílima preícritas. À ella procuraráô fer: 

pre- 
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prefentes o Reitor ,' o Cancellário, e todos, 
os Lentes da: Faculdade, E fe algum deftes. 
Lentes não vier por todo o tempo da Mila, 
pagará dous toftões para a Arca da Faculda-. 
de ;;que fe lhe tiraráô da propina do meimo: 
ÁAéto. gn ttaça, ol 
» 77 Ouvida a Mifla do Efpirito Santo, to- 
mará. o Cancellario 4 fua mão direita o Li- 
cenciando, e o Reitor irá da outra parte, fi= 
cando o dito Licenciando no meio. Diante: 
delles ira o Meítre das Ceremonias. com a fua 
infgnia ;. os Bedeis com as fuas Maças. aos 
hombros. E logo irão os Lentes, e mais Dou- 
tores, que fe acharem, nefte acompanhamento, 
com Ífeus Capellos ,. e bolras, todos ordena- 
dos por Íuas antiguidades, e precedencias. O 
Padrinho precederáa. todos. O Meirinho, e. 
Guarda irão diante dos Lentes, e Doutores: 
com fuas Varas, Depois as mais pefloas na 
fórma do eftylo. E qualquer deítes Officiaes ,; 
que faltar >» e não puzer outrem por fi; pas 
gará | dous toltões. para a Arca da Facul-. 
dade. A 4 . E oi 

1780 Cancellario como Juiz; defte Adto, 
vera que na dita Cala não fique alguma pef- 
foa das que não podem fer prefentes. Fecha- 
rá as portas aílim, na primeira; como na, fe-. 
gunda lição. E fará tudo o mais que-fe con-; 
tém no Titulo do feu Regimento. 

- 79: Eltará na Cafa-do Exame huma Meza, 
dulvo Je A cu- 
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cuberta com huma alcatifa , e tantas Cádeiras 
de Efpaldas , - quantas forem as peíloas, que 
hão de fer prefentes, exceptos O Secretario y 
e Examinando.- No'topo da dita Meza feaf- 
fentará o Cancellario. Áfua mão direita o 
Reitor. No lado da Meza á mão efquerda 
do Câncellario fe aflentará o Examinandó, e 
Junto“delie o Padrinho ; e depois os Lentes' 
por fuas antigúidades. E o Examinando ; e 
Secretario fe affentarãô em Efcabelos. 

'- 80 Haverá huma Cafa contigua delta do 
Exame, na qual fe recolherá o Examinando , 
quando vier dá Capella. Dahi o levará o Pa- 
drinho por mandado do Cancellario para o 
lugar do Exame , indo adiante o Secretario. 
Affentados todos nos Ífeus lugares; tanto que 
o Cancellario virar orelogio de arêa, o Exa- 
minando começará em pé o Aéto , pedindo 
primeiro o adjutorio Divino ; é feita a pro- 
teftação da Fé, e tomada a benevolencia ao 
Reitor, ao Cancellario, ao Padrinho, e aos 
Lentes pela ordem; que aqui vam nomeados ; 
je allentará, e continuará com o dito A&to. 

- 81 Repetirá o dito Examinando a Primei- 
ra Lição fobre o ponto do Teflamento Novo; 
que durará tres quartos de hora. Findos elles, 
argumentarãô tres Lentes, cada hum por ef- 
paço de-tfieia hora completa defde que prin- 
cipiar a argumentar até que acabar ; não fe 
computando nella o tempo, que gaftar º De- 

ad ds Len 
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fendente na ultima folução , que der ao dito 
argumento. | 

82 Repetida a Primeira Lição, e defen- 
didos os tres primeiros argumentos ; haverá 
hum intervallo de meia hora , no qual def- 
cançará o Defendente. Paflado efte tempo; 
recolhidos os Lentes ; e fechada a porta; fe 
começará a Segunda Lição, que durará meia 
hora; e argumentaráo nella outros tres Len- 
tes pelo mefmo tempo , e da mefma fórma 
dos primeiros. 

83 Em cada huma deítas Lições exporá o 
Defendente a materia do ponto fólida , eru- 
dita, e elegantemente ; de forte; que quem 
ouvir a Lição, fique inftruido na verdadeira 
conclusão principal , literal , é genuina do 
“Texto ; nas provas , em que ella fe firma; 
nas dificuldades principaes, que ha nella; e 
nas fas genuinas refpoítas. 

84 O Reitor ferá muito folicito, em que 
eftas Lições fe façam por boa ordem, e me- 
thodo; e que para ellas fe não eftableça al- 
gum formulario material, que firva de regra, 
como fe praticou até agora ; reprehendendo 
feveramente «a todo aquelle , que authorizar 
efte abufo , manifeltamente oppolto ao bom 
de dos Eftudos. E para que as mefinas 
Lições firvam de prova do merecimento dos 
que as lerem ; o mefmo Reitor terá muito 
tuidado, em que ellas fejam feitas com pros 

ss X ii prio 
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prio trabalho ; dando todas as providencias 
para efte utilifimo fim; e louvando áquelles,, 
de quem fouber haverem elles mefmos fido 
Authores das luas Lições. 

Ss Nenhum Lente, que tenha voto uçde 
Alo » poderá fazer , nem ajudar a fazer a. 
lição ao Licenciando, nem lhe communicará 
a duvida, que ha de propór ; fob pena prafli- 
Zi juramenti, e de perder a primeira. terça 
da fua Cadeira. 
“86 Os Arguentes porão toda a efpecie de 
argumentos, e difficuldades fólidas, que hou- 
ver nos pontos: Fazendo ao Defendente to- 
das as perguntas Hiftoricas , Geograficas, 
Chronologicas, e Críticas, que forem necef- 
farias para a verdadeira inteligencia do lu- 
gar, que expuzerem. E não deixaráô por mo- 
do algum de indagar a inftrueção;, que temo 
Examinando das Linguas Grega, e Hebraica, 
mandando que ltéam os Textos nas Fontes, e 
que refpondam a elles. 

-—— 87 .-Acabado o Acto, Áahirá o Licencian- 
do para fóra da Cala; e, fechada a porta, O 
Padrinho encommendará a juftiça delle ; di- 
zendo o que fabe de fuas letras, vida, e cof- 
tumes. Nenhuma outra peífloa. poderá fazer à 
mefima recommendação ; nem favorecer o Li- 
cenciando no dito Exame por qualquer modo 
gue feja 5. fob pena de quem fizer o contrar 
FO ; ; PRESSE a propina so tal Exame ;, ametas 
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| de para 0 Secretario, e a outra para a Arca' 
'* da Faculdade. Além diflo ficará o Lente, que 

aflim obrar, fuípenfo para entrar em tres Exa- 
mes privados. | di 

88 O Cancellario não vota nefte A&o,. 
porque he Juiz delle; nem o Padrinho, por 
fer defenfor do Aétuante. Porém o Reitor po- 
derá votar, fe for Doutor na Faculdade, de 

'* quehe o Exame privado, afim como votam 
" os mais Doutores. 
| 589 O Cancellario , antes de fe votar, 
* mandará ao Secretario, que lêa em Meu No- 
* me a admoeltação eferita no fim do Capitulo 

Quinto do Titulo Quarto deftes Eitatutos. Li- 
da eila, fará huma prática com palavras gra- 
ves aos ditos Vogaes; lembrando-lhes-o mui- 
to, que importa terem conta com o que fe 
lhes encarregou ; com o juramento, que Ífo- 
bre io fe lhes ha de ir dando ; e os graves' 
prejuizos, que nafcem à Républica de fe ha- 
verem com pouco “reiguardo neites Votos 
principalmente nefta Sagrada Faculdade de 
Theologia ; que da parte de Deos os adver- 
te, que defcarreguem Íuas coníciencias, e vo-: 
tem como convem ao ferviço de Deos, e da” 
Jua Igreja. A mefma lembrança ; admoefta- 
ção; e exhortação fará nos outros Exames. 

go A approvação defte Exame fe fará por. 
AA. e RR. E nos votos fe procederá na ma-. 
neira feguinte, O Secretario dará a cada a 

OMR Os 
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dos Vogaes hum A. e hum R. lembrando: ao 
melmo tempo a cada hum , que fob o jura- 
mento , que lhe irá dando; approve, ou re- 
prove o Examinado, como lhe parecer juítiça.: 
Haverá na Meza, que eltará ante o Reitor, 
e Cancellario, duas Caixas, em que os Dou- 
tores irão votar , lançando em huma dellas. 
(que para illo fera deputada) a letra ; que 
votam; e na outra a que lhe fica. O que qui- 
zer approvar, lançará A; e o que quizer re= | 
provar ; lançará R, O que executarão com 
tal recato, e fegredo, que não: fejam aperce-: 
bidos. Tendo todos votado, o Reitor, e Can-: 
cellario , prefente o Secretario, contaráô os' 
elcritos das letras , que eltam na Caixa, em: 
que fe vota ; para verem fe concordam conv 
o numero dos Votantes. O mefmo farão na 
outra Caixa. E achando em alguma dellas;; 
que falta, ou Ífobeja efcrito:; o Cancellario: 
advertirá., que fe commetteo erro; e manda-. 
rá dar outros efcritos , para que fe vote de 
novo. O que fe fará fem abrir efcrito algum, 
até que os eferitos das Caixas concordem com 
o numero dos Vogaes, E havida efta concor- 
dia, fe regularãô fobre ella os votos. 

gi Se o Examinado tiver mais votos de 
reprovação , do que de approvação ; não: fe 
lhe: poderá conferir oGGrão: de Licenciado; e 
ficará. penitenciado: para: curfar mais hum: an+ 
no; e repetir no fim delle outra; vez o mef= 

> mo 
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mo Acto para poder fer promovído 'ao dito 
Grão. Porém fe nefle tempo for outra vez re- 
provado , poderá repetir-fe-lhe a mefima pe- 
nitencia. E fe no fegundo anno de penitencia 
tiverso mefmo fucceilo, não ferá mais admit- 
tido ao dito Exame. Co: € 

29 Se porém o Examinado tiver mais AA. 
do que RR. ou igual numero de AA. e RR. 
ficará approvado Szmpliciter. E tendo todos 
os AA. ficará approvado Nemine diftrepante , 
na fórma do Paragrafo trinta e oito do Ca- 
pitulo Quinto, Titulo Quarto deftes Eftatu- 
tos. .O qual, e os feguintes fe haveráô aqui 
por expreílos em tudo , e por tudo, no que 
forem applicaveis aos Licenciandos. 

93 O Cancellario declarará logo no mef- 
mo Acto como fahio o Examinado na appro- 
vação. Tendo fido approvado ou Szmpliciters 
ou Nemine difcrepante , irá para a Capella 
com o mefmo acompanhamento , com que foi 
conduzido para a Cala do Exame privado; e 
ahi pedindo o Grão de Licenciado ao Can- 
cellario com huma breve Oração ; e recebi- 
do o juramento ordinario , que lhe dará o 
Secretario ; o Cancellario lhe conferirá o 
-Gráo , e Licença pela formula, que irá no 
fim deites Eltatutos. Acabada ella, e polto o 
Licenciado de joelhos; lhe porá o Barrete na 
cabeça ; e levantado ; dará as coltumadas 

raças. 8 | 
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94 Depois de fe haver recebido efte Grãos 

poderá o novo Licenciado fer promovído ao 
de Doutor, e receber as nf a ação com= 
oa 

CAPITULO VIL. 43 

Do Grdo 2 Doutor em Theol hgia; e da fr 
ma';'com que deve cásê Ponfêrido: 2 FROM 

Fa ; k : 1 à k j y 

Grão de Doutor he aultima, e a maior 
honra, a que nas Univerfidades pertén= 

dem chegar os" que nellas eftudam ; aflim pa- 
ra teíte: nunho público do Ífeu merecimento, 
e doutrina, como para premio dos feus tra- 
balhos literarios. Por io he conveniente; 
que fe não negue a quem o tiver juitamente 
nerecido ; e que fe confira de hum modo 
p! laufivel; para que o Graduado tenha fatisfa- 
ção dos Eftndoss que fez com tanto difvelo; 
e fe animeêm os mais com eítes finaes honori- 
ficos a fe fazerem cada vez mais benemeritos; 
e dignos de poderem chegar à ao mefmo ad | 
de louvor) e de honra. 

2 O Licenciado pois que quizer tomar o. 
Grão de Doutor em Theologia, fará Petição 
ao Reitor, para lhe afinar dia, em que haja 
de o receber, A efta Petição ajuntará a Cer- 
tidão do Grão de Licenciado , que lhe ig 

é, q= 
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fará o Secretario : Declarando nella a anti- 
guidade, que tem o Doutorando do dito Gráo 
de Licenciado ; e fe ha alguns Licenciados 
mais antigos , que tenham Direito a prece- 
der-lhe no Gráo de Doutor. | 

3 O Reitor ordenará ao Bedel da Facul- 
“dade; que notifique a todos os Licenciados 
della, que dentro de tres dias appareçam pes 
rante elle , para ahi allegarem as Ífuas anti= 
guidades. A qual notificação fará o Bedel peí- 
foalmente aos que forem prefentes na Cidade. 
E fendo aufentes, e tendo cafa nella , ferá 
feita a algum familiar, ou vizinho. 

4 Conftando que o Doutorando, que per> 
tende. fer admittido ao Grão de Doutor , he 
o Licenciado mais antigo; e que tem Direito 
incontroverfo a que fe lhe confira o Grão pri- 
meiro que aos mais ; o Reitor lhe defirirá á 
fúpplica, conformando-fe na aflinação do dia 
com o que houver fido aflentado nas Congre- 
gações, em que fe tratar de regular o tempo 
neceflario para todos os ÁAétos , e Doutora- 
mentos. 

5 Conftando porém que ha outro Licen= 
ciado mais antigo, que pertenda tambem gra- 
duar-fe Doutor; o Reitor lhe dará oito dias; 
para que dentro delles tome o dito Gráo. E 
elle dará caução baltante da quantia de cem 
cruzados para afim o fazer. Não tomando po- 
rém o Gráq nos ditos dias, perderá a caução 

no : pa- 



330 EstatuTOS DA UNIVERSIDADE 

para a Arca da Faculdade; e poderá gradu- 
ar-fe o outro mais moderno. E fe depois de 
fe graduar efte , quizer graduar-fe o outro, 
que perdeo: a caução, o Reitor o admittirá ; 
e tendo recebido o Grão dentro de oito dias 
contados do dia do Grão do mais moderno, 
ficará confervando o Direito da fua antigui- 
dade , e precederá ao dito Doutor mais mo- 
derno , fem embargo de fe graduar efte em 
primeiro lugar. 

6 Succedendo fer o Direito, do que per- 
tende preferir ao Doutorando , controverio ; 
e neceflitar de tempo mais longo para fe dif- 
cutir perante a Congregação da Faculdade : 
Para que os Grãos fe não embaracem, man- 
dará o Reitor dar o Grão ao Doutorando , que 
o pedio, e aos mais, que fe acharem habili- 
tados. E fendo elle julgado mais antigo, fe 
haverá por tal; como fe fe houvelle graduado 
no tempo devido pela ordem da Íua antigui- 
dade. O que fe entenderá no calo, que Elle 
ou tenha recebido já o Grão de Doutor, ou 
fe gradue nos primeiros quinze dias depois 
da fentença final. | 

7 Aflinado o dia para o Grão, terá cui 
dado o Melftre das Ceremonias de faber do 
Doutorando hum dia antes do Doutoramento , 
fe tem preparadas todas as coufas , que-são 
neceflarias para elte Ato. De tudo dará par, 
te ao Reitor, O qual fe achar que o Dou-. 

to= 
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torando não tem cumprido com o que deve; 
lhe fufpenderá a licença, que deo para o di- 
to Grão ; e fe devolverá elte Direito ao Li- 
cenciado immediato , que pertenda tambem 

| graduar-fe Doutor. E nefte cafo ficará fenda 
o mefmo Licenciado immediato; que fe gra- 
duou Doutor, mais antigo, que O outro, em 
pena da fua omifsão, e negligencia. 

8 Os dias, que fe hão de aflinar para os 
Doutoramentos ; lerão feítivos, exceptos aquel- 
Jes, que forem deciarados no Kalendario Aca- 
demico. E havendo neceflidade de dias, fe 
poderãô afinar os dias feriados das Efcolas. 

9 No dia do Doutoramento virá o Dou- 
torando acompanhado folemnemente na fór- 
ma do coltume do terreiro de Santa Cruz até 
à Capella da Univerfidade. Nella ferá obri- 
gado o mefmo Doutorando a ter prompta hu- 
ma Milla , que fe ha de dizer antes de fe 
partir dahi para a Sala grande dos Paços. Na 
qual Mando fe confira elte Gráo da mefina for- 
te, que nella fe conferem os de todas as ou- 
tras Faculdades ; fem embargo de quaefquer 
Decretos , Alvarás, Provisões em contrario, 
que por eíte derogo , do mefmo modo, que 
Fui já fervido derogallos pelo que reípeita 
aos Actos Grandes deíta Faculdade. 

19 Nefteacompanhamento folemne fe ajun- 
taráãO o Reitor, o Padrinho, Lentes, e Dou- 
tores com as. fuas infiguias, e as Epriopfisdiaa 

a 
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da Univeriidade. E-o que não acompanhar ; 
fe fe achar prefente no Grão , perderá meia 
propina para a Arca da Faculdade; e não fen= 
do prefente, a perderá toda para a meima: 
Arca-da Faculdade. | | | 

11 À ordem, que fe deve guardar neítes- 
acompanhamentos , ferá a feguinte. O Dou- 
torando virá com Capello de velludo branco; 
e com a cabeça delcuberta á mão elquerda 
do Reitor, e da outra parte o Padrinho. Di- 
ante delles irão os Bedeis com as fuas Maças. 
aos hombros. Além dos Bedeis o Pagem do: 
Doutorando , o qual trará em huma falva o. 
Barrete, e a Borla. Logo irão os Lentes, e 
os Doutores de dous em dous por fuas prece- 
dencias, e antiguidades, aos quaes o Meiri-: 
nho com os feus Officiaes irá fazendo cami- 
nho. Nenhuma outra peíloa de qualquer qua- 
lidade que feja , que não levar infignias, fe 
incorporará na ordem dos ditos Doutores, e 
Meftres. O Confervador, não fendo Doutor 
Wwá detrás do Reitor. Se o for, irá no lu- 
gar do feuGrão com a fua Vara, e infignias. 
E o metmo praticaráô o Corregedor; e mais 
Magiftrados ; que quizerem achar-fe nefte 
acompanhamento. Se porém o Doutorando for 
Regular, não levará o dito Capello. 

12 O Meftrre das Ceremonias irá com a 
infignia do feu Officio, dirigindo, e ordenan= 
do o acompanhamento, para que vá e 

Lo a 
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«aa decencia, e gravidade devida, No cafô 
que alguem não guarde a ordem prefcrita 
neite Eltatuto , admoelftallo-ha que a guarde, 
Cada hum dos Lentes, e Doutores; que com 
a Ífua admoeftação fe não puzer logo em or- 
dem , perderá meia propina para a Arca da 
Faculdade. E fendo contumaz, o dirá ao Rei- 
tor ; que o mandará compellir pelo Confers 
vador. Não o cumprindo afim o Meftre das 
Ceremonias; ferá fuífpenfo do feu Officio, e 
perderá a propina do tal Acto para a Arca 
da Faculdade. E para que fe não façam illu- 
forias as referidas penas, o Reitor indagará 
depois do Doutoramento fe o Meltre das Ce- 
remonias cumprio com a fua obrigação como 
devia. 

123: Ouvida a Mifla, fahirá o Doutorando 
-da Capella da: Univerfidade com o meímo 
acompanhamento folemne, praticando-fe nelle 
a meíma ordem aílima dita , quanto poffivel 
for. | - 

14 - Eftará na Sala, na parte mais conves 
niente ; huma Meza. bem ornada; com duas 
Cadeiras; de eípaldas ; huma para o Douto; 
rando ; “outra para a Peifoa nobre , que o 
acompanhar. E afim eftarão mais outras duas 
Cadeiras buma defronte da outra; em que fe 
aflentaráô dous Doutores ', que hão de Orar 
em louvor do Doutorando. ng 
» 15 Tanto que'o dito hesmpana ento 

; or 
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for recolhido na Sala; e nella fe droreia 
occupado osaílentos, fegundo a ordem do Ce- 
remonial: Academico ; o Cancellario fará final 
ao Doutorando para que peça o Grão de Dou- 
tor. O que Elle executará em huma breve, e 
elegante Oração. E feita efta fúpplica, fará 
o Cancellario o mefmo final aos Oradores, 
para que recommendem o merecimento do 
Doutorando. | | 

16 Nem poderáô fer Oradores em feme- 
lhantes A&os, fenão os Doutores da mefina Fa- 
culdade, de que for o Doutorando: Nem fe- 
rá livre a efte eleger para feus Oradores aquel- 
les Doutores, que mais quizerem. Pelo con- 
trario ferão diftribuidas as ditas Orações a to- 
dos os Doutores da Faculdade pela ordem das 
fuas antiguidades ; exceptuando Ífómente os 
Lentes, e Subftitutos, para que poflam cuidar 
com mais delembaraço no cumprimento das 
luas obrigações. 

17 Succedendo em hum anno ficarem al- 
guns Doutores livres defta obrigação pela fal- 
ta de Doutoramentos, não principiará o tur- 
no do anno feguinte no mais antigo da Fa- 
tuldade , mas fim naquelle , que ficou fem 
Orar; e defte correrá até o fim da Faculda- 
de; de forte que nunca fuba ao principio; 
fem que todos os Doutores fe tenham occu- 
pado nefte exercicio. 

18 Porque eftas Orações são recitadas em 
| hu- 
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huma função a mais folemne do Corpo Aca- 
demico; e na prefença de todas as Faculda- 
des ; deveráô os Oradores empenhar-fe em 
que nellas fé faça ver o merecimento do Dou- 
torando de hum modo ferio, e grave, e co- 
mo convem à hum tal Auditorio. 

I9 Ditas que fejam as Orações, fahirá o 
Doutorando da Cadeira, onde eftiver; e virá 
para defronte do lugar do Cancellario; fen- 
do precedido do Meftre das Ceremonias , e 
Bedeis com as fuas Maças. O Cancellario lhe 
mandará tomar o juramento coltumado ; e fa- 
zer de joelhos em hum Milflal aberto , que 
terá no feu gremio, a Profifsão da Fé da Bul- 
Ja de Pio IV', que irá efcrita no fim deftes 
Elftaturos. E ficando aflim de joelhos, lhe da- 
rã o Gráo de Dottor pela Formula, que tam- 
bem irá elcrita no fim dos mefmos Eftatutos. 
Tendo-lhe conferido o Grão de Doutor, fará 
commifsão ao Padrinho, para que o orne das 
infignias doutoraes. 

20 Logo o Padrinho fará huma breve, e 
elegante Oração, que terá tres partes. Na Pri- 
meira encommendará a Faculdade, e Autho- 
ridade do Grão. Na Segunda exhortará ao 
novo Doutor para profeguimento das Letras, 
e obrigações dellas. Na Terceira dará graças 
ao Reitor, Cancellario, e Doutores por ufa- 
rem de tanta benignidade com o Doutoran- 
do, € o adimittirem , e receberem na fua Con- 

gre- 



336 EsTATUTOS DA UNIVERSIDADE. 

gregação. Por fim porá; na cabeça do Doutos 
rando. o Barrete com a Borla ; dar-lhe-ha a 
Biblia aberta; e metter-lhe-ha hum Annel no 
dedo ; depois do que, Ífeguir-fe-ha o oículo 
da paz ; abraçando-o o mefmo Padrinho, e 
levando-o ao Reitor, ao Cancellario,.e-a ca- 
da hum dos Lentes, e Doutores, que o re- 
ceberdô com os mefimos abraços de paz. E 
na volta fe aflentará o novo Doutor entre o 
Reitor, e o Padrinho, tocando-fe em todo o 
tempo. deítes abraços , e paz, os Initrumen- 
tos, de que a Univerfidade ufa, os quaes de- 
veraô fempre fer accommodados à Íeriedade , 
e gravidade das funções Academicas.. | | 

21, Concluidas que; fejam eltas ceremo- 
nias, dará graças o novo Doutor a Noflo Se- 
nhor, e aos prefentes, que o honráram; com 
a fua alliftencia. E dahi tornará para .a lua 
cala com o mefmo acompanhamento. folemne 
aflima. referido. 

E q Ui 
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cep vos 0d O pa 

Dos Lentes Subftitutos. Da diftribuição das 
Cadeiras, e Jubfhituições dellas pelo Cle- 
ro (Si pord e Regular. E do provimen- 
to dos nos Tueologos nas Becas Theo- 
logaes dos tres Collegios de S. Pedro; 
S. Paulo, e Ordens Militares, 

: CE PTTULCOSI: 

Dos Lentes, e Doutores Substitutos, 

I 

A, - TTENDENDO aos graves inconvenientes, 
A qu fe tem feguido ao bem público, 

e ao bom ferviço das Cadeiras, de fe- 
rem dadas as fubftituições dellas, no calo de 
impedimento dos Lentes, a Doutores fimpli= 
ces; pela maior parte aos mais modernos da 

' Faculdade , que não podem ainda: ter toda à 
Sciencia , e inftrucção necellarias para reger 
as Cadeiras com utilidade, e proveito dos Ou- 

* vintes: E fendo muito conveniente, que haja 
fempre Subftitutos certos, e fixos não fó para 
Íupprirem as vezes dos Lentes proprietarios nas 
duto. d Y li= 
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lições das Cadeiras; mas tambem para os ajus 
darem na expedição dos Exames, e Actos pú- 
blicos: Ordeno; que para as oito Cadeiras de 
Theologia ; que Fui fervido crear, haja fem- 
pre feis Sublítitutos , que gozarãô do privile- 
gio de Lentes ; hum para a Cadeira da FH:/- 
toria Ecclefiastica ; dous para as tres Cadei- 
tas da Theologia Dogmatica; hum para à Ca- 
deira de Theologia Moral; outro para a'Ca- 
deira de Thealogia Liturgica ; e outro para 
as duas Cadeiras da Efcritura. ec 

2 E por quanto póde fucceder , que al- 
guns dos Subítitutos deltinados para a fubfti- 
tuição das ditas Cadeiras , tenha jufto impe- 
dimento , pelo qual não poíla fatisfazer à fua 
obrigação: Querendo outro fim precaver eite 
cafo: Ordeno, que o Reitor com a Congre- 
gação da Faculdade na primeira Junta , que 
fizer no principio de cada anno lectivo , no- 
mee os Doutores da Faculdade , que forem 
mais habeis, e capazes para bem Íubftituirem 
as Cadeiras. Os quaes fervirãô de Subítitutos 
Extraordinarios; e deverão refidir na Univer- 
fidade, para eltarem promptos a fupprirem as 
faltas dos Lentes Subítitutos , quando eftive- 
rem impedidos. E fuccedendo faltar algum def- 
tes Doutores aflin nomeados , o Reitor no= 
meará em feu lugar outro, que lhe parecer. 

ses 
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CAPITULO 

Da difiribuição das Cadeiras , e Jubfiituição 
dellas entre o Clero Secular, e Regular ;. 
e daalternativa, que deve haver entre 

os Lentes, e Substitutos das ditas 
duas Ordens. 

I 
ipa certo que não ha coufa ; que tanto 

importe à Igreja ; e que tão neceflaria fe 
faça, para que Ella mais refplandeça, e veja 
florecer os feus filhos em Sabedoria, e Virtu- 
des, como he a perfeita inftrucção do Clero 
Secular na Sagrada Theologia: Foi neceflita- 
do a cahir em huma tal omilsão , e negligen- 
cia o“Clero Secular dos meus Reinos , e Se- 
nhorios no eftudo defta Sciencia, que fem em- 
bargo de fer o mefmo Clero principalmente 
deitinado para o exercicio dos Minifterios Ecs 
clefiaíticos, que todos dependem muito da Sci- 
encia Theologica , são depois de muitos an- 
nos raros os Clerigos, que a Élla fe applicam:: 
Contentando-fe huns como fimples eftudo par- 
ticular, e domeítico da Theologia Moral, que 
ordinariamente fazem pelos livros de alguns 
Caluiftas Vulgares: E contentando-fe outross 
dos que frequentam a Univerfidade , com o 
eitudo da Faculdade de Canones ; o qual nã 
ve) Y ii tranf- 
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transfiguração, que começou a padecer deíde 
o Seculo Doze e em que ultimamente fe poz, 
mais ferve para regular, e inftruir os procef- 
os forenfes, doque para formar os Chriltãos, 
e dirigir-lhes as confciencias. Refultando da- 
qu: acharem-fe as Aulas Theologicas quafi, in- 
tciramente defpovoadas de Clerigos; como Íe 
as lições, que nellas fe enfinam, foflem total- 
mente indifferentes ao eftado Clerical, e alheias 
dos Officios a elle annexos. 
2 Pelo que confiderando Eu com a ferie- 
dale, que pede a funima importancia da ma- 
teria, a grande, e intoleravel defordem , que 
ha no referido: Defejando ardentemente def- 
terrar para fempre da util; necellaria , e rel- 
eitavel Ordem do Clero Secular: dos meus 
io » € Senhorios , a crafla ignorancia de 
Theologia, em que Elle fe tem vifto mifera- 
velmente precipitado : E querendo reftituir à 
dita Ordem Clerical a Sciencia Theologica ; 
facilitar-lhe os meios, e remover os obitacu- 
Jos , que lhe-tem impedido a applicação ; e 
cultura da mefma Sciencia ; fegurar-lhe pre- 
mios » que eltimulem gs Clerigos Seculares não 
fó para aprenderem a dita Sciencia ; mas tam- 
bem para fe graduarem Doutores ; e ferem 
Oppofitores ás Cadeiras , para poderem depois 
occupallas: Sou fervido ordenar o feguinte. 

3 Dasoito Cadeiras Theologicas, que man= 
do crear na Univerfidade, quatro ferão- ar 

É as 
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das por Doutores Seculares; e as outras qua-: 
tro por Doutores Regulares. Com declaração , 
que as ditas quatro Cadeiras , que pertence- 
rem a cada hum dos ditos Corpos, não fe po- 
deráô conferir fuccellivamente em dous, ou 
tres individuos da mefma Corporação ; mas que 
ferão' provídas alternativamente : Dando-fe a 
Primeira (por exemplo) a hum Clerigo; a Se- 
gunda a hum Regular ; a Terceira a cutro 
Clerigo ; a Quarta a outro Regular ; e afim 
por diante nas mais, que forem feguindo. 

| 4º Deforte, que nunça haja Cadeira algu- 
- ma affecta a alguma das ditas Ordens , para 
" nella fer fempre provída; mas poderáô todas 

fer providas ora em huma Corporação ; ora 
em outra; conforme as circumítancias , e con- 
juncturas, em que vagarem: Ficando por ef- 
te modo livre o afcenfo de humas Cadeiras 
para outras: E fendo fómente Regra fubftan- 
cial, que já mais haja dous Cathedraticos. 
Jeguidos da mefima Corporação. | 

$ Tudo o que aflim tenho difpofto a ref- 
peito dos Cathedraticos, fe entenderá tambem 
igualmente a reípeito dos Subítitutos, que fo- 
rem Lentes. 

6 Para que as Cadeiras , em que houve- 
rem de fer provídos os Regulares , não ve- 
nham a fer todas occupadas pelos individuos 
de hum fó Collegio por muitos annos, como 
tem Íuccedido ; ficando os outros de fóra À 6 

paí= 
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paífando muito tempo , fem que poílam con= 
“tar hum Íó Lente: Defejando Eu, que da mef= 
ma igualdade, que tenho eftablecido entre as 
duas Ordens do Clero Secular , e Regular, poí= 
fam tambem gorar entre fi pelo modo poílivel 
as differentes Ordens Religiofas, que tem Col- 
legios incorporados na Univerfidade : Hei por 
bem ordenar , que de nenhum Collegio dos 
Regulares poffa haver ão mefmo tempo mais 
de dous Lentes Cathedraticos, ou Subítitutos, 
para que aflim mais facilmente poflam chegar 
as Cadeiras aos Doutores dos ditos Collegios. | 
O que convem muito, para que todos fe ani- 
mem a cultivar com fervor o eftudo Theolo- 
gico , na cfperança de poderem occupar as di- 
tas Cadeiras. | | 

CAP Tais OST 

Do provimento das Becas Theologaes dos tres 
Collegios de 8, Pedro, S, Paulo, e Ordens 

slitares , em Doutores Seculares 
Theologos. 

T'tendendo outro fim ás difficuldades , que 
tem os Clerigos Seculares em fe gradua- 

rem Doutores, e em feguirem a Vida de Op- 
pofitores ás Cadeiras de Theologia ; pelas mui- 
tas deípezas, que nella fe fazem; e pelo pou» 

co 
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co foccorro, que tem para ella; por lhes fal= 
tarem os meios de poderem fupprir as mefmas 
deípezas ; pelo longo decurfo de grande nu- 
mero de annos; que he neceffario eíperar pa- 
ra poderem fer provídos nas ditas Cadeiras; 
É querendo facilitar aos mefmos Clerigos Se- 
culares os meios de poderem fem tanto incom= 
modo feu continuar a Vida Academica : Man- 
do; que as Becas , ou Collegiaturas, que ha 
nos tres Collegios de S. Pedro; S. Paulo , e 
das Ordens Militares, deftinadas na fundação 
dos meímos Collegies para “Theologos , (as 
quaes abufivamente fe coftumáram até aqui com- 
mutar para as Faculdades de Canones, e Leis 
contra o preceito, e intenção dos Senhores 
Reis , que fundáram , e tomáram debaixo da 
fua Real protecção os ditos Collegios) fejam 
todas provídas daqui em diante conforme a 
Íua inftituição ; prohibindo , como por efte pro- 
hibo , que mais fe não poílam prover , nem 
commutar para outra alguma Faculdade, 

2 Porque tem moftrado a experiencia, que 
o primeiro paílo , que fe da para eítas abufi- 
vas commutações , coftuma fer a falta de pro- 
vimento dellas, logo que vagam : Outro fim 
Sou fervido mandar, que os Reitores dos di- 
tos Collegios, logo que as ditas Becas vaga- 
rem, procurem fog que ellas fe 
ponham a concurfo ; fazendo cada hum del- 
les as diligencias, a que são obrigados ; e af- 
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fixando os editaes na fórma dos Íeus particu<s 
lares Eltatutos. 

3 E para que nefte artigo fe não torne a 
introduzir a relaxação até aqui praticada: Man- 
do ao Reitor da Univedfidades que vigie com 
grande cuidado fobre efte artigo; procurando 
que o direito dos Doutores Theologos às di- 
tas Collegiaturas fe conferve fempre illefo; 
e não confentindo que fe defraude ou por meio 
das commutações, ou por meio das longas va- 
caturas. E a Meza da Confciencia o deverá 
aflim entender , para não admittir já mais as 
fúpplicas dos Collegios para effeito das ditas 
commutações , nem me confultar femelhan- 
tes requerimentos, 

TI. | 
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Bd ado oo: 
Das Congregações da Faculdade, feus Of 

“ ficios, e Peljoas , de'que fe devem 
| compór. 

GAPITU.LO 

-Da Congregação Ordinaria da Faculdade: 

I 

: É pouco importaria terem-fe dado tan- 
tas, e tão uteis providencias, para que 
o Eftudo da Theologia floreça ; fe não 

houveíle fempre grande cuidado em que todas 
ellas não Íó fe executem , como pede o bem 
do mefmo Eftudo; mas fuccellivamente fe vão 
aperfeiçoando á proporção , que fe forem def- 
cubrindo novos meios , e methodos de tratar 
a Theologia. 

2 Portanto confiderando Eu, que não baf- 
tará a continua vigilancia do Reitor, a quem 
ertence a geral intendencia , e direcção das 
Ícolas, para poder acudir a tudo com os re- 

medios mais opportunos , e efticazes: Sou fer- 
vido crear hum Confelho com o nome de Cou- 

gre- 
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gregação da Faculdade; para vigiar perpétua, 
e incellantemente fobre a obfervancia dos Ef- 
tatutos; e procurar que cada vez Íe aperfeiçoe 
mais o Eltudo Theologico. . | 

3 Eita Congregação fe comporá do Rei- 
tor, que ferá o Prefidente, ou quem Íuas ves 
zes fizer ; e de todos os Lentes , que houver 
na Faculdade ; aflim jubilados, como aétuaes ; 
ou fejam Cathedraticos ; ou Subltitutos. Ha- 
verá nella hum Director , hum Fifcal , finco 
Cenfores, e hum Secretario. A fórma da elei- 
ção , qualidades ; e obrigações de cada hum 
dos ditos Ofliciaes , ferão as que fe declara- 
rem nos feus refpeétivos Capitulos. 

4 No principio do anno fe ajuntará a Con- 
gregação ; para nella fe ponderaro eftado dã 
Faculdade ; e fe darem as providencias , que 
parecerem neccílarias para fazer ceílar todos, 
e quaelquer abufos, e relaxações , que tenham 
começado a introduzir-fe contra a difpofição 
deítes Eítatutos. No fim do anno fe tornará a 
ajuntar para examinar a execução , que a el- 
Jes fedeo; e fetomarem as medidas mais f4- 
bias , para fe não repetirem os ditos abufos ; 
e relaxações no anno feguinte. 
5 Além dio fe ajuntará mais a dita Con= 

gregação huma vez em cada hum mez no dia, | 
e tempo; que parecer mais competente, para 
nella fe conferir, e deliberar fobre tudo o 
que pertence ao feu Ofício. E porque podem 

oc- 

eo 

o a a a 

ocre oppniaçes 
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occorrer calos extraordinarios, fobre os quaes 
feja precifo ue ella delibere , poderá o Rei- 
tor convocalla extraordinariamente todas as. 
vezes, que neceílario for. | 

6 OOQOfficio deíta Congregação ferá vigiar 
perpetuamente Íobre a exacta , e fiel obfervan- 
cia de todas as providencias, e difpofições def- 
tes Eltatutos, que refpeitam afim ao Eftudo , 
e enfino das Difciplinas , que Mando ler no 
Curfo Theologico ; como ao methodo; á ma-- 
teria, e à fórma, que eftableço para as lições 
públicas dellas; para os exercicios literarios ; 
e para os Actos, e Exames públicos das Dif- 
ciplinas Theologicas. 

7 Vigiará igualmente fobre a repartição das 
Materias, em que fe devem fazer os ditos ex- 
ercicios; e Aétos , pelos bilhetes, que Orde- 
no fe tirem por forte para elles; fobre o bom 
provimento , recato, e cuftodia das Urnas, em 
que fe hão de depofitar os ditos bilhetes; pa- 
ra que nellas fe não commettam defordens ; 
abulos, e fraudes prejudiciaes à boa, e fegu- 
ra exploração do merecimento dos Aétuantes; 
e fobre a diltribuição dos dias , que nos Ífeus 
competentes tempos fe hão de na e de- 
putar para os Actos ; para os Exames públi-. 
cos, e Doutoramentos; a fim de que, por fal- 
ta de huma boa economia do tempo , não a- 
conteça deixarem-fe ficar todos para o fim do 
bimeltre para elles deputado ; e dagui fe a 

k |= 
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figa ou fazerem-fe então com precipitação; ou 
não caberem no dito bimeítre ; e ficarem de- 
morados para o anno feguinte. | 

ô mefma Congregação competirá tam- 
bem o exame dos Livros, e Compendios, que 
fe hão de aflinar para o ufo das Lições das 
Eícolas. 

y Naconfideração de que entre os que fe 
acham já eftampados , não ferá facil encon- 
trar-fe algum , que em tudo, e por tudo fe 
ajuíte às medidas deftes Eftatutos; formará a 
mefma Congregação os Projectos, e os Planos 
para a compofição de cada hum dos ditos Li- 
vros, e Compendios : Dando huma boa idéa 
de todas as partes, de que elles fe devem com- 
pôr; e da ordem, deducção , e connexão, com 
que nelles fe devem expôr as Doutrinas: Pa- 
ra que fendo os mefmos Livros , e Compen- 
dios trabalhados fobre efte utilifimo Plano; 
ou feja pelos Cathedraticos das refpeétivas Dif- 
ciplinas , que por obrigação de feus Officios 
devem applicar-fe logo á compofição delles pa- 
ra o ufo das Lições das fuas Cadeiras; ou ie- 
ja pelos Lentes Subftitutos; ou por quaeíquer 
outros Doutores , que quizerem empregar-fe 
neíte util trabalho, para darem mais elte fi- 
nal da fua fabedoria , e aptidão para o Ma- 
gifterio; poílam ficar fendo huns Corpos com- 
pletos , perfeitos , e bem ordenados das Dif- 
ciplinas, que nelles fe tratam, E 

Es 
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“10 "Depois de compoltos os referidos Li- 
vros, pertencerá à mefma Congregação o ex- 
ame , o juizo, a cenfura, e a conferencia de 
huns com outros. E parecendo-lhe que podem 
fervir parao ufo das Eícolas , obfervará fe 
nelles ha alguns defeitos, ou vicios, que ad- 
mittam facil Supplemento;, e emenda fem al- 
teração: da fubltancia da Obra. No calo de 
havellos», apontará os lugares, em que os ti- 
ver obfervado; e os communicará aos Autho- 
res, para que Elles os fuppram , e emendem 
na fórma ; que pela mefma Congregação lhes 
houver fido enfinuado. 

II. Sendo os ditos Livros novamente apre- 
fentados à Congregação com todos os Supple-. 
mentos; correcções, e emendas executadas na 
fórma, que por Ella tiver fido enfinuada aos 

“Authores: À mefma Congregação ouvirá fo- 
bre elles.o Fifcal da Faculdade ; e o Syndi- 
co da Univerfidade. Depois de os ouvir, de- 
liberar fobre o merecimento delles para o fim 
do enfino público. Julgando-os capazes de fe- 
rem adoptados; o Reitor me proporá os que 
fe tiverem approvado; graduando-os conforme 
as qualificações da Congregação: Para que Eu 
depois de ouvir fobre Élles o Procurador de 
minha Coroa , e os Miniitros, que me pare- 
cer confultar ; poíla refolver o que for mais 
conveniente ; e determinar os Livros; que Íe 
devem adoptar para o dito fim com preferen- 
cia aos outros. Lo- 
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- 12 Logo que as fobreditas Confultas fo- 
rem por Mim determinadas, procederá a Con- 
gregação a fazer pôr na Impreíla (que a Uni- 
verfidade terá (empre prompta para efte fim) 
aquelles dos ditos Livros , que por Mim ti- 
verem fido approvados , fem que para a im- 
preísão delles tenha dependencia de outra al- 
guma approvação. Porque depois de haverem 
os ditos Livros fido examinados ; e qualifica- 
dos pelo authorizado , e refpeitavel Corpo dos 
Cathedraticos, e Lentes, que formam a par- 
te mais fábia, e illuminada de toda a Facul- 
dade Theologica ; ouvidos os Fifcaes da mef- 
ma Faculdade , e da Univerfidade ; e de me 
terem fido confultados com o parecer do Pro- 
curador da minha Coroa, e dos Miniltros dos 
meus Confelhos, que Eu quizer ouvir ; e de 
terem fido approvados por Mim com pleno 
conhecimento de caufa, para o ufo das Efco- 
las; não póde haver perigo, nem receio pro- 
vavel, de que nelles fe contenham Doutrinas 
oppoftas ao bem commum da Religião, e do 
Eftado, que os devam fazer Íueitar a novos 
exames, e cenfuras. 

13 Os outros Livros, que a Congregação 
tiver approvado ; fe poderãô tambem impri- 
mir; poíto que fe não deva fazer a impreisão 
por conta deila : Pedindo para efte fim os Au- 
thores delles à Congregação, que lhes mande 
paílar Certidão. da. fua approvação. E reque- 

TOasd ima vs O-sitenso 
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rendo com élla ao meu Tribunal da Rea! Me- 
za Cenforia. O qual fem fe lhe aprefentarem 
eítas Certidões , não poderá dar licença para 
a impreísão de femelhantes Livros. 

14 Por quanto a fimples, e precifa liber- 
dade da Impreíla, que na fórma referida con- 
cedo aos Livros depois de ferem approvados 
pela Congregação da Faculdade , não póde 
baftar per fijfó para mover , e eftimular os 
Theologos para o trabalho de compollos ; fen- 
do eíte não Ífó muito util aos mefmos Autho- 
rés ; mas tambem ao bem público das Efco- 
las, e Difciplinas Theologicas : E convem mui- 
to animar, attrahir, e fazer refolver os ditos 
“Theologos para a util , e laboriofa empreza 
deíta efpecie de compofições , que ao mefino 
tempo exercitaraô as penas dos ditos Theolo- 
“gos; os deixaráô mais bem inítruidos nas Ma- 
terias, e Difciplinas , fobre que efcreverem; 
e multiplicaráô os Livros neceflarios para o 
ufo das lições, para que entre elles fe poflam 
elcolher ; e adoptar os melhores : Poderá a 
meima Congregação premiar os Authores dos 
Livros, que tiverem merecido a fua approva- 
ção : É terá muito cuidado em pôr em lem- 
brança eftas provas da fua capacidade, e Dou- 
trina ; para que os ditos Authores fejam de- 
pois os que primeiro fe promovam às Cadei- 
ras, e ás fubftituições, que vagarem nas Dif- 
ciplinas ; de que tiverem formado os ré 

' oms 
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Compendios, por fer juíto, que paraos def 
pachos , que houverem de fe fazer na Facul- 
dade, prefiram fempre aquelles, que pelo pú- 
blico tetemunho deltes Efcritos fe tiverem qua- 
lificado por mais habeis;, e dignos de lhes fer 
encarregado o enfino público das referidas Dif- 
ciplinas. | | 

15 E porque depois da publicação defte 
Eftatuto, e da determinação dos Livros, que 
por efta vez Tenho mandado aílinar pela Jun- 
ta das Providencias Literarias para o ulo das 
Eícolas, em quanto fe não: formam os outros; 
que Mando fe ordenem pelos Planos; que pa- 
ra elles ha de dar a Congregação; póde fuc- 
ceder que fe dem á luz pública alguns Livros, 
e Compendios notavalmente melhores; e mais 
bem ajuítados aos ditos Planos , do que são 
os que até agora fe tem eltampado ; e não con- 
vem ao bom progreflo dos Eltudos Theologi- 
cos, que havendo Livros melhores para o fim 
das Efcolas, fe continue a ufar nellas dos mais 
antigos , e menos perfeitos : Terá a mefma Con- 
gregação por principal cuidado explorar os 
Livros; e Compendios; que fe forem depois 
imprimindo ; examinallos , e conferillos com 
os que agora forem por Mim determinados. 
E achando que são mais conducentes para o 
fim dos Eftudos ; que enchem melhor as me- 
didas deítes Eftatutos; e que por meio de al- 
guns Supplementos , e Notas fe podem mais 

fa- 
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facilmente accommodar para o ufo das Efco- 
las; o Reitor me proporá os ditos Livros na 
fórma aílima ordenada, para que Eu determi- 
ne fobre elles o que for mais acertado. E con- 
forme à minha Real determinação fe regerá 
a Congregação para os procedimentos ulterio- 
res. 

16 Sendo os ditos Livros por Mim de- 
terminados ; a Congregação encarregará aos 
refpeétivos Profeflores, que por Elles devem 
enfinar , que os fuppram, e façam nelles as 
correcções, e emendas, de que neceflitarem : 
Apontando-lhes os lugares, que devem fer 

“Íuppridos, e emendados por Elles; e depois 
de feitos os Supplementos, e emendas; a Con- 

, j / e d . 

gregação os fará ver, e examinar; e julgan- 
- do que tem merecimento, poderá permittir o 
ufo delles nos Livros; e que fe poflam incor- 
porar nas novas edições, que Íe fizerem, dos 
mefmos Livros, 

17 Attendendo a que os Profeflores, que 
tratam particularmente as Difciplinas da Ífua 
competencia, e a ellas fe applicam com toda 
a fua induítria, podem muito facilmente ob- 
fervar, e reconhecer em todos os Livros, ou 
Compendios algumas faltas , defeitos, e vi- 
cios , que fe tenham occultado á Congrega- 
ção da Faculdade em alguns lugares, que ne- 
ceflitem de fer mais bem illuftrados: Será li- 
vre a cada hum dos ditos Profeflores poderem 
«Liv. LI AREA fa- 



354  EsraTUTOS DA UNIVERSIDADE 

fazer algumas Notas , que forem neceflarias, 
Com tanto porém , que dellas não ufem, nem 
as communiquem aos feus Ouvintes, fem que 
fejam offerecidas ao exame da Congregação ; 
e por ella approvadas. 

18 A Congregação fe haverá na appro- 
vação das mefinas Notas com muita circum- 
Ípecção, e cautela. Porque convem muito ao 
bem dos Eitudos Theologicos, que até fobre 
eftas Notas tenha a Congregação intendencia, 
para que nellas faça conter os Profeflores nos 
impreteriveis limites, que lhes Tenho pref- 
crito ; fazendo-as fómente aos lugares, onde 
ellas forem neceflfarias; formando-as com bre- 
vidade , Íolidez, e crítica ; e não fucceda, 
que em vez de mais aclararem as Doutrinas 
dos Compendios , e illuíftrarem os entendi- 
mentos dos Ouvintes , efpalhem nelles mais 
trévas ; confundindo-os com a multidão fu- 
perflua de Doutrinas menos apuradas , ocio- 
fas, e improprias para as lições ; fazendo-as 
degenerar da natureza de Compendiarias , e 
cahir nos graviflimos incommodos das Poftil- 
las; e pervertendo com ellas o bom gofto do 
Eftudo: O que tudo fe deve acautelar com a 
mais exacta vigilancia. 

19 À mefma Congregação competirá ter 
bum continuo , e perpétuo cuidado, em que 
nas difpofições deftes Eftatutos fe não chegue 
a introduzir alguma relaxação , abulo , ” 

OU= 
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obítaculo; que poíla impedir, ou retardar os 
bons progreflos do Eftudo Theologico: E 
quando haja algum , que infenfivelmente fe 
comece a ir introduzindo; feja efte logo re- 
conhecido ; e fe remova com a promptidão 
neceilaria, antes que lance raizes, e poíla fa- 
zer os funeitos eftragos, que de femelhantes 
abulos fe coltumam feguir. 

20 Igualmente vigiará a Congregação, 
para que os meios, e inftrumentos da maior 
perfeição, ce adiantamento dos mefmos Eftu- 
dos, que fe tem enfinado, e propoito; e que 
são mandados feguir nefta Regulação, não Íó 
fe pratiquem , e facilitem, como nelles Or- 
deno ; mas tambem para que os mais, que 
fe forem depois enfinando , e propondo para 
o futuro em qualquer outro Paiz , em que 
melhor fe cultive a boa Theologia, aflim que 
fe forem communicando ao público , fe pof= 
fam participar a todos os membros , e indi- 
viduos da Faculdade: A fim de que fem per- 
da de tempo poílam todos aproveitar-fe das 
ventagens, que delles fe puder efperar em be 
neficio do Eftudo Theologico. | 

21 De forte, que á mefma Congregação 
ficará pertencendo inteiramente o governo, < 
infpecção de tudo o que refpeita ao formal, 
e Ícientifico da Faculdade Theologica. E fen- 
do neceflaria alguma nova providencia literas 
ria , que fe não comprehenda na Legislação, 

Ltk del= 
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deftes Eftatutos; depois de fe tomar conheci- 
mento della na Congregação ; o Reitor ma 
proporá ; fazendo-me prefentes as razões, € 
fundamentos, por que nella fe acordou, que -. 
foffe pedida; para Eu prover na materia, co- 
mo for mais conforme ao bem da Theologia. 

22 Finalmente 4 meíma Congregação per- 
tencerá O governo, e adminiltração da Arca 
da Faculdade, que deve haver para os ufos, 
e fins, que vão indicados no Titulo da mef- 
ma Arca. j 

CG APT Ti sE 

Do Direétor. 

I 
O Director deverá fer fempre hum Pro- 

| feflor dos mais fábios, que, tendo por 
longo tempo exercitado o Magifterio, tenha 
idado a conhecer o feu bom goíto do Eftudo 
"Theologico por meio do bom ufo, que nelle 
houver feito , de todos os Ífubíidios da ver= 

rdadeira Theologia. A tudo ifto ajuntará hum 
+ juizo maduro , exaéto, e Íólido; huma per- 

feita noticia da Crítica, da Hiftoria Litera- 
ria da Theologia aílim antiga, como moder- 
na; e da Doutrina do Methodo do Eftudo 
das Difciplinas Theologicas. Além: de todas 
eftas circumítancias , Íferá tambem dotado de, 

— hum” 
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húm zelo ardente do bem » e pro greílos da: 
Faculdade ; e de forças, e propensão para 
bem fatisfazer ás pensões defte Officio. 

2 E porque o Decano da Faculdade, que 
quafi fempre he hum Profeffor Jubilado, tem 
por fi a prefumpção, de que nelle concorram 
todas eftas circumítancias : Elle ferá o Dire- 
étor da Faculdade. | 

3 Achando-fe o Decano da Faculdade tão / 
avançado em annos ; ou fendo tão falto de 
faude; que não pofla bem acudir ao trabalho | 
defte emprego; ferá Diretor o Lente feu im-. 
mediato, em quem concorram as ditas cir- | 
cumiítancias : Preferindo-fe fempre para elle | 
os Lentes Jubilados ; porque como eítes são 
muito mais defoccupados , que os Cathedra- 
ticos aétuaes ; Elles são os que podem dar 
melhor conta de fi nefte minifterio. 

4 Para que as obrigações deíta Direétoria 
fe cumpram fempre com o maior fervor , e 
diligencia; não ferá lugar vitalício; mas fim 
triennal; e logo que findar o triennio, fe ha- 
verá por vago ; e o Director , que acabar, 
não poderá continuar a fazer Acto algum , 
que a elle pertença. 

- & Tendo porém o Direétor , que tiver 
acabado , fatisfeito tão dignamente a fua obri- 
gação ; e tendo procedido , em quanto fer- 
vio , com tanta diligencia, e acerto em re- 
querer , propôr; e lembrar tudo o que fizer 

a 
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a bem da obfervancia deftes Eftatutos, e do 
Eftudo Theologico; que á Congregação pa- 
reça, que a Faculdade interefla, em que Elle 
feja reconduzido no dito lugar; depois de fe 
deliberar na mefma Congregação Ífobre eita 
materia formalmente; e de fe ouvir o Fifcal 
da Faculdade ; o Reitor me dara conta do 
que nella fe tiver deliberado ; reprefentando- 
me as razões, por que convem reconduzir o 
dito Director; e juftificando-as com os factos, 
que o tiverem feito digno de fer reconduzi- 
do ; para que fendo-me tudo prefente, poífa 
Eu refolver o que mais convier. 

6 - Defde o fim do dito triennio até que a 
reprefentação do Reitor baixe por Mim re- 
foluta , lervirá de Director o Lente imme- 
diato. | ; 
+ 7 O mefmo Direitor terá a feu cargo 
“procurar com a maior vigilancia, e cuidado, 
“que o eftado da Faculdade fe faça melhor; 
“e que cada vez fe vá aperfeiçoando o eltudo 
della aflim público; como particular. 

- 8 Achando que he coufa digna de fe pro- 
pôr para o melhoramento do Eitudo; deverá 
propolla por elcrito na Congregação; e logo: 
que acabar de propôr , o Reitor mandará dar 
vifta ao Filcal; e fó depois da reípolta deite 
fe paflará a conferir , deliberar ; e concluir 
lobre a materia propolta. | 

9 AlfTentando-fe na Congregação; que a 
: Pro= 
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propoíta do Director he de evidente utilida- 
de para bem dos Eitudos ; poderá o Reitor 
mandalla praticar , não fendo contraria por 
algum modo aos Eftatutos. 

10 No calo porém de o fer, ferá obriga- 
do o mefimo Reitor a fazer-me logo prefente 
o parecer da Congregação com as razões do 
Director; e refpoíta do Fifcal; para Eu de- 
terminar o mais acertado , e conveniente ao 
bem público. E fem a minha refolução não 
fe procederá a contravir, nem alterar por 
modo algum o Eltatuto ; porque retervo fó 
para Mim a revogação , alteração , difpenta ; 
e declaração dos Ettatutos. 

11 Para que a Congregação veja o cui- 
dado , que tem o Director de inftruir-fe do 
que he neceflario para bem fatisfazer ao feu 
Officio; e nella fe perpetue o conhecimento 
do ultimo eitado da Theologia, e das altera- 
ções , e progreílos do Eftudo defta Sciencia 
allim fóra, como dentro dos meus Reinos, €& 
Senhorios; ferá obrigado o mefmo Director 
em todas as Selsões a referir por efcrito as 
notícias literarias, que tiver adquirido por 
meio do feu eftudo, e reflexão; e que pude- 
rem contribuir para o fim da direcção; e bem 
da Faculdade. 

12 E para que o fobredito Director pofla 
facilmente adquirir eítes conhecimentos ; terá 
cuidado o Reitor de lhe fornecer os meios 

| ne- 
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neceffarios: Apromptando-lhe as Adtas; Me- 
morias, Jornaes, Diarios, Ephimerides, Ga- 
getas Literarias, e outros femelhantes Efcri- 
tos Periodicos , que todos deverá mandar vir 
annualmente para a Livraria da Univerhdade. 

13 À fim de que nas Efcolas particulares 
dos diferentes Collegios de Theologos incor- 
porados na Univerfidade , fe poílam melhor 
preparar os Eltudantes Regulares, que nelles 
vivem, e eitudam, para as lições das Eícolas 
úblicas, a que são obrigados ; e para os 
Ed » Exames, e Actos, que nellas de- 
vem fazer: A fim de fe extinguirem de todo 
as difcordias, e partidos, que tem ha tantos 
Seculos agitado as Efcolas; e de que de to- 
das ellas como de hum centro commum ( em 
que tudo fe deve unir para o fim de fe cul- 
tivar a verdadeira Theologia) fe diffundam , 
e efpalhem os mefmos raios de luz, e o mel- 
mo goíto de eftudos por todas as outras Ef- 
colas Theologicas deftes meus Reinos, e Se- 
nhorios: Deverá o Director ter fumma vigi- 
lancia, e cuidado em obfervar, e inquirir fe 
as ditas Elcolas particulares dos Collegios in- 
corporados fe conformam com as Públicas; e 
fe nellas fe pratica a mefma uniformidade de 
Doutrina, e de Methodo, que Sou fervido 
eftablecer nas Efcolas da Univerfidade. 

14 Tudo quanto tiver obfervado , e inda- 
gado aos ditos reípeitos; referirá à Congre- 

BA 
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gação; para que nella fe poflam tomar as me- 
didas mais juíftas, e convenientes, aos fins de 
fe eftablecer a dita uniformidade de Doutri- 
na, e de Methodo; e de fe evitar o prejuizo, 
que do contrario fe póde feguir ao enfino Pú- 
blico. 

15 Mando aos Reitores dos ditos Colle- 
gios incorporados , que façam cumprir exa- 
étamente tudo o que for ordenado pela Con- 
gregação ao dito reípeito. De outra forte per- 
deráô os privilegios da fua incorporação. Os 
que nos ditos Collegios eftudarem , ferão ex- 
cluidos das Efcolas Públicas pelo Reitor da 
Univerfidade. O qual além diflo me dará con- 
ta da contumacia praticada nos ditos Colle- 
gios, para que Eu poíla dar as providencias, 
“que pedir a gravidade do exceílo. 

GAP ISPUL OI. 

Do Fifcal da Faculdade. 

* I 
a poe de Fifcal he de grande impor- 

tancia, e requer o mefmo zelo; a mef- 
ma fabedoria; o mefmo goíto de eftudos; a 
mefma circumípecção, madureza , Íolidez , e 
exactidão de juizo; e a mefina inftrucção na 
Hiftoria Literaria; na Doutrina do Methodo 
do Eltudo Theologico; na Crítica; e sr to= 

os 
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dos os outros fubfídios da boa Theologia ; 
que requer o lugar de Director. 

2 Além de tudo o referido, requer tam- 
bem conftancia de animo , e promptidão de 
efpirito para poder refiftir , e impugnar as 
propoftas, que não fe encaminharem ao bem 
da Faculdade ; para dizer francamente o feu 
parecer na prefença da Congregação; e para 
promover nas occafiões neceflarias contra a 
negligencia dos Lentes, de que Ella fe com- 
põe. Neceílita finalmente de tempo precifo 
para poder formar as reífpoítas, que deve dar 
nos negocios, em que for ouvido. 

Por eftas razões ferá provido nefte lu- | 
gar o Lente Subítituto mais antigo da Facul- 
dade. O qual o fervirá fômente por tres annos; 
como o Direétor. Findo o triennio, terá fim 
o feu exercicio, e cuidará a Congregação em 
dar-lhe Succeflor , que ferá o immediato, não 
havendo razão attendivel para fer excluido. E 
aílim correrá o turno por todos os Lentes 

“Subftitutos, até que torne ao primeiro. Quan- 
do porém o primeiro ; ou algum dos feguin- 
tes fe tenha conftituido notor:amente beneme- 
rito de fer reconduzido , o poderá fer pela 
mefina fórma , que aflima Determino para a 
reconducção do Director. | 

4 Ao Fifcal pertencerá vigiar , para que 
o eitado da Faculdade fe não faça deterior : 
Cuidando com muito zelo; em que os Efta- 
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tutos fe obfervem exactamente : E promoven= 
do contra a lua não cblervancia perante o Rei- 
tor, ou Congregação. O não promover lhe 
ferá dado em culpa na devafla, que o Reitor 
deverá annualmente tirar da obfervancia das 
obrigações dos Lentes, e mais Oficiaes. Po- 
“derá tambem promover tontra os abufos das 
“Lições nas Aulas; dos Exercicios; dos Exa- 
mes, e Actos públicos; das Diflertações; dos - 
Compendios ; das Notas a elles; e de tudo 
aquillo , em que fe não obfervarem os Eita- 
tutos na fórma por Mim determinada. 

5 O mefmo Fifcal fe deverá achar fem- 
pre em todas as Congregações ; para poder 
fer ouvido nas deliberações dellas, e nas pro+ 
poftas, que fizer o Dire&tor. E fendo couía;, 
que Elle logo refolva com a folidez , e fe- 

"- gurança, que devem ter todas as fuas refpoí- 
tas; a Congregação deliberará; e concluira. 
Porém fendo couía, que peça maior reflexão, 
e hum juizo mais circumípecto ; poderá ou 
diferir a reípoíta para outra Conferencia; ou 
havendo antes della neceflidade , poderá re-. 
querer ao Reitor, que mande ajuntar a Con- 
gregação. O Reitor não faltará neíte calo em 
dar as ordens precilas. 

6 Na Congregação fe deliberará, e con- 
cluirá o que for mais conveniente ao bem dos 
Eftudos. E de tudo fe tomará Affento pelo 
decretario, Bem entendido, que eftes Affen- 
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tos fó valeráô ou fendo prefente o Fifcal; 
quando elles fe tomarem; ou ao menos iendo 
Elle ouvido. 

7 Na mefma Congregação poderá o fo- 
bredito Fifcal requerer tudo aquillo, que for 
util para o melhoramento do Eftudo Theolo- 
gico, quando o Director o não tiver propof- ' 
to, e advertido. Faltando a efte Officio; po- 
deráô os mais Membros da Congregação fup- 
prir no que tiverem faltado aflim o Direétor , 
como o mefmo Fifcal. E cada hum delles re- 
ceberá efta advertencia do feu Collega não 
como reprehensão por falta de Oficio, por- 
que efta fó pertencerá ao Reitor na Congre- 
gação, ou fóra della; mas fim como humas 
daquellas lembranças , que fe fazem os Sábios 
nas Conferencias Literarias, 

ô Será muito vigilante o Reitor em no- 
tar os efeitos, que produzem no efpirito da- 
quelles, que forem advertidos, os juizos, eas 
lembranças dos feus Collegas: Para acautelar 
toda a má confequencia, que fe pola feguir 
“e cuidar, que reine fempre entre todos huma 
perpétua concordia, e confpiração para o bem 
público dos Eftudos. 

CA- 
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ERA Bi O. IV. 

Dos Cenfores da Faculdade, 

I 
A S Faculdades de Theologia defde a fua. 

inftituição tem exercitado o Direito de 
Interporem o Íeu juizo fobre a Doutrina , e 
de cenfurarem os erros contrarios á pureza 
della, Nefta poíle fe tem confervado com 
approvação dos Summos Pontifices , e de to- 
da a Igreja, e com o confentimento dos Prin- 
cipes ; pelas grandes, e infignes ventagens, 
e utilidades, que do exercicio do dito Direi- 
to fe feguem á melma Igreja : Porque ainda 
que o juizo das mefmas Fculdades nas mate- 
rias doutrinaes, nem feja infallivel, nem te- 

“nha authoridade, que obrigue a aflenfo ; com 
tudo he de grande pezo , e confideração ; por 
não fer o dito juizo de hum , ou de outro 
Theologo , que póde facilmente enganar-fe ; 
mas fim de muitos Doutores Theologos illuf- 
trados, e fabios, de que fe compõem os Cor- 
pos das ditas Faculdades : Os quaes todos 
ajuntando as Ífuas luzes, a Íua induftria, e o 
feu trabalho, e applicação; conferem, e de- 
liberam entre fi para indagarem, e defcubri- 
rem a verdade. O que tudo faz, que o feu 
Juizo depois de concordado , feja ordinaria-. 
mente o mais exacto , Íólido, e verdadeiro. 

Prin- 
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Principalmente naquellas Univerfidades , em 
que florecem os Eitudos da Theologia. 

2 E porque a inftituição dos novos Eftu- 
dos , que Sou fervido crear na Univerfidade 
de Coimbra, me dá bem fundada efperança, 
de que nella haja de florecer o Eftudo Theo- 
logico; e hajam de fe formar Íujeitos habeis 
para enfinarem, e fuftentarem a Doutrina da 
Religião em toda a fua pureza; e a defende- 
rem dos erros contrarios: He Minha Vonta- 
de, que a dita Faculdade de Theologia de 
Coimbra continue na poíle do Direito , que 
tem commum com as mais Faculdades Theo- 
logicas , de julgar da Doutrina, e de cenfu- 
rar Os erros contrarios. N 

3 Efte juizo ou fe deve exercitar nos ca- 
fos mais graves, ou nos cafos menos graves. 
Os calos mais graves pertenceráô ao juizo de 
toda a Faculdade na fórma, que adiante ferá 
por Mim declarada. Os cafos menos graves 
pertenceráô ao juizo da Congregação Ordina- 
ria: Para o que haverá nella finco Cenfores, 
deftinados efpecialmente para a fatisfação def- 
te Officio ; os quaes ferão todos os Lentes 
Subftitutos, excepto o que lervir de Fifcal. 

4 Não fe fuftentarãô Conclusões em Theo- 
logia , aílim nas Efcolas, como fóra dellas, 
em parte, onde haja concurfo de Ouvintes 
eftranhos : Nem tambem fe poderá imprimir 
Obra alguma de Doutor da Faculdade com 
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declaração do feu Grão , fem que primeiro 
Íeja approvada pela Congregação. | 

S Para fe poder obter eita approvação , 
fupplicarãô ao Reitor os que houverem de de- 
fender as Conclusões , e de imprimir as Obras; 
Juntando à fúpplica, que fizerem, as ditas 
Thefes, e Obras. O Reitor diftribuirá o exa- 
me dellas pelos Cenfores , que nunca poderáô 
fer menos de tres; e cada hum exporá o feu 
juizo na Congregação, fendo fempre prefen- 
te o Fifcal. A Congregação deliberará fobre 
as ceníuras. E conforme o juizo, que fizer, 
concedera, ou negará a licença pedida. Suc- 
cedendo porém dividir-fe a Congregação em 
votos contrarios ; poderá o Reitor ajuntar a 
Faculdade ; fe a gravidade do calo afim o. 
pedir. Quando não , feguir-fe-ha a parte, que 
tiver mais votos a feu favor. 

6 E porque póde fucceder ; que a expe- 
dição das cenfuras não admittam dilação pa- 
ra o dia; em que fe ha de ajuntar a Congre- 
gação; fe a materia dellas for incontroverfa ; 
fe nellas concordarem os Cenfores ; e affen- 
tir a efte juizo o Fifcal, a quem fempre fe 
deve dar vifta; poderá o Reitor per fi ló con- 
ceder a dita licença. 

7. Se porém os Ceníores nomeados difcor- 
darem; ou o Fifcal requerer, que as mefmas 
cenfuras fe proponham na Congregação; o 
Reitor a poderá ajuntar no dia, que lhe pa- 

e, re- 
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recer , para nella fe deliberar fobre as ditas. 
cenfuras. | 

- 8 Os Cenfores vigiaráô com muito cui- 
dado fe nos Actos de Theologia, ou das mais 
Faculdades, fe affirmam Propofições, que fe- 
jam fufpeitas, ou offenfivas dos pios ouvidos , 
ou mal Ífoantes, efcandalofas, ou temerarias ; 
para que pelos feus avifos, e doutrina fejam. 
logo no mefmo Aéto emendadas. Havendo 
pertinacia na defeza dellas , a delataráô ao 
Reitor. O qual ajuntará a Congregação , e 
nella fe aflentará o que fe ha de julgar da 
tal Propofição; para que conforme a iflo, fe 
haja de prover no calo pelo meio, e modo , 
E cumprir ao ferviço de Deos , e bem da 
Jniverfidade. E parecendo à Congregação, 
ue he cafo digno de fer nelle ouvida toda a 
Pas ilaada o Reitor a deverá convocar. 

9 Para mais fegurar a pureza da Doutri- 
na; e mais facilmente conftar qualquer defor- 
dem , que haja a efte refpeito ; terão todos 
os Meftres, Doutores, Licenciados, e Bacha- 
reis o mefmo cuidado, e vigilancia dos Cen- 
fores; tob pena de ferem todos os que falta- 
rem a efte Officio tão neceílario, feveramen- 
te reprehendidos pelo Reitor ; e caítigados 
conforme a maior, ou menor culpa, que com- 
mettêram na omiísão, e negligencia do melf- 
mo Oficio. 

10 Os Cenfores não fó cuidarão nas fuas . 
cen- 
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- cenfuras; que fe fuftente, e conferve a Dou- 
trina da Religião em toda a fua pureza; mas 
tambem ferão muito advertidos , em que fe 
não enfine , defenda, e efcreva Doutrina al- 
guma, que Ífeja contraria aos Direitos, e Re- 
galtas de Minha Coroa , e ao legitimo Po- 
der, que recebi immediatamente de Deos. E 
fendo nifto omiflos, e negligentes, perderão 
tudo quanto de Mim tiverem ; e além diflo 
incorreráô na pena do Meu Real defagrado. 

11 Serão outro fim obrigados no exame 
das ditas Thefes, e Obras a notar fe os 
feus Authores pertendem fuftentar , e propa- 

| gar palliadamente Doutrinas , e Methodos 
| contrarios ao Plano dos Eftudos, que Sou. fer» 

vido eltablecer neftes Eftatutos. O que obfer- 
varem a elte reípeito, deverá ifempre fer por 
Elles referido à Congregação, para nella fe 
cuidar na emenda conforme for mais util: ao 
enfino Público, e mais honrofo para a Uni- 

* verfidade. - 

CEA PLTU LOSYV. 

Do Secretario , e Cartorio da Congregação. 

I 
Secretario deverá fer hum Doutor da 

3; Ordem do Clero Secular, que, não fen- 
do nem Cathedratico , nem Subitituto; feja 

Liv: 1 Aa | dos 
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dos mais Ífabios, e eruditos da fua Faculdade; 
e eicreva com pureza, e elegancia na Lingua | 
Latina. Será eleito pela Congregação por ef-' 
crutinio na fórma do coftume das mais elei- 
ções. Servirá por tres annos. É findos elles, 
fe poderá eleger outro, em quem concorram 
as melmas circumítancias. Salvo fe elle tiver 
dado taes provas de intelligencia , e zelo, 
que feja util ao bom ferviço da Secretaria fi- 
car reconduzido no mefmo Oficio ; porque 
nefte cafo poderá continuar a fervir por ou- 
tros tres annos. E acabado efte tempo , fe 
procederá a eleição de outro Doutor para Se- 
cretario , que tenha as mefmas circumítan- 
cias. 

2 O mefmo Secretario ferá muito folícito 
no cumprimento das fuas obrigações. Elcre- 
verá todas as Refoluções, que na Congrega- 
ção fe aflentarem , e expedirá todos os pa- 
peis, e ordens, que por Ella forem manda-' 
das expedir. 

3 Para evitar a confusão , que póde ha- 
ver entre os papeis pertencentes á Congrega- 
ção com os outros do governo da Univerfi- 
dade : Haverá huma Cafa, a mais contigua 
que for poflivel à Livraria , para fervir de 
Secretaria; e nella fe guardarem os ditos pa- 
peis ; a qual annualmente ferá vifitada tres 
vezes pelo Reitor, e Congregação; huma no 
principio, outra no meio, e outra no fim do 

Fog anno ; 

RE APRE o AE “ Eae 
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-anno; e conforme o eftado, em que eftiver, 
fe darão as providencias, que neceílarias fo- 
Tem. 

GA PGnT TIO «NI 

Da Congregação Geral de toda a Faculdade. 

I | 

A Lém da dita Congregação Ordinaria, 
haverá tambem outro Confelho , ou Con- 

gregação; a qual fe comporá de todos os Len- 
tes, e Officiaes, que deve haver na Congre- 
ação Ordinaria; e além delles ferá tambem 
ibid de todos os Doutores , que houver 
na Faculdade , pofto que nem tenham fido, 
nem fejam Cathedraticos, nem Subftitutos com 
privilegio de Lentes. E por conftar de toda 
a Faculdade, fe chamará Congregação Geral 
ou Extraordinaria , para differença da Ordi- 
naria. 

2 Efta Congregação não terá dia fixo, em 
que fe deva ajuntar, excepto nos cafos ordi- 
narios expreílos neítes Eltatutos. 

3 Será porém convocada neceflariamente 
huma vez. no fim do anno , quando fe ajun- 
tar a Congregação Ordinaria ; para geralmen- 
te fe ponderar por todo o Corpo da Faculda- 
de o eftado della, e do augmento, ou deca-: 
dencia, em que fe achar, procedidos da fiel: 

bo Ãa ii ob- 
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obfervancia, ou da nociva tranfgreísão das. 
difpofições deítes Eltatutos. 

4 É porque os Doutores, por ferem mais: 
defoccupados da tarefa ordinaria das lições, 
e dos Actos, tem mais tempo, e vagar para 
cultivarem a Hiftoria Literaria ; para confe- 
rirem o eftado da Faculdade da dita Univer- 
fidade com o das outras Nações; e para ob- 
fervarem o que póde fervir para os noílos . 
ufos : Mando que todos poflam livremente ex- 
pôr na mefma Congregação Geral tudo quan- 
to julgarem que he util ou para reformar os 
abufos; ou para adiantar, e aperfeiçoar o el- 
tado da Faculdade. E para poderem fatisfa- 

“zer melhor ao feu Officio , e aos fins defte 
Eftatuto, proporãô por eferito o feu parecer, 
que ferá lido na Congregação. 

s: Além defta vez ferá a mefma Congre- 
gação convocada pelo Reitor ; quando for ne- 
ceflario ; para nella fe deliberarem, e refol- 
verem os cafos mais graves. Taes são , por 
exemplo , todos, em que a Faculdade tiver 
de cenfurar algumas Propofições , que devam: 
fer profcritas; e de expôr o 'feu juizo doutri-. 
nal, por fer efte hum dos cafos, que pedem 
a maior reflexão, e huma mais féria, e ma-: 
dura confideração, Bem entendido, que nel- 
tas cenfuras fe não comprehenderáãô os cafos,. 
que vão declarados no Capitulo dos Cenfores; 
porque para elles baftará o juizo da Congre- 

E” 
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gação Ordinaria; e fó fe devolveráô ao juizo 
da Congregação Geral, quando o Reitor, e 
a mefina Congregação Ordinaria entenderem 
que he posta ajuntar a Geral. 

c AP ITULO VII. 

Do Hiftoriador da Faculdade, 

I 
Averá hum Hiftoriador particular da 
Faculdade, que poderá fer o mefmo Se- 

cretario da Congregação. O qual terá a feu 
cargo efcrever na Lingua Portugueza pela fe- 
rie dos annos a Hiftoria da mefma Faculda- 
de. Nella referirá o eltado dos Eítudos , afim 
públicos ; como particulares de cada Colle- 
gio; os Lentes, que naquelle anno léram ; os 
Doutores » que fe diftinguíram por alguma 
Obra; os Eftudantes de maior merecimento ; 
os negocios communs da Faculdade; as Con- 
gregações , que houve ; e as Providencias, 
que deram; o cuidado , e zelo dos Reitores 
para o bem dos Eftudos ; as cenfuras mais 
célebres; as controverfias por efta caufa exci- 
tadas ; e tudo o mais, que difler reípeito 
á Faculdade , ao governo , e direcção das 
Elcolas. Concluirá a mefma Hiftoria com a 
Relação de todos os Lentes, Doutores, e 
Eitudantes Theologos , que nefle anno re- 1 po 
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fidiram na Univerlidade , e frequentáram as 
Aulas. 

2 Deftes Annaes Academicos fe farão dous 
traslados ; hum, que ficará na Secretaria da 
Congregação da Faculdade; e outro, que o 
Reitor terá o cuidado de remetter ao Guarda 
Mór da Torre do lombo , para nella ficar 
depofitado. 
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